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Prefácio da Presidente do TST e do CSJT

Esta edição da Revista do Tribunal Superior do Trabalho tem importân-
cia histórica por reunir artigos que tratam do percurso e dos feitos da Justiça 
do Trabalho em seus 80 anos de existência. Revisitar o passado é fundamental 
para compreender a história, interpretar o contexto e planejar o futuro. Esse foi 
o princípio enunciado pelo historiador grego Heródoto no século V antes de 
Cristo: “Pensar o passado para compreender o presente e idealizar o futuro”.

Além disso, é olhando para o passado que se conseguirá tomar consciên-
cia de tudo que foi realizado e construído ao longo da história e não foi percebido 
quando ainda se vivia o tempo como presente. Somente com o decorrer do tempo 
que a percepção dos feitos pode se consolidar na mente humana, decantar e se 
concentrar para uma adequada compreensão de tudo que foi realizado.

Do ponto de vista pessoal, essa tomada de consciência vem acompanhada 
de emoções que não foram percebidas quando o tempo era presente. Nesse 
sentido,	Virgínia	Woolf	afirmou	que:	“O	passado	é	belo	porque	ninguém	se	dá	
conta de uma emoção no momento. Ela cresce depois, e assim não sentimos 
emoções completas a respeito do presente, apenas do passado”.

O presente é muito intenso no momento em que é vivido. Por isso, é 
necessário	tempo	para	que	a	visão	turva	se	defina	e	foque	nos	grandes	acon-
tecimentos que marcaram a trajetória de um ser humano, um povo, uma ins-
tituição, um país.

Nesses 80 anos de percurso, a Justiça do Trabalho cumpriu papel fun-
damental	na	construção	de	justiça	social,	pacificando	conflitos	e	garantindo	
segurança jurídica às relações de trabalho. Sua instituição não começou como 
ramo especializado do Poder Judiciário, mas dentro do Poder Executivo. Com 
o passar do tempo, ajustes foram manejados para enquadrá-la no Poder da 
República mais compatível com sua função social de garantir justiça.

Alguns estudiosos da memória apontam que os Tribunais Rurais criados 
em 1922 foram os precursores do que viria a ser a Justiça do Trabalho, na medida 
em que aplicavam o direito civil para regular as relações entre donos de terras 
e seus respectivos locatários, que em regra eram imigrantes europeus1. No ano 

1 GOMES, Orlando; GOTTSCHALK, Elson. Apud DELGADO, Mauricio Godinho; DELGADO, Ga-
briela Neves. Estruturação e desenvolvimento da Justiça do Trabalho no Brasil. Revista de Direito do 
Trabalho, 2012, n. 147, p. 251-265, p. 252-253.
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seguinte (1923), foi instituído o Conselho Nacional do Trabalho para auxiliar 
o governo com orientações trabalhistas e previdenciárias de âmbito federal, 
em um contexto de maior liberdade privada e menor intervencionismo estatal 
nas relações de trabalho2.

Arnaldo Süssekind relata a instituição das Juntas de Conciliação e Jul-
gamento pelo Decreto Legislativo nº 22.132/1932 e a constitucionalização da 
Justiça do Trabalho, ainda como parte do Poder Executivo, na Carta de 19343. 
Essa posição dentre os poderes da República foi mantida pela Constituição de 
19374.

Somente em 1º de maio de 1941, o presidente da República Getúlio 
Vargas atribuiu à Justiça do Trabalho o aposto de “nova magistratura”5 e em 
1946 a Constituição da República positivou a inclusão da Justiça do Trabalho 
ao Poder Judiciário brasileiro6.

A partir da Constituição de 1946, os Conselhos Regionais do Trabalho 
passaram a ser denominados Tribunais Regionais do Trabalho e o Conselho 
Nacional do Trabalho a ser designado como Tribunal Superior do Trabalho7. 
Nesse momento histórico, a Justiça do Trabalho, em todas as suas instâncias, 
era composta de forma paritária por juízes togados e juízes classistas (os quais 
se dividam entre juízes representantes dos empregados e juízes representantes 
dos empregadores)8.

Nos anos que se seguiram, de 1946 a 1988, a Justiça do Trabalho cresceu 
e se consolidou como ramo do Poder Judiciário, por meio da criação de novas 
Varas e Tribunais Regionais do Trabalho, permitindo que mais brasileiras e 
brasileiros tivessem acesso à prestação jurisdicional em lides envolvendo as 
relações de trabalho9.

Avançando no tempo histórico, a Constituição da República de 1988 
trouxe desde o texto original a Justiça do Trabalho no Capítulo III, referente ao 

2 DELGADO, Mauricio Godinho; DELGADO, Gabriela Neves. Estruturação e desenvolvimento da 
Justiça do Trabalho no Brasil. Revista de Direito do Trabalho, 2012, n. 147, p. 251-265, p. 253.

3 SÜSSEKIND, Arnaldo. História e perspectivas da Justiça do Trabalho. Revista do Tribunal Superior 
do Trabalho, Brasília, vol. 67, n. 4, out./dez. 2001, p. 15-27, p. 15-16.

4 DELGADO, Mauricio Godinho; DELGADO, Gabriela Neves. Estruturação e desenvolvimento da 
Justiça do Trabalho no Brasil. Op. cit., p. 253.

5 SÜSSEKIND, Arnaldo. História e perspectivas da Justiça do Trabalho. Op. cit., p. 18.
6 Idem, p. 19.
7 DELGADO, Mauricio Godinho; DELGADO, Gabriela Neves. Estruturação e desenvolvimento da 

Justiça do Trabalho no Brasil. Op. cit., p. 255.
8 Idem, p. 256.
9 Idem, p. 256-259.
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Poder	Judiciário,	e	fixou	de	forma	definitiva	o	ingresso	na	carreira	da	magis-
tratura trabalhista por meio de concurso público, extinguindo a antiga divisão 
entre juízes togados e juízes classistas. 

Em 2016, a Emenda Constitucional nº 92 incluiu o Tribunal Superior do 
Trabalho como órgão do Poder Judiciário, constitucionalizou a composição da 
Corte	e	definiu	sua	competência	originária	para	julgar	reclamações	que	visam	
preservar a autoridade de suas decisões.

Todo esse percurso histórico encontrará registro mais detalhado nos 
artigos que seguem nesta edição da Revista do TST, que foi cuidadosamente 
organizada e editorada pela Comissão Permanente de Documentação e Memória 
do TST em conjunto com o Comitê Gestor das Ações em Comemoração aos 
80 anos da Justiça do Trabalho.

Em especial, cumprimento pelo primoroso trabalho o Presidente e os 
demais membros da Comissão Permanente de Documentação e Memória: 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Ministro José Roberto Freire Pimenta 
e Ministro Douglas Alencar Rodrigues; bem como os servidores do Tribunal 
Superior do Trabalho que trabalharam com excepcional empenho para o êxito 
desta edição, destaco Renyr Figuerêdo Corrêa, Kassandra Trindade Clatworthy, 
José Geraldo Pereira Baião e Valéria de Oliveira Dias.

Com igual importância, parabenizo todo o Comitê Gestor das Ações 
em Comemoração aos 80 anos da Justiça do Trabalho, na pessoa do Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, pelos esforços envidados para o desenvolvimento 
desta edição especial.

É com muita alegria e orgulho que prefacio esta obra, que muito contribui 
para a construção da memória da Justiça do Trabalho, enfatizando seus feitos 
nos últimos 80 anos de existência para a consolidação da justiça social e da 
segurança jurídica em nosso país.

Desejo a todos que percorrerem as páginas desta edição especial da 
Revista do TST momentos de deleite e aprendizado através dos artigos cuida-
dosamente selecionados nesta composição. Que por meio da leitura a história 
esteja sempre presente na memória para que os grandes feitos da Justiça do 
Trabalho	jamais	sejam	silenciados	da	biografia	do	Poder	Judiciário	brasileiro.

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
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Apresentação desta Edição Especial Comemorativa

Esta edição extra comemorativa dos 80 anos da Justiça do Trabalho da 
Revista do Tribunal Superior do Trabalho dedica-se aos artigos em home-
nagem à Justiça do Trabalho publicados ao longo do ano de 2021 nas quatro 
edições	do	vol.	87	deste	periódico	jurídico,	científico	e	institucional	lançados	
trimestralmente.

Rememore-se	que,	instituída	oficialmente	no	país	em	1º	maio	de	1941,	a	
Justiça do Trabalho passou por três grandes momentos históricos: o primeiro, 
de 1941 a 1945, no qual, embora vinculada ao Poder Executivo, fazia parte 
de um conjunto de políticas públicas destinadas à transformação da sociedade 
e	do	Estado	brasileiros	por	meio	da	pacificação	das	 relações	de	 trabalho;	o	
segundo, de 1945 a 1985, no qual foi integrada ao Poder Judiciário desde a 
Constituição de 1946 e se consolidou como instituição voltada para a inclusão 
social,	econômica	e	institucional	de	trabalhadores;	e	o	terceiro,	deflagrado	pela	
Constituição de 1988, no qual se consagra o papel inclusivo e democrático da 
Justiça do Trabalho no sistema institucional brasileiro.

Expandindo-se para grande parte dos municípios brasileiros e alcançando 
as regiões onde vicejavam as relações de trabalho, esta Justiça Especializada, 
em 2021, aos 80 anos de sua inauguração, demonstra capilaridade junto ao 
território e população brasileira, o que a torna extremamente importante para 
a busca da efetividade do Direito do Trabalho na economia e sociedade brasi-
leiras e a consagra como lídimo segmento concretizador da justiça social no 
campo do Poder Judiciário.

Os	desafios	contemporâneos	do	Direito	do	Trabalho	são	inúmeros.	Tais	
desafios	 perpassam	pelo	 avanço	 tecnológico,	 pela	 pandemia	 da	Covid-19,	
pelo aprofundamento da desigualdade social no país e tantos outros – antigos 
e novos – entre os quais se destaca o “redesenhar” das relações jurídicas tra-
balhistas, que permanecem vinculadas a uma prestação essencial centrada em 
uma obrigação de fazer consubstanciada em trabalho humano e pautadas em 
uma desigualdade estrutural.

Tais	 desafios	 requerem	de	 todos	 –	magistrados,	 acadêmicos,	 juristas	
e	profissionais	ligados	direta	ou	indiretamente	a	esse	campo	do	saber	–	uma	
reflexão	inter-relacionada	com	a	história	das	relações	sociais	e	trabalhistas,	a	
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realidade social que nos atravessa com todas as suas interseccionalidades e 
o princípio da proteção inerente ao Direito do Trabalho constitucionalizado.

Nesse passo, a presente edição extra e comemorativa dos 80 anos da 
Justiça	do	Trabalho	tem	o	objetivo	de	auxiliar	nesse	processo	reflexivo	e	na	
construção	de	possíveis	caminhos	de	pacificação	e	equilíbrio	sociais	realçando	
o papel e a importância da Justiça do Trabalho brasileira para a concretização 
da dignidade da pessoa humana e a valorização do trabalho e da livre iniciativa 
pautada na democracia e na justiça social. 

Assim,	a	reflexão	dialógica	com	a	história	da	Justiça	do	Trabalho,	sua	
evolução,	desafios,	legados,	modernização	na	era	digital,	entre	outros	aspectos,	
fazem parte da temática desta edição extra, que é composta por “PREFÁCIO 
DA PRESIDENTE DO TST E DO CSJT”, Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, e por dois grandes eixos: “JUSTIÇA DO TRABALHO: 80 anos de 
justiça social” e “NOTAS E COMENTÁRIOS”. 

O eixo deste periódico jurídico e institucional denominado “JUSTIÇA 
DO	TRABALHO:	80	anos	de	justiça	social”	é	composto	por	16	artigos	científi-
cos originais selecionados, ao longo do ano de 2021, pela Comissão Permanente 
de Documentação e Memória, atualmente integrada pelos Ministros Mauricio 
Godinho Delgado (presidente), José Roberto Freire Pimenta e Douglas Alencar 
Rodrigues (membros titulares). 

Finda	a	parte	específica	dedicada	aos	80	anos	da	Justiça	do	Trabalho,	o	
periódico apresenta o eixo dedicado a “NOTAS E COMENTÁRIOS”, no qual 
se registram as iniciativas e os produtos comemorativos lançados ao longo 
do ano de 2021 e em fevereiro de 2022 (lançamento desta Edição Especial 
da Revista) alusivos ao Dia do Trabalho, à Semana da Memória da Justiça do 
Trabalho e à própria Justiça do Trabalho.

Com esta APRESENTAÇÃO, deseja-se que esta edição extra comemo-
rativa dos 80 anos da Justiça do Trabalho da Revista do Tribunal Superior do 
Trabalho, voltada para a celebração do relevante papel social desta Justiça Es-
pecializada, auxilie no fortalecimento da instituição, no exercício pleno de suas 
competências	constitucionais	e	na	afirmação	da	dignidade	da	pessoa	humana	
trabalhadora – fundamento axiológico e fonte do Estado Democrático de Direito.

Boa leitura!

Mauricio Godinho Delgado
Ministro Presidente da Comissão 

de Documentação e Memória do TST



80 anos da Justiça do Trabalho
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DIREITO DO TRABALHO, CIDADANIA E 
DEMOCRACIA

LABOR LAW, CITIZENSHIP AND DEMOCRACY

Valéria Marques Lobo*

RESUMO: Neste momento em que a Justiça do Trabalho completa 80 anos, o artigo 
analisa, de uma perspectiva histórica e sociológica, as conexões entre Direito do Tra-
balho, políticas sociais, cidadania e democracia. Destaca-se que no Brasil o Direito 
do Trabalho tem desempenhado papel histórico no sentido de reduzir as desigualdades 
sociais e de poder entre empregadores e empregados. Em sua regulação, diminui o 
caráter	de	mercadoria	que	o	sistema	econômico	tende	a	impor	ao	trabalho.	Por	fim,	
aponta que, nos últimos anos, mudanças na legislação trabalhista e o aumento do de-
semprego têm aprofundado o processo de mercantilização do trabalho, com prejuízos 
para o conjunto da sociedade.

PALAVRAS-CHAVE: Direito do Trabalho. Desmercantilização do Trabalho. Cida-
dania. Democracia.

ABSTRACT: At this moment in which Labor Justice celebrates its 80th anniversary, 
the article analyzes, from a historical and sociological perspective, the connections 
between Labor Law, social policies, citizenship and democracy. It is noteworthy that in 
Brazil, Labor Law has played a historical role in reducing social and power inequali-
ties between employers and employees. In its regulation, the commodity character that 
the economic system tends to impose on labor diminishes. Finally, it points out that, 
in recent years, changes in labor legislation and the increase in unemployment have 
deepened	the	process	of	commodification	of	labor,	with	losses	for	society	as	a	whole.

KEYWORDS:	Labor	Law.	Decommodification	of	Labor.	Citizenship. Democracy.

1 – Introdução

Oprocesso de construção da cidadania no Brasil, compreendido em seus 
aspectos sociais, teve no Direito do Trabalho seu alicerce. A legislação 
trabalhista, sistematizada entre as décadas de 1930 e 1940, assegurou 

aos trabalhadores inseridos no mercado formal de trabalho proteção individual e 
possibilidade de organização e ação coletiva. A despeito das motivações políticas 
e de controle que informaram o legislador, o arranjo proporcionou, ao cabo, 
condições para que a disputa entre Capital e Trabalho ocorresse nos marcos de 
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um padrão civilizatório em direção ao qual diversas sociedades ocidentais se 
orientaram, sobretudo, durante os chamados “30 anos gloriosos”. 

Nesse	padrão,	o	peso	do	mercado	na	definição	das	condições	em	que	
se estabelecem as relações de trabalho é reduzido, bem como o desequilíbrio 
nas relações entre capital e trabalho. Isso se deve às políticas sociais em geral 
e muito particularmente aos dispositivos que inibem as demissões e às medi-
das de proteção aos que, por alguma razão, se encontram fora do mercado de 
trabalho. Onde esses não dispõem de qualquer tipo de amparo estatal, sua pre-
sença contribui para acentuar o desequilíbrio de forças entre capital e trabalho, 
aumentando os custos de participação na ação coletiva e, por conseguinte, a 
conquista e a garantia de direitos. Esses direitos, muitas vezes, se traduzem em 
uma renda indireta, com benefícios não apenas para os trabalhadores afetados, 
mas para o conjunto da sociedade, já que desoneram parte dos salários, que 
pode ser destinada ao consumo, movimentando a economia nacional. 

No	que	se	refere	às	relações	de	trabalho,	a	historiografia	tem	demonstrado	
que os trabalhadores organizados tendem a atuar em duas frentes: de um lado, a 
ação coletiva dos trabalhadores orienta-se pela perspectiva de estabelecimento 
de condições favoráveis à venda da força de trabalho, impedindo que seu preço 
seja determinado pelo intercâmbio entre os capitalistas e os trabalhadores indi-
viduais	exclusivamente	através	do	mercado;	de	outro,	busca-se	fixar	limites	à	
conversão plena da própria força de trabalho em mercadoria. Nesse caso, o que 
se postula é a desmercantilização do trabalho, por meio de políticas regulatórias, 
compensatórias,	preventivas	e	redistributivas,	tal	como	classificou	Wanderlei	
Guilherme dos Santos (1979, p. 58 e ss.) no clássico Cidadania e Justiça, obra 
em que o cientista político brasileiro cunhou a expressão cidadania regulada 
para	definir	uma	situação	na	qual	os	direitos	estão	condicionados	ao	trabalho	
com registro em carteira expedida pelo Ministério do Trabalho. 

A	fixação	de	tais	políticas	impõe	certos	limites	ao	poder	de	que	dispõe	o	
empregador sobre o uso da força de trabalho, ao retirar da esfera do mercado 
aspectos diversos da reprodução dessa mesma força de trabalho, incluídos os 
que afetam as condições de existência das diversas modalidades de superpo-
pulação relativa que acompanham as diferentes trajetórias de desenvolvimento 
capitalista (LOBO, 2009; 2010). 

O	objetivo	deste	artigo	é	refletir	sobre	a	trajetória	de	formação	das	po-
líticas sociais tal como apresentada pela literatura pertinente, dimensionando 
a	importância	da	organização	dos	trabalhadores	na	fixação	de	tais	políticas,	
bem como a relevância dessas políticas para a desmercantilização da força de 
trabalho,	processo	considerado	no	âmbito	desta	reflexão	como	pressuposto	da	
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conquista da cidadania em sociedades democráticas. Visto por outro ângulo, o 
que se sugere aqui é que medidas orientadas para remercantilização do trabalho 
tendem a produzir impacto sobre a estabilidade da democracia, sobretudo em 
cenários fortemente marcados pelo desemprego e pela deterioração das relações 
de trabalho. Neste momento em que a Justiça do Trabalho completa 80 anos, 
é	pertinente	refletir,	de	uma	perspectiva	histórica	e	sociológica,	acerca	dessas	
conexões entre Direito do Trabalho, políticas sociais, cidadania e democracia, 
tal como se propõe na presente abordagem.

2 – Direitos sociais, ação coletiva e desmercantilização 

Ao analisar o caso inglês, o sociólogo britânico Thomas Humphrey 
Marshall (1967) sugeriu que o processo de construção da cidadania supõe uma 
trajetória que passa pela conquista dos direitos civis, em um primeiro momento, 
seguida	pela	conquista	dos	direitos	políticos	e,	por	fim,	pela	fixação	dos	direitos	
sociais. Nos termos de Marshall, as políticas sociais constituem, portanto, o 
corolário do processo de construção da cidadania. 

Nesse sentido, as políticas sociais podem ser tomadas como pressupos-
to da democracia e, em certos casos, revelaram-se um requisito fundamental 
para a estabilidade democrática. Nesse ponto, cumpre advertir que não se trata 
de ignorar a validade de proposições que destacam situações de estabilidade 
política em contextos autoritários, a exemplo dos estudos do cientista político 
estadunidense Samuel Huntington (1975). Trata-se aqui de enfatizar que em 
meio ao processo de instalação dos regimes democráticos a ampliação da 
participação política tende a suscitar entre as camadas menos favorecidas da 
sociedade	expectativas	de	que	isso	vai	se	refletir	em	termos	materiais. Nesse 
sentido, é essencial a presença de uma contrapartida institucional capaz de sis-
tematizar tais expectativas e canalizá-las para o sistema político. Do contrário, 
tende a estabelecer-se um quadro de instabilidade, em função da ausência de 
resposta institucional às expectativas de bem-estar engendradas pelo processo 
de ampliação da participação política, tal como sugeriu Santos (1983). Noutros 
termos,	a	ausência	de	políticas	sociais	amplamente	aplicadas	dificulta	a	forma-
ção	do	consenso	em	torno	da	democracia,	introduzindo	desafios	importantes	
para a consolidação do regime democrático. Essa relação entre bem-estar social, 
democracia e estabilidade política foi analisada com propriedade por autores 
como o cientista político e sociólogo polonês Adam Przeworski (1989).

No	que	 diz	 respeito	 especificamente	 aos	 trabalhadores,	 as	 políticas	
sociais, para além de promover padrões mínimos de bem-estar material, são 
essenciais também no sentido de promover a desmercantilização da força de 
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trabalho.	Nessa	medida,	 elas	 representaram	uma	 inflexão	 na	 trajetória	 das	
sociedades capitalistas. Nos momentos iniciais do processo de construção das 
economias	 capitalistas,	 verifica-se	 uma	 tendência	 no	 sentido	de	 atribuir	 ao	
mercado	o	poder	de	definir	os	termos	de	contratação	da	mão	de	obra,	ou	seja,	há	
uma tendência inerente ao capitalismo no sentido de induzir à mercantilização 
do trabalho, de sorte que a sobrevivência e o bem-estar das pessoas passam a 
depender progressivamente de relações monetárias1. A organização dos traba-
lhadores cumpriu um papel crucial na formulação de demandas direcionadas à 
fixação	de	políticas	sociais	e,	por	conseguinte,	à	desmercantilização	da	força	de	
trabalho,	num	processo	que	culminou	com	a	afirmação	do	Estado	de	Bem-Estar	
em países da Europa Ocidental no pós-Segunda Guerra (LOBO, 2009; 2010). 

Em formulação que se tornaria clássica, o sociólogo e historiador vie-
nense	Karl	Polanyi	(1980)	destacava	a	natureza	fictícia	do	mercado	de	força	
de trabalho, o caráter utópico do Liberalismo e a reação social suscitada pela 
transformação do trabalho em mercadoria. Historicamente, a utopia liberal seria 
superada com o advento e desenvolvimento das políticas sociais, e o subsequen-
te afrouxamento do caráter de exclusiva mercadoria que o desenvolvimento 
capitalista, em bases liberais, conferira à força de trabalho. Considerado um 
dos principais expoentes da abordagem institucional, Polanyi não atribuía 
centralidade ao papel desempenhado pelos agentes sociais no desencadeamento 
das políticas sociais e do Welfare State. 

No entanto, estudiosos de diferentes matizes enfatizaram a presença da 
organização dos trabalhadores no processo de formação do Estado de Bem-Estar 
Social, seja porque esses foram capazes de pressionar o poder público em direção 
à implementação de tais políticas, seja porque o Estado, em antecipação a uma 
suposta radicalização da ação ideologicamente enraizada dos trabalhadores, 
assegurou-lhes	direitos	sociais,	a	fim	de	inibir	uma	mobilização	que	pudesse	
pôr	em	risco	as	bases	do	desenvolvimento	capitalista,	tal	como	se	verifica,	por	
exemplo, em relação ao Estado Social bismarckiano (LOBO, 2009). 

Atestando a importância dos trabalhadores na instituição de políticas 
sociais, Przeworski (1989) indica que a montagem do Welfare State na Europa 
Ocidental deveu-se à orquestração de um compromisso entre assalariados e 
empresários, no qual os primeiros renunciam à pretensão de subverter os funda-
mentos da economia capitalista – e mesmo à perspectiva de ganhos imediatos –, 

1 É provável que jamais a força de trabalho tenha assumido integralmente a condição de mercadoria, uma 
vez	que	mesmo	no	apogeu	do	liberalismo	verificam-se	traços	de	relações	de	proteção	pré-capitalistas,	
ao mesmo tempo em que formas modernas de proteção começavam a se desenvolver (ESPING-
ANDERSEN, 1990, p. 37). 
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de modo a garantir a continuidade da expansão econômica. Os empresários, 
por seu turno, admitem a instalação de uma ampla rede de benefícios e servi-
ços sociais assegurados pelo Estado, desde que garantida a intocabilidade da 
propriedade capitalista e a preservação de ganhos adequados à manutenção de 
um ritmo de investimento elevado. 

O cientista político Marcus André Melo (1991, p. 265) lembra que, funda-
do no princípio da seguridade social, da proteção ao trabalho e da redistribuição, 
o Welfare State aparece como corolário do processo de desmercantilização. 
Nos termos do autor, 

“a emergência do WS é indissociável da constituição histórica de 
atores coletivos como burocracias públicas, e trabalhadores mobilizados 
em	formas	organizacionais	específicas	como	sindicatos	e	partidos	–	e	sua	
subsequente incorporação à vida política. Estes atores realizaram escolhas 
estratégicas que tiveram fortes implicações sobre a formação dos WS.”

De sua parte, o sociólogo dinamarquês Gosta Esping-Andersen (1990) 
ressalta a importância da atuação dos trabalhadores não apenas no desenca-
deamento das políticas sociais, mas na formatação dos diferentes modelos de 
Estado de Bem-Estar Social, que nos termos do autor condicionam-se, entre 
outros fatores, ao grau de desmercantilização do trabalho que são capazes de 
promover. 

Por	seu	turno,	analisando	especificamente	o	cenário	brasileiro,	Santos	
destaca que, ao organizar-se e reivindicar direitos sociais, os trabalhadores 
denunciam o caráter mercantil do capitalismo e “falacioso do contratualismo 
liberal, determinando o desmascaramento de sua expressão mercantil e jurídica 
e revelando o seu conteúdo de exploração” (SANTOS, 1979, p. 23). 

A implementação de políticas sociais e a desmercantilização do Trabalho 
caminharam, pois, lado a lado na construção do Welfare State, a despeito da 
forma que este tenha adquirido. 

De	todo	modo,	a	fixação	de	políticas	sociais	produz	o	efeito,	nem	sempre	
desejado, de reduzir a dependência do trabalhador em relação ao empregador, 
e termina por transformar-se em fonte potencial de poder (HEIMANN apud 
ANDERSEN, 1990, p. 89), desencadeando um círculo virtuoso que tende a 
alimentar o processo de construção da cidadania baseada em direitos sociais e 
na desmercantilização da força de trabalho (LOBO, 2009). Noutros termos, a 
desmercantilização fortalece o trabalhador e enfraquece a autoridade absoluta 
do empregador. Os direitos sociais, a igualdade e a erradicação da pobreza 
que um Estado de Bem-Estar universalista busca constituem pré-requisitos 
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importantes para a força e a unidade necessárias à mobilização coletiva de 
poder (ESPING-ANDERSEN, 1990, p. 95). 

Na presença de mecanismos de proteção referentes ao conjunto da socie-
dade, tais como seguro-desemprego, velhice, doença, acidente, etc., trabalha-
dores emancipados em relação ao mercado habilitam-se com mais facilidade à 
ação coletiva, fortalecendo a solidariedade de classe e ampliando as chances 
para o estabelecimento de uma sociedade menos desigual. 

Ao contrário, quando os trabalhadores encontram-se em situação de 
inteira dependência em relação ao mercado, o custo da adesão à ação coletiva 
eleva-se, inibindo o potencial mobilizador das organizações do Trabalho. Nos 
termos de Esping-Andersen (1990, p. 103), uma vez que os recursos dos tra-
balhadores espelham as desigualdades do mercado, surgem divisões entre os 
de dentro e os de fora, dificultando	a	constituição	de	movimentos	reivindica-
tórios. Os trabalhadores constituem, nessa perspectiva, por mais de uma razão, 
a força mais interessada na implementação de políticas sociais universalistas e 
na desmercantilização do trabalho por elas induzida. 

Portanto, as políticas sociais operam não só como instrumentos redis-
tributivos, mas, do ponto de vista dos trabalhadores, asseguram também a 
solidariedade de classe necessária à preservação de uma forte presença política 
deste ator. 

De sua parte, a ação estatal na regulação das relações de trabalho, dos 
processos de dispensa, bem como na proteção àqueles que se encontram fora 
do mercado de trabalho, por meio da legislação trabalhista e securitária, é, pois, 
fundamental no sentido de aumentar a segurança do trabalhador, o poder sindical 
e, assim, desonerar a participação na ação coletiva. Consideremos um instituto 
como o seguro-desemprego. Ao garantir condições de sobrevivência àqueles 
trabalhadores que são expelidos do mercado em suas variações cíclicas – ou 
mesmo como retaliação patronal pela participação em ações coletivas, ou, ainda, 
como	estratégia	para	o	rebaixamento	dos	salários	–,	ele	dificulta	que	operem	
os elementos de desagregação na solidariedade dos trabalhadores provocados 
pela presença do que Karl Marx designou pela noção de exército industrial 
de reserva,	constituído	a	partir	das	inovações	tecnológicas	verificadas	com	o	
esgotamento da acumulação extensiva do capital. Em sua clássica formulação, 
Marx (1975, p. 733) sugere que a população excedente constitui um exército 
industrial de reserva que “pertence ao capital de maneira tão absoluta como se 
fosse criado e mantido por ele”. No entanto, se a presença de um excedente de 
força de trabalho permanece indispensável para a continuidade do investimen-
to capitalista, sua capacidade de afetar negativamente o comportamento dos 
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salários é mitigada, diante da redução da pressão que o desempregado exerce 
na disputa por vagas no mercado de trabalho. 

O mesmo poder-se-ia dizer de outros benefícios sociais promovidos pelo 
Estado e assegurados universalmente àqueles que, por alguma razão – doença, 
acidente, velhice, invalidez para o trabalho, carência de vagas –, encontram-se 
fora do mercado de trabalho. A presença de vastos contingentes fora do mer-
cado e sem proteção assegurada por políticas sociais aumenta a insegurança 
dos de dentro, tornando-os mais susceptíveis às imposições do Capital, cuja 
lógica tende a pautar-se pelas condições do mercado. Grosso modo, pode-se 
dizer que, quanto maior for a abrangência das políticas sociais e da legislação 
trabalhista, menos mercantilizada será a força de trabalho. Noutros termos, a 
desmercantilização ocorre quando a prestação de serviços é concebida como 
um direito social, ou seja, quando tais serviços não precisam ser adquiridos no 
mercado; isto é, quando a sobrevivência e o bem-estar das pessoas não estão 
condicionados à venda de sua força de trabalho no mercado (LOBO, 2009). 

Por outro lado, a realização de um Estado de Bem-Estar supõe um vasto 
contingente inserido no mercado de trabalho, tanto para reforçar um mercado 
interno de consumidores como para assegurar um volume de contribuições – a 
despeito do formato que essas venham a assumir – capaz de proporcionar a 
oferta de serviços de boa qualidade. 

Sobretudo, um mercado de trabalho amplo e inclusivo fortalece a ação 
coletiva direcionada à obtenção de benefícios universais, o que tende a contribuir 
para a redução de manifestações corporativistas e individualistas. Ao contrário, 
quando a massa de desempregados atinge um volume crítico, acentua-se a 
pressão do exército de reserva sobre os trabalhadores em atividade, fragilizando 
a proteção a esses setores, com impacto sobre a maneira de defender-se dos as-
salariados. A parcela protegida do mercado de trabalho tende a desestabilizar-se 
na presença de um vasto contingente de desempregados, gerando, nos termos 
da economista francesa Suzanne de Brunhoff (1991, p. 93), atitudes de “salve-
se-quem-puder”, que atentam contra as formas coletivas de organização e ação.

Desse	modo,	políticas	de	geração	de	empregos	configuram	uma	contra-
partida importante das políticas sociais no plano da economia, contribuindo para 
aumentar a disposição para agir dos trabalhadores e para a obtenção de novas 
conquistas sociais. Em boa medida, políticas de pleno emprego e compensações 
pelo funcionamento inadequado do mercado, assegurando níveis elevados de 
solidariedade entre os trabalhadores, revelaram-se instrumentos cruciais nos 
arranjos que possibilitaram a compatibilização entre expansão industrial e 
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ampliação da rede de proteção social nos países de economia central. Entre 
Capitalismo e Democracia, portanto (LOBO, 2009).

3 – Notas em torno do caso brasileiro

Tomando por base as considerações acima, cumpre indagar em que me-
dida essa situação é diversa quando têm peso na estrutura social contingentes 
de pessoas que se ligam marginalmente ao mercado de trabalho, pressionando 
os trabalhadores nele ocupados, sem que sua presença resulte da exaustão da 
acumulação extensiva do capital, isto é, sem que apareçam como um fenômeno 
cíclico da operação do mercado capitalista. 

Tal	indagação	revela-se	crucial	na	reflexão	acerca	das	relações	estabele-
cidas entre o movimento sindical e as políticas sociais em países como o Brasil, 
que possuem um histórico de industrialização retardatária e periférica, onde os 
processos de inovação tecnológica guardam pouca relação com o esgotamento 
da reserva de força de trabalho, antes efetuando-se pela aquisição de equipa-
mentos no mercado mundial. 

No Brasil, a transição rural-urbana, pelo menos em suas fases iniciais, 
realizou-se constituindo amplos contingentes ocupados em pequenos serviços, 
na medida em que o crescimento de postos de trabalho gerados no mercado 
formal não era capaz de absorver tais segmentos da população.

No início dos anos 1980, o sociólogo Francisco de Oliveira (1981, p. 
31) indagava acerca da relação de causalidade estabelecida entre a incapaci-
dade de retenção da mão de obra pelo setor primário, de absorção dessa pelo 
setor secundário e o inchaço do terciário. O autor sugeriu que o crescimento 
do terciário no Brasil é inerente à forma como se processou a acumulação 
capitalista no país. Não se tratava, pois, nos termos do autor, “de nenhuma 
‘inchação’, nem de nenhum segmento ‘marginal’ da economia”. O crescimento 
do setor de serviços não seria contraditório com a forma de acumulação nem 
com a expansão global da economia, já que “os serviços realizados à base de 
pura força de trabalho, em geral remunerada a níveis muito baixos, transferem 
permanentemente para as atividades econômicas de corte capitalista uma fra-
ção de seu valor” (OLIVEIRA, 1981, p. 33). No mesmo período, o cientista 
político Lucio Kowarick (1981) sugeria que a transição rural-urbana brasileira 
constituiu amplos contingentes ocupados em pequenos serviços, já que o cres-
cimento de postos de trabalho gerados direta ou indiretamente na indústria não 
era	suficiente	para	absorver	 tais	segmentos	da	população.	Tais	contingentes	
apresentam volume superior ao necessário para que o exército industrial de 
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reserva cumpra seu papel de reprodução do capital, criando-se um segmento 
populacional permanentemente marginalizado. 

De um modo ou de outro, o que cumpre ressaltar é que, a despeito do papel 
que desempenham no desenvolvimento capitalista nas condições brasileiras, 
esses segmentos ocupados em pequenos serviços historicamente situavam-se à 
margem da cidadania, uma vez que, associados a um setor tipicamente informal, 
não tinham acesso à política social, atribuída no Brasil até os anos 1980 apenas 
aos	trabalhadores	formais,	configurando	um Estado de bem-estar ocupacional 
(SPOSATI, 1995).

Em	um	contexto	de	acelerada	transição	demográfica,	configurou-se	um	
quadro dicotômico no qual um restrito mercado formal contrastava com um 
volumoso mercado informal; o trabalho organizado, protegido e estável con-
trastava com o desorganizado, desprotegido e instável. Nesse quadro, políticas 
compensatórias,	como	o	seguro-desemprego,	podem	revelar-se	insuficientes	
para assegurar a desmercantilização do trabalho, porque dizem respeito apenas 
àquelas pessoas que se encontram temporariamente fora do mercado formal.

Na presença de um vasto contingente de pessoas que se liga marginal-
mente ao mercado de trabalho, é fundamental que se estabeleçam medidas 
regulatórias e preventivas, que sejam capazes de ampliar o acesso ao mercado 
formal e, por conseguinte, à proteção social vinculada à formalização do tra-
balho.	A	efetivação	de	políticas	dessa	natureza,	além	de	beneficiar	os	trabalha-
dores diretamente envolvidos, tende a produzir impacto positivo também para 
os trabalhadores já inseridos no mercado formal, aumentando a segurança no 
emprego, o poder de barganha, a conquista de direitos, num círculo virtuoso 
que, conforme indicado acima, produz efeitos positivos sobre o conjunto da 
sociedade e da economia nacional.

No entanto, por diversas vezes, o que se observa no Brasil é uma ten-
dência que aponta na direção oposta a isso. A ampliação do mercado formal, 
a geração de empregos formais, a formalização de determinadas atividades 
passam, no âmbito de determinadas proposições, pelo rebaixamento de direitos. 
Tal	postura,	associada	à	parcela	significativa	do	empresariado	que	atua	no	país,	
em	determinados	momentos	se	reflete	nas	ações	governamentais.	É	o	que	se	
observa tanto nos anos 1990 como no período mais recente, desde 2017, quando 
foi aprovada a reforma trabalhista.

Nesse ponto, cumpre ressaltar que os anos 1990, de certa forma, marcam 
uma	inflexão	na	tendência	que	vinha	se	desenvolvendo,	com	avanços	e	recuos,	
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desde a década de 1930, e que nos anos 1980 encontra seu ponto máximo, 
apontando para a universalização da cidadania. 

No período anterior, sobretudo entre as décadas de 1940 e 1960, veri-
ficam-se	conquistas	sociais	expressivas,	mas	elas	diziam	respeito,	sobretudo,	
aos trabalhadores formais. O elenco de direitos assegurados pela Previdência 
Social a esse contingente era amplo, ao passo que a presença de um mercado 
de trabalho em expansão e a operação de institutos como a estabilidade no 
emprego ofereciam um caráter, por assim dizer, civilizatório aos processos de 
contratação e demissão. Tais dispositivos, contudo, não alcançavam a parcela 
da população situada à margem do mercado formal de trabalho. 

Nos anos 1980, o país parecia reunir condições ótimas para o alcance de 
formas avançadas de desmercantilização da força de trabalho e expansão da 
cidadania. Era expressivo o contingente de trabalhadores no mercado formal 
de trabalho; o avanço do capitalismo no campo contribuía para fomentar a 
organização dos trabalhadores rurais; ganhavam relevo diferenciadas expres-
sões políticas da população urbana; emergia o sindicalismo dos assalariados de 
classe média; apareciam as centrais sindicais, favorecendo o desenvolvimento 
de uma percepção ampla dos dilemas do mundo do trabalho. Irrompiam na cena 
nacional identidades políticas que interpelavam os trabalhadores como classe, 
ao passo que o ambiente de transição política sugere que o Brasil se encontrava 
em um momento de refundação, o que estimulava a disposição de inscrever na 
ordem institucional dispositivos que amenizassem os efeitos da trajetória de 
desigualdade que marcou não apenas o desenvolvimento capitalista no país, 
mas a própria formação social brasileira. 

A Constituição de 1988 é o desaguadouro da imensa corrente de participa-
ção política que marcou a década de 1980. Embora elaborada por um Congresso 
majoritariamente conservador – que chegou a mitigar diversos dispositivos 
sociais aprovados –, a Constituição incorporou um elenco considerável de 
medidas que apontavam para a desmercantilização da força de trabalho no país 
e para a superação da segmentação entre os de dentro e os de fora, ao dissociar 
o acesso aos direitos sociais da participação no mercado formal de trabalho, 
apontando, pois, para universalização da política social, que viria a alargar o 
escopo da cidadania no país. 

Entre as conquistas do período, pode-se destacar, por exemplo, a uni-
versalização do acesso à saúde; a redução da jornada de trabalho, que poderia 
ampliar a capacidade de absorção do mercado de força de trabalho; e a regu-
lamentação do seguro-desemprego, meses antes da instalação da Constituinte, 
que protegeria o trabalhador expelido do mercado em suas variações cíclicas.
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No	entanto,	o	cenário	que	se	descortina	a	partir	daí	revela	as	dificuldades	
para a implantação plena dos dispositivos constitucionais, que não encontra-
ram, ademais, nos diversos governos que se instalaram sob a égide da nova 
Carta, a sintonia e a disposição necessárias para torná-la efetiva. O caso da 
política de saúde é paradigmático. A despeito dos avanços reais representa-
dos pela universalização da saúde enquanto prerrogativa, o que acabou por 
se materializar foi uma estrutura dual, no âmbito da qual o sistema público 
atende fundamentalmente – e de forma precária – aos pobres, ao passo que os 
estratos médios e superiores da pirâmide social buscam serviços privados. Por 
seu turno, a redução da jornada de trabalho teve seus efeitos sobre o mercado 
de trabalho mitigados, em face da opção empresarial pelo recurso ao trabalho 
extraordinário em vez de efetivar novas contratações. 

Na direção oposta às expectativas engendradas nos anos 1980, a década 
de 1990 notabiliza-se pelo processo de abertura, de certa forma, desordenada 
da	economia,	abertura	financeira	e	também	comercial,	seguida	pela	elevação	
dos indicadores de desemprego, que naquele contexto adquire os contornos de 
um fenômeno de caráter estrutural e de longa duração. A saída apontada por 
parcela	significativa	do	empresariado	passava	pela	supressão	de	direitos,	com-
preendida como pressuposto da geração de empregos. Apoiada pelo Estado, tal 
perspectiva informou a formulação de diversas proposições e a implementação 
de certas medidas, embora não existissem estudos que demonstrassem a asso-
ciação entre a supressão de direitos vinculados à folha de salários e a geração 
de	um	volume	significativo	de	vagas	no	mercado	formal	de	trabalho,	de	modo	
a produzir impacto sobre o conjunto da economia. 

De sua parte, o sindicalismo foi levado a adotar uma postura, de certa for-
ma, defensiva. Por um lado, a contínua presença na pauta sindical de propostas 
orientadas	para	a	redução	da	jornada	de	trabalho	revela	a	perda	de	confiança	
no papel exclusivo do crescimento econômico para a geração de empregos e 
a permanência da disposição de lutar pela inclusão social por meio de uma 
medida que aponta para a desmercantilização2;	por	outro,	o	giro	que	se	verifi-
ca	no	período	em	direção	à	qualificação	profissional	revela	como	a	realidade	
avassaladora da “década neoliberal” se impunha, orientando o movimento 
sindical para as tarefas de preparação dos indivíduos, não mais por meio da 
ação coletiva, para a disputa das escassas vagas criadas pelo desenvolvimento 
capitalista na era do desemprego estrutural.

2 Em 1988, a jornada de trabalho foi reduzida de 48 para 44 horas semanais. Nos anos 1990, a Central 
Única dos Trabalhadores e a Força Sindical empreenderam uma luta conjunta pela redução para 40 
horas semanais (LOBO, 2005). 
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No entanto, em que pese a presença de um cenário adverso, parte do 
movimento sindical resistiu à supressão de direitos, compreendida na esfera 
do	discurso	empresarial	e	governamental	como	flexibilização	das	relações	de	
trabalho. O episódio que talvez melhor ilustre tal resistência coincide com a 
tramitação no Congresso Nacional do Projeto de Lei nº 5.483, de autoria do 
Executivo3, que alterava o art. 618 da CLT. Enviado ao Congresso em novembro 
de 2001, o projeto suscitou acalorados debates dentro e fora do Parlamento, 
contrariando as expectativas do governo, que havia pedido urgência na votação 
da matéria. Nos meios sindicais, enquanto a Força Sindical mostrava-se favo-
rável, a CUT apresentou forte rejeição ao projeto, mobilizando suas bases para 
pressionar os parlamentares a votar contra a “Reforma da CLT”. O argumento 
era de que a aprovação do projeto permitiria que determinados direitos, ao se 
tornarem objeto de negociação direta entre patronato e empregados, poderia 
resultar em prejuízos para o trabalhador, parte já bastante fragilizada naquele 
ambiente de elevado desemprego e redução da ação coletiva. A proposta foi 
aprovada na Câmara dos Deputados, mas teve sua votação adiada no Senado 
Federal, mediante a retirada do pedido de urgência suscitada pela forte polê-
mica em torno do projeto, o qual terminou por ser, posteriormente, arquivado.

Desde então, proposições direcionadas a promover alterações na legisla-
ção	trabalhista	em	direção	à	sua	flexibilização	arrefeceram,	para	retornar	com	
força à ordem do dia em meados da década de 2010. O cenário de crise política 
que se descortina em 2013 se aprofunda nas eleições de 2014 e desemboca no 
impeachment da presidente Dilma Rousseff, do Partido dos Trabalhadores, e 
na ascensão do então vice-presidente Michel Temer, do PMDB, à Presidência, 
cria um ambiente propício à aprovação de importantes mudanças da legislação 
trabalhista. Desenvolve-se entre o empresariado uma forte expectativa de que o 
novo governo pudesse impulsionar reformas orientadas para o mercado. Com 
efeito, em dezembro de 2016, foi apresentada uma espécie de anteprojeto (PL 
nº 6.787/2016) alterando sete artigos da CLT e reformulando a legislação refe-
rente ao trabalho temporário. Em fevereiro de 2017, foi instalada a Comissão 
Especial	da	Reforma,	que	apresentou	o	relatório	final	em	abril	do	mesmo	ano,	
propondo a alteração de 200 dispositivos da CLT (MAIOR, 2017).

Aprovado em tempo recorde nas casas legislativas, o projeto, por um 
lado, exprime claramente os interesses do empresariado, de uma forma até mais 
acentuada que o projeto da “Reforma da CLT” que fora apresentado em 2001. 
Por outro, inteiramente descolado de qualquer política industrial ou de desenvol-

3 Segundo matéria na Folha de S. Paulo (29.11.01, B1), “em conversas reservadas, FHC revelou o 
motivo de sua insistência na votação do projeto: não quer ser mais cobrado por empresários por não 
ter proposto mudanças na lei trabalhista. A partir de agora, a cobrança teria de ser feita ao Congresso”. 
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vimento,	assim	como	o	PL	nº	5.483,	a	nova	lei	reflete	e	reforça	o	predomínio	de	
um ambiente econômico fundado na prestação de serviços, com trabalhadores 
cada vez mais atomizados e empregadores orientados exclusivamente para a 
redução do custo do trabalho.

Nesse sentido, um dos pontos que mais chamam a atenção em relação 
à referida Reforma é o trabalho intermitente. Esse dispositivo gera um tipo de 
relação trabalhista na qual a mercantilização do trabalho é potencializada. Nesse 
formato,	o	empregado	não	possui	jornada	definida,	permanecendo	à	disposição	
do empregador (ou dos empregadores, já que ele pode vincular-se a mais de 
um) por período que pode ser superior ao remunerado. Tendo em vista que a 
remuneração e os direitos vinculam-se ao tempo que o trabalhador executou 
efetivamente alguma tarefa, e não ao tempo em que ele permaneceu à disposição 
do empregador, essa modalidade de contrato gera uma insegurança permanente 
no trabalhador, diante da imprevisibilidade em relação ao rendimento a que 
fará jus a cada mês. 

Utilizando os mesmos argumentos dos defensores do projeto de Refor-
ma	da	CLT	de	2001,	também	aqui	a	defesa	desse	tipo	de	contrato	justifica-se	
pela geração de empregos que ele seria capaz de gerar. O parecer do PL nº 
6.787 projetava que os contratos intermitentes possibilitariam a geração, em 
uma década, de 14 milhões de novos postos de trabalho formais, além de 
favorecer a formalização dos empregos informais então existentes. Segundo 
documento produzido pelo Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 
Socioeconômicos, em 2017 o então Ministro do Trabalho, Ronaldo Nogueira, 
teria	afirmado,	em	audiência	pública	da	Comissão	de	Fiscalização	Financeira	
e Controle da Câmara dos Deputados, que as novas modalidades de contrato 
(trabalho intermitente e jornada parcial) poderiam gerar dois milhões de em-
pregos	até	o	final	de	2019	(DIEESE,	2020).

No entanto, com base nos dados da RAIS/ME (Relação Anual de Infor-
mações Sociais do Ministério da Economia), o DIEESE concluiu que, a despeito 
das inúmeras dúvidas e incertezas que o contrato de trabalho intermitente gera 
tanto para as empresas como para os trabalhadores, o número de contratos desse 
tipo continuava aumentando. Contudo, correspondiam a menos que 

“0,5% do estoque de vínculos formais no mercado de trabalho 
brasileiro. Os dados disponíveis indicam que, na prática, o trabalho in-
termitente se converte em pouco tempo de trabalho efetivo e em baixas 
rendas. Um em cada cinco vínculos do tipo não chegou a sair do papel 
em 2019. Mesmo em dezembro, mês em que o mercado de trabalho está 
mais aquecido, metade dos vínculos intermitentes não gerou nenhuma 
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renda. Quando se converteram em trabalho efetivo, mais da metade dos 
vínculos resultaram em remunerações inferiores a um salário mínimo. 
Na média, a remuneração mensal dos intermitentes foi de R$ 637.” 
(DIEESE, 2020)

Trata-se de uma forma extrema de mercantilização da força de trabalho, 
cuja constitucionalidade encontra-se em julgamento no Supremo Tribunal 
Federal. 

4 – Considerações finais

Historicamente,	nos	marcos	da	ordem	capitalista	é	possível	identificar	
dois postulados extremos: de um lado, a utopia do mercado autorregulado, que 
corresponde à imagem de uma sociedade capitalista totalmente mercantilizada. 
Momento fugaz e improvável, não envolveria qualquer tipo de interferência 
política no mercado; de outro, a presença de direitos sociais, que tanto regulem 
as condições da venda e do uso da força de trabalho, bem como assegurem a 
fruição de bens relacionados à saúde, educação, habitação, alimentação atra-
vés do provimento público, além de garantir uma renda mínima às pessoas, 
quando o mercado falha ou não as absorve, representaria a utopia da completa 
desmercantilização. Em cada um desses cenários, a noção de cidadania emana 
de diferentes perspectivas.

Nos	limites	das	reflexões	teóricas	que	fundamentaram	a	presente	aborda-
gem, a política social, em geral, e o Direito do Trabalho, em particular, estão na 
base da constituição da cidadania. Por sua vez, a cidadania baseada em direitos 
sociais é compreendida como pressuposto da democracia. Por outras palavras, 
a desmercantilização da força de trabalho constitui um passo fundamental na 
conquista da cidadania e, por conseguinte, na consolidação da democracia, 
uma vez que contribui para reduzir o desequilíbrio na correlação de forças en-
tre capital e trabalho, fortalecendo as organizações do trabalho e favorecendo 
a adesão à ação coletiva direcionada a novas conquistas sociais, num círculo 
virtuoso que, ao cabo, tende a produzir resultados de soma positiva. 

Nos últimos anos, o que se observa no Brasil é o predomínio de uma 
orientação contrária, tornando-se possível formular a hipótese segundo a qual, 
da	perspectiva	do	estudo	que	deu	origem	a	esta	reflexão,	a	democracia	no	país	
encontra-se abalada. Se entre 2013 e 2016 a crise política alimentou a crise 
econômica, com efeitos adversos sobre o mercado de trabalho; de 2016 aos 
dias atuais, o que se observa é que a solução para a crise econômica tem sido 
a supressão de direitos que estão na base da construção da cidadania no país, 
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aprofundando o processo de remercantilização do trabalho, fragilizando ainda 
mais a capacidade de mobilização dos trabalhadores, acentuando o desequilí-
brio de forças nas relações entre capital e trabalho. Desencadeou-se um círculo 
vicioso que envolve a precarização do trabalho, a deterioração do salariado, 
a retração de direitos ancorados na ideia de cidadania e, por conseguinte, a 
erosão das bases materiais que sustentam o consenso em torno da defesa das 
instituições que constituem os pilares da democracia. 

Nesse cenário, é mais do que oportuna a publicação desta edição come-
morativa	dos	80	anos	da	Justiça	do	Trabalho	no	Brasil,	por	suscitar	a	reflexão	
acerca das dicotomias indicadas acima, do lugar onde se pretende ver situados 
o trabalho, a ação coletiva dos trabalhadores e os direitos sociais. A Justiça do 
Trabalho nasce nos marcos de um sistema político autoritário, mas se desenvolve 
na democracia e é em ambientes democráticos que se revela mais propensa a 
cumprir seu papel de assegurar direitos sociais e promover a cidadania, con-
tribuindo para que o país se oriente na direção de um projeto civilizatório para 
a sociedade brasileira. 

Foi nessa direção que se posicionaram as sociedades ocidentais, anali-
sadas no âmbito das investigações anteriormente mencionadas, no contexto do 
segundo pós-guerra, em que pesem suas falhas e injustiças. E é nesse sentido 
que a presente abordagem se encerra parafraseando Winston Churchill, que já 
em 1947 enxergava na democracia a pior forma de governo, à exceção de todas 
as demais formas experimentadas ao longo da história.
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PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA DA JUSTIÇA 
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PRESERVATION OF THE LABOR JUSTICE MEMORY: 
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RESUMO: De natureza descritiva, o artigo aborda o percurso histórico da preservação 
da memória institucional da Justiça do Trabalho no Brasil, tematizando adversidades, 
progressos e possibilidades futuras desse processo. O texto trata da necessidade de 
garantir à sociedade a integridade e o acesso às informações contidas nos acervos do 
Judiciário Trabalhista. Destaca a importância dos memoriais nesse contexto, assim 
como sua articulação com outras iniciativas institucionais congêneres, dentro e fora 
do Poder Judiciário. Trata ainda da necessária relação entre políticas de preservação da 
memória e de gestão documental, propondo medidas para consolidar avanços já obtidos.

PALAVRAS-CHAVE: Memória Institucional. Memoriais. Gestão Documental e de 
Memória. Justiça do Trabalho.

ABSTRACT: This is a descriptive paper which approaches the historical path of the 
preservation of the Brazilian Labor Justice’s institutional memory. We talk about the 
difficulties,	advances	and	perspectives	in	this	process.	The	need	to	ensure	the	integrity	
and access to information contained in the Labour Justice’s archives and collections 
by the society is also addressed. It is emphasized how important the memorials are, 
as well as their link with other similar institutional initiatives, both inside and outside 
the Judiciary. The text also discusses the relationship between memory preservation 
and document management policies, proposing actions to consolidate the progress 
levels already achieved.

KEYWORDS: Institutional Memory. Memorials. Memory and Document Manage-
ment. Labor Justice.
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1 – Introdução: memória, instituições e sociedade

AJustiça do Trabalho no Brasil desde sua criação apresenta uma insti-
gante	trajetória.	Ao	completar	80	anos,	em	2021,	nos	faz	refletir	sobre	
sua	atuação	na	solução	de	conflitos	entre	capital	e	trabalho,	passando	

por	significativas	alterações	por	meio	de	Emendas	Constitucionais,	reformas	
trabalhistas	e	tantos	outros	aspectos.	Dificuldades,	desafios	e	aprimoramentos	
se apresentam ao longo de um tempo em constante evolução. Neste artigo, 
não obstante a importância de tantos outros temas, trataremos em especial da 
preservação da memória desses 80 anos, primeiras iniciativas, peculiaridades, 
necessidades e implementação.

O presente texto aborda o percurso do campo da preservação da memória 
institucional da Justiça do Trabalho no Brasil e se desdobra em seis seções. 
Na primeira delas, apresenta-se um breve histórico das políticas e práticas de 
preservação de documentos na Justiça do Trabalho desde sua criação até sua 
informatização na década de 1990; na segunda seção, tematiza-se a implantação 
dos primeiros centros de memória no Judiciário Trabalhista especialmente nos 
anos 1990 e 2000; na sequência, a terceira seção trata da articulação e união 
de esforços de diferentes agentes e órgãos da Justiça do Trabalho em favor da 
preservação da memória institucional, com destaque ao Fórum Permanente em 
Defesa da Memória da Justiça do Trabalho – Memojutra; no quarto segmento 
do texto, são abordadas algumas iniciativas de atuação por esta preservação por 
parte do Judiciário Trabalhista, também fora de seu âmbito, mas com efeitos 
diretos em sua atividade memorialística; na quinta seção, é tratado o difícil 
equilíbrio entre promover a gestão documental e preservar a informação e a 
memória institucional, dando atenção às peculiaridades de processos judiciais 
nos	suportes	físico	e	digital;	por	fim,	à	guisa	de	conclusão,	apontam-se	alguns	
caminhos possíveis de ação na Justiça do Trabalho a partir desse cenário.

Consideremos, então, que para além do que representa para a concepção 
do espírito, sob a forma de ideias e emoções retidas, a memória é tornada objeto 
do	pensamento	humano	pelo	filtro	das	mais	diversas	áreas	do	saber.	Literatura,	
Filosofia,	História,	Ciências	Sociais,	Psicologia,	Ciência	da	Informação	entre	
tantos outros domínios já abordaram as questões do recordar e suas implicações 
no desenvolvimento da humanidade. Borges, escrevendo sobre o esquecimento 
como requisito da memória (1944/1999); Nietzsche, pensando o papel ativo 
do lembrar e do esquecer (1887/1998); Nora (1993), tematizando elementos 
materiais e simbólicos – ou “lugares” – como marcos da memória; Bergson 
(1999), elaborando a memória para além da consciência, na intersecção entre 
corpo que age e mente que lembra; Halbwachs (2006), tratando sobre memória 
coletiva e coesão social; Foucault, versando sobre a memória social como con-
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tingência e meio de subjetivação (GONDAR, 2003); Ricoeur (2007), abordando 
o valor político da memória após fortes traumas sociais; Bartlett, relacionando 
interação social e processos mentais de memória e esquecimento (SANTOS, 
2012); Freud, teorizando acerca da centralidade da memória no funcionamento 
da psique (FERRARINI; MAGALHÃES, 2014); Izquierdo (2006), ao falar 
que a memória é favorecida por alertas emocionais. Esses são apenas alguns 
exemplos ligeiros, mas marcantes, do quanto a memória tem estado no centro 
das	reflexões	sobre	o	que	somos.

A relação lembrar-esquecer, em seus diferentes arranjos valorativos, 
é mobilizada na sociedade de forma a produzir dominação, mas também 
resistência. Opera, portanto, na dimensão política, de onde emerge sob a for-
ma de políticas de memória e políticas de esquecimento: neste caso, quer-se 
invisibilizar contextos, práticas e responsabilidades – em geral, relacionados 
a experiências sociais violentas; naquele, manter a atenção sobre o que deve 
ser lembrado, ou para que não se repita – caso dessas mesmas experiências 
traumáticas – ou, diversamente, para que seja reconhecido socialmente como 
algo	edificante,	valoroso,	necessário	ao	melhoramento	das	relações	humanas.

Se a história aos poucos passa a valorizar o exame do ordinário, do corri-
queiro, da elaboração do cotidiano, do real vivido e seus detalhes, “a história vista 
de baixo” em oposição à excepcionalidade dos grandes acontecimentos (BURKE, 
1992), é no diálogo crítico com a memória do experienciado e suas representações 
que	ela	se	alimenta	de	fontes,	dados,	provas,	compreensibilidade,	enfim,	sobre	o	
que constitui a continuidade e as impermanências da vivência humana.

Como parte desse processo, emergem práticas de memória institucional, 
que mesmo partindo de uma dimensão patrimonial transcendem-na. No caso 
das instituições judiciárias, a Justiça do Trabalho, em especial, alcança a exper-
tise acumulada pelos agentes, as relações por eles estabelecidas, as atividades 
exercidas e as impressões por eles captadas sobre a vivência no ambiente ins-
titucional e sobre os efeitos de seu trabalho no contexto amplo da reprodução 
social. Estende-se também aos arquivos judiciais, que muito revelam sobre a 
organização que os produz, os cidadãos que a ela recorrem em busca de solução 
para	seus	conflitos	e	o	percurso	histórico	trilhado	por	essa	relação.

Prospectada, registrada, estruturada e difundida pelas organizações 
a partir de unidades administrativas especializadas, que abarcam seções de 
arquivo, centros de documentação, bibliotecas, museus, centros de memória 
(ou memoriais), centros culturais e outros desenhos, essa memória se traduz 
em	repositório	de	informação	e	base	de	reflexão	com	efeitos	diretos	sobre	a	
perpetuação das instituições.
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No que se refere aos memoriais, a partir de práticas orientadas pela 
conjunção entre técnica e sensibilidade, tem-se a constituição de acervos quan-
titativa e qualitativamente riquíssimos, cujo potencial se multiplica na medida 
em que vão sendo acessados e examinados.

Os desdobramentos desse movimento se dão em dois âmbitos centrais 
– do conhecimento e do reconhecimento – e são baseados em determinados 
procedimentos, alguns dos mais utilizados sendo os citados a seguir:

a) no âmbito do conhecimento:

– na produção e guarda tecnicamente orientada de documentos recebidos 
pela instituição e, principalmente, por ela elaborados no desenvolvimento de 
suas atividades-meio (retratando dispositivos administrativos utilizados ao longo 
do tempo na gestão de pessoas, contratos, orçamento, patrimônio e políticas 
de	comunicação)	e	sua	atividade-fim	(expressando	a	forma	como	responde	às	
demandas sociais e os expedientes lançados para dar conta dessas demandas);

– na oitiva e no registro das experiências de seus agentes, sob a forma 
de representações sociais, a respeito das atividades realizadas (as formas de 
executá-las ao longo do tempo, as demandas a que respondem, o grau de 
exigência a que atendem, as tecnologias a que recorrem...), assim como das 
rotinas reproduzidas, das transformações sociais vivenciadas, das estratégias 
de	valorização	profissional	empreendidas,	enfim,	da	subjetividade	forjada	na	
vivência “dentro da” e “pela” instituição;

–	na	compilação	de	registros	fotográficos	e	audiovisuais	de	solenidades	e	ati-
vidades corriqueiras desenvolvidas na instituição e eternizada em suportes diversos;

– na conservação de objetos que auxiliam nas atividades cotidianas, re-
tratam aspectos estéticos, arquitetônicos, funcionais, políticos, administrativos, 
tecnológicos e expressam critérios de tomada de decisão que representam os 
diferentes contextos temporais;

– na produção de eventos e peças informativas que realçam datas, fatos 
e personalidades relevantes no desenvolvimento da instituição e de seu papel 
na sociedade; em certos casos, essas atividades podem ser inseridas em progra-
mações celebratórias organizadas por órgãos e entidades de âmbito nacional, 
ganhando contexto e visibilidade;

–	na	organização	e	publicação	de	obras	bibliográficas	que	promovam	o	
debate	sobre	questões	inerentes	à	atividade-fim	da	instituição;

– na divulgação dos acervos e seu potencial a eventuais pesquisadores, 
mantendo diálogo constante com a comunidade acadêmica.
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b) no âmbito do reconhecimento:
– internamente: na valorização do papel dos agentes que, para além das 

tarefas	cotidianamente	exercidas,	passam	a	se	perceber	como	reserva	qualifi-
cada de sabedoria e parte relevante de um processo mais amplo de produção e 
reprodução da instituição, promovendo a noção de pertencimento;

– externamente: na promoção do papel da instituição na história do 
país – caso em que se insere nas políticas de comunicação da organização 
–,	destacando	sua	colaboração	no	desenvolvimento	político	e	na	pacificação	
dos	conflitos	da	sociedade,	sobretudo	em	se	 tratando	de	uma	 instituição	do	
Poder Judiciário. Trata-se de uma relação em dupla direção: a repercussão da 
atividade da instituição sobre a sociedade e os impactos da sociedade, em suas 
mais diversas dimensões (especialmente a social, a econômica e a política), 
sobre a instituição e suas lógicas de funcionamento. Nesse caso, a memória 
da instituição envolve até o que, em rigor, está fora de seus domínios – como, 
no caso da Justiça do Trabalho, a concepção do Direito do Trabalho no âmbito 
legislativo1. Mostra-se fundamental, pois, dar atenção a fatores de ordem con-
textual na atividade memorialística.

A memória é, portanto, terreno de cultivo de saberes e sentimentos que, 
quanto às instituições, humanizam-nas e as dotam de valor social.

2 – A preservação da documentação da Justiça do Trabalho ao longo do 
tempo
Desde	1941,	quando	da	instituição	oficial	da	Justiça	do	Trabalho	no	país,	

os Tribunais passaram a acumular documentos arquivísticos produzidos em 
decorrência de sua atividade jurisdicional e administrativa. O volume dessa 
documentação conduziu à necessidade de grande espaço para seu armazena-
mento, levando alguns Tribunais a adotarem, a partir de meados da década de 
1970,	 a	microfilmagem	de	 seus	processos	 arquivados,	permitindo,	 assim,	 a	
eliminação da documentação no suporte físico. Esse procedimento, ainda que 
resolvesse a questão do espaço necessário, preservando o valor probatório dos 
documentos e a integridade da informação neles contida, já na época possuía 
custo relevante e não foi amplamente difundido. No Tribunal Regional do 
Trabalho	da	4ª	Região	(TRT4),	por	exemplo,	foram	microfilmados	todos	os	
processos judiciais oriundos das então Juntas de Conciliação e Julgamento 
(hoje Varas do Trabalho – Emenda Constitucional nº 24/99) de Porto Alegre 

1	 Não	pertence,	afinal,	à	Justiça	do	Trabalho	legislar,	mas	operar	(e	jurisprudencialmente	ocupar	vazios).	
Isso,	contudo,	se	reflete	diretamente	sobre	sua	missão	como	instituição	e	no	dia	a	dia	de	suas	ativida-
des,	isto	é,	na	solução	de	conflitos	que	lhe	são	apresentados.	Exemplo	recente	é	a	conhecida	Reforma	
Trabalhista de 2017.
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produzidos entre 1941 e 1970. Os processos das comarcas do interior seguiam 
arquivados em suas próprias sedes. 

A documentação, até então sem qualquer informatização, era armazenada 
de forma a servir ao interesse das partes e da instituição, sendo o exemplo mais 
recorrente na Justiça do Trabalho a obtenção de prova para os requerimentos de 
aposentadoria.	No	final	da	década	de	1980,	com	a	Lei	nº	7.627/87,	é	autorizada	a	
eliminação de autos de processos arquivados há mais de cinco anos, quando então 
os Tribunais passam a adotar esse procedimento para a redução de seus acervos2. 

Essa lei exigia apenas que a decisão sobre a eliminação fosse publicada 
em	órgão	oficial	de	imprensa	duas	vezes	no	prazo	de	60	dias,	a	fim	de	possibilitar	
às	partes	o	desentranhamento	(ou	a	microfilmagem)	dos	documentos	juntados	
aos autos, certidões e peças do processo. 

Os efeitos dessa sistemática foram tão imediatos quanto nefastos à pre-
servação da memória. No TRT4, para se ter uma ideia, a eliminação alcançou 
milhares de processos, entre aqueles ajuizados entre os anos 1970 e 1990. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 216, § 2º, trouxe a previsão 
de caber à Administração Pública tanto a gestão da documentação governamen-
tal quanto as providências para franquear sua consulta à sociedade (BRASIL, 
1988). O comando constitucional foi em parte regrado pela Lei nº 8.159/91. 
Passou-se	então	oficialmente	a	ver	a	guarda	de	documentos	públicos	como	
dever do Estado e o acesso a seu teor como direito cidadão.

Na década de 1990, os Tribunais passaram pelo processo de informa-
tização, que, mesmo de forma então incipiente, permitiu a análise conjunta 
da documentação armazenada. A partir do registro de informações básicas 
dos processos nos sistemas de gestão de documentos, como nomes das partes 
(especialmente dos empregadores), localidade e data de ajuizamento, entre 
outras, pode-se realizar alguns cruzamentos de dados e produzir estatísticas 
mais precisas. Isso auxiliou no desenvolvimento de pesquisas, sobretudo na 
área acadêmica, tendo em conta o potencial dos processos para produzir co-
nhecimento nos campos jurídico, histórico, sociológico, etc.

3 – A institucionalização da memória: os primeiros memoriais da Justiça 
do Trabalho

Diante desse cenário, os processos trabalhistas arquivados passaram a 
despertar o interesse não só das partes e da instituição, mas se revestiram de 

2 “Art. 1º Fica facilitado aos Tribunais do Trabalho determinar a eliminação, por incineração, destruição 
mecânica	ou	por	outro	meio	adequado,	de	autos	findos	há	mais	de	5	(cinco)	anos,	contado	o	prazo	da	
data do arquivamento do processo.” (BRASIL, 1987, grifo nosso).
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caráter social, capaz de contar a história do trabalho e dos trabalhadores, de 
empresas e ramos econômicos, do próprio direito e da sociedade. 

No início nos anos 2000, começa a se manifestar o interesse de pesqui-
sadores na documentação produzida pela Justiça do Trabalho. Não por acaso, 
desde então é crescente o número de estudos e obras das mais diversas áreas aca-
dêmicas que têm os arquivos judiciais trabalhistas como fonte ou mesmo objeto 
de análise, muitos deles tematizando justamente a importância da preservação 
da documentação arquivística e destacando seu potencial para produzir conhe-
cimento3 (GEMIGNANI, 2010; GOMES; SILVA, 2013). História, Sociologia, 
Direito, Arquivologia, Museologia, entre outros campos do saber, nutrem-se 
das informações presentes nos autos processuais para gerar conhecimento e 
compreensão sobre a sociedade em que vivemos. Os acervos trabalhistas se 
inserem no que o especialista em jurimetria Marcelo Nunes Guedes chamou 
de “pré-sal sociológico”, ao se referir ao volume de dados acumulados, ainda 
não estruturados e passíveis de ser prospectados nos arquivos dos Tribunais 
(informação verbal)4.

A	partir	desse	cenário,	os	Tribunais	intensificam	a	constituição	de	uni-
dades para a preservação da memória, impulsionando um movimento iniciado 
já anos antes. 

Os primeiros memoriais surgem na tentativa de equacionar a relação 
custo-benefício entre guarda, eliminação, tratamento e difusão da informação. 
Alguns Tribunais já organizavam unidades ou espaços de memória desde o 
final	dos	anos	1980,	como	o	TRT	da	8ª	Região,	no	Pará	e	Amapá,	em	1988,	e	
nos anos 1990, como os TRTs da 19ª Região, em Alagoas, em 1994, e da 20ª e 
da 13ª Região, no Sergipe e na Paraíba, ambas em 1996. O pioneirismo dessas 
iniciativas foi fundamental para encetar o que hoje se pode considerar uma 
consciência memorialista no âmbito da Justiça do Trabalho, bem como em 
outros ramos do Judiciário nacional através de suas respectivas iniciativas. Nos 
anos 2000, essa mobilização se disseminou a tal ponto de hoje se concretizar 
em todos os Tribunais Regionais, bem como no TST.

3 Como exemplo, na página do Memorial do TRT4 (www.trt4.jus.br/memorial) são listadas dezenas 
de trabalhos produzidos a partir de pesquisas em seu acervo de processos, sem contar outros estudos 
baseados nos acervos cedidos às universidades parceiras daquele Memorial, como as Universidades 
Federais de Pelotas (UFPel), de Santa Maria (UFSM) e de Rio Grande (FURG) e a Universidade de 
Passo Fundo (UPF).

4	 Informação	coletada	na	palestra	“Jurimetria	e	as	soluções	de	conflitos	pelo	prisma	jurimétrico”,	proferida	
em	13.11.2020,	no	Seminário	Direito	Digital,	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	e	Inteligência	Artificial,	
organizado pelo Tribunal Superior do Trabalho. Disponível em vídeo em: https://www.youtube.com/
watch?v=jPcwTrNroBs (a partir de 37min30s). Acesso em: 13 jan. 2021.
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Embora em diversos casos os memoriais tenham de lutar contra seve-
ras	dificuldades	–	escassos	recursos	orçamentários,	quadros	excessivamente	
enxutos,	canais	de	divulgação	precários,	entre	outros	desafios	–,	é	evidente	o	
progresso da preservação da memória nos tribunais trabalhistas do país.

4 – A composição de redes de memória: a experiência do Memojutra
Em 2006, o Judiciário Trabalhista deu grande passo para o compartilha-

mento de projetos e soluções e para o alinhamento de agendas e prioridades. 
Em encontro em Porto Alegre, reuniram-se representantes de Tribunais do 
Trabalho plantando a semente do que veio a ser o Fórum Nacional Permanente 
em Defesa da Memória da Justiça do Trabalho, o Memojutra. 

O Fórum seria formalmente instituído em reunião no ano seguinte, no 
TRT da 15ª Região, em Campinas, com o objetivo de partilhar informações, 
aprendizagens e iniciativas desenvolvidas. Ademais, sempre esteve entre os 
objetivos do Memojutra unir forças de todos os Regionais nas demandas memo-
rialísticas em nível nacional, sem prejuízo de debates internos democraticamente 
conduzidos e da construção de consensos.

Esse Fórum, passados 14 anos, conta com a participação de representantes 
de todos os Tribunais Regionais do Trabalho, do Tribunal Superior do Trabalho 
e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT).

O Memojutra se articula ainda com outras iniciativas institucionais 
quanto ao tema da memória e da preservação de arquivos do Judiciário no 
país, com elas mantendo franco diálogo e tomando-as como importante fonte 
de orientações e espaço de reivindicação para aprimoramentos técnicos e de 
política de preservação da memória da Justiça do Trabalho. Entre essas inicia-
tivas, destacam-se, além dos memoriais dos Tribunais do Trabalho: o Comitê 
do Programa Nacional de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário 
– Proname, com atuação no âmbito do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); o 
Conselho Nacional de Arquivos – Conarq (por meio de sua Câmara Setorial para 
Assuntos do Judiciário – CSAJ, extinta pelo Decreto nº 10.148/2019 e ora em 
fase de apreciação de sua recriação); o Comitê Gestor do Programa Nacional 
de Resgate da Memória da Justiça do Trabalho – CGMNac-JT, vinculado à 
Presidência do TST e do CSJT. Mais adiante, algumas dessas estruturas serão 
tratadas com mais detalhamento.

Ao longo dos anos, o Memojutra obteve importante desempenho na 
preservação da memória da Justiça do Trabalho, contribuindo, em especial, 
para o compartilhamento de experiências entre os memoriais da Justiça do 
Trabalho e o estímulo à continuidade da valorização da história da instituição.
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Em termos objetivos, pode-se mencionar entre as discussões promovidas 
e os avanços obtidos pelo Fórum desde sua existência:

1) Já no primeiro encontro, a reivindicação de espaço no Portal da Justiça 
do Trabalho em âmbito nacional;

2) No segundo encontro, a disseminação do projeto Selo Acervo Histó-
rico, como uma das estratégias para internalizar nos Tribunais do Trabalho a 
importância da preservação;

3) Em 2009, em Minas Gerais, a reivindicação da inclusão dos temas da 
memória e da gestão documental no planejamento estratégico dos Tribunais;

4) Em 2015, a instituição do Prêmio Memojutra para prestigiar e estimular 
a atuação de instituições, comunidade acadêmica, magistrados e servidores em 
favor do aperfeiçoamento da gestão documental e da preservação da memória 
da Justiça do Trabalho;

5) A realização periódica de eventos nacionais, congregando representan-
tes das áreas de gestão documental e memória de todo o Judiciário trabalhista, 
a	fim	de	compartilhar	experiências	e	boas	práticas,	ouvir	especialistas	de	várias	
áreas do conhecimento, bem como de outros ramos do Judiciário Nacional, 
debater temas de interesse e deliberar ações conjuntas.

Nesse sentido, um dos aspectos mais importantes para o desenvolvimento 
da preservação da memória da Justiça do Trabalho e do Poder Judiciário como 
um todo se refere à interlocução entre esses espaços e seus agentes. O Memoju-
tra promove duas reuniões por ano, respectivamente no primeiro e no segundo 
semestres. A cada dois anos, é promovido um encontro do Memojutra (estes já 
realizados em Porto Alegre, Campinas, Belo Horizonte, Recife, Belém, Porto 
Velho, Fortaleza, São Luís e Curitiba), ocasião em que é eleita a gestão do biênio 
seguinte, bem como ocorre a publicação de uma Carta de Intenções e Sugestões5.

Atualmente, a exemplo do Memojutra, articulam-se outros movimentos 
em rede que ampliam a discussão sobre a importância da preservação da memó-
ria para além da Justiça Trabalhista. Destaca-se nesse sentido a Rede Nacional 
em prol da Memória da Justiça Brasileira – Memojus Brasil, integrado por 
membros	de	todos	os	ramos	do	Judiciário	Nacional,	além	de	profissionais	de	
História, Arquivologia, Biblioteconomia, entre outros, e a Rede de Memória 
Eleitoral – Reme, instituída por meio da Portaria TSE nº 256/20146 e composta 
pelas unidades de memória da Justiça Eleitoral. 

5 O teor das cartas pode ser acessado em: https://www.memojutra.com.br/, botão “Encontros Nacionais”.
6 Disponível em: https://www.tse.jus.br/legislacao-tse/prt/2014/PRT02562014.html. Acesso em: 12 jan. 

2021.
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Essas redes têm trabalhado conjuntamente em diversos projetos. Entre 
eles, destaca-se a elaboração – em escrita colaborativa com a participação de 
mais	de	50	profissionais	das	áreas	do	Direito,	História,	Arquivologia,	Muse-
ologia, Sociologia, Arquitetura, entre outras – do primeiro Manual de Gestão 
da Memória do Poder Judiciário, bem como a revisão do Manual de Gestão 
Documental, sob a coordenação de integrantes do Comitê do Proname7. Os Ma-
nuais foram aprovados pelo CNJ e instituídos pela Portaria CNJ nº 295/20208, 
passando a integrar os anexos da Resolução CNJ nº 324/20209.

5 – Outras instâncias de atuação pela memória institucional do 
Judiciário Trabalhista

5.1 – As Câmaras do Conselho Nacional de Arquivos

Em 2019, o Decreto nº 10.148 (conhecido no meio arquivístico como 
Decreto do Revogaço) alterou o Decreto nº 4.073/02. Este, regulamentando a 
Lei nº 8.159/91, permitia ao Conselho Nacional de Arquivos – Conarq consti-
tuir câmaras técnicas, responsáveis pela elaboração de instrumentos (estudos, 
normativas, etc.) viabilizadores da política nacional de arquivos e do Sistema 
Nacional de Arquivos – Sinar, e câmaras setoriais, voltadas à discussão e pro-
posição	de	medidas	com	repercussão	em	ramos	específicos	da	atuação	arqui-
vística. O Poder Judiciário era auxiliado pela Câmara Setorial sobre Arquivos 
do Judiciário – CSAJ.

A partir do Decreto nº 10.148/2019, o Conarq não mais conta com câma-
ras setoriais, apenas câmaras técnicas em número agora limitado a cinco e com 
duração de um ano. Em meados de 2020, como solução a essa sistemática, que 
limita a participação da sociedade civil e inclusive de setores do Poder Público 
no debate estruturante da política de arquivos no país, foi apresentada proposta 
de criação da Câmara Técnica de Memória do Poder Judiciário – CTMEJUD, 
já prevendo atividades a serem desenvolvidas conforme o Decreto.

O objetivo central da CTMEJUD é propiciar a interlocução entre o Con-
selho Nacional de Justiça – CNJ e o Arquivo Nacional para implantar o Centro 
Digital de Memória do Poder Judiciário – Cemejud, que deverá concentrar no 
CNJ o acervo permanente digitalizado e nato digital, com descrição arquivística 

7 A organização dos trabalhos foi capitaneada pelo Juiz Carlos Alexandre Böttcher/TJSP, Coordenador 
do Memojus.

8	 Disponível	 em:	 https://atos.cnj.jus.br/files/original000140202012225fe137640cf55.pdf.	Acesso	 em:	
12 jan. 2021.

9	 Disponível	 em:	 https://atos.cnj.jus.br/files/original020506202007245f1a41d255fab.pdf.	Acesso	 em:	
12 jan. 2021.
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padronizada, de todos os Tribunais do Brasil10. Na prática, o Cemejud centralizará 
em uma única plataforma dados de todos os ramos do Poder Judiciário, permitindo 
ao campo acadêmico, aos próprios órgãos judiciais e de concepção de políticas 
públicas em geral pesquisas sistematizadas sobre processos judiciais de todo país.

5.2 – O Proname e a gestão documental e de memória do Poder Judiciário

No	final	de	junho	de	2020,	foi	publicada	a	Resolução	CNJ	nº	324/2020,	
que, conforme assevera sua ementa, “(i)nstitui diretrizes e normas de Gestão 
de Memória e de Gestão Documental e dispõe sobre o Programa Nacional de 
Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário – Proname”. A Resolução 
substitui a Recomendação CNJ nº 37/2011, tornando mandatório o que antes 
tinha um caráter apenas sugestivo aos Tribunais quanto à gestão de documentos 
e, ainda, inovando ao normatizar também a gestão da memória institucional. 

Após profícuos debates no âmbito do Comitê Gestor do Proname, o qual 
conta com ativa participação de integrantes do Memojutra e do Memojus, a 
Resolução apresentou avanços fundamentais com efeitos expressivos:

1) Inclusão do conceito expresso de gestão da memória, ganhando o 
mesmo grau de importância da gestão documental;

2) Inclusão no rol de integrantes do Proname – que já contava com 
representante do CSJT/TST –, de dois juízes de TRTs, dois juízes dos TRFs 
e, ainda, a previsão de inclusão de cinco magistrados, de qualquer órgão do 
Poder Judiciário, com experiência em gestão de memória ou gestão documental, 
reforçando a interlocução no âmbito do Judiciário Nacional;

3) Previsão de que, na composição das Comissões Permanentes de Ava-
liação de Documentos – CPADs, haja servidores com formação em História e 
em Arquivologia e um servidor da área de Tecnologia da Informação;

4) Possibilidade de renovação dos convênios com Universidades para 
cessão	de	autos	findos	para	pesquisa;

5) Previsão da preservação, como guarda permanente, do inteiro teor das 
petições iniciais – e de seu potencial de produzir conhecimento sobre os con-
textos temporais em que os processos são gerados –, além do conteúdo integral 
dos acervos de processos e documentos gravados pelo programa Memória do 
Mundo da Unesco (MoW), do qual se falará a seguir;

10 Tendo sido acolhido pelo Coordenador da Comissão de Gestão Documental e da Memória do CNJ, 
Conselheiro Marcos Vinicius Jardim, o projeto foi por ele encaminhado ao Conarq. Posteriormente, 
recebeu,	 inclusive,	apoio	oficial	da	Associação	Nacional	de	História	–	Anpuh.	Até	a	conclusão	do	
presente	texto,	não	havia	definição	do	Conselho	sobre	o	projeto.	
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6) Redação de capítulo sobre gestão de documentos digitais, de forma a 
possibilitar aos Tribunais uma base de orientação para o tema;

7) Inclusão de capítulo sobre gestão da memória, trazendo princípios e 
diretrizes para esse campo, como a previsão de criação da Comissão de Gestão 
da Memória nos Tribunais, indicando suas atribuições mínimas;

8) Previsão de elaboração do Manual de Gestão Documental do Poder 
Judiciário e do Manual de Gestão da Memória do Poder Judiciário, estes já 
aprovados e instituídos pela Portaria CNJ nº 295/202011, passando a integrar 
os anexos da Resolução CNJ nº 324/2020.

5.3 – O Programa Memória do Mundo – MoW da Unesco

A importância da documentação trabalhista foi alçada a um novo patamar 
a partir de 2007 com o reconhecimento de alguns acervos documentais de seus 
Tribunais pelo Programa Memória do Mundo (Memory of World – MoW) da 
Unesco.	Esse	programa	tem	por	objetivo	identificar	conjuntos	de	documentos	
considerados patrimônio documental da humanidade por seu valor arquivístico ou 
bibliográfico.	Eles	são	inseridos	no	Registro	Regional,	Nacional	ou	Internacional	
do MoW, após sua avaliação e aprovação por parte de um comitê internacional de 
especialistas. A partir de então, a entidade custodiadora passa a ter, de um lado, o 
reforço de sua responsabilidade em zelar e promover a preservação e o acesso aos 
bens patrimoniais reconhecidos pelo programa12; de outro, mais uma ferramenta de 
proteção do teor informacional e histórico desses acervos contra decisões políticas 
e	administrativas	que	apontem	para	sua	eliminação,	sem	a	devida	classificação	e	
seleção, e/ou apenas com base no argumento de contenção de gastos.

No âmbito da Justiça do Trabalho, até o presente momento foram reco-
nhecidos acervos dos Tribunais da 3ª (Minas Gerais), 4ª (Rio Grande do Sul) e 
6ª (Pernambuco) Regiões, além do TST. O Brasil conta ainda com outros seis 
Tribunais com acervos reconhecidos pelo programa. Essa documentação passa 
a ser patrimônio de toda a humanidade, demandando a devida atenção em sua 
preservação, descrição e difusão. 

O TRT da 4ª Região tem o reconhecimento do Programa da Unesco a todos 
seus processos trabalhistas ajuizados entre 1935 e 2000. A despeito de equivocadas 
políticas de eliminação empreendidas no passado, a inscrição desse acervo judicial 
no	MoW	representa	uma	significativa	reserva	de	conhecimento	sobre	a	história	

11	 Disponível	 em:	 https://atos.cnj.jus.br/files/original000140202012225fe137640cf55.pdf.	Acesso	 em:	
12 jan. 2021.

12 Para mais informações, acessar: http://mow.arquivonacional.gov.br/index.php/2015-03-20-10-44-04/
apresentacao.html.



8 0  A N O S  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

Rev. TST, São Paulo, vol. 87, Edição Especial, 2021 51

das relações de trabalho, da Justiça do Trabalho como instituição e da sociedade 
brasileira. Relembre-se que cada ação conta um caso individual, mas seu conjunto 
revela detalhes do contexto socioeconômico e da cultura de uma determinada época.

6 – A dimensão da gestão documental e sua compatibilização com a 
preservação da informação e da memória

Em termos formais, com a publicação da Resolução Administrativa TST 
nº 744, de 26.10.0013, foi instituído o Programa de Gestão de Documentos dos 
Processos Judiciais no Tribunal Superior do Trabalho, dando início às análises 
da gestão documental na Justiça do Trabalho.

Atualmente, a gestão documental do Judiciário trabalhista está dividida 
em dois grandes eixos de endereçamento: os processos físicos, em papel, ainda 
que com andamento e produção de metadados operado em sistemas computa-
cionais; os processos eletrônicos – aqui considerados os híbridos (ou migrados, 
isto é, processos físicos digitalizados e inseridos em sistemas de gestão eletrô-
nica de documentos para seguir sua tramitação) e os nato digitais – aqueles já 
nascidos dentro de sistemas eletrônicos.

O que fazer com os processos físicos já arquivados – os chamados autos 
findos?	E	com	os	processos	físicos	ainda	em	tramitação?	E	os	eletrônicos?	São	
a essas perguntas que a gestão documental tenta responder, cotejando a preser-
vação	da	memória	institucional	e	a	utilização	eficiente	dos	recursos.

Os §§ 1º e 2º do art. 216 da Constituição Federal trazem como obriga-
ções ao Poder Público promover e proteger o patrimônio cultural; franquear a 
consulta a quantos dela necessitem.

De parte dos processos trabalhistas, essas ações, quando arquivadas, 
passam a ter uma dupla função. A primeira delas, ligada ao valor primário dos 
documentos,	interessa	às	partes	envolvidas,	que	confiam	no	dever	do	Estado	de	
preservar as informações por ele geradas. Vale dizer que impedir o acesso dos 
cidadãos aos elementos de prova e às informações que os processos contemplam 
pode ser obstáculo à concretização do direito constitucional de amplo acesso ao 
Judiciário, atentando, consequentemente, contra a cidadania e a dignidade da 
pessoa humana – o que é reforçado expressamente pela Agenda 2030 da ONU14.

13 Mais tarde, a RA TST nº 744/00 foi revogada pela Resolução Administrativa TST nº 1.298/08, que 
aperfeiçoou e ampliou seu texto.

14 A Agenda 2030, concebida em 2015 como um plano de ação à comunidade internacional para alcançar 
o desenvolvimento sustentável nas dimensões econômica, social e ambiental, tem como seu Objetivo 
16	 “promover	 sociedades	 pacíficas	 e	 inclusivas	 para	 o	 desenvolvimento	 sustentável,	 proporcionar	
o	acesso	à	justiça	para	todos	e	construir	instituições	eficazes,	responsáveis	e	inclusivas	em	todos	os	
níveis”. Disponível em: http://www.agenda2030.com.br/sobre/. Acesso em: 13 jan. 2021.
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A segunda função, a ver com seu valor secundário, diz respeito a toda a 
sociedade, pressupondo-se os processos como fontes de valor histórico. Além 
da discussão jurídica, eles contam as relações que se estabelecem na sociedade, 
o contexto socioeconômico em que produzidos, os modos e as modas, os costu-
mes, as altercações entre trabalhadores e empresas, a vida de uma comunidade 
em determinado momento de sua existência.

6.1 – Os processos físicos 

Em relação aos processos físicos, cabe destacar que, em termos gerais, 
trata-se	de	um	acervo	findo,	pois	na	Justiça	do	Trabalho	não	mais	ingressam	
ações nesse suporte. Na 4ª Região, apenas para dimensionar uma ideia do vo-
lume de processos físicos, à exceção de cerca de 30 mil processos arquivados 
provisoriamente, não há processos em suporte físico tramitando, tanto no 1º 
quanto no 2º graus. Todos os que ainda existiam – quase 77 mil processos, con-
siderando o 1º grau – já foram digitalizados e migrados para o meio eletrônico, 
evidentemente mantendo-se o suporte físico original.

Segundo monitoramento mensal da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho,	no	final	de	novembro	de	2020,	em	todo	o	país	cerca	de	71	mil	pro-
cessos físicos ainda tramitavam na Justiça Trabalhista, concentrados em sete 
dos 24 Tribunais Regionais do Trabalho15.

Nos órgãos do Poder Judiciário, diversos são os projetos destinados ao 
volume de processos físicos arquivados, assim como aos migrados para o for-
mato eletrônico, que, como visto, têm valor inestimável. Sabe-se que qualquer 
projeto que envolva uma grande massa documental acumulada exige recursos. 
Também não se está alheio ao contingenciamento que nos últimos tempos vem 
sendo	imposto	ao	Judiciário	em	geral,	ao	ramo	trabalhista	em	específico,	seja	
pela contenção orçamentária geral do Poder Público de âmbito federal, seja 
pelos efeitos da atual pandemia da Covid-19 nas contas públicas.

Em um viés normativista, mas propositivo, é possível sugerir como ação 
emergencial – pragmática e viável – para o endereçamento dessa questão pelos 
TRTs ao menos a manutenção da guarda dos autos físicos remanescentes16.

15 Dados disponíveis em: http://www.tst.jus.br/web/corregedoria/100-pje (acesso em: 13 jan. 2021), em 
que é possível acompanhar a evolução temporal do processo de migração do suporte físico das ações 
trabalhistas para o sistema eletrônico PJe.

16 Ao dizer-se “ao menos”, leva-se em conta que a preservação – o objetivo primordial da gestão da me-
mória	em	sua	confluência	com	a	gestão	documental	–	pressupõe	medidas	ativas	sobre	a	documentação,	
como higienização, digitalização e catalogação.
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Aos Tribunais que possuem equipes especializadas ou recursos previstos 
para a gestão documental, propõe-se que os projetos a serem desenvolvidos 
considerem algumas premissas básicas, em especial as diretrizes e termos da 
Resolução nº 324 do CNJ, acima mencionada:

a) a preservação da informação;

b) a preservação do valor probatório da documentação;

c) a difusão da informação;

d) a otimização dos recursos.

Reitera-se	que,	por	si	só,	a	guarda	dos	autos	findos	não	é	demasiadamente	
onerosa, uma vez que com o distanciamento temporal a consulta pelas partes 
diminui, aumentando, contudo, o interesse histórico.

Para os Tribunais que não podem prescindir da eliminação de docu-
mentos, sugere-se previamente realizarem sua digitalização, preservando a 
informação neles contida. Isso, porque o ato de eliminação pressupõe uma 
análise técnica do processo, para constatar, pelo assunto, a temporalidade do 
documento. Feita essa análise, o manual de gestão documental do CSJT de-
termina a retirada e a preservação, em guarda permanente, de algumas peças 
processuais, em meio físico ou eletrônico (sentenças, decisões terminativas, 
acórdãos e decisões recursais monocráticas) e, como já referido, a partir da 
Resolução CNJ nº 324/2020, também a petição inicial. 

A digitalização dos autos e não apenas das decisões preservaria a infor-
mação e atenderia às necessidades do Tribunal de, emergencialmente, eliminar 
seus	autos	findos.	Esse	processo	pode	ser	feito	de	forma	gradativa,	uma	vez	
que,	repita-se,	o	estoque	de	autos	findos	não	aumentará.

A auxiliar esse entendimento, observa-se o Ato Conjunto TST/CSJT 
nº 1/2019, que determina que todos os processos físicos em tramitação sejam 
migrados para o PJe, reduzindo o volume de eventual digitalização futura.

Sem	esquecer	a	possibilidade	de	conversão	para	o	microfilme,	há	muito	
uma opção a ser considerada, a utilização de partes já digitalizadas dos proces-
sos, como os autos que eram remetidos ao TST de forma eletrônica de 2010 a 
201817, e a digitalização de autos por meio de convênio com instituições como 
a Federação Nacional de Educação e Integração de Surdos – Feneis diminuem 

17 Em 2010, com a edição do Ato TST nº 342/SEJUD.GP, o TST adotou o sistema de processo eletrônico, 
determinando aos Tribunais Regionais que passassem a digitalizar e enviar em arquivos no formato.
pdf (Portable Document Format) tão somente as peças necessárias e relevantes à tramitação processual 
naquele Tribunal.
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substancialmente o custo de conversão do suporte físico para o digital. A 
propósito, contratações como a Feneis, além do custo viável, atende ainda à 
Recomendação nº 26/2016, da Corregedoria Nacional de Justiça18. 

6.2 – Os processos eletrônicos

Os processos eletrônicos têm exigido providências – de certa forma, 
até urgentes – quanto ao armazenamento dos dados que geram, uma vez que o 
sistema	PJe	já	está	ficando	sobrecarregado.	No	caso	do	TRT	da	4ª	Região,	em	
setembro de 2020 contabilizavam-se cerca de 443 mil processos eletrônicos 
em	tramitação.	Os	arquivados	definitivamente	já	somavam,	então,	mais	de	650	
mil processos, além de outros 18 mil arquivados provisoriamente.

No sistema PJe, os processos eletrônicos não são arquivados de fato. 
Recebem uma espécie de etiqueta eletrônica – um andamento processual 
“Processo arquivado” –, permanecendo na mesma base de dados dos processos 
em tramitação, o que acarreta, não raras vezes, problemas de trafegabilidade.

O arquivamento de processos eletrônicos é balizado por algumas nor-
mas. Internacionalmente, tem-se a ISO 14721, que instituiu o modelo OAIS 
(Open Archival Information System). Esse sistema é pensado para qualquer 
documento eletrônico, mas é mais indicado para organizações que possuam a 
responsabilidade de propiciar acesso à documentação no longo prazo. Ele esta-
belece estratégias para que os objetos digitais não sofram perdas ou mudanças 
de conteúdo e funcionalidade com o tempo, ainda que o sistema em que foram 
criados se torne obsoleto.

No Brasil, essa norma foi adaptada pelo Arquivo Nacional como e-Arq 
Brasil, que estabelece o Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados 
de Gestão Arquivística de Documentos.

No Poder Judiciário, esses mesmos requisitos estão previstos na Re-
solução CNJ nº 91/09, que estabelece o Modelo de Requisitos para Sistemas 
Informatizados de Gestão de Processos e Documentos do Judiciário Brasileiro 
– MoReq-Jus. Esse normativo recomenda a criação de um ambiente seguro: o 
Repositório	Arquivístico	Digital	Confiável	ou	RDC-Arq.

Nesse particular, o sistema Archivematica tem sido reconhecido por boa 
parte da comunidade arquivística nacional e internacional como um software 

18 Essa Recomendação indica aos Tribunais que “implementem, como projeto de política de inclusão, a 
contratação	de	pessoas	com	deficiência	para	a	digitalização	dos	processos	judiciais	e	administrativos”	
(CONSELHO..., 2016). Se essa orientação não se impõe pelo efeito meramente sugestivo de uma 
Recomendação, torna-se essencial por seu caráter promotor de cidadania e dignidade.
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que atende a esses e outros requisitos como plataforma de preservação da fase 
permanente dos arquivos digitais. Segundo Fontana et al. (2014, p. 72), “Archi-
vematica é um software livre para criação de repositórios digitais, desenvolvido 
em código aberto e com acesso ao código fonte, desenvolvido pela empresa 
Artefactual System”, empresa sediada no Canadá que também desenvolve o 
“gerenciador de conteúdo AtoM (ICA-AtoM), sistema baseado na Web para 
acesso aos seus objetos digitais promovendo descrição, difusão e acesso de 
Documentos Arquivísticos” (FLORES, 2016, slide 42)19.

Embora os aplicativos possam ser utilizados separadamente, ao serem 
interligados integram suas funcionalidades de modo que o Archivematica opera 
como o repositório dos arquivos e o AtoM como a face acessível desse acervo. 
Em conjunção com um sistema informatizado de gestão de processos e docu-
mentos (GestãoDoc), que no caso da Justiça do Trabalho é o sistema PJe, tem-se 
o	fluxo	apropriado	para	garantir	operacionalidade,	segurança,	confiabilidade,	
acesso e difusão dos arquivos digitais, alcançando as suas três fases: corrente, 
intermediária e permanente (FLORES, 2016).

Apesar de seu reconhecimento pelo campo como RDC-Arq competente, 
a instalação e a conexão do Archivematica com o PJe não são simples.

Seguindo uma tendência internacional de cooperativamente pensar solu-
ções para preservação de arquivos digitais, como ocorre em grandes arquivos, 
bibliotecas e universidades de Austrália, Estados Unidos, Inglaterra e Europa 
continental (ARELLANO, 2004), algumas iniciativas têm sido acompanhadas 
com expectativa pela comunidade arquivística e pelas áreas responsáveis pela 
gestão de documentos e da memória nos Tribunais brasileiros. Entre esses es-
forços está o do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT, 
em cooperação técnica com o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência 
e Tecnologia – IBICT, para desenvolvimento de barramento tecnológico que 
deverá permitir o envio dos processos eletrônicos arquivados no PJe para o 
Archivematica, garantindo a cadeia de custódia dos documentos digitais e sua 
preservação	com	segurança	e	confiabilidade20.

19 “ICA-AtoM, que é o acrônimo de Acesso à Memória, software para descrição e difusão de documentos 
arquivísticos de caráter permanente, desenvolvido pela mesma empresa Artefactual System. Trata-se 
de um software para gestão de conteúdo baseado em padrões para descrição arquivística e nas normas 
internacionais de Arquivos do CIA – Conselho Internacional de Arquivos” (FONTANA et al., 2014, 
p. 73-74).

20 Recentemente, o TJDFT apresentou os resultados da primeira etapa desse processo, que integrou o Diário 
de Justiça Eletrônico – DJe com o sistema de arquivos RDC-Arq, e informou já estar em andamento 
a	segunda	etapa,	na	qual	o	PJe	será	objeto	de	integração	ao	repositório	digital	confiável	(ARAÚJO,	
2020).
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Uma	vez	finalizado	o	barramento	arquivístico,	o	TJDFT	poderá	com-
partilhá-lo com os demais Tribunais, sendo necessário apenas sua adaptação 
às peculiaridades de cada ramo judiciário – em especial a Justiça do Trabalho.

Com o sistema integralmente implementado, espera-se:

a) desoneração do sistema PJe, com o encaminhamento dos dados para 
o sistema Archivematica;

b) segurança na guarda de longo prazo para os arquivos digitais;

c) manutenção das cadeias de custódia dos documentos eletrônicos;

d) otimização dos recursos de informática, com a compactação dos ar-
quivos e a transformação em extensões de código aberto;

e) difusão das informações pelo sistema AtoM a todos os interessados.

7 – Considerações finais: o que esperar em um futuro próximo?

O direito à memória por meio do acesso aos documentos públicos é uma 
construção diária, feita de práticas concretas. O despertar para a preservação 
da memória está em curso e paulatinamente vislumbram-se novas possibilida-
des. Muito já foi conquistado, mas diante do cenário de incertezas políticas e 
orçamentárias dos últimos anos, é preciso estar atento, evitando retrocessos, 
responsabilizando-se cada órgão do Poder Judiciário nacional pela efetiva im-
plementação de uma cultura de preservação e difusão do universo informativo 
contido nos acervos judiciais. 

Esse processo passa pelo fortalecimento das unidades de memória e de 
seu	posicionamento	 claro	 e	 formalmente	 definido	no	organograma	de	 cada	
Tribunal. As arquiteturas administrativas possíveis são as mais diversas. Na 
Justiça do Trabalho, observam-se ao menos quatro enquadramentos dos memo-
riais na estrutura administrativa dos Tribunais, a depender do domínio setorial 
em que estão inseridos: institucional, judicial, estratégico e pedagógico. Além 
disso, de modo prático, é preciso ainda levar em conta a importância de sua 
incorporação no planejamento estratégico da instituição, demarcando seu papel 
na consolidação de uma cultura organizacional que valorize atores e saberes 
constituídos ao longo de sua história. Nesse contexto, importante se torna a 
elaboração de planos estratégicos para os próprios memoriais, como bem se 
buscou	fazer	no	TRT4	desde	2017,	a	fim	de	orientar	suas	atividades,	estabelecer	
metas e prioridades, otimizar recursos e criar condições para a ampliação de sua 
atuação, além de planejar e executar ações de melhoria da gestão documental 
e preservação da memória no curto e no longo prazos.



8 0  A N O S  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

Rev. TST, São Paulo, vol. 87, Edição Especial, 2021 57

Enfim,	o	despertar	para	a	importância	da	memória	não	é	tarefa	simples,	
demandando, de todos os Tribunais e de seus memoriais, esforço constante e 
articulação, com permanente interlocução entre os memoriais da Justiça do 
Trabalho e entre estes e os memoriais de todos os ramos do Judiciário para a 
realização de projetos que direta ou indiretamente tratem do tema da preser-
vação da memória.

A troca de experiências, tanto aquelas que frustram quanto aquelas que 
gratificam,	promove	o	conhecimento,	o	sentimento	de	pertencimento	e	a	pro-
dução de frutos coletivos. Lembremos sempre que a preservação da memória 
é	um	processo	de	múltiplos	fios	 e	 cores,	 uma	 tessitura	 que	 se	 constrói	 em	
conjunto, responsabilidade que, como integrantes do Poder Judiciário, e ainda 
como cidadãos, compartilhamos como dever e como direito.
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E DILEMAS
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RESUMO: Ao longo de seus 80 anos de existência a Justiça do Trabalho enfrentou, 
por inúmeras vezes, discursos defendendo a sua extinção. Mais recentemente, com as 
ações que culminaram com a implementação da Reforma Trabalhista, sob a promessa 
equivocada	de	geração	de	empregos,	percebeu-se	uma	intensificação	desse	discurso.	
Considerando	esse	cenário,	o	presente	estudo	foi	redigido	objetivando	identificar	as	
similitudes entre os discursos contrários à instalação da Justiça do Trabalho no Brasil. 
Além	disso,	o	estudo	se	propõe	a	analisar	os	próximos	desafios	a	serem	encarados	
pela Justiça do Trabalho no que diz respeito ao futuro do trabalho, sobretudo às ques-
tões relacionadas aos trabalhos em plataformas digitais. Para tanto, realizou-se uma 
pesquisa	bibliográfica	e	documental	que	evidenciou	que	muitas	das	novas	ações	que	
tramitam no Poder Judiciário dizem respeito à efetivação do trabalho decente (ODS8 
– Agenda 2030, ONU), o que pode indicar uma piora nas condições de trabalho no 
país e, consequentemente, impactar nas questões envolvendo o futuro do trabalho.

PALAVRAS-CHAVE: Justiça do Trabalho. Trabalho Decente. Futuro do Trabalho.

ABSTRACT: Throughout its 80 years of existence, the Labor Court has faced, on 
numerous occasions, speeches defending its extinction. More recently, with the ac-
tions that culminated in the implementation of the Labor Reform, under the mistaken 
promise	of	job	creation,	an	intensification	of	this	discourse	was	noticed.	Considering	
this scenario, the present study was written in order to identify the similarities between 
the discourses against the installation of Labor Justice in Brazil. In addition, the study 
proposes to analyze the next challenges to be faced by the Labor Court with regard to 
the future of work, especially issues related to working on digital platforms. To this 
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end, a bibliographic and documentary research was carried out that showed that 
many of the new actions that are being processed by the judiciary concern the reali-
zation of decent work (ODS8 – Agenda 2030, UN), which may indicate a worsening 
of working conditions in the country and consequently impact on issues involving 
the future of work.

KEYWORDS: Labor Justice. Decent Work. Future of Work.

1 – Introdução

Antes mesmo de sua instalação em 1941, a Justiça do Trabalho já 
enfrentava um forte discurso no sentido da desnecessidade de uma 
justiça social para regulamentar as relações laborais. Durante os 80 

anos de existência, o discurso pela sua extinção esteve presente por diversas 
vezes, sendo retomado, mais recentemente, com as ações que culminaram na 
Reforma Trabalhista de 2017.

Nos	dois	primeiros	capítulos	do	trabalho,	busca-se	identificar	as	simi-
litudes existentes no discurso contrário à instalação da Justiça do Trabalho 
no Brasil e no discurso mais recente que propõe a sua extinção, com a justi-
ficativa	de	ser	uma	Justiça	onerosa	e	ideológica.	Primeiramente,	analisa-se	os	
fatos históricos acontecidos antes da instalação da Justiça do Trabalho para 
depois	identificar	quais	elementos	críticos	ainda	estão	presentes	no	discurso	
mais recente.

No segundo capítulo, analisam-se também as principais críticas a respeito 
da atuação da Justiça do Trabalho e busca-se, por meio da análise estatística 
do relatório Justiça em Números do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do 
Relatório Geral da Justiça do Trabalho (TST), demonstrar quais são as principais 
questões julgadas pela Justiça do Trabalho, bem como as despesas para a sua 
manutenção e os valores pagos ao Estado e aos reclamantes.

No	terceiro	capítulo,	busca-se	refletir	sobre	os	desafios	que	ainda	serão	
enfrentados pela Justiça do Trabalho no que diz respeito às questões referentes 
ao futuro do trabalho, considerando para isso a análise feita pela Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) e considerando também os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da Organização das Nações 
Unidas (ONU).

2 – A criação da Justiça do Trabalho no Brasil

Em julho de 1934, a Assembleia Constituinte de Vargas promulgou uma 
nova Constituição, inspirada no texto da Constituição de 1891 e na Constituição 
de Weimar, positivando temas inéditos que tratavam da ordem social e econô-
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mica brasileira. O art. 122, no intuito de “dirimir questões entre empregadores 
e empregados”, instituía a Justiça do Trabalho, no âmbito do Poder Executivo1.

No Estado Novo, a Constituição “polaca” (1937) manteve em seu texto 
a Justiça do Trabalho (ainda não instalada). Adendou-se, no entanto, a matéria 
com o art. 139: “A greve e o lock-out são declarados recursos antissociais 
nocivos ao trabalho e ao capital e incompatíveis com os superiores interesses 
da produção nacional” (resultado político de movimentos como a “Intentona 
Comunista”, em 1935).

A organização da Justiça do Trabalho foi dada pelo Decreto nº 1.237/1939; 
no entanto, é importante destacar a polêmica envolvendo Oliveira Vianna e Wal-
demar Ferreira sobre a instituição da Justiça do Trabalho no Brasil. Os principais 
pontos do projeto da instituição da Justiça do Trabalho eram: a representação clas-
sista e paritária, caráter de justiça especial e, principalmente, o poder normativo2.

Waldemar Ferreira em seu parecer, na Comissão de Constituição e Justiça, 
sobre o projeto, entendeu que a atribuição de criar lei era exclusiva do Poder 
Legislativo, sendo inaceitável a delegação deste poder à Justiça do Trabalho. 
Ferreira	foi	além	e	afirmou	que	a	inspiração	para	o	poder	normativo	vinha	da	
Carta do Trabalho italiana, tendo, portanto, viés fascista. Ferreira advogava um 
“individualismo jurídico” baseado na ideia de contrato do CC/1916, dispensando a 
criação de “novos órgãos, novos processos, novos ritos ou nova jurisprudência”3.

Oliveira Vianna respondeu às críticas em textos organizados no livro 
Problemas de Direito Corporativo, publicado ainda no ano de 1938. A lógica 
de argumentação de Oliveira Vianna se dava no sentido de demonstrar que a or-
ganização da Justiça do Trabalho com o poder normativo não feriria o princípio 
da separação dos Poderes, desde que fosse adotado um novo método de inter-
pretação da Constituição, o método da construção do texto, quando o intérprete 
“transcende o domínio do puro direito formal e, descendo do plano das fontes 
puramente lógicas ou históricas, procura nas realidades sociais e nos imperativos 
do interesse público os elementos de inspiração para a exegese constitucional”4.

Após essa polêmica, na qual se encontram elementos de discursos utili-
zados até os dias de hoje, a Justiça do Trabalho foi instalada em 1º de maio de 

1 FORNAZIERI, Ligia Lopes. Entre	conflitos	e	debates: a criação da Justiça do Trabalho no Brasil (1934-
1943). p. 20. Disponível em: http://www.repositorio.unicamp.br/handle/REPOSIP/279617. Acesso em: 
jan. 2021.

2 Ibid., p. 40.
3 FERREIRA, Waldemar. Princípios de legislação social e de direito judiciário do trabalho. São Paulo: 

São Paulo Ed., 1938. v. 1. p. 178-179.
4 VIANNA, Oliveira. Problemas de direito corporativo. 2. ed. Brasília: Câmara dos Deputados, 1983. 

p. 26.
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1941, tendo como órgãos e tribunais: a) Juntas de Conciliação e Julgamento; 
b) Conselhos Regionais do Trabalho; e c) Conselho Nacional do Trabalho, o 
Tribunal Superior da Justiça do Trabalho.

A Justiça do Trabalho foi organizada e instalada, portanto, como “fórum 
especial para que patrões e empregados resolvessem suas disputas com a me-
diação	do	poder	público”,	de	modo	a	prevenir	conflitos	e	greves.

As Juntas tinham competência para a solução dos dissídios individuais, 
dos quais cabiam recursos para as demais instâncias. Os Conselhos Regionais 
julgavam dissídios coletivos e eram compostos por um presidente, quatro vo-
gais (um dos empregados, um dos empregadores e dois alheios aos interesses 
profissionais) e seus suplentes, todos nomeados pelo Presidente da República.

O Conselho Nacional do Trabalho (CNT) estava oficialmente	 criado 
desde o Decreto nº 16.027, de 30 de abril de 1923. Tinha originalmente caráter 
meramente	consultivo	(até	1939),	com	o	fim	de	“ocupar-se	dos	sistemas	de	re-
muneração do trabalho, contratos coletivos do trabalho, sistemas de conciliação 
e arbitragem, trabalho de menores, trabalho de mulheres, seguros sociais, caixas 
de aposentadoria e pensões de ferroviários” (art. 2º). Em 1928, pelo Decreto nº 
18.074, de 19 de janeiro, passa a se integrar ao Ministério da Agricultura, Indústria 
e Comércio (algo	semelhante	ao	que	temos	hoje)	e	é	assim	definido:	“corporação	
destinada ao estudo dos problemas da economia social e de todos os assuntos que 
possam interessar à organização do trabalho e da previdência social”.

O Tribunal Superior do Trabalho nasce apenas em 1946; o Decreto-Lei 
nº 9.797 extingue o CNT e cria o Tribunal Superior do Trabalho, o mesmo 
ocorrendo com os Conselhos Regionais, que passaram a ser denominados de 
Tribunais Regionais do Trabalho. As Juntas de Conciliação e Julgamento per-
maneceram com seu nome. Nada obstante, manteve-se a estrutura que tinha 
como órgão administrativo, inclusive com a representação classista. A instalação 
do TST se deu no dia 23 de setembro de 1946.

A Constituição de 1988 manteve a estrutura original da Justiça do Tra-
balho e de seus órgãos nos três graus de jurisdição. É apenas em 1999, com a 
Emenda Constitucional nº 24, que a representação classista é extinta. O TST 
passa a ser integrado por 17 ministros vitalícios e as Juntas de Conciliação 
deram lugar às Varas do Trabalho. 

Em 2004, a Emenda Constitucional nº 45 não só amplia a competência 
material	da	Justiça	do	Trabalho	–	para	abranger	também	os	conflitos	oriundos	
das relações de trabalho – como a composição do TST, que passou a ter 27 
ministros. A alteração deu-se logo depois de intensas discussões em torno da 
extinção da Justiça do Trabalho.
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Em 2016, a Emenda Constitucional nº 92 explicitou a condição do TST 
de órgão do Poder Judiciário e alterou os requisitos para o provimento dos 
cargos de ministro.

Em 2017, a Justiça do Trabalho enfrenta, novamente, um discurso de 
desmoralização; a Lei nº 13.467/2017 introduz, no art. 8º da CLT, o “princípio 
da intervenção mínima” e a regra pela qual “súmulas e outros enunciados de 
jurisprudência editados pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais 
Regionais do Trabalho não poderão restringir direitos legalmente previstos 
nem criar obrigações que não estejam previstas em lei”. Ambos os dispositivos 
instilam	desconfiança	 institucional	 e	 inspiram-se	 abertamente	 em	discursos	
críticos ao ativismo e à “agressividade” da Justiça do Trabalho. 

3 – O “novo” discurso desmoralizador da Justiça do Trabalho 
Embora a Justiça do Trabalho tenha enfrentado, ao longo desses 80 anos, 

diversos discursos apoiando a sua extinção e, até mesmo, a sua não instalação, mais 
recentemente se percebe um engrandecimento desse movimento, sobretudo com os 
questionamentos surgidos no período de aprovação da Reforma Trabalhista, em 2017.

A tentativa de instituir um modelo de prevalência do negociado sobre 
o legislado, inclusive nas situações menos favoráveis ao trabalhador, já havia 
acontecido ainda no governo de Fernando Henrique Cardoso, por meio de 
projeto de lei encaminhado à Câmara dos Deputados, projeto que acabou sendo 
derrotado. Mais de uma década depois, a proposta acabou se concretizando 
com a Reforma Trabalhista, acompanhada da restrição ao acesso à Justiça do 
Trabalho5. O processo de diminuição de direitos trabalhistas e de críticas à 
atuação da Justiça do Trabalho, no entanto, não pararam por aí.

A	Reforma	Trabalhista	 teve	como	principal	 justificativa	a	geração	de	
empregos; dois anos após a sua vigência, no entanto, constatava-se a diminui-
ção de apenas 0,6% da taxa de desemprego e o aumento de 0,9% da taxa de 
informalidade.	Apesar	do	insucesso	da	reforma,	o	discurso	pela	flexibilização	
dos direitos trabalhistas continuaria6.

Em 2018, Jair Bolsonaro, em sua campanha presidencial, tinha como 
uma de suas bandeiras a ideia de “menos direitos e mais trabalho”, chegando 

5 GOMES, Angela de Castro. Retrato falado: a Justiça do Trabalho na visão dos magistrados. p. 71. 
Disponível em: http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/reh/article/view/2257/1396. Acesso em: 
jan. 2021.

6	 ROUBICEK,	Marcelo.	Como	ficou	o	emprego	2	anos	após	a	reforma	trabalhista.	Nexo, 7 nov. 2019. 
Disponível	em:	https://www.nexojornal.com.br/expresso/2019/11/07/Como-ficou-o-emprego-2-anos-
ap%C3%B3s-a-reforma-trabalhista. Acesso em: jan. 2021.
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a	afirmar	que	era	“um	tormento”	ser	patrão	no	Brasil.	Ainda	em	dezembro	de	
2018	afirmou	que	a	legislação	trabalhista	teria	que	“se	aproximar	da	informa-
lidade” para que os empregos fossem gerados7.

Já em 2019, como presidente eleito, Bolsonaro defendeu a ampliação 
da reforma trabalhista: “O Brasil é o país dos direitos em excesso, mas faltam 
empregos. Olha os Estados Unidos, eles quase não têm direitos”, e comple-
mentou: “A ideia é aprofundar a reforma trabalhista”8.

Esse discurso crítico aos direitos trabalhistas e à Justiça do Trabalho encon-
trou espaço também nos jornais. Em reportagem publicada no dia 29 de agosto de 
2019,	na	Gazeta	do	Povo,	o	autor	Luan	Sperandio	afirma	que	“fonte	de	renda	de	
5,5 milhões de brasileiros pode estar ameaçada” por conta de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3ª Região que reconheceu o vínculo empregatício entre 
o	motorista	e	a	empresa	Uber.	O	autor	ainda	afirmava:	“por	causa	de	processos	
assim que há quem diga que a Justiça do Trabalho toma decisões com base em 
seu caráter ideológico e é muito protetiva em relação ao trabalhador”9.

Para se falar em discurso ideológico da Justiça do Trabalho, é preciso 
considerar quais são as principais matérias analisadas por essa Justiça especia-
lizada. Segundo o relatório do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), “Justiça em 
Números – 2020”, referente ao ano de 2019, o maior quantitativo de casos novos 
referia-se a verbas rescisórias10. Essa predominância era encontrada tanto em 
primeiro	quanto	em	segundo	grau,	conforme	demonstrado	pelas	figuras	abaixo:

Figura 195: Assuntos mais demandados no 1º grau (varas)
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Figura 194: Assuntos mais demandados no 2º grau
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Fonte: Relatório Justiça em Números (CNJ)

7 COELHO, Victor de Oliveira Pinto. O retorno da agenda neoliberal: os “ultraliberais” e o ataque à Justiça 
do Trabalho. Revista de História da UEG, Morrinhos, v. 9, n. 2, e-922019, jul./dez. 2020, p. 15-16.

8 Idem.
9 Ibid., p. 16-17.
10 CNJ. Justiça em números – 2020. p. 237. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploa-

ds/2020/08/WEB-V3-Justi%C3%A7a-em-N%C3%BAmeros-2020-atualizado-em-25-08-2020.pdf. 
Acesso em: jan. 2021.
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Percebe-se, portanto, que as principais ações trabalhistas versam sobre 
direitos básicos. Segundo Delaíde Alves Miranda Arantes e Maria Cecília de 
Almeida Monteiro Lemos, essa predominância de temáticas pouco complexas 
indica o desrespeito institucionalizado aos direitos mais básicos dos trabalha-
dores por parte de uma parcela do empresariado11.

O	relatório	ainda	identifica	os	assuntos	mais	demandados	em	cada	um	
dos Tribunais Regionais do Trabalho, tendo em vista que algumas questões 
específicas	trabalhistas	podem	ser	mais	regionalizadas	do	que	outras.	Nessa	
análise,	pode-se	identificar	outras	questões	bastante	demandadas:	supressão	de	
horas extras, Acordo e Convenção Coletiva de Trabalho, verbas indenizatórias, 
sucumbência, férias, décimo terceiro, etc. A disposição dessas demandas pode 
ser	observada	na	figura	abaixo:

244

Figura 200: Assuntos mais demandados por tribunal da Justiça do Trabalho 

http://rsa.cnj.jus.br/assuntos/2019/jt.html

Fonte: Relatório Justiça em Números (CNJ)

Outro ponto importante destacado no relatório diz respeito às demandas 
do Judiciário vinculadas aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da 
Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU). O relatório considera 
os 17 objetivos da agenda:

11 ARANTES, Delaíde Alves Miranda; LEMOS, Maria Cecilia de Almeida Monteiro. Em defesa da 
Justiça do Trabalho, do direito do trabalho e da CLT: os ataques e as ameaças da Reforma Trabalhista. 
Revista do Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, v. 83, n. 1, jan./mar. 2017, p. 97.
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– ODS1: Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os 
lugares; 

– ODS2: Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria 
da nutrição e promover a agricultura sustentável; 

– ODS3: Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para 
todos, em todas as idades;

– ODS4: Assegurar a educação inclusiva, equitativa e de qualidade, e 
promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos; 

– ODS5: Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres 
e meninas; 

– ODS6: Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e 
saneamento para todos; 

–	ODS7:	Assegurar	o	acesso	confiável,	sustentável,	moderno	e	a	preço	
acessível à energia para todos; 

– ODS8: Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e 
sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todos; 

– ODS9: Construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização 
inclusiva e sustentável e fomentar a inovação; 

– ODS10: Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles;

– ODS11: Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, 
seguros, resilientes e sustentáveis;

– ODS12: Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis; 

– ODS13: Tomar medidas urgentes para combater a mudança climática 
e seus impactos; 

– ODS14: Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos 
recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável; 

– ODS15: Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossiste-
mas	terrestres,	gerir	de	forma	sustentável	as	florestas,	combater	a	desertificação,	
deter e reverter a degradação da terra e deter a perda de biodiversidade; 

–	ODS16:	Promover	sociedades	pacíficas	e	inclusivas	para	o	desenvol-
vimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir 
instituições	eficazes,	responsáveis	e	inclusivas	em	todos	os	níveis;	
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– ODS17: Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria 
global para o desenvolvimento sustentável.

Percebe-se que tanto o ODS8 quanto o ODS16 dialogam diretamente com 
a atuação da Justiça do Trabalho, o primeiro no panorama geral de garantia de 
trabalho decente, com a erradicação de trabalho escravo e de trabalho infantil, 
por exemplo, e o segundo por tratar-se de acesso à justiça, garantia que foi afas-
tada pela redação da Reforma Trabalhista dada aos arts. 790-B e 791-A da CLT.

Segundo o relatório, percebe-se que nesta última análise houve aumento 
de casos novos submetidos à justiça em todos os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS), exceto ao que se referia ao ODS9. Os dados podem ser 
mais	bem	observados	no	gráfico	abaixo12:

compõem cada ODS. Essa duplicidade não ocorre no ODS16, pois, como são considerados praticamente todos os 
assuntos da Tabela Processual Unificada do CNJ, utiliza-se nesse ODS o quantitativo total de casos novos.

As Figuras de 210 a 215 apresentam as séries históricas por ODS. Observa-se que houve aumento no último ano 
em todos os objetivos, com exceção do ODS9, que apresentou redução de 34%.

Figura 209: Número de casos novos por ODS
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Figura 210: Número de casos novos por ODS16
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Fonte: Relatório Justiça em Números (CNJ)

Percebe-se	pelo	gráfico	que	o	ODS	relativo	ao	 trabalho	decente	 teve	
o terceiro maior índice do relatório, enquanto o ODS16, que dialoga com a 
questão de acesso à justiça, foi o que teve maior destaque. Como não há no 
relatório a subdivisão das questões considerando apenas a Justiça do Trabalho, 

12 BRASIL. CNJ. Justiça em números – 2020. p. 254. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/
uploads/2020/08/WEB-V3-Justi%C3%A7a-em-N%C3%BAmeros-2020-atualizado-em-25-08-2020.
pdf. Acesso em: jan. 2021.
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não há como saber qual a parcela de casos tratava-se de acesso à justiça no 
Poder Judiciário trabalhista.

Outro ponto importante precisa ser considerado em relação ao aumento 
de casos novos tratando de questões referentes ao ODS8. O relatório destaca 
que a Justiça do Trabalho teve uma redução de um milhão de processos nos 
últimos dois anos e que a redução de ingressos de processos trabalhistas pode 
estar relacionada à reforma trabalhista13. Percebe-se, portanto, que mesmo com 
a redução do número de processos trabalhistas houve aumento do número de 
processos que se relacionam com questões de trabalho decente, o que pode 
evidenciar que as condições de trabalho pioraram nos últimos anos no país.

Por	fim,	inclusa	no	discurso	crítico	à	Justiça	do	Trabalho	também	está	a	
afirmação	de	que	é	uma	justiça	onerosa.	Segundo	o	Relatório	Geral	da	Justiça	
do Trabalho 2019, as despesas da Justiça do Trabalho somaram cerca 21,6 
bilhões de reais, o que corresponderia a R$ 102,88 de despesa por habitante. 
Paralelamente, a Justiça do Trabalho foi responsável pela arrecadação de cus-
tas, emolumentos e tributos em cerca de 4,2 bilhões de reais, distribuídos da 
seguinte forma:

 
 

  
Realização: Coordenadoria de Estatística e Pesquisa do TST Despesa e Arrecadação 37 

De
sp
esa

 e
 A

rre
ca
da

çã
o

8ª - PA e AP 639.089.901,00 6.977.315,93 - 632.112.585,07 
9ª - PR 1.136.073.436,00 27.900.612,74 - 1.108.172.823,26 

10ª - DF e TO 649.617.254,00 10.091.669,90 - 639.525.584,10 
11ª - AM e RR 515.199.904,00 16.275.333,21 - 498.924.570,79 

12ª - SC 805.215.276,00 9.601.535,11 - 795.451.001,14 
13ª - PB 470.014.150,00 6.995.031,45 - 463.019.118,55 

14ª - RO e AC 373.111.546,00 6.309.365,31 - 366.802.180,69 
15ª - Campinas/SP 1.759.115.030,00 39.739.664,53 - 1.719.375.365,47 

16ª - MA 244.375.905,00 5.313.409,06 - 239.062.495,94 
17ª - ES 410.100.437,00 7.838.813,14 - 402.261.623,86 

18ª - GO 598.934.435,00 9.479.094,62 - 589.455.340,38 
19ª - AL 251.218.780,00 8.595.528,70 - 242.623.251,30 
20ª - SE 197.933.644,00 4.599.909,55 292.795,00 193.040.939,45 
21ª - RN 303.420.227,00 3.096.850,27 427.323,00 299.896.053,73 
22ª - PI 161.046.054,00 3.148.940,94 - 157.897.113,06 

23ª - MT 344.266.511,00 4.402.384,82 - 339.864.126,18 
24ª - MS 263.544.537,00 4.464.169,80 - 259.080.367,20 

Total 22.184.838.196,00 358.719.779,34 204.900.786,96 21.620.318.869,05 
    Notas: 1. Para efeitos dos dados coletados no SIAFI, entenda-se Orçamento como Dotação Atualizada, Saldo Final como Crédito Disponível e Despesa como Despesas Empenhadas. 
        2. Foram desconsideradas dos valores acima as ações relativas a precatórios e requisições de pequeno valor. 
           3. No Orçamento de 2019 não houve a inclusão de quaisquer valores atinentes à reabertura de créditos extraordinários. 

                 4.  O montante de R$ 201.604.297,96 foi contingenciado para compensar a utilização de restos a pagar inscritos em 2019, cujo pagamento foi autorizado pela Presidência do CSJT, 
mantendo-se, assim, inalterado o limite fiscal da Justiça do Trabalho, em conformidade às determinações contidas na EC 95/2016 (Novo Regime Fiscal).  

             5. Destaque-se que do total do saldo final apresentado no quadro acima, o valor de R$ 263.036.559,25 refere-se à contribuição patronal (PSSS), correspondendo a 73,33% do 
montante apurado. 

            6. Sinal convencional utilizado: 
  - Dado numérico igual a zero não resultante de arredondamento. 

 

2.4. Arrecadação de Custas, Emolumentos e Tributos 

A arrecadação da Justiça do Trabalho decorrente de suas decisões aumentou 9,3% em relação a 
2018, totalizando R$ 4.213.360.178,97. Ressalta-se que o cálculo dessa variação percentual 
considerou o valor arrecadado em 2018 atualizado pelo IPCA.  

 
Figura 2.5. Custas, Emolumentos e Tributos arrecadados na Justiça do Trabalho. 2019. 

 

  R$ 
Custas e 

Emolumentos  

 R$ 
Previdência 

Social  

 R$ 
Imposto  
de Renda 

 R$ 
Multas 

R$ 428.004.773 3.111.943.418 649.727.567 23.684.421 4.213.360.179 

Fonte: Relatório Geral da Justiça do Trabalho 2019

A Justiça do Trabalho também foi responsável pelo pagamento de cerca 
de 30,7 bilhões de reais aos reclamantes14.	O	gráfico	abaixo	demonstra	que	os	
valores pagos a reclamantes continuam aumentando com o passar dos anos. 
É preciso ter em mente, no entanto, que muitos dos valores correspondem a 
execuções já em andamento:

13 BRASIL. CNJ. Justiça em números – 2020. p. 93. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/
uploads/2020/08/WEB-V3-Justi%C3%A7a-em-N%C3%BAmeros-2020-atualizado-em-25-08-2020.
pdf. Acesso em: jan. 2021.

14 TST. Relatório Geral da Justiça do Trabalho 2019. p. 33-40. Disponível em: http://www.tst.jus.br/
documents/18640430/26518944/Relat%C3%B3rio+Anal%C3%ADtico+2019.pdf/a982232c-2e60-
72d7-7895-323dbcb21e05?t=1593177460746. Acesso em: jan. 2021.
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Ressalta-se que, para o cálculo da variação percentual, foi 
considerada a atualização monetária pelo IPCA dos valores 
pagos em 2018.   

                   
 
 

 
 

Figura 2.8. Valores Pagos aos Reclamantes (em Milhões de Reais). 2006-2019. 
 
 

OBS: Valor atualizado pelo IPCA. 

Fonte: Relatório Geral da Justiça do Trabalho 2019

Dos	dados	contidos	no	relatório	verifica-se	que,	entre	os	valores	pagos	
ao Estado e aos reclamantes, a Justiça do Trabalho supera em 13,3 bilhões o 
valor de seu custo; além disso é preciso ainda considerar que mais que valo-
res monetários a Justiça do Trabalho contribui com a efetivação de direitos 
fundamentais basilares consagrados, inclusive, na Constituição Federal, tendo 
atuação civilizatória.

4 – Os desafios futuros para a Justiça do Trabalho

Segundo dados apresentados pela Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) em seu relatório sobre o futuro do trabalho, estima-se que dois terços 
dos empregos do mundo são suscetíveis de automação. Paralelamente, quase 
50% das empresas esperam que essa automação ocasione alguma redução nos 
seus postos de trabalho em tempo integral até o ano de 202215.

15 ILO. Global Commission on the Future of Work: work for a brighter future. p. 19. Disponível em: https://
www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---dgreports/---cabinet/documents/publication/wcms_662410.pdf. 
Acesso em: jan. 2021.
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Considerando essas mudanças no mundo do trabalho, a Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) propôs uma agenda para o futuro do trabalho 
centrada nas pessoas. Essa agenda estaria amparada em três pilares fundamen-
tais: o primeiro focado na capacitação das pessoas para que estejam aptas a 
enfrentar as transições que ocorrerão no mundo do trabalho; o segundo focado 
nas instituições de trabalho para que elas possam garantir um futuro do traba-
lho com dignidade, segurança econômica e igualdade; e o terceiro focado em 
investimento em trabalho digno e sustentável por meio de regras e incentivos 
para alinhar políticas econômicas e sociais16.

Segundo a OIT, a adoção dessa agenda focada na centralidade das pessoas 
possibilitaria a efetivação do trabalho decente, facilitando a formalização de 
postos de trabalho informais e o término da pobreza17.

Um dos exemplos mencionados no relatório são os trabalhos em plata-
formas	digitais.	Essa	flexibilização	no	mundo	do	trabalho	e	na	relação	entre	tra-
balhadores e empresas não é recente. Já em 1999, o relatório de Supiot dedicou 
um	capítulo	para	tratar	das	mudanças	na	relação	de	emprego,	identificando	que	
poderia	haver	duas	interpretações	para	essa	flexibilidade:	(i)	a	desestabilização	
na relação de emprego demonstraria o renascimento da luta de classes (capital 
X trabalho), assumindo o pressuposto de que o trabalho não sofreu uma alte-
ração	significativa	na	sociedade	pós-industrial;	(ii)	capital	e	trabalho	sofreram	
alterações na sociedade pós-industrial, a mudança nas regras, na organização 
e coordenação do trabalho são consequências dessas alterações18.

Assumindo a primeira interpretação, uma escolha estratégica seria prote-
ger a relação de emprego a qualquer custo. Assumindo a segunda interpretação, 
uma ação estratégica envolveria a adaptação do sistema legal a essa nova forma 
de trabalho. Mantendo-se, de um lado, a proteção à relação de emprego e, de 
outro lado, propondo garantias mínimas aos trabalhadores inseridos no sistema 
de gig economy. Assim parece caminhar a regulamentação no Brasil, por exem-
plo, nos debates inseridos no PL nº 3.748/2020, ao propor a regulamentação do 
trabalho sob demanda, e nos outros projetos de lei em tramitação no Congresso 
Nacional (maioria deles propostos em razão da pandemia).

A estratégia ideal, segundo o relatório da Comissão Europeia, seria seguir 
por um terceiro caminho, construindo uma reinstitucionalização do conceito de 
relação de emprego, que deixe de se pautar na subordinação clássica e passe a 

16 Ibid., p. 24.
17 Idem.
18 EU. Transformation of labour and future of labour law in Europe. Disponível em: https://op.europa.

eu/en/publication-detail/-/publication/b4ce8f90-2b1b-43ec-a1ac-f857b393906e. Acesso em: jan. 2021.
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considerar uma abordagem mais abrangente de trabalho, capaz de conciliar a 
necessidade de liberdade e a necessidade de segurança19.

Apesar de essa constatação estar presente em um relatório de 1999, pouco 
evoluímos no sentido de pensar uma proteção jurídico-laboral fora do contexto 
da subordinação típica. Pensar a extensão do conceito de empregado para tra-
balhos	que	vêm	se	modificando	ao	longo	do	tempo	pode	apresentar	resultados,	
no entanto, elastecer esse conceito para abarcar trabalhos que foram formados 
totalmente fora desse círculo de empregos, como é o caso dos trabalhos na 
gig economy, não é efetivo, prova disso são as manifestações majoritárias dos 
tribunais trabalhistas20-21.

Caminhar no sentido de reinstitucionalizar a subordinação existente nas 
relações de trabalho, de modo a considerar as novas formas de contrato, parece 
ser	a	saída	mais	efetiva	para	 impedir	que	eventuais	novas	configurações	de	
trabalho, originadas fora do círculo de emprego, reduzam as garantias mínimas 
de proteção social dos trabalhadores.

Nesse cenário, a participação da Justiça do Trabalho será fundamental 
na medida em que caberá a ela compreender os novos contornos das relações 
laborais com a aplicação de direitos que consagrem o patamar mínimo civi-
lizatório dos trabalhadores, além de enfrentar questões referentes à própria 
reinstitucionalização do conceito de subordinação presente no art. 3º da CLT, 
considerando os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da 
ONU e nas observações propostas pela Organização Internacional do Trabalho.

5 – Conclusão

Percebe-se, portanto, que a ideia de que as partes podem regular as re-
lações laborais sendo desnecessária uma intervenção do Poder Judiciário está 
presente tanto no discurso anterior à instalação da Justiça do Trabalho no Brasil 
quanto	no	discurso	mais	recente	que	defende	as	flexibilizações	da	legislação	
trabalhista com a intervenção mínima da Justiça do Trabalho.

19 Idem, p. 22.
20 AQUINO, Gabriela Marcassa Thomaz de; PASQUALETO, Olívia de Quintana Figueiredo. Uberizado 

é empregado? O que diz a Justiça do Trabalho no Brasil: um mapeamento das decisões judiciais sobre 
a (im)procedência do pedido de reconhecimento de vínculo empregatício entre o motorista e a Uber 
do Brasil Tecnologia LTDA. In: FELICIANO, Guilherme Guimarães; MISKULIN, Ana Paula Silva 
Campos (Org.). Infoproletários e a uberização do trabalho. São Paulo: LTr, 2019. p. 75-84.

21 FREITAS Jr., Antonio Rodrigues; SILVA, Victor Raduan. The uberization of work and the legal regu-
lation: the challenge of labor protection in semi-peripheral economies. Disponível em: http://www.
labourlawresearch.net/sites/default/files/papers/FINAL%20LLRN3-1.02-Freitas-Junior-Silva%20copy.
pdf. Acesso em: jan. 2021.
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Outro ponto importante a ser destacado é que mesmo com a redução das 
ações	trabalhistas,	conforme	identificado	pelo	relatório	do	CNJ,	os	novos	casos	
envolvendo o ODS8 (Promover o crescimento econômico sustentado, inclu-
sivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todos) 
apresentaram aumento, o que pode indicar uma piora das condições de trabalho 
no país. Esse é, portanto, um dos indicativos que precisa ser acompanhado e 
estudado mais a fundo.

Essa constatação torna ainda mais preocupantes as questões relacionadas 
ao futuro do trabalho, conforme destacado no relatório da Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT), de modo que caberá à Justiça do Trabalho, em um 
futuro	não	muito	distante,	auxiliar	na	identificação	dos	novos	contornos	das	
relações laborais, visando a efetivar todas as garantias constitucionais básicas 
aos trabalhadores.
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HISTÓRIA E MEMÓRIA DO TRABALHO: 
APONTAMENTOS CLÁSSICOS E DESAFIOS PÓS-

PANDEMIA DA COVID-19**

HISTORY AND MEMORY OF WORK: CLASSICAL NOTES AND 
CHALLENGES AFTER COVID-19 PANDEMIC

Andréa Casa Nova Maia**

RESUMO:	Reflexões	sobre	a	história	do	trabalho	têm	sido	fundamentais	para	compre-
endermos	a	nova	configuração	desse	campo	diante	da	pandemia	e	no	pós-pandemia.	A	
valorização da memória por meio de relatos dos trabalhadores mudou os rumos para 
se pensar a história do trabalho. Recorrendo às artes, estruturei um debate que associa 
memória,	história	e	os	nossos	desafios	nesse	campo	de	pesquisa.	É	necessário	compre-
endermos	a	nova	configuração	do	mundo	do	trabalho	para	encontrarmos	mecanismos	
que ajudem na luta pelo direito à memória e à justiça social.

PALAVRAS-CHAVE: História do Trabalho. Memória. História. Pandemia.

ABSTRACT:	Reflections	on	the	history	of	work	have	been	of	key	importance	when	it	
comes	to	help	us	to	grasp	the	new	configuration	of	the	referred	field	of	study	in	face	
of the pandemic and after it as well. The valorization of memory through workers’ ac-
counts changed the ways to think the history of work. Resorting to the arts, I structured 
a	debate	that	associates	memory,	history	and	our	challenges	in	this	field	of	research.	It	
is	necessary	to	understand	the	new	configuration	in	the	world	of	work	in	order	to	find	
mechanisms that could help in the struggle for the right of memory and social justice. 

KEYWORDS: History of Work. Memory. History. Pandemic.

Introdução

Na série Imemorial, a artista Rosângela Rennó mostrou uma instalação 
de	50	 fotografias	que	 renderam	 retratos	 escuros	de	 trabalhadores	 e	
crianças que construíram Brasília, a capital cujo desenho arquitetônico 
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foi pioneiro por sua visão utópica. Em um armazém do Arquivo Público do 
Distrito Federal, Rennó achou malas com mais de 15.000 arquivos relativos aos 
empregados da companhia de construção do governo Novacap. Em Imemorial, 
ela faz uso de histórias que contam o massacre nas barracas da obra, além da 
história de dezenas de trabalhadores que morreram no processo de construção de 
Brasília e foram enterrados nas suas fundações. Nos arquivos, esses trabalhado-
res	foram	classificados	como	“dispensados	por	motivo	de	morte”.	Considerando	
o	aviso	do	filósofo	Walter	Benjamin	de	que	nem	os	mortos	estão	a	salvo	quando	
somente os vitoriosos contam a história, o trabalho de Rennó nos remete à luta 
sobre a propriedade da memória. A experiência de ver é por si própria sujeita 
à força do esquecimento e a tarefa de ler rastros é equivalente a apaziguar-se 
com o passado. Rastros de identidade foram capturados no momento anterior 
ao desaparecimento dessas pessoas, o reconhecimento da diferença extraída das 
sombras de uma história suprimida. A instalação representa um gesto redentor, 
a	ressurreição	dos	corpos	caídos,	daqueles	que	se	sacrificaram	na	construção	do	
futuro. Aqui, a história e a memória do trabalho se encontram com a arte. Existe 
um valor da memória para a construção da história do trabalho ontem e hoje. 

A memória é um elemento essencial do que se costuma chamar iden-
tidade, individual ou coletiva, cuja busca é uma das atividades fundamentais 
dos indivíduos e das sociedades de hoje, na febre e na angústia, como diria o 
historiador Jacques Le Goff (1988) em seu célebre trabalho sobre a memória 
e a história: 

“A memória é não somente uma conquista, é também um instru-
mento e um objetivo de poder (...) A memória, onde cresce a história, que 
por sua vez a alimenta, procura salvar o passado para servir o presente 
e o futuro. Devemos trabalhar de forma a que a memória coletiva sirva 
para a libertação e não para a servidão dos homens.”

É preciso pensar ainda a relação entre cultura dos trabalhadores, no nosso 
caso, e a memória. A contemporaneidade faz pensar de novo a memória como 
uma preocupação central da cultura e da política das sociedades ocidentais. 
Um giro até o passado que contrasta de maneira notável com a tendência a 
privilegiar o futuro. Do “futuro presente” ao “pretérito presente”. Movimento 
contraditório. Ao mesmo tempo em que a cada dia vemos a inauguração de 
novos “lugares de memória” – museus, monumentos, centros culturais, canais 
de	TV	de	História,	filmes,	documentários,	exposições,	etc.	–	constatamos	a	
vontade de abandonar o passado e todas as suas referências, embarcando no 
“admirável (nem tanto assim) mundo novo”. É o mundo do esquecimento que 
dispara o desejo de recordar, de manter vivo? Ou será o inverso? Por acaso 
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nesta cultura saturada pelas mídias, o excesso de memória cria tal sobrecarga 
que o mesmo sistema de memória corre um constante perigo de implosão, o 
que, por sua vez, dispara o temor ao esquecimento? Como está a memória hoje? 
É importante que se diga que a “cultura da memória” cumpre uma importante 
função nas atuais transformações da experiência temporal, que ocorreram como 
consequência do impacto dos novos meios sobre a percepção e a sensibilidade 
humana. Um homem sem memória deixa de ser humano. Lembremo-nos do 
filme	Blade Runner (1982), no qual o androide só achava que era humano por 
ter um implante com memórias de sua infância e juventude. 

Sabemos que a perda da memória é negativa. A memória histórica ou 
coletiva é fundamental para o sentimento nacional, para a consciência de 
classe, étnica ou das minorias, sendo constitutiva das lutas contra a opressão 
ou a dominação. Valorizada, então, quer por sua participação na construção 
da identidade e da comunidade, quer pelo papel que desempenha no fortaleci-
mento e emancipação dos fracos, ela não pode nem deveria ser esquecida. A 
memória histórica apresenta-se idealmente como âncora e plataforma. Enquanto 
âncora possibilita que, diante do turbilhão da mudança e da modernidade, não 
nos “desmanchemos no ar”. Enquanto plataforma, permite que nos lancemos 
para o futuro com os pés solidamente plantados no passado criado, recriado 
ou inventado como tradição. Essa, por sua vez, toma o sentido de resistência 
e transformação. Todavia, o presente globalizado ameaça. Devemos levar em 
conta esse presente para não sermos consumidos pelo “vírus da amnésia”, 
que, por vezes, ameaça consumir a própria memória. Tal como a revolução 
científico-tecnológica	que	propiciou	a	implementação	das	ferrovias	no	Brasil	
e todo processo de industrialização, por exemplo, em meados do século XIX. 
A reestruturação produtiva, o pós-fordismo-taylorismo, a reengenharia, o cha-
mado toyotismo, considerado a quarta Revolução Industrial por estudiosos, 
com o advento da robótica e da informática, está provocando transformações 
na cultura de nossa população e provocando profundas transformações no modo 
como pensamos o mundo do trabalho. 

A globalização, nova fase da economia mundial, onde há internaciona-
lização da economia e a difusão de produtos e artefatos culturais, com a queda 
de fronteiras entre os países, vai formulando um novo modo de vida, novos 
hábitos,	enfim,	novas	formas	de	viver.	O	maquinário	da	modernidade	continua	
nos impulsionando para o futuro. Porém, agora, com um ritmo muito mais 
acelerado, onde tudo e todos se tornam facilmente obsoletos. Com a globali-
zação do controle da comunicação e das telecomunicações, ocorre também a 
globalização do modo de vida (com a imposição de valores econômicos, valores 
políticos, valores culturais e religiosos vindos de outros países). A globaliza-
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ção e o neoliberalismo impõem novas formas de vida e de produção, e essas 
mudanças por toda a parte afetam a todos, em qualquer lugar, até numa tribo 
indígena no meio da Amazônia, sempre tão atingida por essas mudanças das 
formas de ação do capital. 

Em meio a tais transformações, nada mais importante do que voltarmos 
os olhos para a história, para a memória e para o mundo do trabalho. Devemos 
ter cautela ao olhar para essa nova revolução tecnológica, para a reestruturação 
produtiva forjada no bojo do desenvolvimento da informática. Nossa “obsessão 
pela memória” deve funcionar como uma formação reativa contra alguns dos 
acelerados processos técnicos que estão transformando nossa vida em muitos 
aspectos diferentes e precarizando as relações de trabalho por toda parte. 

Bruno	Carmelo	 fez	 uma	boa	 crítica	 do	filme	Você Não Estava Aqui 
(2019), de Ken Loach, nos auxiliando a pensar como as transformações do 
mundo do trabalho devem ser acompanhadas de uma busca pela preservação 
da memória do tempo presente. Como fonte para a construção dessa história, 
o	historiador	deve	recorrer	a	diferentes	documentos.	Até	um	filme	pode	ser	
objeto	para	uma	reflexão	sobre	a	memória	e	a	história	do	trabalho	no	presente.	
O crítico avalia que:

“por mais que a direita e a esquerda tradicionais se oponham his-
toricamente, elas convergem num ponto central: a importância atribuída 
ao trabalho na emancipação humana. Tanto Ludwig von Mises quanto 
Karl Marx – partindo de preceitos muito distintos, é claro – atribuem ao 
trabalho um valor moral e uma noção de direito. As sociedades contem-
porâneas, tanto ocidentais quanto orientais, se construíram sobre a noção 
de que o trabalho engrandece o homem, torna-se o pilar de sustentação 
da família, o orgulho da pátria (...) O novo cidadão é medido por sua 
capacidade de produção. No entanto, em pleno século XXI, este modo 
de funcionamento está falido. Esta constitui a tese central de Sorry We 
Missed You, título original, na qual Ken Loach demonstra, desde a pri-
meira cena, o mecanismo perverso que se esconde por trás das relações 
contemporâneas de trabalho. Os instantes iniciais remetem ao ‘milagre 
do empreendedorismo’, a retórica empregada para defender o ímpeto de 
ser ‘seu próprio patrão’, ter liberdade de horários, começar seu negócio 
e	condicionar	o	retorno	financeiro	à	capacidade	pessoal.	Ricky	Turner	
(Kris Hitchen) dialoga com o proprietário de uma franquia de entregas 
sobre a sua contratação. ‘Contratação não’, corrige o empregador, você 
se torna ‘nosso colaborador’, antes de disparar muitos outros eufemismos 
do universo empreendedor. Estamos em plena uberização do trabalho – 
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e, por extensão, do próprio ser humano. A partir deste ponto, o diretor 
passa a explicar, de forma um tanto didática, que esta forma de emprego 
exige jornadas longuíssimas, não permite descanso, não fornece garan-
tias em caso de doença ou problema familiar. Se o franqueado falta ao 
emprego	durante	um	dia	para	resolver	problemas	com	o	filho	na	escola,	
por exemplo, ele não apenas deixa de receber dinheiro, mas ainda paga 
uma multa. Ricky torna-se escravo deste sistema. Para o diretor, o sis-
tema está quebrado, mas o indivíduo ainda preserva seu potencial de 
solidariedade.” (CARMELO, 2018) 

Testemunhamos,	no	filme,	uma	série	de	abusos	travestidos	de	realização	
pessoal e modernização dos valores trabalhistas. Essas mudanças têm que ser 
problematizadas	não	só	pela	arte	cinematográfica,	mas	também	por	cientistas	
sociais preocupados em compreender o vivido dos homens no tempo, mesmo no 
tempo presente. Assim, é relevante trabalhar com o tema da memória de pessoas 
comuns e dos trabalhadores. Trazer à superfície e divulgar a memória cultural, 
social e econômica dos sujeitos que, com o “suor do seu rosto”, experienciam 
a “maldição de Adão”, elevada à enésima potência hoje, e fazem a máquina 
do mundo não parar. Desvendar, preservar e garantir o acesso aos arquivos 
que nos contam os caminhos trilhados ao longo dos séculos é tarefa árdua, 
mas instigante. A memória torna-se instrumento de resistência e contestação 
de homens simples que lutam, a cada dia, em suas “astúcias” e “maneiras de 
fazer” cotidianas para manter sua temporalidade frente a um mundo de mídia 
“que esparge sementes de uma claustrofobia sem tempo e engendra fantasmas 
e simulações” (HUYSSEN, 1997).

A paideia moderna	 enfrenta	 ainda	um	duplo	 desafio:	 a	 formação	do	
cidadão e a realização do eu, do si mesmo, num mundo caracterizado pela 
pluralidade e ao mesmo tempo por novas cisões e distopias. Esse duplo desa-
fio,	pleno	de	paradoxos,	deve	reconhecer,	apesar	de	todos	os	discursos,	que	a	
memória, a capacidade de se lembrar, individual ou coletivamente, continua 
tendo um papel fundamental para se alcançar a formação do cidadão. Encerro 
essa introdução com uma frase do historiador oralista Alessandro Portelli, pois 
ele resume bem a importância da memória não só para a história do trabalho, 
mas para toda a nossa história. Todos nós que pensamos o mundo do trabalho 
atualmente, no Brasil, nos preocupamos com a igualdade e a justiça social, 
e por isso devemos nos preocupar com a preservação da memória – no caso 
a que se refere à Justiça do Trabalho –, sobretudo no contexto atual causado 
pela Covid-19 e no pós-pandemia. Nas palavras de Alessandro Portelli (1997): 
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“Ora, recordo-me de uma época em que os raios solares não eram 
nocivos e as praias não eram sujas. Recuso-me a partir da premissa de 
que não podemos nadar no mar, nem deitar ao sol, de que devemos temer 
a	beleza	de	lugares	como	o	Rio	de	Janeiro.	Para	meus	filhos,	esse	é	um	
fato da vida: os raios solares são perigosos e o ar e a água, sujos. É meu 
dever resistir a isso em minha memória e contar-lhes aquilo de que me 
lembro, para que eles tenham condições de resistir.”

É	nosso	dever	preservar	a	memória	do	trabalho.	Afinal,	a	memória	e	a	
história	do	trabalho	também	estão	mudando.	É	necessário	refletir	um	pouco	
sobre como se escrevia a história do trabalho – que denominamos de “aponta-
mentos clássicos” – e como passamos a escrevê-la com todos os velhos e novos 
materiais que as memórias do trabalho nos apresentam. A própria memória do 
trabalho no Brasil tem um novo manancial riquíssimo de fontes para a escrita 
da história do país. Ao iniciar este texto, me lembrei das primeiras descobertas 
que nós, historiadores, fazíamos nos idos de 1990-2000, nos arquivos da pró-
pria Justiça do Trabalho. Lembrei-me da dissertação de mestrado de Larissa 
Correa, hoje professora da PUC-Rio, intitulada: Trabalhadores Têxteis e Me-
talúrgicos a Caminho da Justiça do Trabalho: Leis e Direito na Cidade de São 
Paulo, 1953 a 1964, que foi defendida na Unicamp, em 2007, e publicada em 
livro	em	2011.	A	autora	discute	as	negociações	e	conflitos	entre	empregados	e	
empregadores na Justiça do Trabalho, por meio da investigação de processos 
trabalhistas localizados no Arquivo Geral do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2ª Região da cidade de São Paulo, além dos documentos de associações de 
trabalhadores, jornais da grande imprensa, entrevistas com trabalhadores e ad-
vogados, e arquivo do Deops. Esse conjunto documental possibilitou conhecer 
a experiência dos trabalhadores têxteis e metalúrgicos em relação às leis e ao 
direito, observando como essas categorias utilizavam os sindicatos e a Justiça 
do Trabalho para defender seus interesses. No texto, Larissa Correa (2007) 
afirma	que	seu	projeto	era	fruto	de:	

“um fenômeno recente observado nos tribunais judiciais de todo o 
país, que vêm reconhecendo o caráter histórico, bem como o potencial de 
pesquisa que essa documentação pode oferecer aos estudiosos em geral 
(...) Discutir a preservação dos autos tornou-se uma questão fundamental 
para	o	encaminhamento	e	produção	de	novas	pesquisas	na	área.	Afinal,	
trata-se de uma fonte ainda pouco estudada e que corre risco de ser extinta. 
Essa questão torna-se ainda mais complexa quando debatemos a respeito 
da guarda dos processos impetrados a partir da década de 1990, pois os 
processos anteriores a esse período, denominados ‘processos históricos’, 
bem ou mal estão assegurados. Os demais processos talvez não tenham 
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a mesma sorte de, um dia, tornarem-se ‘históricos’ (...) O universo dos 
processos trabalhistas permite ao historiador analisar diversas temáticas 
referentes	ao	mundo	do	trabalho,	entre	elas,	os	conflitos	e	negociações	
entre empregadores e trabalhadores intermediados pela JT, as relações de 
trabalho no chão de fábrica, os aspectos do processo de industrialização, 
as relações entre os trabalhadores, as leis e os seus direitos. Os autos per-
mitem, ainda, conhecer o pensamento e a atuação dos magistrados, realizar 
análises	comparativas	entre	os	tribunais	verificando	o	perfil	dos	juízes	em	
determinadas	regiões,	entre	outros	desdobramentos	temáticos.	Vale	afirmar	
que não nos interessa apenas a documentação considerada ‘inédita’, mas 
também os processos denominados ‘repetitivos’, ou seja, compostos por 
reclamações comuns impetrados por ‘anônimos’. Ou seja, pelos atores 
privilegiados em nossos estudos. Chama a atenção nesses processos os 
dados estatísticos, as instituições responsáveis pelos índices de condições 
de vida, a comparação de datas entre a instauração e homologação em 
relação ao movimento grevista, as diversas possibilidades de recursos, as 
justificativas	dos	votos	dos	juízes,	os	argumentos	dos	advogados	impressos	
nos autos, bem como determinadas cláusulas exigidas ou anuladas entre um 
processo e outro. Além disso, nos autos encontram-se recortes de jornais, 
atas de assembleias sindicais e o registro dos depoimentos de testemunhas.”

Isso posto, trata-se de um manancial imenso para o trabalho do histo-
riador, que avançou muito nas poucas décadas que separam o estudo da Profa. 
Larissa Correa da atualidade.

1 – História e memória do trabalho: apontamentos clássicos 

Utilizando fontes, como arquivos da Justiça do Trabalho, os estudos 
históricos brasileiros dos anos 1990 em diante possuíam como referência, es-
pecialmente, pesquisas da história social do trabalho inglesa, cujo marco é, sem 
dúvida, a obra de E. P. Thompson, A Formação da Classe Operária Inglesa, 
por	ter	avançado	neste	campo.	Afinal,	antes	dele,	a	historiografia	tradicional	do	
movimento operário, macro-orientada, privilegiava o estudo das organizações 
formais da classe – sindicatos, partidos –, instâncias de dominação – a burguesia 
e o Estado – e eixos de resistência operária – as greves –, e considerava a classe 
como um efeito da estrutura produtiva. O próprio Eric Hobsbawm, em outro 
clássico, Mundos do Trabalho, Novos Estudos sobre a História Operária, já 
chamava a atenção para a necessidade de novas abordagens que incorporassem 
outras dimensões do cotidiano e cultura do trabalho, para além de uma história 
da	classe	operária	tradicional.	Hobsbawm	(1987)	afirma:	
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“a história operária é por tradição um tema altamente politizado 
e durante muito tempo foi feita em grande parte fora das universidades. 
A maior parte dos historiadores da classe operária originou-se de dentro 
ou de áreas próximas dos movimentos operários (o próprio Thompson 
só se tornou professor universitário após a publicação de ‘A formação da 
classe operária inglesa’ (...) A história operária ‘de dentro do movimento’ 
e, em grande medida, fora das universidades, tendeu a apresentar certas 
características:	 revelou	 a	 tendência	 de	 identificar	 ‘classes	 operárias’	
com ‘movimento operário’, ou mesmo com organizações, ideologias 
ou	partidos	 específicos.	Como	ocorreu	 em	outros	 campos	 de	 estudo	
essencialmente ‘patrióticos’ (...) [Hobsbawm observa que não faz] estas 
observações com a intenção de diminuir o valor destes trabalhos, alguns 
dos quais de fato marcaram época, mas para realçar a diferença entre um 
e outro tipo de história operária (...) O caráter acadêmico cada vez mais 
acentuado da história operária corrigiu algumas das tendências da história 
tradicional, ao passo que a mudança da conjuntura política na esquerda 
corrigiu outras (...) Tais movimentos estão cada vez mais preocupados 
com as bases tanto quanto com os líderes, com os não sindicalizados 
tanto como os sindicalizados, (...) em resumo, mais com a classe do que 
com movimento ou com o partido. Isto é bom.”

Essa forma de pensar a história do trabalho que existia na época de 
Thompson e Hobsbawm foi posta à prova. Naquele período, os estudos pon-
deravam o trabalho somente em torno da classe operária. Por isso, embora 
consideremos que esses estudos pioneiros revolucionaram o campo, devemos 
estar atentos com as novas possibilidades de estudos no mundo e no Brasil, 
como	observaremos	no	final	deste	texto.	Contudo,	para	pensar	a	memória	e	
a história do trabalho é preciso retomar algumas questões, sem repetir o que 
já foi dito. Irei abordar as minhas próprias pesquisas para o caso brasileiro 
e como fui guiada por essa história social inglesa. O primeiro contato que 
tive com a memória do trabalho aconteceu ainda nos tempos de formação, 
na graduação e mestrado da UFMG. Descobri a relação de Vargas com os 
trabalhadores e como escrever uma história social do trabalho a partir de en-
trevistas de história de vida com antigos operários da Mina de Morro Velho, 
Nova Lima, Minas Gerais. O senhor Waldir dos Santos e sua história de vida 
foram fundamentais para minha compreensão da luta por direitos e o trabalho 
conjunto dos trabalhadores ao Ministério do Trabalho, no sentido de fazer 
a empresa inglesa cumprir a legislação, embora o “ouro comprasse tudo”, 
como ele dizia. Em tempos de crimes ambientais como ocorridos em Mariana 
e Brumadinho e, mais recentemente, com a Covid-19 atingindo parcelas da 
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população que não puderam parar de trabalhar, lembrei muito a velha luta dos 
trabalhadores. Fosse pelo pagamento da taxa de insalubridade, pelas mortes 
dentro da mina quando os corpos saiam “no saco” (como se dizia) porque uma 
bomba de dinamite estourava ou por morrerem de silicose ou arsenicismo (pós 
que	matavam)	–	apesar	de	os	médicos	da	mina	afirmarem	que	as	mortes	eram	
por pneumonia, etc., para que a companhia não tivesse que arcar com nada. 
Recentemente, escrevi um capítulo para um livro sobre Pestes na História e 
tracei uma comparação entre a malária e outras epidemias que levaram a vida 
de mais de 6.000 homens, trabalhadores nacionais e estrangeiros, na construção 
da ferrovia Madeira-Mamoré no início do século XX, relacionando com o que 
ocorreu em 2020 com a morte de milhares de trabalhadores pela Covid-19 no 
Brasil. Até pensando em termos de uso de medicamentos como a quinina na-
quela época e a cloroquina atualmente... Muitos empregados eram obrigados 
a ingerir doses cavalares de quinina diariamente, muitos morriam por parada 
cardíaca,	ficavam	cegos,	mas	caso	não	ingerissem	a	dose	que	Oswaldo	Cruz	
havia recomendado aos médicos da empresa, a ferrovia cortava seus salários e 
realizavam vários tipos de punições. Ou eles morriam de malária ou morriam 
de efeito colateral do medicamento. E toda semana chegavam levas imensas de 
trabalhadores, que vinham das mais distantes regiões do mundo para trabalhar 
no empreendimento. Também a Ferrovia do Diabo trouxe outras doenças que 
eram desconhecidas dos indígenas e uma etnia inteira chegou a ser dizimada 
pelas doenças trazidas pela chegada da ferrovia. Como abordamos as ferrovias, 
quero continuar conjecturando sobre a memória do trabalho, citando outra 
história que percorri ao pensar nos ferroviários. 

Depois de pesquisar os mineiros, já em meados da década de 1990, 
deparei-me em frente a um prédio que faz parte do conjunto arquitetônico da 
Praça da Estação em Belo Horizonte. Fui dar um curso onde à época funcio-
nava um sindicato de ferroviários e em frente ao prédio há uma escultura onde 
estava grafado Associação de Socorro Mútuo dos Trabalhadores da Estrada 
de Ferro Oeste de Minas... Depois da conferência para os ferroviários que esta-
vam naquele momento perdendo seus empregos por conta da desestatização da 
ferrovia, resolvi estudar a ferrovia e os ferroviários de Minas para compreender 
as concepções de justiça e a luta por direitos empreendida por essa categoria 
durante	a	experiência	democrática	vivida	nos	tempos	que	foram	do	fim	do	Es-
tado Novo até 1964. Nesse trabalho – que se tornou minha tese de doutorado, 
defendida na Universidade Federal Fluminense há quase 20 anos –, descobri 
como a imagem de Vargas, durante os governos Dutra e JK, ainda permanecia 
forte como grande responsável pela efetiva retirada das leis trabalhistas do pa-
pel, com a atuante ação do Ministério e da Justiça do Trabalho naqueles anos. 
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E, me utilizando mais uma vez da metodologia de história oral – e também de 
documentos	escritos	e	iconográficos	–,	ouvi	os	ex-ferroviários	contarem	sobre	
sua história, as greves, sua identidade singular e, principalmente, quais eram 
suas concepções de Justiça.

Desde a Primeira República, passando pela Era Vargas e pelo período 
de experiência democrática até 1964, percebi a luta incansável desses traba-
lhadores por seus direitos trabalhistas. Tanto neste trabalho de pesquisa quanto 
no	anterior	e	nos	posteriores	tive	forte	inspiração	na	historiografia	clássica	do	
Mundo do Trabalho, principalmente na obra de E.P. Thompson, Eric Hobsbawm, 
Michelle Perrot, Barrington Moore Jr. e outros clássicos para a construção da 
história do trabalho. 

Da cidadania desejada (1889-1930), passando pela cidadania conquistada 
e em parte outorgada (1930-1964), chegando à cidadania silenciada (1964-1985) 
e reconquistada na redemocratização (1985-1988), cidadania ampliada pelos 
novos direitos, como empregadas domésticas (2000)... E, agora, pós-reforma 
trabalhista (2017), novas ameaças aos direitos e novas lutas no horizonte, já 
que	novos	desafios	surgiram	mesmo	antes	da	pandemia	e	foram	até	mais	ex-
plicitados durante a pandemia. 

Escrevi um artigo em 2017 para uma revista argentina em que o editor 
havia me pedido para narrar sobre a conjuntura do governo Temer. Dediquei 
parte do texto a entender um pouco a reforma trabalhista e o que efetivamente 
impactaria na vida dos trabalhadores. De lá pra cá a conjuntura mudou, mas 
a	flexibilização	das	leis	trabalhistas	já	era	uma	realidade	mundial	em	vários	
países que adotavam a cartilha proposta pelo neoliberalismo. Intitulei o arti-
go: A Segunda Morte de Vargas. Nele, faço um resumo desse longo caminho 
de construção e desconstrução da cidadania no Brasil e desse embate entre 
a proposta original de Getúlio Vargas e do pacto trabalhista com a proposta 
neoliberal retomada recentemente pelo Estado brasileiro. Segue o link, caso o 
presente leitor sinta-se instigado a conhecer o artigo aqui citado: http://politi-
calatinoamericana.org/revista/index.php/RPL/article/view/90/59.

2 – História e memória do trabalho hoje e desafios futuros: visibilidade 
e invisibilidade do trabalho e importância de novas metodologias 
da história social do trabalho na produção de conhecimento, 
armazenamento e história pública

Finalizando, resta ainda pensarmos sobre as perspectivas na pandemia 
e no pós-pandemia. Depois dos clássicos trabalhos da história social inglesa, 
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que foram fonte de inspiração para as pesquisas em história social do trabalho 
no	Brasil,	é	preciso	inovar	ainda	mais.	Refletir	essa	história	numa	perspectiva	
global, transnacional, incorporando o debate étnico e racial, como os novos 
estudos do trabalho no pós-abolição têm feito. Van der Linden (2009) nos 
aponta para esse caminho: 

“A História Global do Trabalho não nos permitirá somente en-
xergar os desenvolvimentos transcontinentais em sua conexão mútua. 
Ela também nos permitirá ver a história em nossas próprias regiões sob 
uma	nova	luz.	O	desafio	será	transcender	a	Velha	e	a	Nova	História	do	
Trabalho em uma nova abordagem, o que coloca os insights já adquiridos 
em um novo e mais amplo contexto. Através disso, nossa habilidade para 
entender o mundo e explicá-lo só pode aumentar. Como E. P. Thompson 
observou em seu ‘A Miséria da Teoria’, cada evento histórico é único. 
Porém muitos eventos, largamente separados no tempo e no espaço, reve-
lam regularidades de processo quando relacionados uns com os outros.”

Ou como assinalou Claudio Batalha (2006), ao dizer que: “avançamos 
muito	na	história	do	trabalho,	porém	para	vencermos	os	novos	desafios	que	
temos pela frente, precisamos, de um lado, consolidar e ampliar nosso aparato 
analítico, de outro, não termos medo de engajar-nos em projetos coletivos”.

Novas memórias do trabalho para novas histórias do trabalho. É preciso 
ouvir as vozes dos trabalhadores, suas ideias e memórias anônimas, comuns, 
para compreendermos e colaborarmos na luta pelo direito à memória e à justiça 
social. 

“Os novos paradigmas existentes no mundo do trabalho de hoje 
instauraram, como principal característica, o termo ‘trabalho invisível’, 
que passou a ser recorrente para caracterizar tipos de ocupação, em geral 
com	baixa	qualificação,	com	pouco	ou	nenhum	vínculo	empregatício,	
em sua grande maioria temporário e que se encontra fora dos sistemas 
de proteção social. Esse tipo de ocupação, muito presente na informa-
lidade, gera uma invisibilidade social pois não existem vínculos nem 
com o Estado nem com as instituições civis. As formas de organização 
da produção capitalista trouxeram grandes transformações no mundo do 
trabalho (...) Assim, os lugares onde a mão de obra é mais barata são os 
preferidos das grandes empresas. Essa lógica de produção gera trabalhos 
altamente	qualificados	ligados	à	produção	tecnológica,	assim	como	ocu-
pações semelhantes à era pré-taylorista. ‘Nesses casos, a renda é associada 
diretamente à produção, ou seja, o trabalhador ganha o equivalente ao 
que produz; os direitos trabalhistas praticamente deixam de existir’, 
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acrescenta. O caso de mexicanos que entram ilegalmente nos Estados 
Unidos para tentar uma vida melhor são os melhores exemplos dos tipos 
de trabalho invisível da era pré-taylorista. Como são ilegais e precisam 
fugir do departamento de imigração, esses trabalhadores aceitam qual-
quer tipo de trabalho por remunerações baixas, sem qualquer vínculo 
ou direito. Para a socióloga da USP, Vera da Silva Telles, as referências 
utilizadas para observar o mundo do trabalho precisam se alterar para 
acompanhar	as	transformações	sociais.	‘Tradicionalmente	se	classifica	
o	trabalho	nas	categorias	formal	e	informal	e	isso	não	é	mais	suficiente	
para entender a realidade’, diz. Nesse sentido, as experiências de trabalho 
e	não	trabalho	se	confundem	e	essas	pessoas	fogem	das	classificações	
tradicionais. Telles cita o exemplo dos motoboys que estão no meio do 
caminho entre o trabalho formal e a informalidade, permeado por uma 
brutalidade imposta pela competitividade (muitos motoboys recebem de 
acordo com a quantidade de entregas que fazem). A socióloga lembra 
também dos perueiros, que oscilam entre a legalidade e ilegalidade, assim 
como os camelôs e outros trabalhadores. ‘Esse novo tipo de ocupação 
foge às representações políticas, sindicais e sociais. De certa forma, são 
invisíveis’, completa.” (NUNES, 2007)

Conforme nos diz o historiador Paulo Fontes (2020), meu colega no 
Instituto da História da UFRJ: 

“a situação gerada pela pandemia desnudou de forma brutal a 
precariedade e a exploração a que os entregadores são expostos. Um 
associativismo criado nos últimos anos pelos chamados motoboys 
articulou-se às redes informais de sociabilidades, muitas delas anco-
radas	em	uma	 linguagem	 identificada	com	o	hip-hop	e	a	valorização	
da cultura negra, muito comuns entre os jovens periféricos em várias 
cidades do país e, no contexto da pandemia, gerou uma surpreendente 
onda de mobilização dos entregadores (...). Foi assim que, no dia 1º de 
julho, uma greve de grandes proporções, o chamado ‘breque dos apps’, 
paralisou grande parte dos entregadores em todo o país. Eles exigiam 
melhores remunerações e condições de trabalho. A dimensão e força do 
movimento surpreendeu a quase todos. Imagens de milhares de entre-
gadores em suas características motos e bicicletas tomando as ruas de 
diversas cidades e protestando em um misto de raiva e festa foram es-
tampadas nos sites de jornais e rapidamente disseminadas por WhatsApp 
e outros aplicativos, quase que anunciando o nascimento de um novo 
ator coletivo. As empresas de aplicativos de entregas, percebendo a 
simpatia que o movimento provocava em amplas parcelas da população 



8 0  A N O S  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

86 Rev. TST, São Paulo, vol. 87, Edição Especial, 2021

e o estrago à sua imagem, iniciaram imediata campanha de anúncios na 
televisão, mostrando-se como companhias ‘humanas’ e ‘solidárias’ a seus 
‘colaboradores’, excelentes ‘empreendedores’. O discurso articulado e 
politizado das lideranças dos entregadores também chamou a atenção. 
Reconheciam a força do discurso do ‘empreendedorismo’ entre suas 
bases,	mas	afirmavam	combatê-lo	e	reivindicavam	para	sua	categoria	o	
estatuto de trabalhadores, demandando sua inclusão na CLT, exigindo 
assim o conjunto de direitos trabalhistas ainda existentes. Ao mesmo 
tempo, articulam a formação de cooperativas que utilizem os mesmos 
instrumentos tecnológicos das grandes empresas, disputando assim o 
mercado de entregas. Foram essas as questões discutidas na entrevista 
que Paulo Galo, o emergente líder dos entregadores em São Paulo, con-
cedeu a Paulo Fontes (que também é atual diretor da Universidade da 
Cidadania)	e	Dulce	Pandolfi	(membro	da	equipe	da	Universidade)	para	o	
podcast Rádio Cidadania da Universidade da Cidadania da UFRJ (http://
cidadania.forum.ufrj.br/). Galo, fundador do Movimento Entregadores 
Antifascistas, de 31 anos, rapper e morador da periferia de São Paulo, 
rapidamente destacou-se como uma liderança articulada e engajada que 
desafiou	o	poder	das	empresas	de	delivery, o governo e os disseminados 
discursos de empreendedorismo.”

Por isso, encerro com um trecho da entrevista, que já se transforma 
numa rica fonte para a história e memória do trabalho no Brasil. Galo (2020) 
diz o seguinte: 

“Se a uberização é um desdobramento da Revolução Industrial, 
o ‘Entregadores Antifascistas’ é um desdobramento dos operários. Nós 
somos um desdobramento da história dos operários. Somos os operários 
do nosso tempo. Fazemos conforme entendemos o nosso tempo, o nosso 
espaço, então pra gente a luta se conecta. Se conecta lá com a conquista 
da liberdade. A partir da conquista da liberdade. E aí, é outra sequência 
de conquistas né: salário, salário mínimo, direitos que não deveriam ser 
conquistados, né. Direito já é direito por si só. Deveria ser cedido a quem 
merece esses direitos, a quem tem esses direitos. Mas é uma coisa que 
a gente tem que conquistar. E não só conquistar... o Brasil é tão difícil 
que a gente não precisa nem só conquistar o direito. No nosso caso, a 
gente precisa reconquistar. Porque a gente já conquistou, perdeu, e agora 
a gente precisa reconquistar. É igual à democracia: queria que a luta dos 
Entregadores Antifascistas fosse pra melhorar a Carteira de Trabalho, e 
não para recuperá-la. Queria que a luta dos Entregadores Antifascistas 
fosse uma luta para ampliar a democracia, fazer a democracia chegar pra 
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todos. Não pra lutar pra não perder ela, porque ela tá quase morrendo, 
ali, agonizando na UTI.”

Obrigada! 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2020, em isolamento e trabalho remoto. 
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DESMATERIALIZAÇÃO DAS RELAÇÕES DE 
TRABALHO: CONTINUIDADE E RUPTURA

DEMATERIALIZATION OF WORK RELATIONS: CONTINUITY 
AND RUPTURE

Rosane Gauriau*

RESUMO: O artigo propõe um breve exame sobre a desmaterialização das relações 
individuais e coletivas de trabalho. A desmaterialização das relações de trabalho 
em curso antes da atual pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2/Covid-19) se 
desenvolveu de forma exponencial, principalmente a partir da implementação do 
teletrabalho, no âmbito das relações individuais e pelo desenvolvimento de um “sin-
dicalismo digital”, no âmbito das relações coletivas de trabalho. Será demonstrado 
que a desmaterialização se inscreve num processus de continuidade e de ruptura das 
relações	de	trabalho.	Enfim,	heuristicamente,	serão	propostas	reflexões	sobre	o	futuro	
do trabalho e da Justiça do Trabalho.

PALAVRAS-CHAVE: Desmaterialização. Relações Individuais e Coletivas. Justiça 
do Trabalho.

ABSTRACT:	This	paper	briefly	analyses	the	transformation	of	the	labor	relations	and	
Labor Justice, e-justice or (digital justice) in 2021 in Brazil. Meaning the dematerializa-
tion from paper to digital, ongoing before the current pandemic of the new coronavirus 
(Sars-CoV-2/COVID-19) has since developed exponentially in labor Justice and labor 
relations. Remote work has strongly developed during this period, as well as Unions 
that also moved to digital platforms and social media. Finally, we will discuss some is-
sues and challenges about the future of work and the future of e-Labor Justice in Brazil.

KEYWORDS: E-Justice. Work Digital Transformation. Labour. Justice. 

1 – Considerações iniciais
“Os tempos são líquidos porque, assim como a água, tudo 
muda muito rapidamente. Na sociedade contemporânea, 
nada é feito para durar.” (Zygmunt Bauman)

Império do Efêmero e Hipermodernidade (Gilles Lipovetsky1), Pós-
modernidade (Jean-François Lyotard), Modernidade Líquida (Zygmunt 
Bauman), Sociedade do Cansaço (Byung-Chul Han): intelectuais modernos 

* Jurista; pesquisadora; doutora em Direito (summa cum laude) pela Université Paris 1 – Sorbonne, 
França; membre associée do Centre Jean Bodin, Université d’Angers, França; membro do Institut 
de Psychodynamique du Travail, Paris, França; membro do Institut de Recherche Juridique de la 
Sorbonne, Paris, França.

1 V. Obras de Jean-François Lyotard (La Condition Postmoderne), de Gilles Lipovetsky (L’Ère du Vide: 
Essais sur l’Individualisme Contemporain, Des Temps Hypermoderne) e de Bernard Stiegler (De la 
Misère Symbolique).
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identificaram,	entre	o	fim	do	século	XX	e	o	início	do	século	XXI,	uma	espécie	
de decadência social e ideológica que corresponde à extensão do neoliberalis-
mo com ênfase no lucro, no consumo, na desestabilização dos mercados, na 
hiperperformance e autoexploração no/do trabalho, na polarização política e 
ideológica, no protesto nacionalista-populista e na instabilidade das relações 
humanas	e	profissionais.	

Nesse contexto, a metamorfose digital simbolizada pela atual Revolução 
Industrial (Revolução 4.0) é particularmente favorável a tais excessos, à preva-
lência do “hiper” (hiper-reatividade, hiperconexão, hipersensível, hiperativo, 
etc.), ao digital e ao efêmero.

Vivemos tempos líquidos. Na sociedade da performance (BYUNG-CHUL 
HAN, 2020) contemporânea nada é feito para durar. O indivíduo hipermoderno 
é	livre,	evolui	num	mundo	globalizado,	hiperconsumista,	individualista,	flexí-
vel,	virtual	e	fugaz.	Avaliado	por	resultados	e	definido	por	suas	escolhas,	que	
modificam	rapidamente	de	acordo	com	padrões	e	paradigmas	socioeconômicos,	
o indivíduo hipermoderno vive com a incerteza, a insegurança, a exclusão, a 
marginalização, a precariedade no trabalho, com a perda de marcos sociais e 
morais, coletivos e individuais, nos quais as instituições intermediárias (igrejas, 
sindicatos, partidos políticos) perderam sua legitimidade. Os vínculos huma-
nos são instáveis e em adequação com as constantes mudanças impostas pela 
sociedade. O imprevisível tornou-se a regra. 

É nesse cenário que a pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2/Co-
vid-19) atinge o Brasil e que a Justiça do Trabalho celebra seus 80 anos: entre 
capitalismo digital e transformações tecnológicas, entre “sindicalismo digital” 
e teletrabalho, entre espaços de co-working, videoconferências – Skype, Google 
Hangouts, Microsoft Teams, Zoom e inúmeras plataformas digitais de serviços e 
delivery – Netflix, Amazon, Uber, iFood. Entre desigualdades e injustiças sociais 
alarmantes, crise econômica, sanitária e políticas neoliberais implementadas 
há décadas e que culminaram na subtração de direitos sociais, fragilização do 
Estado do Bem-Estar Social, da Justiça do Trabalho, Ministério Público do 
Trabalho e do sindicalismo (CAMPOS, 2020).

“Passados	doze	meses	da	notificação	do	primeiro	caso	de	Covid-19	
registrado na China, o cenário mundial é de profunda instabilidade eco-
nômica e desmantelamento social (...)

No Brasil, ao lado das incertezas geradas pela crise sanitária mun-
dial, o país vivencia um cenário político marcado pela desorientação e 
inocuidade das políticas governamentais. Ainda no primeiro semestre, 



8 0  A N O S  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

90 Rev. TST, São Paulo, vol. 87, Edição Especial, 2021

o governo federal editou medidas2 voltadas para a economia e para o 
trabalho, como as Medidas Provisórias ns. 936/2020 e 927/2020 que apro-
fundaram a lógica da reforma trabalhista, aprovada em 2017, no sentido 
de ampliação da liberdade das empresas no estabelecimento das regras 
das relações de trabalho. As incertezas econômicas e as medidas imple-
mentadas	significaram	o	aumento	do	desemprego	e	o	recrudescimento	
das ocupações precárias no país, impactando seriamente nas condições de 
trabalho e reprodução da vida. Frente às transformações vivenciadas no 
último período e às novas ondas de contágio do vírus, torna-se cada vez 
mais evidente que os efeitos socioeconômicos decorrentes da pandemia 
não serão de curta duração e que as medidas e estratégias econômicas 
implementadas não se limitarão ao período atual, ao contrário, terão 
efeitos prolongados para os trabalhadores.” (RIBEIRO, 2020)

2 – 80 anos de Justiça do Trabalho

Da criação do Conselho Nacional do Trabalho (Decreto nº 16.027, de 30 
de abril de 1923), passando pela criação do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio (Decreto nº 19.433, de 26 de novembro de 1930), pelas Comissões 
Mistas de Conciliação (Decreto nº 21.396, de 12 de maio 1932), Juntas de 
Conciliação e Julgamento (Decreto nº 22.132, de 25 de novembro de 1932) até 
sua	instalação	oficial,	em	1º	de	maio	de	1941,	longo	foi	o	caminho	percorrido	
pela Justiça do Trabalho até os nossos dias3.

A Justiça do Trabalho surgiu em uma sociedade marcada pela abolição 
recente da escravidão, por “fábricas de chaminés fumegantes (...) com homens, 
mulheres e crianças – os homens ‘livres’ numa resiliente ‘ordem escravocra-
ta’– a vender a força de trabalho de forma desorganizada, sem uma regulação 
social consistente e/ou instituições públicas que os protegessem” (BIAVAS-
CHI, 2005). Numa sociedade que se modernizava (pela urbanização e pela 

2 No Brasil, a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus (Sars-CoV-2/Covid-19). O Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, reconheceu o estado de calamidade pública em todo o terri-
tório nacional, em razão da Sars-CoV-2/Covid-19. Nesse contexto, foi publicada a Medida Provisória 
nº 927, de 22 de março de 2020, que dispôs sobre as medidas trabalhistas que poderão ser adotadas 
pelos empregadores para preservação do emprego e da renda e para enfrentamento do estado de cala-
midade pública. Foi instituído um regramento próprio para o teletrabalho, diferente daquele previsto 
na Consolidação das Leis do Trabalho e que foi aplicado, durante o período de vigência da referida 
Medida Provisória. A Medida Provisória nº 927/2020 teve seu prazo de vigência encerrado no dia 19 
de julho de 2020, Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 92, de 2020, DOU 
31.07.2020. Desde então, aplicam-se ao teletrabalho as regras previstas nos arts. 75-A a 75-E da CLT.

3 V. Constituição de 1934 e Decreto nº 1.237/1939.



8 0  A N O S  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

Rev. TST, São Paulo, vol. 87, Edição Especial, 2021 91

industrialização) e cujos trabalhadores clamavam por leis sociais de proteção 
ao trabalho e seguridade social.

Se a Justiça do Trabalho nasceu sob o manto da modernização do país, 
tendo o trabalhador4 como sujeito de direitos num Estado do Bem-Estar Social, 
atualmente, a Justiça do Trabalho depara-se com novas relações de trabalho, 
frequentemente situadas em zones grises de non-droit (SUPIOT, 1999), de au-
sência de legislação e de proteção social a minima,	com	regras	de	flexibilização	
e precarização do trabalho e emprego, com o impacto das tecnologias digitais 
no mundo do trabalho e com a pandemia do novo coronavírus.

É nesse cenário que a Justiça do Trabalho festeja seus 80 anos, entre 
continuidade e ruptura: em pleno processo de desmaterialização das relações 
individuais e coletivas de trabalhado acelerada pela atual pandemia, e perso-
nificada,	 principalmente,	 pelo	 teletrabalho	 e	por	um	“sindicalismo	digital”5 
(ALMEIDA, 2013).

3 – Desmaterialização: continuidade e ruptura

A desmaterialização – aqui entendida como o desaparecimento do suporte 
de papel – se inscreve num continuum. Ela se faz presente nas relações de traba-
lho e no Direito há anos, como se pode inferir da legislação processual civil que 
prevê a possibilidade de realização de diversos atos processuais, comunicações 
e procedimentos por meio eletrônico6, como, por exemplo, citação, intimação, 
carta de ordem e carta precatória, utilização de documentos eletrônicos, penhora, 
alienação judicial, decisões judiciais, ou, ainda, desmaterialização dos autos, 
por meio do Processo Judicial Eletrônico7. No mesmo sentido, a legislação tra-
balhista autoriza o teletrabalho; e, ainda, a CTPS e suas anotações, os registros 

4 Trabalhador e empregado serão aqui utilizados como termos sinônimos.
5 “Cybersindicalismo”, “sindicalismo digital” e “sindicalismo eletrônico”: trata-se da utilização de 

internet e das redes sociais como novas ferramentas sindicais, capazes de permitir aos trabalhadores 
uma	comunicação	mais	eficiente	entre	os	indivíduos	que	integram	a	categoria	e	o	seu	órgão	sindical.	A	
internet passa a ser vista como uma ferramenta a ser utilizada por essas entidades como uma forma de 
alcançar o objetivo maior de democratização das relações sindicais (um reforço da democracia interna, 
transparência e representatividade).

6 CPC: arts. 246, 183, § 1º, 193, 264, 270, 319, 439, 837, 882, 943, etc.
7 Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006. Recentemente, em razão da atual pandemia, o Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) regulamentou, por meio da e Resolução CNJ nº 341, de 7 de outubro de 
2020 e Resolução CNJ nº 354, de 19 de novembro de 2020, a realização de audiências e sessões por 
videoconferência e telepresenciais e também a comunicação de atos processuais por meio eletrônico.
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dos trabalhadores, o quadro de horário, os registros contábeis das entidades 
sindicais8, por meio eletrônico, etc.9

Todavia, a pandemia da Covid-19 desenvolveu, de forma exponencial, 
a desmaterialização das relações de trabalho10, principalmente pela implemen-
tação do teletrabalho, no campo das relações individuais do trabalho e pelo 
desenvolvimento do “sindicalismo digital”, no campo das relações coletivas 
de trabalho, o que representou uma ruptura.

4 – Relações individuais

Modo de organização do trabalho que não interrompe a atividade eco-
nômica e garante a proteção da saúde e segurança dos trabalhadores, o teletra-
balho se inscreve, como dito, num processo de continuidade e de ruptura das 
relações de trabalho.

Continuidade, porque o teletrabalho já existia antes da atual pandemia, 
o que é novo é a sua generalização em escala mundial.

Ruptura, por várias razões: primeiramente, pela extraordinária desma-
terialização das relações humanas e das relações de trabalho em curto espaço 
de tempo. Zoom, Skype ou Teams permitiram e ainda permitem realizar video-
conferências, conferences call, webinars ou happy hour virtuais, rompendo o 
isolamento/distanciamento social e nos autorizando, apesar da situação atual, a 
rever os colegas, os familiares e todos os que nos são caros. Em segundo lugar, 
ruptura entre aqueles que podem e os que não podem teletrabalhar. Sem surpresa 
foram	as	profissões	intelectuais	as	que	mais	se	beneficiaram	do	teletrabalho.	
Quanto aos demais trabalhadores, maioria no mundo do trabalho e que não 
puderam teletrabalhar, constatou-se a sua “essencialidade” e “invisibilidade” 
social	e	profissional:	“invisíveis”	aos	olhos	da	sociedade	–	muitos	deles	mulhe-

8 CLT: arts. 14, 41, 74, 235-C, 551, etc. 
9 Ou, ainda, recentemente, a produção de provas por meios digitais. “A iniciativa, que está sendo feita de 

maneira institucionalizada e busca atingir todo o país, visa fazer uso de informações tecnológicas para 
auxiliar os magistrados na instrução processual, especialmente na produção de provas para aspectos 
controvertidos, e acelerar a tramitação dos processos, tendo em vista que o coleta presencial de depoi-
mentos de testemunhas foi prejudicada na pandemia. Registros em sistemas de dados das empresas, 
ferramentas de geoprocessamento, dados publicados em redes sociais e até biometria são algumas das 
informações digitais armazenadas em bancos de dados diversos que podem comprovar, em processos 
trabalhistas,	a	efetiva	realização	de	horas	extras	ou	confirmar	que	um	trabalhador	mentiu	sobre	um	
afastamento médico, por exemplo”. Disponível em: http://www.tst.jus.br/web/guest/-/justi%C3%A7a-
do-trabalho-capacita-servidores-para-produ%C3%A7%C3%A3o-de-provas-por-meios-digitais. Acesso 
em: 11 jan. 2021.

10 Aqui tratada, principalmente, sob a ótica da relação de emprego – relações individuais e coletivas – 
protegida pela legislação do trabalho.
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res11 –, na “linha de frente” durante todo esse período de crise pandêmica, eles 
se revelaram essenciais à continuidade da vida social e econômica12. Apesar 
dessas	 características,	ficou	patente	que	 tais	 trabalhadores	gozam	de	pouco	
reconhecimento	social,	profissional	e	estão	frequentemente	expostos	a	riscos	
de contaminação, à precariedade no trabalho e à ausência de proteção social13. 

5 – Relações coletivas
O mundo sindical também caminhava em direção à desmaterialização 

de suas relações antes da atual pandemia (continuidade). No entanto, com a 
atual crise sanitária, ele se viu abrupta e subitamente inserido na comunicação 
digital, mídias sociais e plataformas online.

Essa desmaterialização abrupta das relações individuais e coletivas revela 
seus primeiros ensinamentos.

Inicialmente,	o	caráter	insuficiente	das	interações	humanas	virtuais,	a	
fatiga	gerada	por	esse	tipo	de	troca	virtual,	a	dificuldade	e	o	esforço	de	con-
centração que essas ferramentas exigem dos trabalhadores. 

Em seguida, essa desmaterialização marca uma nova etapa na inten-
sificação	do	processo	de	individualização	e	de	enfraquecimento	do	coletivo	
de trabalho. Ela atinge diretamente as relações de trabalho já fragilizadas por 
métodos de management baseados, dentre outros, no benchmarking entre em-
pregados14, na gestão por performance, objetivos e resultados. 

Enfim,	representa	uma	ruptura	de	espaço	e	tempo	das	relações	de	tra-
balho.	Não	há	mais	fronteiras	entre	o	espaço/tempo	doméstico	e	profissional.	

11 A crise do coronavírus agravou, em poucos meses, as desigualdades entre mulheres e homens. De acordo 
com um estudo britânico, o período de lockdown ocorrido na primavera na Europa se traduziu para as 
mulheres em um aumento das tarefas domésticas e um retorno à divisão tradicional de papéis sociais 
entre	os	sexos.	Acrescente-se	a	esse	quadro,	o	acompanhamento	escolar	dos	filhos	e	a	dificuldade	em	
estabelecer	limites	claros	entre	a	vida	profissional	e	privada.	Como	resultado,	alto	estresse	mental	e	
sofrimento	psicológico	foram	identificados	em	mulheres.	Parenting in lockdown: Coronavirus and 
the effects on work-life balance. 22 Jul. 2020. Office	for	National	Statistics: Disponível em: https://
www.ons.gov.uk/peoplepopulationandcommunity/healthandsocialcare/conditionsanddiseases/articles/
parentinginlockdowncoronavirusandtheeffectsonworklifebalance/2020-07-22. Acesso em: 11 jan. 2021.

12 Por exemplo: trabalhadores da área da saúde, penitenciárias, bombeiros, segurança, fornecimento 
de água e energia, coletores de lixo; empregadas domésticas; trabalhadores de grande distribuição, 
alimentação, entregadores de aplicativo, etc.

13 V. Relatório da OIT sobre o trabalho em domicilio e o home	office em tempos de pandemia de Covid-19. 
Working from home: from invisibility to decent work. 13 jan. 2021. Disponível em: https://reliefweb.
int/report/world/working-home-invisibility-decent-work. Acesso em: 14 jan. 2021.

14 Aqui compreendida como uma técnica de marketing ou gestão que consiste em estabelecer concorrência, 
competição,	comparação	permanente	entre	empregados,	a	fim	de	obter	melhor	performance	e	resultados	
no trabalho. MEYER, Franci. V. SACHS-DURAND, Corine. Compte-rendu d’une table ronde sur les 
risques psychosociaux. Premier volet: les risques psychosociaux, état des lieux. RDT 2012, 633. TGI 
Lyon, 4 sept. 2012, RG nº 11/05300.
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Ademais, o empregado fora dos limites físicos e temporais da empresa tem 
uma existência “virtual”, individual, logo, incompatível com qualquer ideia 
de coletivo, de pertencimento, de interações físicas, de proximidade afetiva, 
emocional, social e espacial entre indivíduos.

“As novas tecnologias, ao romperem com a lógica linear requisi-
tando uma lógica pautada na rede hipertextual e no estabelecimento de 
múltiplas conexões (...), mostraram que os novos processos de trabalho 
também	reconfiguraram	as	profissões.

(...) Esta tendência, no entanto, só absorve aqueles trabalhadores 
qualificados,	preparados	para	as	novas	tecnologias	e	adaptados	ao	am-
biente globalizado.

(...) Em pouco tempo, o trabalho e sua organização passaram 
por	 reformulações	profundas	que	 favoreceram	a	 configuração	de	um	
novo paradigma respaldado por ideias muito diferenciadas, como, por 
exemplo, a desmaterialização da produção e da prestação de serviços. A 
vida social dos trabalhadores também sofre os impactos dessas mudan-
ças. Sua rotina, antes marcada pela realidade da própria indústria onde 
trabalhava,	a	qual	exercia	forte	influência,	inclusive	na	comunidade	em	
que inserida, passa a ser pautada na desmaterialização do trabalho. Num 
contexto de individualização crescente, no qual o trabalhador passa a ser 
o único responsável pela sua empregabilidade, necessitando adaptar-se, 
rapidamente, à nova realidade. O emprego formal perde espaço para a 
informalidade e o incentivo ao empreendedorismo cresce, provocando o 
crescimento da mão de obra especializada autônoma, seguindo a tendên-
cia de substituição do empregado pelo microempreendedor individual, 
também chamado de associado ou colaborador.” (PINTO; SOUZA, 2017)

Embora ainda seja cedo para avaliar as consequências dessa experiência 
singular, parece-nos que as relações de trabalho individuais e coletivas serão 
objeto	de	um	processo	de	intensificação	da	desmaterialização,	alinhando-se	a	
um processo contínuo de “transformação digital”15 que se iniciou, como dito, 
antes da pandemia e que será favorecido pelo desenvolvimento da tecnologia 
5G, pelos novos softwares e ferramentas tecnológicas recentemente desenvol-
vidos para o trabalho remoto, bem como pelas vantagens que o teletrabalho 
apresentou,	em	termos	de	qualidade	de	vida,	eficácia	e	produtividade	aos	tra-
balhadores e empregadores.

15 KING, Howard. What is digital transformation? 21 nov. 2013. Disponível em: https://www.theguardian.
com/media-network/media-network-blog/2013/nov/21/digital-transformation. Acesso em: 10 jan. 2021.
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Esses vários aspectos abordados ilustram que a desmaterialização se 
insere num processus, aparentemente irreversível, perceptível tanto sob o plano 
das relações individuais quanto das relações coletivas de trabalho.

6 – Desmaterialização das relações individuais de trabalho

O teletrabalho é a principal representação da desmaterialização das 
relações individuais de trabalho. 

Modo de organização de trabalho que permite a continuidade da ativida-
de empresarial, bem como a garantia de proteção da saúde e da segurança de 
empregados e empregadores, o teletrabalho traduz, por excelência, a desma-
terialização da prestação do trabalho: nem o trabalhador, nem os instrumentos 
físicos de trabalho estão presentes no local de trabalho. 

O teletrabalho apresenta, indiscutivelmente, muitas vantagens. Para 
a empresa, menos custos (energia, água, aquecimento, refeição, mobiliário, 
telefone, computador, etc.) e maior produtividade. Para o trabalhador, menos 
tempo de transporte e, portanto, menos poluição, maior autonomia e, con-
sequentemente, melhor qualidade de vida, etc. Assim como inconvenientes, 
tais como, aumento da carga de trabalho; demanda crescente do aumento de 
produtividade	e	redução	de	custos;	longas	jornadas	de	trabalho;	dificuldade	de	
prevenção e eliminação dos riscos físicos e psicossociais, especialmente àqueles 
ligados a hiperconexão16 e hiperperformance;	dificuldade	de	equilíbrio	entre	a	
vida	profissional	e	vida	familiar,	dentre	outros.

7 – Teletrabalho e desmaterialização

a) Teletrabalho. Noção e regime jurídico. O teletrabalho foi regulamenta-
do pela Lei nº 13.467/2017 (denominada “Reforma Trabalhista”) e encontra-se 
previsto nos arts. 75-A a 75-E da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Durante os primeiros meses da pandemia, recebeu disciplina especial, 
nos termos da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 202017, diferente 
daquela prevista na Consolidação das Leis do Trabalho, e que foi aplicada, 
apenas, durante o período de vigência da referida Medida Provisória18.

Segundo o art. 75-B da CLT, o teletrabalho é a prestação de serviços 
preponderantemente fora das dependências do empregador (fora da estrutura 

16 Efetividade do direito à desconexão, ao repouso e ao lazer.
17 Neste artigo, não iremos tratar do teletrabalho sob a ótica da Medida Provisória nº 927/2020.
18 A Medida Provisória nº 927 teve seu prazo de vigência encerrado no dia 19 de julho de 2020. Ato 

Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 92, de 2020, DOU 31.07.2020.
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de produção), com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação 
que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo. 

O teletrabalho caracteriza-se quando presentes os seguintes requisitos: 
atividade laboral realizada preponderantemente fora das dependências do 
empregador; utilização de meios de informação e de comunicação; e não con-
figuração	de	trabalho	externo.	

Ressalte-se que o teletrabalhador poderá comparecer nas dependências 
do	seu	empregador	para	a	realização	de	atividades	específicas,	sem	que	isso	
descaracterize o regime de trabalho.

A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho pode estar pre-
vista em instrumento coletivo, e/ou contrato individual de trabalho. Deverá 
haver expressa menção ao regime de teletrabalho, quando ele for ajustado no 
contrato	individual	de	trabalho,	bem	como	a	especificação	das	atividades	que	
serão realizadas pelo empregado.

Não há impedimento para a alteração do regime de trabalho presencial 
para o regime de teletrabalho, desde que haja mútuo acordo entre as partes e 
correspondente registro em aditivo contratual (art. 75-C da CLT). É garantido 
ao empregado um prazo de transição mínimo de 15 dias, quando da alteração do 
regime de teletrabalho para o trabalho presencial por determinação do empregador.

b) Covid-19, teletrabalho e desmaterialização. A pandemia do novo 
coronavírus, como dito, difundiu em grande escala o teletrabalho no Brasil e 
em vários países do mundo.

Implantado em regime de urgência em razão da pandemia, o teletrabalho 
deve ser organizado, planejado e, sempre que possível, negociado por meio do 
diálogo social19. Os atores sociais devem discutir as condições de sua imple-
mentação, desenvolvimento, interrupção e cessação.

Empregados, empregadores e supervisores/gerentes devem ser sensibili-
zados e preparados para o teletrabalho que tende a se instalar de forma perene20, 
no mundo laboral.

19 V. Convenção OIT nº 177/96 sobre o home	office.
20	 Segundo	a	Presidente	do	Tribunal	Superior	do	Trabalho,	“o	trabalho	remoto	veio	para	ficar”.	Disponí-

vel	 em:	 https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2020-07/o-trabalho-remoto-veio-pra-ficar-diz-
presidente-do-tst. Acesso em: 28 dez. 2020.

 Ressalte-se que, o Tribunal Superior do Trabalho foi o primeiro órgão do Judiciário a aderir ao teletraba-
lho. Implementado em 2012 como projeto piloto, o teletrabalho foi implementado em 2013. No ano de 
2020, durante a pandemia e com servidores em trabalho remoto, o TST aumentou em 6,3% a quantidade 
de processos julgados em 2020. Disponível em: http://www.tst.jus.br/web/guest/-/produtividade-tst-
aumenta-em-2020. Acesso em: 28 dez. 2020.
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Esse primeiro ano da utilização generalizada do teletrabalho evidenciou 
diversos problemas que empregador e empregado devem considerar ao optar, 
de modo permanente ou transitório, por esse regime de trabalho. 

Dentre eles, citem-se: espaços de trabalho exíguos ou inadequados, pro-
blemas de conexão (internet, telefone), presença da família, principalmente de 
crianças	ou	de	pessoa	idosa	que	demanda	cuidados;	dificuldade	em	controlar	a	
jornada	de	trabalho	e	a	carga	de	trabalho;	dificuldades	em	respeitar	os	intervalos	
para	repouso	e	alimentação,	bem	como	os	domingos	e	feriados;	dificuldades	
em	estabelecer	fronteiras	entre	as	vidas	profissional	e	privada,	especialmente	
para as mulheres (o problema da dupla jornada feminina)21. Revelou também 
os riscos associados ao teletrabalho: segurança das informações, hiperconexão 
e o direito à desconexão, patologias físicas e mentais (principalmente, estresse, 
burnout, depressão, etc.).

Nesse sentido, em matéria publicada no seu site, o Tribunal Superior do 
Trabalho	afirmou,	recentemente,	que	o	teletrabalho	apresenta	

“(...) novos riscos, como problemas de ergonomia, trabalho noturno 
e prática de turnos ininterruptos de trabalho, excesso de trabalho [razão 
pela qual deve haver] um espaço dedicado para o trabalho (...) isso inclui 
uma mesa, uma cadeira ergonômica e boa iluminação (...) Outro alerta 
é o cuidado com os olhos. 

A segurança da informação também é um aspecto que deve rece-
ber atenção nas atividades desempenhadas em home	office, pois muitas 
vezes o trabalhador manipula dados sensíveis ou sigilosos. Para isso, 
é essencial manter o sistema operacional do computador atualizado e, 
se possível, utilizar o software de VPN fornecido pelo empregador. Os 
antivírus também devem estar sempre ativados, e é recomendável utilizar 
conexões wi-fi	confiáveis	para	transmissão	de	arquivos	(logo,	o	cuidado	
deve ser dobrado para quem resolve trabalhar de cafés, aeroportos e 
outros ambientes públicos).”22

Ainda no que diz respeito aos riscos associados ao teletrabalho, recomen-
da-se	que	sua	implementação	seja	acompanhada	de	uma	reflexão	sobre	o direito 
à desconexão, pois esse direito está diretamente relacionado ao equilíbrio entre 
a vida familiar e privada, a efetividade do direito à saúde (redução de riscos 
psicossociais), direito ao lazer e ao repouso.

21	 Disponível	em:	https://demografiaufrn.net/.	Acesso	em:	29	dez.	2020.
22 Disponível em: https://www.tst.jus.br/teletrabalho. Acesso em: 28 dez. 2020.
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Regras sobre a regulamentação da carga de trabalho podem ser previstas 
no instrumento coletivo que trata do teletrabalho ou no contrato individual de 
trabalho.

O	 teletrabalho	 requer,	 ainda,	 reflexão	 sobre	 o	 controle do tempo de 
trabalho. Embora o art. 62, III, da CLT tenha excluído expressamente o 
teletrabalhador do controle da jornada de trabalho, o Tribunal Superior do 
Trabalho	já	teve	a	oportunidade	de	afirmar	em	seu	site23 que, conforme a sua 
jurisprudência, se houver, direta ou indiretamente, o controle da jornada pelo 
empregador24 é possível reconhecer ao teletrabalhador o direito ao pagamento 
de horas extraordinárias, adicional noturno, etc.

Igualmente, deve ser pensada a questão da prevenção do isolamento 
do trabalhador e da coesão do coletivo de trabalho. O teletrabalho é, para 
muitos empregados, sinônimo de isolamento. Distante do local de trabalho, o 
trabalhador pode desenvolver um sentimento de inutilidade, de não reconhe-
cimento do trabalho prestado e de perda de sentido do trabalho25. Um contato 
mínimo entre teletrabalhador, seus colegas e a hierarquia deve ser assegurado. 
Recorrer ao teletrabalho em tempo integral pode provocar efeitos deletérios 
sobre os coletivos de trabalho. Nenhuma videoconferência ou outro contato 
virtual e intangível pode substituir o contato físico e as interações entre os 
indivíduos. Aliás, o contato do teletrabalhador com os demais empregados, 
ainda	que	eventual,	é	recomendável,	a	fim	de	evitar	o	isolamento,	estimular	o	
convívio entre colegas e o sentimento de pertencimento à equipe de trabalho 
(DEJOURS, 1994; DEJOURS, 2012).

No tocante à saúde ocupacional, é direito do teletrabalhador a instru-
ção	expressa	e	ostensiva	sobre	as	precauções	a	tomar,	a	fim	de	evitar	doenças	
profissionais	e	acidentes	de	trabalho.	O	empregado	deverá	assinar	o	termo	de	
responsabilidade e se comprometer a observar as instruções fornecidas pelo 
empregador (art. 75-E). 

23 Ibid.
24 Por exemplo, por meio celular corporativo; badges desmaterializados; instalação de keyloggers; 

software de registro (log on/log off); controle dos períodos de conexão e desconexão em servidores 
pré-determinados da empresa; controle por ligações telefônicas; WhatsApp; SMS; ligação por vide-
oconferência ao longo do dia, ou, ainda, o envio de e-mails	declarativos	atestando	o	início	e	fim	da	
jornada de trabalho e os intervalos.

25 “O trabalho é um elemento central no processo de desenvolvimento humano e social. Ele é a matriz 
fundante do ser social, uma vez que ele se constitui em mediação entre o ser natural e o ser social. Além 
disso, é através do trabalho que são produzidos os bens materiais necessários à existência humana, 
sendo, portanto, a base a partir da qual se estrutura qualquer forma de sociabilidade” (SILVA; BRAGA, 
2014). Cf., ainda, os trabalhos de Ricardo Antunes (sentido ontológico do trabalho) e Yves Clot.
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Embora o dispositivo não detalhe quais “precauções” devem ser toma-
das, pode-se concluir que ao teletrabalhador se aplicam todas as normas de 
proteção e segurança previstas na CLT, principalmente os arts. 154 a 201, as 
Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho (NR)26, bem 
como os dispositivos previstos na Constituição Federal, particularmente os 
arts. 5º e 6º (e.g., direito à vida, segurança, saúde, integridade, repouso, vida 
privada, etc.); 7º, XXI (redução de riscos inerentes ao trabalho por meio das 
normas de saúde, higiene e segurança) e 200, VIII, e 225, caput (proteção do 
meio ambiente do trabalho).

Merece ainda destaque, a questão dos equipamentos tecnológicos e da 
infraestrutura necessárias e adequada à prestação do teletrabalho. 

Segundo o art. 75-D, as disposições relativas à responsabilidade pela 
aquisição, manutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da 
infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto, bem como 
ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado, serão previstas em contrato 
escrito. Todavia, as utilidades mencionadas não integram a remuneração do 
empregado. 

O empregador deve estar atento a essa questão, sobretudo quando o em-
pregado utiliza seu próprio equipamento: quais dados/arquivos dizem respeito 
à	vida	privada	e	profissional?	Como	controlar	nos	sites visitados o tempo para 
uso	pessoal	 e	profissional?	Todas	 essas	questões	devem	ser	previstas	pelos	
interessados antes da implementação do teletrabalho. 

Cumpre	ressaltar,	enfim,	que,	embora	a	legislação	atual	não	preveja,	nada	
impede – ubi lex non distinguit, nec nos distinguere debemus – que outros atos e 
procedimentos ligados à prestação do trabalho sejam desmaterializados27, como, 
por exemplo, o recrutamento (oferta de emprego, candidaturas, entrevistas e 
seleção dos candidatos); entrevistas para promoção ou rescisão do contrato de 
trabalho; aplicação de sanção administrativa; entrega de atestados médicos, 
perícia médica ou consulta médica a distância (telemedicina), ou assinatura do 

26 No que tange à Covid-19, as autoridades públicas brasileiras têm expedido atos normativos/administrati-
vos que devem ser cumpridos pelas empresas, como, por exemplo, o Ofício Circular SEI nº 1088/2020/
ME, de 27 de março de 2020 tratando de medidas de prevenção e redução do contágio da Covid-19 ou 
as Notas Técnicas do Ministério Público do Trabalho com recomendações e medidas a serem adotadas 
neste período de crise, e.g., avaliar se os documentos ocupacionais das empresas devem ser revisados 
e/ou atualizados em relação à atual pandemia. Ou, ainda, a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, 
do Ministério da Saúde. Portaria nº 1.565, de 18 de junho de 2020, do Ministério da Saúde, Portaria 
Conjunta nº 20, de 18 de junho de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdência 
e Trabalho. Disponível em: https://mpt.mp.br/pgt/noticias/coronavirus-veja-aqui-as-notas-tecnicas-do-
mpt. Acesso em: 22 dez. 2020.

27 Por exemplo: por telefone ou videoconferência.
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contrato de trabalho28.	Aliás,	a	distância	geográfica	também	pode	justificar	uma	
entrevista, reunião ou rescisão contratual, por telefone ou videoconferência29. 
Recomenda-se,	para	fins	de	prova	e	para	prevenir	eventual	litígio,	o	registro	de	
som e imagem, com anuência de empregado e do empregador30. 

8 – Desmaterialização das relações coletivas de trabalho

A desmaterialização das relações coletivas de trabalho em curso, tal como 
nas relações individuais, expandiu-se com a atual pandemia.

Em razão das condições singulares impostas por esta última (isolamen-
to, distância social, sedes sindicais fechadas, teletrabalho, etc.)31, as entidades 
sindicais desenvolveram e ampliaram as experiências anteriores à crise de 
um “sindicalismo digital”32 (ALMEIDA, 2013) garantindo, assim, assistência 
sindical	mínima	às	bases	filiadas.	

As direções sindicais passaram a se reunir em salas virtuais de platafor-
mas online, adotaram a comunicação direta com a base por meio de grupos de 
WhatsApp e/ou informações por meio das redes sociais. Programas de trans-
missão online, com periodicidade regular (lives), tratando de temas diversos, 
como, por exemplo, Direito, Justiça, impactos das medidas governamentais, 
cursos e orientações online sobre saúde mental, lazer, ginastica, yoga, auxílio 
psicológico	e	assessoria	 jurídica	fizeram	parte	dos	“produtos”	desmateriali-
zados	pelas	entidades	sindicais	e	oferecidos	aos	filiados	durante	esse	período	
(CAMPOS, 2020). 

Assembleias sindicais, negociação de instrumentos coletivos e realização 
de reuniões com representantes sindicais também ocorreram de modo virtual. As 
entidades sindicais demonstraram capacidade de adaptação ao contexto atual, 

28 Por meio de assinatura eletrônica: Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
29 Leis ns. 13.989, de 15 de abril de 2020, e 13.709, de 14 de agosto de 2018.
30 Leis ns. 12.682, de 9 de julho de 2012, 13.874, de 20 de setembro de 2019, e 13.709, de 14 de agosto 

de 2018.
31 “Em condições inéditas para atuar, com diversos locais de trabalho fechados ou com acesso restrito 

devido às orientações sanitárias, sedes sindicais fechadas, bases e diretorias em isolamento domiciliar, as 
entidades têm buscado adequar a forma de realizar o trabalho de base visando garantir o funcionamento 
da organização. As experiências ampliam inovações anteriores à crise, com adequações digitais para 
manter	a	assistência	sindical	à	base	filiada	e	campanhas	online voltadas para a sociedade. As direções 
sindicais passaram a se reunir em salas virtuais de plataformas online. Alguns sindicatos têm recorrido 
ao uso das plataformas de reunião online para manter o trabalho de base, prática que ainda não foi 
generalizada. Uma das práticas que tem sobressaído é o contato direto com trabalhadores de base em 
forma de consultas públicas, retorno de demandas e resultados de negociações, orientações sobre ações 
sindicais e sanitárias, até a realização de assembleias sindicais virtuais.” (CAMPOS, 2020)

32 V. nota de rodapé nº 6, supra.
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mantiveram	serviços	aos	filiados	e	a	garantiram	a	continuidade	da	organização	
sindical (CAMPOS, 2020).

“Desta forma, buscam recuperar sua legitimidade como represen-
tantes dos interesses dos trabalhadores nas negociações coletivas, agir em 
vigilância cotidiana para efetivação das medidas negociadas e proteção 
de direitos e condições salubres de trabalho, garantir a continuidade da 
assistência aos sindicalizados e do funcionamento da organização sindi-
cal (reuniões, assembleias de base, formação sindical, organização nos 
locais de trabalho) [assegurando e mantendo] uma aparência de diálogo 
social.” (CAMPOS, 2020)

Nesse momento de calamidade pública, na qual a distância não decorre 
necessariamente	de	limitações	geográficas,	mas	da	necessidade	de	contenção	
da propagação do novo coronavírus, parece razoável aceitar que as delibera-
ções presenciais sejam substituídas por comunicações, por meios de recursos 
telemáticos	e	enquanto	perdurar	a	pandemia,	a	fim	de	evitar	riscos	à	saúde	dos	
trabalhadores33. 

Nesse mesmo sentido, o Ministério da Economia posicionou-se em ofício 
circular recomendando “às unidades responsáveis pelo registro de instrumentos 
coletivos	de	trabalho	(acordos	e	convenções)	que	flexibilizem	a	exigência	de	
ata de assembleia, como condição para o registro de instrumentos pactuados 
durante o período de isolamento social decorrente da pandemia”34.

Destaque-se que essas decisões sindicais poderão, a posteriori, ser con-
validadas ad referendum por assembleia geral de trabalhadores, tão logo sua 
realização seja possível:

“A excepcionalidade do momento torna essencial o diálogo entre 
entidades sindicais, empresas e trabalhadores. [Assim sendo:]

a) Os dirigentes sindicais deverão se valer de meios digitais e 
aparatos tecnológicos, sempre que possível, para realizar consulta aos 
integrantes	 da	 categoria	 profissional	 acerca	 de	 decisões	 de	 interesse	
coletivo, levando em consideração a realidade econômica, social e do 
nível de inclusão digital dos representados; 

33 Nota Técnica nº 01/2020 da Comissão de Direito Sindical da OAB-PR. 10 abr. 2020. Disponível em: 
https://www.sinpacel.org.br/upload/pdf/nota-tecnica-comissao-de-direito-sindical.pdf. Acesso em: 7 
jan. 2021.

34 Ofício Circular SEI nº 1022/2020/ME, de 24 de março de 2020. Ministério da Economia, Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho, Secretaria de Trabalho, Subsecretaria de Relações do Trabalho.
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b)	As	decisões	importantes	para	os	interesses	das	categorias	profis-
sionais durante o período de calamidade pública, incluindo a celebração 
de convenções e acordos coletivos, devem ser manejadas por meio de 
ferramentas digitais e aparatos tecnológicos disponíveis e de acesso 
factível aos representados; 

c) Os Sindicatos devem garantir ampla publicidade em relação 
às decisões tomadas durante as tratativas da negociação coletiva e aos 
instrumentos	coletivos	firmados,	o	que	será	feito,	principalmente,	a	partir	
da	internet,	podendo	ser	flexibilizada,	em	caso	de	urgência,	o	requisito	
de	publicação	de	edital	em	jornal	de	grande	circulação	ou	diário	oficial;	

d) Superada a situação de calamidade pública, tendo por premissa 
a boa-fé objetiva na prática de ato jurídico coletivo, sendo assim, os ins-
trumentos	coletivos	firmados	poderão	ser	submetidos	à	assembleia	geral	
da categoria representada, nos moldes do art. 602 da CLT, devendo, nessa 
excepcionalíssima condição, ser considerados válidos os atos praticados 
até ulterior decisão assemblear.”35

Essa forma de comunicação digital e desmaterializada entre os sindicatos 
e	filiados	pode	representar	uma	nova	forma	de	relação	com	a	base	(CAMPOS,	
2020). Se o for, quais serão os efeitos da desmaterialização em espécie? As 
negociações e reuniões sindicais poderão, no futuro pós-pandemia, ocorrer de 
forma desmaterializada, por videoconferência ou por web/teleconferência? 
Assim, por exemplo, as reuniões e deliberações da Comissão de Representantes 
dos Empregados; deliberações da Assembleia Geral; eleição para cargos de 
diretoria	e	conselho	fiscal;	aprovação	de	orçamentos	das	entidades	sindicais	
poderão ser feitas por meio virtual36?

Nada parece, a priori, opor-se à continuidade desse “sindicalismo digital” 
que apresentou, como visto, muitas vantagens. 

Há, porém, o revés da moeda e que interroga: Primo, porque as relações 
coletivas evoluem num coletivo de trabalhadores. Quid de relações coletivas 
por meio virtual e sem o coletivo? Secundo, porque a negociação coletiva é 
uma arte sutil que compreende não somente o diálogo entre os interessados, 
mas uma relação de força entre empregador e empregado, (e sobretudo) a lin-
guagem corporal, invisível no mundo exclusivamente imaterial, virtual. Quid 
da negociação coletiva nessa hipótese em que a expressão corporal e o diálogo 
são	limitados	pela	tela	do	computador,	pelo	contexto	virtual?	Enfim,	não	se	

35 Nota técnica nº 01/2020 da Comissão de Direito Sindical da OAB-PR. Cit.
36 CLT: Arts. 510, 524, 531, 532 e 550.
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sabe se a ausência de contato com a base, sem interação e debate, será legítima, 
sob o plano da representação sindical (CAMPOS, 2020).

Ainda é cedo para responder a tais questionamentos. 

Cremos, porém, que o legislador e atores sociais serão convocados a se 
manifestar sobre o tema.

9 – Considerações finais sobre os efeitos da desmaterialização 

A pandemia impôs o isolamento e o distanciamento social, a desma-
terialização,	 o	virtual,	 enfim,	uma	 ruptura	nos	padrões	da	vida	 em	 família,	
sociedade e trabalho. A própria noção de relação de trabalho está em xeque: 
coletiva ou individual, relacionar implica uma ligação direta, diversa do virtual 
entre	pessoas	(no	mínimo	duas)	fisicamente	presentes.

Como se desenvolverão as relações coletivas, quando as relações indivi-
duais	se	tornaram	virtuais	e	os	empregados	não	estão	fisicamente	na	empresa	
para discutir, trocar, negociar? Não são as relações de trabalho, antes de mais 
nada,	histórias,	encontros,	conflitos	entre	homens	e	mulheres	que	nos	enrique-
cem,	nos	unem,	nos	sensibilizam,	nos	diversificam	e	que	o	mundo	virtual	não	
pode apreender? Quid da dimensão intuitiva e psicológica inerente às interações 
humanas? 

Ninguém sabe quais serão as consequências do episódio que vivemos 
em nossas vidas. Segundo muitos psicólogos, é provável que essa experiência 
indelével tenha graves repercussões em nossa saúde. No momento em que 
o	estresse	e	a	 intensificação	do	 trabalho	se	acentuam,	 isolamento,	perda	de	
identidade e solidão são considerados indicadores de risco de deterioração da 
saúde mental. 

Nesta crise, compreendemos e reconhecemos a importância de manter-
mos vínculos sociais, do salutar sentimento de pertencimento e a importância 
do próximo. Reconhecemos e compreendemos que trabalhar não é só produzir, 
é conviver, é respeitar, é ajuda mútua: “c’est aussi vivre ensemble” (DEJOURS, 
1987; 2009). 

10 – Conclusão

A Justiça do Trabalho brasileira nasceu durante a II Guerra Mundial. Ela 
celebra seu octogésimo aniversário em meio a uma grave pandemia com indis-
cutíveis consequências sanitárias, econômicas e sociais que irão, provavelmente, 
intensificar	 os	 problemas	 estruturais	 do	Brasil:	 desemprego,	 desigualdades	
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sociais, precarização, degradação das condições de trabalho, fragilização de 
direitos sociais,

“(...) deslocalizações das empresas (dumping social); desregulação 
da	relação	salarial;	difusão	de	formas	flexíveis	e	‘atípicas’	de	emprego;	
expansão do setor informal e clandestino (sobre-exploração); desempre-
go	 estrutural;	 polivalência	 desqualificante;	 práticas	 androcêntricas	 de	
discriminação do mercado de trabalho; (re)organização dos tempos de 
‘trabalho’ e ‘não trabalho’, [destruição de coletivos de trabalho].

A	‘sacralização’	do	mercado	[afirma-se]	como	ideário	de	justifi-
cação das transformações observadas ao nível dos sistemas econômico, 
político e social, com inequívocas consequências nas relações de/e no 
trabalho e emprego.” (MARQUES, 2013)

A história testemunha que crises econômicas e sociais, pandemias, exa-
cerbaram a desigualdade, miséria, injustiça, gênese de guerras, genocídios, 
regimes totalitaristas e ditatoriais. 

Mais do que nunca atuais, os termos do Tratado Versalhes, em 1919, e 
da	Declaração	de	Filadélfia,	em	1944,	nos	exortam,	em	primeiro	lugar,	que	o	
trabalho não é uma mercadoria e que não há paz duradoura sem Justiça Social. 
Em segundo lugar, que a pobreza, onde quer que exista, constitui um perigo 
para a prosperidade de todos; e que todos os seres humanos, qualquer que seja 
a sua raça, a sua crença ou o seu sexo, têm o direito a seu progresso material 
em liberdade e com dignidade, com segurança econômica e com oportunidades 
iguais.

Enfim,	a	questão	atual	é	de	saber	se	a	pandemia	agravará	a	instabilidade	
política, econômica e social ou se será uma oportunidade de mudança em direção 
a uma sociedade mais justa, livre, solidária e democrática37, uma oportunidade 
para inventar o mundo do trabalho de amanhã, o futuro do trabalho e o futuro 
dos próximos 80 anos da Justiça do Trabalho: Historia vero testis temporum, 
lux veritatis, vita memoriae, magistra vitae, nuntia vetustatis38.

37 HAYTER, Susan. Travailler autrement: comment le Covid-19 pourrait changer l’avenir du travail. 22 
jun. 2020. Disponível em: https://www.ilo.org/global/about-the-ilo/newsroom/news/WCMS_748737/
lang--fr/index.htm. Acesso em: 8 jan. 2021.

38 Cicerone: De Oratore, II, 9, § 36. “La historia, émula del tiempo, depósito de las acciones, testigo de 
lo pasado, ejemplo y aviso de lo presente, advertencia de lo por venir”, Miguel de Cervantes.
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RESUMO: O presente estudo visa a analisar a compatibilidade entre a Constituição 
Federal e os ideais de “nacionalização do trabalho” previstos na CLT. Para tanto, 
utilizou-se	o	método	dedutivo	e	a	pesquisa	indireta	(doutrinária),	bibliográfica	e	ele-
trônica. Após um breve histórico da legislação migratória no Brasil, discorre-se sobre 
as normas celetistas de nacionalização do trabalho em face da proteção constitucional 
ao trabalhador imigrante. Em seguida, são apresentados posicionamentos doutrinários 
sobre o tema. Conclui-se, sob o prisma da igualdade e da dignidade humana, pela ne-
cessidade de adequação de disposições legais que reduzem a proteção do trabalhador 
imigrante frente ao nacional nas mesmas condições.

PALAVRAS-CHAVE: Trabalhador Imigrante. Migração Internacional. Constituição 
Federal. Nacionalização do Trabalho.

ABSTRACT: This study aims to analyze the compatibility between the current Federal 
Constitution and the ideals of “nationalization of labor” predicted by the Consolidation 
of Labor Laws. For that, the deductive method and indirect (doctrinal), bibliographic 
and electronic research were used. After a brief history of migratory legislation in 
Brazil, the nationalization of work policy and the constitutional protection for immi-
grant workers are discussed. Then, doctrinal positions on the topic are presented. As 
a conclusion, under the perspective of equality and human dignity, this paper proposes 
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that there is a need to adapt legal provisions that reduce the protection of immigrant 
workers compared to nationals under the same conditions. 

KEYWORDS: Immigrant Worker. International Migration. Federal Constitution. 
Nationalization of Labor.

1 – Introdução

Atutela jurídica do trabalho, que envolve, dentre outros aspectos, con-
dições de salubridade, periculosidade, jornada e remuneração justa, é 
essencial para a concretização da dignidade da pessoa humana.	Afinal,	

se, por um lado, a relação laboral pode gerar o pior, em termos de alienação, 
esgotamento e enfermidades, por outro, é também capaz de proporcionar o 
melhor, isto é, realização pessoal e emancipação do ser humano (WANDELLI, 
2012). Fatores econômicos, como a melhoria das condições de trabalho e renda, 
a	fuga	da	pobreza	e	a	insegurança,	compõem	os	ensejos	de	fluxos	migratórios	
transnacionais, os quais são fenômenos dinâmicos que assumem características 
distintas em cada ciclo histórico, conformando o cenário cultural, político e 
jurídico das nações e regiões que os recebem.

O Brasil é historicamente caracterizado pela imigração de diferentes 
grupos étnicos e culturais. Após um grande êxodo de brasileiros a partir da 
década de 1980, nos últimos anos, passou a chamar a atenção o número de 
estrangeiros que vêm ao país em busca de oportunidades (CAVALCANTI; 
OLIVEIRA; TONHATI, 2014). De acordo com relatório do Observatório das 
Migrações Internacionais – OBMigra, o total de imigrantes empregados no 
mercado de trabalho formal brasileiro, em 31 de dezembro de 2017, alcançava 
a marca de 122.069 trabalhadores, com destaque para haitianos, bolivianos, 
venezuelanos, colombianos, argentinos, cubanos e chineses (CAVALCANTI; 
OLIVEIRA; MACEDO, 2018). Mais recentemente, entre janeiro e junho de 
2019, foram emitidas 45.456 carteiras de trabalho e previdência social para 
imigrantes (CAVALCANTI; OLIVEIRA; MACEDO, 2019). 

Além disso, muitos nem sequer integram tais estatísticas, visto que se 
encontram em relações informais de trabalho e, ceifados da devida proteção 
jurídica, acabam mais suscetíveis a circunstâncias indignas, como jornadas 
exorbitantes, risco de acidentes e até mesmo condições análogas à escravidão 
(LIMA, 2011; MARCON; NORA, 2020). 

Esse aumento das migrações internacionais com destino ao Brasil nos 
anos recentes evidenciou a burocracia e a falta de políticas públicas para inclu-
são dos imigrantes e, consequentemente, impulsionou debates que culminaram 
na publicação de uma nova legislação migratória, em 2017 (KENICKE, 2016; 
SALVO; BOTH, 2018).



8 0  A N O S  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

110 Rev. TST, São Paulo, vol. 87, Edição Especial, 2021

Nesse contexto, o presente artigo discorre acerca da compatibilidade entre 
os ideais de “nacionalização do trabalho” ainda presentes na Consolidação das 
Leis Trabalhistas (CLT) e o atual ordenamento jurídico nacional, com foco na 
tutela constitucional do trabalhador imigrante. É delineado um panorama das 
discussões doutrinárias demonstrando-se os argumentos pela não recepção dos 
dispositivos pela atual Constituição e também a posição daqueles que defendem 
sua vigência. Para isso, utilizou-se o método dedutivo. O procedimento adotado foi 
a	pesquisa	bibliográfica	e	eletrônica,	e	a	técnica,	a	pesquisa	indireta	(doutrinária).

A seguir, apresenta-se um breve panorama histórico da legislação atinente 
à matéria, tendo em vista que as dimensões de espaço e tempo constituem a 
identidade	humana,	bem	como	refletem	a	memória	e	construção	do	Direito	do	
Trabalho no Brasil (DELGADO; DELGADO, 2019).

2 – Breve histórico da legislação e políticas migratórias no Brasil

A literatura costuma tratar da imigração no Brasil a partir do século XIX, 
período em que milhares de trabalhadores europeus, sobretudo italianos, ale-
mães, portugueses e espanhóis, chegaram ao país (BOTEGA; CAVALCANTI; 
OLIVEIRA, 2015). Em âmbito externo, o motivo determinante para a emigra-
ção massiva de europeus foi a industrialização, que gerou transformações na 
tradicional formação agrária. Já na esfera doméstica, o desenvolvimento das 
lavouras	de	café	na	região	de	São	Paulo,	a	busca	pelo	fim	da	escravidão	e	a	
necessidade de povoar o interior do território foram fatores decisivos para o 
recebimento de imigrantes (BALDIN, 1999).

O marco inicial da legislação migratória brasileira foi a promulgação, 
ainda no Período Imperial, do Decreto de 25 de novembro de 1808, por D. João 
VI,	que	permitia	a	concessão	de	sesmarias	a	imigrantes,	a	fim	de	atrair	para	o	
Brasil europeus que buscavam oportunidades na América (BRASIL, 1808). 

2.1 – Período Imperial

Durante	o	Império,	dois	grandes	movimentos	influenciaram	a	legislação	
e a política migratória: de um lado, uma tendência de continuidade da política 
de entrada de imigrantes destinados a núcleos de pequena propriedade, com a 
finalidade	de	colonizar	o	território,	adotada	por	D.	João	VI;	por	outro,	a	defesa	
da vinda de estrangeiros para substituição da mão de obra escrava, especialmente 
na cultura de café (IOTTI, 2010).
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Conforme	a	predominância	de	um	ou	outro	movimento,	pode-se	classifi-
car, segundo Iotti (2010), a política de imigração e colonização do Império em 
quatro diferentes fases: D. Pedro I e o processo colonizatório (1822-1830); a 
Regência e o abandono da colonização (1831-1840); a retomada da política de 
colonização	(1840-1874);	e	o	fortalecimento	do	fluxo	imigratório	(1874-1889).	

A Carta Régia, de 2 de maio de 1818, autorizou o estabelecimento de 
famílias suíças no país, dando início ao processo colonizatório de D. Pedro I. 
Nessa época, foi promovida a imigração planejada ou subsidiada, por meio da 
qual	o	governo	imperial	financiava	os	custos	da	viagem	de	grupos	de	interesse	
até o Brasil e organizava o assentamento desses imigrantes em núcleos coloniais 
(CARNEIRO, 1950 apud IOTTI, 2010). 

No mesmo ano, o Decreto de 16 de maio viabilizou às famílias de imi-
grantes vantagens como: propriedade de lotes rurais, sementes, ferramentas 
de	 trabalho,	 transporte	gratuito,	 recursos	financeiros	para	os	anos	 iniciais	e	
assistência médica e religiosa (ANDENA, 2013).

Por outro lado, a classe latifundiária, sobretudo os produtores de café, 
era partidária da imigração como forma de substituição da mão de obra escrava 
nas fazendas, cada vez mais escassa diante do movimento abolicionista. Logo, 
contrária à imigração subsidiada, promoveu a promulgação, em 1830, pelo 
Parlamento, da Lei do Orçamento, que suspendia os subsídios concedidos à 
imigração europeia. Junto da abdicação do trono por D. Pedro I no ano seguinte, 
a referida Lei ocasionou o abandono da política de imigração subvencionada 
pelo governo brasileiro (IOTTI, 2010). 

Em 1830, foi publicada a primeira lei trabalhista do Brasil, que regu-
lamentava o contrato escrito de prestação de serviços por brasileiros, como 
também por estrangeiros (BRASIL, 1830). A lei foi considerada oportuna 
justamente em virtude dos imigrantes, pois tais indivíduos ainda não estavam 
envolvidos na lógica da “economia de favores”. Nesse contexto, contratos 
formais contendo garantias a serem observadas pareciam necessários. Embora 
prevalecessem, à época, projetos de imigração com vistas à ocupação territorial, 
não se descartava a possibilidade de promover a entrada de imigrantes ao país 
para	fins	de	obtenção	de	mão	de	obra	(MENDONÇA,	2012).

Em complemento à Lei de 1830, foi promulgada, em 1837, a Lei nº 108, 
que	visou	especificamente	à	locação	de	serviços	de	trabalhadores	imigrantes	e	
abarcou, detalhadamente, eventuais desavenças decorrentes desses contratos. 
Dentre outros aspectos, determinou a forma legal para tais ajustes, bem como 
as penalidades aos que, “sem justa causa”, descumprissem os termos acordados 
(MENDONÇA, 2012).
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A partir de 1848, houve a retomada da política de imigração subsidiada, 
com a promulgação da Lei nº 514. Esta caracterizou uma tentativa de compar-
tilhar com as províncias a competência para gerir os processos colonizatórios. 
Nessa época, surgiram as companhias de colonização, visto que a falta de re-
cursos nas províncias fomentou parcerias com a iniciativa privada e, assim, o 
número de colônias particulares aumentou consideravelmente. Logo, a atração 
de imigrantes tornou-se uma atividade economicamente lucrativa (IOTTI, 2010). 

O processo de atração não era dirigido a todo e qualquer imigrante 
(ANDENA, 2013). O foco era a seleção de europeus agricultores, dedicados 
ao trabalho e à família, respeitosos às autoridades, sóbrios, habilidosos e per-
severantes, de preferência alemães ou italianos (SEYFERTH, 2002). 

Ademais,	duas	importantes	leis	influenciaram	a	participação	da	iniciativa	
particular no processo de imigração ao Brasil: a Lei nº 581, de 1850, conhecida 
como “Lei Eusébio de Queirós” e a Lei nº 601, do mesmo ano, denominada 
“Lei de Terras”. A Lei Eusébio de Queirós proibiu a entrada de novos escra-
vos em território brasileiro, gerando a necessidade de mão de obra livre para 
a produção cafeeira. Já a Lei nº 601 estabeleceu o acesso à terra por meio da 
compra e não mais pela concessão gratuita aos colonos (IOTTI, 2010). Desse 
modo, “a Lei de Terras contribuiu para preservar o domínio patrimonial dos 
velhos fazendeiros” (COTRIM, 2002, p. 391). 

De acordo com Andena (2013), vários outros decretos relacionados aos 
imigrantes foram editados a partir da Lei de Terras, como, por exemplo: os 
Decretos ns. 2.168, de 1858, que regulamentou o transporte de imigrantes; 
3.254 do ano de 1864, que instituiu o cargo de agente de imigração; 3.784, de 
1867, que aprovou o regulamento para as colônias estatais; e 6.129, de 1876, 
que tratou da Inspetoria Geral de Terras e Colonização. O penúltimo foi consi-
derado por alguns autores como a “Lei da Imigração do Governo Imperial do 
Brasil” (BALDIN, 1999).

Apesar das facilidades de transporte e de estabelecimento concedidas aos 
imigrantes pelo regulamento das colônias de 1867, as disposições concomitantes 
da	Lei	de	Terras	impuseram	dificuldades	para	a	aquisição	de	lotes	pelos	colonos	
e, por conseguinte, obrigava-os à venda de sua força de trabalho nas lavouras de 
café. A participação da iniciativa privada na promoção da imigração europeia, 
portanto, aumentava cada vez mais. 

Na época, os imigrantes eram submetidos pelos donos de fazendas a 
dois diferentes sistemas de trabalho, que funcionavam de modo paralelo às 
leis trabalhistas vigentes (KIRDEIKAS, 2008). O primeiro era o Colonato, 
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no qual o governo subsidiava os custos da viagem do imigrante até o Brasil, 
no entanto, multas abusivas eram cobradas (OLIVEIRA, 2011). No segundo, 
denominado Parceria, os imigrantes eram obrigados a ceder ao fazendeiro 
parte da colheita. Frequentemente eram enganados, malnutridos, explorados 
em jornadas exaustivas e tratados como escravos, motivo pelo qual muitos 
trabalhadores se revoltaram (BALDIN, 1999; COTRIM, 2002; IOTTI, 2010). 

Diante dessa situação, os países europeus passaram a restringir e até 
mesmo impedir a vinda de seus trabalhadores ao Brasil (BALDIN, 1999; 
IOTTI,	2010).	Com	a	significativa	redução	da	imigração	ao	país,	o	governo	
imperial revisou a propaganda imigratória veiculada no continente europeu à 
época (BALDIN, 1999). Ademais, nos anos de 1870, o regime de parceria foi 
substituído pelo assalariamento (SEYFERTH, 1990). 

A partir da adoção dessas medidas, a vinda de trabalhadores imigrantes 
ao Brasil começou a ser reestabelecida. Outrossim, as gradativas conquistas do 
movimento abolicionista, com destaque para a Lei do Ventre Livre de 1871 e 
para a Lei dos Sexagenários de 1885, fomentaram a recuperação da imigração. 

Com a abolição da escravidão pela Lei Áurea de 1888 iniciou-se um 
movimento imigratório em massa, sobretudo com destino a São Paulo, de 
modo que várias normas foram editadas com o intuito de facilitar a entrada de 
imigrantes em território nacional (IOTTI, 2010). 

Portanto, no período imperial, a imigração era vista como solução aos 
problemas socioeconômicos de povoamento e mão de obra da época. Não ha-
via preocupação com os direitos dos imigrantes, os quais, muitas vezes, eram 
explorados e iludidos com a possibilidade de acesso à terra. 

2.2 – República

Leciona Iotti (2010) que a política de imigração no período republicano 
(1889-1914) pode ser dividida em três diferentes fases, as quais denominou: 
Continuidade da política imperial (1889-1891); Liberdade de ação dos estados 
(1891-1907); e O Estado intervindo novamente (1907-1914).

Na primeira fase, ainda durante o Governo Provisório, diversos decretos 
foram editados no intuito de dar continuidade à política imperial de incentivo. 
Dentre tais, destaca-se o de nº 528, de 1890, que, conhecido como “Lei Glicé-
rio”, facilitou a venda de lotes a imigrantes e tratou da concessão de favores 
por parte do Estado aos proprietários que admitissem famílias estrangeiras em 
suas terras. Além disso, mantinha os subsídios governamentais para o transporte 
e a introdução de imigrantes no país (IOTTI, 2010). 
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No entanto, tais benefícios de introdução ainda não eram prontamente 
conferidos a todo e qualquer imigrante. À época da República, os critérios de 
seleção passaram a envolver, além da capacidade para o trabalho e da naciona-
lidade, a etnia dos indivíduos. Nativos da Ásia eram considerados obstáculos 
à	unificação	do	povo	nacional,	pois	predominava	um	discurso	racista	baseado	
em doutrinas que exaltavam a metáfora darwinista da sobrevivência dos mais 
aptos e que conceberam a eugenia para promover políticas públicas de bran-
queamento e limpeza étnica da população (SEYFERTH, 2002). 

Não obstante, em 1892, com a pressão dos fazendeiros em busca de mão 
de obra, foi promulgada a Lei nº 97, tornando livre a entrada de chineses e ja-
poneses no território da República. Contudo, havia muita resistência à medida, 
com base na ideia de mistura de “raças inferiores”, nas diferenças culturais e 
na suposta falta de experiências agrícolas dos povos asiáticos (LEÃO, 1989). 
Sobre o assunto, explica Seyferth (2002, p. 126): 

“O binômio imigração-colonização persiste na legislação repu-
blicana; mas, nos discursos sobre imigração desde a década de 1890, 
entram em cena, de forma exasperada, os debates sobre o tipo nacional 
(algo diretamente ligado à noção morfológica de raça) e a questão da 
assimilação associada à formação nacional.”

Em 1891, foi promulgada uma nova ordem constitucional. Em seu art. 
64, a Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil “estabeleceu 
liberdade de ação aos estados na resolução dos problemas de imigração e colo-
nização”	(IOTTI,	2010,	p.	13).	Com	isso,	findou-se	a	sistemática	de	concessões	
do Império, fato que atendeu aos propósitos dos federalistas, que clamavam 
pela descentralização dos serviços de imigração e colonização (IOTTI, 2010). 

A medida também satisfazia os interesses dos cafeicultores paulistas, 
uma vez que pretendiam atrair a maior parte da corrente imigratória ao Estado 
de São Paulo. Assim, a entrada de imigrantes nos outros Estados da Federação 
reduziu	significativamente	(PRETONE,	1987	apud IOTTI, 2010). Perante tal 
situação, no ano de 1907, “o governo central voltou a interferir no processo 
colonizatório” (IOTTI, 2010, p. 13).

Outra alteração relevante trazida pela Constituição de 1891 foi o seu art. 
69, que consignou as formas de aquisição da nacionalidade brasileira e atribuiu 
aos naturalizados direitos de cidadão como a alistabilidade e a elegibilidade 
(ANDENA, 2013).

O Estado passou a intervir novamente na promoção da imigração e colo-
nização com a promulgação, em 1907, do Decreto nº 6.455, que regulamentou 
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o Serviço de Povoamento do Solo Nacional, a ser promovido pela União me-
diante acordos com os Estados, com algumas companhias e com particulares. 
(IOTTI, 2010).

No mesmo ano, destaca-se, ainda, a promulgação do Decreto nº 1.641, 
também conhecido como “Lei Adolpho Gordo”, que tratava dos critérios de 
expulsão de estrangeiros do território nacional (BRASIL, 1907). Já no artigo 
1º, “o diploma normativo previa como causa bastante para a expulsão o com-
prometimento da tranquilidade pública e, em seu art. 2º, a vagabundagem e a 
mendicidade” (ANDENA, 2013, p. 65).

A “Lei Adolpho Gordo” foi, portanto, bastante polêmica. Por um lado, 
os causídicos da expulsão tinham por embasamento ideológico uma leitura da 
sociedade feita a partir de conceitos biológicos que estigmatizavam os estran-
geiros como causadores da desordem, da criminalidade e do anarquismo no país 
(MENEZES, 1996). Por outro, a lei era considerada inconstitucional, visto que 
o art. 72 da Constituição Republicana assegurava a brasileiros e a estrangeiros 
residentes no país liberdade de pensamento e imprensa, propriedade, segurança 
e plena defesa, dentre outros direitos (BARRETO, 2011).

Em 1911, o Decreto nº 9.081 conferiu novo regulamento ao Serviço de 
Povoamento e estabeleceu requisitos de seleção do imigrante, dentre os quais: 
boa saúde, idade inferior a 60 anos e pertencimento a um núcleo familiar 
(ANDENA, 2013). Nota-se, então, o retorno dos subsídios governamentais à 
imigração, porém apenas aos imigrantes selecionados conforme os interesses 
da época: em geral, famílias com membros aptos ao trabalho na agricultura.

Tal retomada teria sido motivada pela mobilidade espacial, comum nas 
áreas de colonização, e pela grande concentração de imigrantes em São Paulo 
(SEYFERTH, 2001 apud ANDENA, 2013). Nesse contexto de critérios de 
seleção excludentes, nem mesmo o europeu branco era imediatamente aceito:

“O privilegiamento da Europa, imaginado ‘celeiro de imigrantes’ 
no	Império	e	na	República,	não	significou	uma	abertura	irrestrita	a	essa	
imigração:	na	legislação	são	especificados	os	indesejáveis	(incluindo	os	
brancos) – desordeiros, criminosos, mendigos, vagabundos, portadores de 
doenças	contagiosas,	profissionais	ilícitos,	dementes,	inválidos,	velhos,	
etc., constantes, por exemplo, do Decreto nº 9.081, de 1911, que regula-
mentou o Serviço de Povoamento (e nos decretos que o antecederam).” 
(SEYFERTH, 2002, p. 126)

Em	1914,	com	a	eclosão	da	Primeira	Guerra	Mundial,	o	fluxo	imigratório	
com	destino	ao	Brasil,	que	havia	se	intensificado	com	o	retorno	da	política	de	
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subsídios, volta a decair (IOTTI, 2010). Nesse período pré-guerra, a legisla-
ção “caracterizou-se pela instituição de políticas de vigilância e controle que 
visavam a regular e a restringir a entrada e a permanência de imigrantes nos 
limites do território nacional” (ANDENA, 2013, p. 65). 

Sendo assim, as políticas migratórias da República, em linhas gerais, 
possuíam as mesmas diretrizes e objetivos da época imperial. Em ambos os 
períodos, houve, em alguns momentos, imigração planejada, inclusive com a 
participação da iniciativa privada, tendo em vista a noção do imigrante como 
possível solução aos problemas socioeconômicos do país – sobretudo quanto 
à necessidade de mão de obra e de branqueamento da população. 

Além disso, principalmente durante o período republicano, visões raciais 
e xenofóbicas estigmatizavam o imigrante, tornando-o a fonte dos problemas 
sociais da época. Assim, as políticas migratórias em ambos os períodos vi-
savam, mormente, atender aos interesses do governo e das elites, sem muita 
preocupação com os direitos dos imigrantes.

As mudanças provocadas na Europa pelo contexto da guerra e a ins-
tituição da Organização Internacional do Trabalho, em 1919, fomentaram a 
criação de normas trabalhistas no Brasil. O ativismo de operários imigrantes 
por melhores condições laborais foi importantíssimo para que isso ocorresse 
(MARTINS, 2003). Esses trabalhadores traziam consigo da Europa ideais que 
fundamentavam suas querelas e incentivaram o surgimento dos sindicatos no 
Brasil (NICOLI, 2011). De 1888 a 1930 surgiram regulamentações trabalhistas 
esparsas versando sobre assuntos como a formação de organizações sindicais, 
férias e aposentadoria (DELGADO, 2001). 

Ao mesmo tempo, tais movimentos provocaram a reação violenta do 
governo por meio de atos como tortura, prisões e deportações aplicadas aos 
imigrantes militantes (BOUCINHAS FILHO; BARBAS, 2013). Passam a 
surgir, então, novas normas restritivas à vinda e contratação de trabalhadores 
estrangeiros.

2.3 – A Era Vargas, o Período Democrático e a Ditadura Militar

Com	a	crise	do	café,	ocasionada	pela	 recessão	financeira	mundial	de	
1929, as bases políticas que sustentavam a Primeira República desestruturaram-
se. Desse modo, após a “Revolução de 1930”, o governador gaúcho Getúlio 
Vargas chegou à presidência do país (COTRIM, 2002). A Era Vargas caracte-
rizou, segundo Andena (2013), um período de imigração em terras brasileiras, 
relações multiculturais, preconceito racial, xenofobia e desequilíbrio entre 
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miséria e desenvolvimento industrial, ou seja, um cenário favorável a debates 
para elaboração de políticas e leis migratórias.

Nesse contexto, foi publicado, em 1930, o Decreto nº 19.482, que, diante 
da preocupação com o desemprego e a entrada desordenada de estrangeiros no 
país, impôs às empresas que seus quadros de funcionários fossem compostos 
por	dois	terços	de	trabalhadores	brasileiros.	Essa	norma	ficou	conhecida	como	
a “lei dos dois terços” (MARTINS, 2003) e foi a partir dela que se desenvolveu 
a ideia de nacionalização do trabalho ainda presente na CLT.

Em 1934, uma nova Carta Magna foi promulgada, sendo uma de suas 
principais características o nacionalismo. Surgiram medidas como a nacionali-
zação de minas e águas, bem como diversas restrições ao exercício de atividades 
profissionais	por	pessoas	estrangeiras	(SOUZA	NETO;	SARMENTO,	2014).	
Em seu art. 135, a Constituição de 1934 estabelecia um percentual legalmente 
definido	de	empregados	brasileiros	a	ser	obrigatoriamente	mantido	nos	servi-
ços públicos dados em concessão e em alguns ramos de comércio e indústria 
(BRASIL, 1934). 

A redação do art. 135 foi reproduzida pela Constituição de 1937, em seu 
art. 153. Em 1939, o Decreto-Lei nº 1.843 regulamentou a nacionalização do 
trabalho e, atualmente, corresponde ao capítulo da CLT referente ao mesmo 
tema (MARTINS, 2003).

Assim, a Constituição de 1937, outorgada com a consolidação do golpe 
de Estado de Vargas, seguiu a linha nacionalista da Carta anterior. Os direi-
tos sociais previstos na época não eram assegurados de modo universal. Por 
exemplo, o direito à saúde era garantido apenas aos trabalhadores com relação 
formal de emprego (SOUZA NETO; SARMENTO, 2014). 

Em 1943, por meio da reunião de normas dispersas, foi elaborado o 
Decreto-Lei nº 5.452, mais conhecido como Consolidação das Leis do Tra-
balho. A CLT “assumiu papel decisivo para a construção e progresso do tra-
balho regulado no país, sobretudo se considerada a precariedade da realidade 
normativa trabalhista brasileira existente até a década de 1930” (DELGADO; 
DELGADO, 2019, p. 548).

Contudo,	afirma	Martins	(2003)	que	no	art.	157,	inciso	XI,	da	Constitui-
ção seguinte, a de 1946, estabeleceu-se, mais uma vez, percentuais obrigatórios 
de empregados brasileiros, nos mesmos moldes o art. 135 da Lei Maior de 1934. 
O mesmo ocorreu nas Constituições de 1967 (art. 158, XII) e de 1969 (art. 165, 
XII, da Emenda Constitucional nº 1). De acordo com Carrion (2010), tanto a 
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Carta de 1946 como a de 1969 permitiam que a lei estabelecesse discriminações, 
mesmo que tacitamente, pelo fato de alguém ser estrangeiro.

No ano de 1980, durante o período ditatorial, foi publicada a Lei nº 
6.815 de 1980, vulgo Estatuto do Estrangeiro, que, ao priorizar a segurança 
nacional e a defesa do trabalhador brasileiro, praticamente bloqueou a entrada 
regular	de	imigrantes,	sobretudo	aqueles	com	menor	qualificação	profissional,	
no mercado de trabalho nacional (BOUCINHAS FILHO; BARBAS, 2013; 
MARCON, 2016). 

Em 1988, a “Constituição Cidadã” propiciou a redemocratização do 
Direito do Trabalho no Brasil (DELGADO; DELGADO, 2019). Todavia, a 
CRFB/88 não tratou expressamente sobre a percentagem obrigatória de em-
pregados brasileiros. 

3 – As disposições celetistas acerca da “nacionalização do trabalho”

No Capítulo II do Título III da CLT, que versa a respeito das “normas 
especiais de tutela do trabalho”, consta a denominada “nacionalização do tra-
balho”, por meio da qual se busca proteger o trabalhador brasileiro em face da 
mão de obra estrangeira.

A primeira forma de tutela ao trabalhador nacional está prevista nos 
arts. 352 a 357 da CLT, com a regra da proporcionalidade mínima. Esta pare-
ce remeter ao percentual de empregados brasileiros trazido em constituições 
anteriores, ao determinar que as empresas que recebam concessão para a 
exploração de serviços públicos, bem como as que atuem na indústria ou no 
comércio, mantenham em seus quadros de funcionários uma certa proporção 
de trabalhadores nacionais. Asseveram Boucinhas Filho e Barbas (2013) que 
a lista de estabelecimentos submetidos a essa regra é bastante abrangente, de 
modo a tornar a norma aplicável a praticamente toda e qualquer organização 
comercial. Dita o art. 354 que: 

“Art. 354. A proporcionalidade será de 2/3 (dois terços) de em-
pregados	brasileiros,	podendo,	entretanto,	ser	fixada	proporcionalidade	
inferior, em atenção às circunstâncias especiais de cada atividade, 
mediante ato do Poder Executivo, e depois de devidamente apurada 
pelo Departamento Nacional do Trabalho e pelo Serviço de Estatística 
de	Previdência	e	Trabalho	a	insuficiência	do	número	de	brasileiros	na	
atividade de que se tratar.

Parágrafo único – A proporcionalidade é obrigatória não só em 
relação à totalidade do quadro de empregados, com as exceções desta 



8 0  A N O S  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

Rev. TST, São Paulo, vol. 87, Edição Especial, 2021 119

Lei, como ainda em relação à correspondente folha de salários.” (BRA-
SIL, 1943)

Tais exceções são as seguintes: estrangeiros residentes no Brasil por 
mais	 de	uma	década,	 casados	 com	brasileiro(a)	 ou	 com	filho(a)	 nascido(a)	
no país; pessoas de nacionalidade portuguesa; e trabalhadores ocupantes de 
funções	técnicas	especializadas,	nas	quais	se	considere	haver	deficiência	de	
brasileiros capacitados. 

Outra questão referente ao tema está disposta no art. 358 da CLT, se-
gundo o qual, à exceção de alguns casos, nenhuma empresa, mesmo que não 
sujeita à proporcionalidade, poderá pagar a brasileiro salário inferior ao pago 
a estrangeiro que exerça função análoga (BRASIL, 1943).

Por	fim,	tem-se	como	medida	da	política	de	nacionalização	do	trabalho	
a prioridade de demissão do estrangeiro que exerça função análoga, conforme 
determina o parágrafo único do já aludido art. 358.

Ademais, a frustração das obrigações legais estipuladas pela política 
celetista de nacionalização do trabalho pode gerar penalidades, conforme prevê 
o art. 204 do Código Penal vigente (BRASIL, 1940).

Em que pese se tratar de legislação datada de 1943, a CLT é, ainda hoje, 
o mais importante diploma legislativo trabalhista em nível infraconstitucional. 
Todavia, questiona-se a constitucionalidade – não recepção – das disposições 
celetistas de proteção ao trabalhador brasileiro em discriminação ao estrangeiro, 
perante o regime constitucional de 1988 (NICOLI, 2011; MARTINS, 2003; 
2005). 

4 – A Constituição Federal de 1988, a nova lei de migração e o trabalho 
digno ao imigrante

O trabalho é direito humano previsto em várias normas internacionais, 
inclusive na Declaração Universal de 1948, que reconhece não apenas a ne-
cessidade de se garantir o acesso a um emprego ou ofício, mas também de se 
assegurar condições justas de exercê-lo (DELGADO, 2006). De acordo com 
o art. 23 da mencionada Declaração, o trabalho deve possibilitar uma exis-
tência compatível com a dignidade, por conseguinte, os direitos humanos do 
trabalhador são indisponíveis e irrevogáveis (BOUCAULT; ARAUJO, 1999). 

Em âmbito doméstico, a principal norma assecuratória de direitos é a atual 
Constituição Federal, considerada o documento mais minucioso sobre direitos 
humanos já instituído no país (PIOVESAN, 2011). Diferente das Constituições 
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prévias, a de 1988 reconheceu de maneira mais veemente a importância da dig-
nidade humana e sua relação com o trabalho (MIRAGLIA, 2009). Os direitos 
constitucionais fundamentais são expressões dos Direitos Humanos introduzidas 
no ordenamento nacional, de modo que se deve compreender sua extensão a 
todo trabalhador nas mesmas condições (DELGADO; DELGADO, 2012).

Assim, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho 
aparecem na atual Carta Magna como fundamentos da República brasileira 
(art. 1º, incisos III e IV). Em seu art. 170, estabelece a Constituição de 1988 
que, com base na valorização do trabalho, a ordem econômica deve possibilitar 
a existência digna a todas as pessoas. Mais adiante, no art. 193, novamente 
menciona a priorização do trabalho ao tratar da ordem social (BRASIL, 1988).

Ademais, determina o art. 4º, inciso II, da Constituição que devem preva-
lecer os direitos humanos no âmbito das relações internacionais. Na sequência, 
dentre o rol de direitos fundamentais trazidos pelo art. 5º consta, no inciso XIII, 
o exercício livre de qualquer trabalho. Ainda, tem-se o trabalho como um direito 
social, de acordo com o art. 6º (BRASIL, 1988).

Quanto à regra da proporcionalidade, “a Constituição de 1988 não tratou 
do assunto como o faziam as constituições anteriores” (MARTINS, 2003, p. 
605).	Ademais,	o	supramencionado	art.	5º	reflete	o	princípio	da	igualdade,	ao	
assegurar os direitos fundamentais tanto a brasileiros quanto a estrangeiros aqui 
residentes (BRASIL, 1988). Segundo Carrion (2010), a proporcionalidade em 
favor dos nacionais gera discriminação e impede a contratação de estrangeiros 
residentes, de forma que deve ser considerada inconstitucional.

Carrion (2010), do mesmo modo que o art. 5º da Constituição, faz alu-
são somente aos estrangeiros residentes. Entretanto, a interpretação a ser feita 
é a de que a expressão “estrangeiros residentes no país” não buscou afastar 
a tutela dos direitos e garantias fundamentais dos estrangeiros que aqui não 
residam, porém apenas demarcar o território nacional como sendo sua área de 
aplicação (LOPES, 2009). Diante disso, defende Lopes (2009) que mesmo os 
trabalhadores imigrantes em situação de irregularidade devem ter protegidos 
os direitos decorrentes do trabalho já prestado. Até porque no art. 3º, inciso 
IV, da Constituição tem-se a promoção do bem de todos, sem preconceitos de 
origem e ou demais formas de discriminação, como um dos objetivos funda-
mentais da República. 

Vale mencionar que, em 2017, o Estatuto do Estrangeiro foi revogado 
pela Lei nº 13.445, conhecida como “Lei de Migração”. A nova lei migratória 
trouxe notáveis avanços sob a perspectiva da dignidade da pessoa humana, a 
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começar	pela	substituição	da	figura	do	“estrangeiro”	–	tida	por	muitos	como	
pejorativa – pela do “migrante” (MARCON; NORA, 2020). Em seu art. 3º, a 
lei	define	que	a	política	migratória	brasileira	passa	a	ser	regida	por	princípios	
como a promoção: dos direitos humanos (incisos I e XV); da entrada regular 
em território nacional (inciso IV); do acesso igualitário ao trabalho para o imi-
grante (inciso XI); da igualdade de tratamento (inciso IX); e da inclusão laboral 
(inciso X). A novel legislação também confere ao imigrante indocumentado 
a oportunidade de regularizar a sua situação migratória em prazo razoável, 
antes da aplicação da penalidade de deportação, nos termos do seu art. 50, § 1º 
(BRASIL, 2017). 

No que toca, ainda, às recentes alterações legislativas, e no contexto de 
mudança paradigmática suscitada pela nova lei migratória, a academia preocupa-
se com os impactos da reforma trabalhista. Isso, porque a desburocratização, 
novas modalidades de contratação e ampliação da terceirização, por um lado, 
proporcionam	o	influxo	de	estrangeiros	e	facilitam	seu	acesso	ao	mercado	de	
trabalho nacional, mas, por outro, podem fragilizar o vínculo de emprego destes 
trabalhadores (ZAMBERLAM et al., 2014). 

Sendo assim, resta ainda mais evidente a necessidade de ponderar acerca 
da adequação e compatibilidade do princípio da nacionalização do trabalho 
previsto na CLT com a Constituição Federal de 1988 e o atual ordenamento 
jurídico nacional. 

5 – Discussões doutrinárias

A doutrina ainda diverge acerca da constitucionalidade dos preceitos 
de nacionalização do trabalho previstos na CLT. De um lado, há autores que 
entendem que os arts. 352 a 371 da Consolidação não foram recepcionados pela 
atual Constituição, enquanto outros defendem a sua plena vigência. 

Moura (2012) advoga a não recepção dos dispositivos que tratam da 
nacionalização do trabalho pela ordem constitucional vigente. Para o autor, a 
inconstitucionalidade está embasada, principalmente, no art. 5º, caput, da Cons-
tituição Federal, que consignou a igualdade entre brasileiros e estrangeiros, e no 
art.	5º,	inciso	XIII,	da	CRFB/88,	que	trata	de	liberdade	de	exercício	profissional.	

Ademais,	o	autor	justifica	sua	posição	com	base	na	mudança	de	paradigma	
pela Constituição de 1988. Conforme já mencionado anteriormente, a ordem 
constitucional de 1946 admitia, expressamente, a porcentagem, por meio de 
lei, para brasileiros nos serviços públicos dados em concessão e na indústria e 
no comércio (art. 157, inciso XI), sendo tal regramento repetido nos textos da 
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Constituição de 1967 (art. 158, inciso XII), e na Emenda Constitucional nº 1/69 
(art. 165, inciso II). No entanto, a atual Carta Magna, ao prever a liberdade de 
exercício	profissional	(art.	5º,	inciso	XIII),	não	excepcionou	qualquer	propor-
cionalidade	entre	brasileiros	e	estrangeiros,	ressalvando	apenas	a	qualificação	
para	o	exercício	da	profissão,	reservada	à	lei	ordinária	(MOURA,	2012).	

No	mesmo	sentido	advogam	Martins	(2003)	e	Romita	(2007),	ao	afir-
marem que a CRFB/88 não repetiu as disposições das Cartas anteriores no 
que concerne à proporcionalidade em favor dos nacionais. O já citado posi-
cionamento de Carrion (2010) também é pela inconstitucionalidade da regra. 
Garcia (2012) destaca que os dispositivos celetistas são incompatíveis com o 
Estado Democrático de Direito, a dignidade da pessoa humana e o pluralismo. 
O jurista analisa o caráter discriminatório das disposições sobre nacionalização 
do trabalho nos termos seguintes: 

“Não mais se coaduna com o princípio da razoabilidade querer 
estabelecer reservas e privilégios de trabalho ao nacional, em detrimento 
do empregado estrangeiro, gerando inaceitável ideia de pessoa de ‘cate-
goria’ ou ‘posição’ inferior, sem os mesmos direitos, sem igualdade de 
condições,	resultando	em	injustificada	discriminação	quanto	à	naciona-
lidade, o que em última análise pode gerar desarmonia, intolerância e 
conflito	social.”	(GARCIA,	2012,	p.	1.049)

Ainda	nesse	norte,	afirma	Delgado	(2013,	p.	283):

“Praticamente quase todo o capítulo celetista da nacionalização 
do trabalho (arts. 352 a 358) não foi recebido pela Constituição de 1988, 
com base no princípio da igualdade, constitucionalmente assegurado aos 
brasileiros e estrangeiros residentes no país (art. 5º, caput, da CF/88) e 
na diretriz antidiscriminatória geral do art. 3º, IV, da Constituição de 88. 
Ou seja, as situações de diferenciação entre brasileiros e estrangeiros 
são excepcionais e devem ser tomadas de maneira estrita, conforme 
parâmetro constitucional.”

Outro argumento para a defesa da incompatibilidade da nacionalização 
do trabalho com a atual ordem constitucional consiste na ideia de que essa 
política seria um empecilho à busca da integração econômica, política, social 
e cultural dos povos da América Latina, prevista no art. 4º da Lei Fundamental 
de 1988, bem como estaria descontextualizada diante da nova ordem econômica 
mundial (ARAÚJO Jr., 2011).

Além	disso,	conforme	ressalta	Freitas	(2006),	a	ratificação	pelo	Brasil	
de normas internacionais posteriores à CLT revoga os dispositivos celetistas 
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naquilo em que passem a ser incompatíveis, haja vista que aquelas vigoram no 
ordenamento interno com força de lei federal. É o caso da Convenção nº 97 da 
OIT, que dispõe acerca do tratamento igualmente favorável ao estrangeiro e da 
Convenção nº 111, que proíbe a discriminação no que diz respeito a emprego 
e	profissão,	mencionado	expressamente	em	seu	art.	1º	a	vedação	da	distinção	
por “ascendência nacional”.

Salvo e Both (2018), assim como Kenicke e Lorenzetto (2017), trazem a 
perspectiva da nova lei de migração. Ressaltam que o novo modelo da política 
migratória brasileira veio a reforçar o prisma constitucional da igualdade entre 
brasileiros e estrangeiros. Dessa forma, entendem que a interpretação do texto 
constitucional deve almejar, simultaneamente, o desenvolvimento social do 
Brasil e o desenvolvimento humano do migrante.

Com base na ideia de “trato não menos favorável” trazida pela aludida 
Convenção	nº	97,	Lopes	(2009)	afirma	estar	superado	o	art.	358	da	CLT,	em	
razão do art. 461 do mesmo Diploma Legal, que veda a distinção de salários por 
critério	de	nacionalidade.	No	mesmo	norte	afirma	Carrion	(2010),	ao	reconhecer	
a existência de verdadeira antinomia entre tais artigos.

Embora reconheça que o trabalhador estrangeiro já empregado no Brasil 
mereça proteção dos direitos desinentes de sua prestação laboral, Lopes (2009) 
entende constitucional a proporcionalidade mínima. Segundo ela, trata-se de 
um controle do primeiro acesso ao mercado de trabalho nacional que evita a 
substituição da força de trabalho nacional pela estrangeira, principalmente tendo 
em conta que grandes corporações internacionais estão instaladas em território 
brasileiro (LOPES, 2009).

No mesmo sentido, são posicionamentos mais antigos como os de Saad 
(1992) e Russomano (1997). Aquele reconhece a ausência de respaldo na atu-
al Constituição para as normas celetistas de nacionalização do trabalho, mas 
ainda	assim	defende	que	são	necessárias,	justificando	que	“tem	o	país	excesso	
de mão de obra e, por isso, é necessário proteger-se o trabalhador nacional” 
(SAAD, 1992, p. 216). Por sua vez, este se posiciona claramente pela compa-
tibilidade das normas de nacionalização do trabalho com a atual Constituição, 
defendendo a reserva de mercado a trabalhadores brasileiros e o estreitamento 
das fronteiras à vinda de trabalhadores de fora. Para Russomano (1997), há 
exagero no entendimento de que prevaleceria o princípio da igualdade previsto 
na	Constituição	de	1988.	Afirma	o	autor:	

“A igualdade de todos perante a Lei – como já acentuamos e é 
elementar – pressupõe rígida igualdade de situação jurídica, o que não 
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ocorre quando se discute a condição trabalhista do brasileiro e do estran-
geiro. A Constituição proíbe, sim, qualquer diferença entre brasileiros 
natos e naturalizados (art. 12, § 2º). Essa norma não pode ser estendida 
aos estrangeiros.” (RUSSOMANO, 1997, p. 387-388) (grifo do autor)

Oliveira (2004) também defende a plena vigência dos dispositivos da 
CLT e a constitucionalidade da regra da proporcionalidade. O autor faz uma 
análise	retrospectiva	das	constituições	anteriores	e	afirma	que	sempre	foi	da	
nossa tradição tal distinção, que tem por objetivo preservar o emprego dos tra-
balhadores nacionais. Diante do silêncio da atual Constituição, defende que o 
art. 5º, inciso XIII, ao tratar do assunto de maneira geral, não teria provocado a 
revogação dos arts. 352 a 371, como também do art. 349, concluindo tratar-se de 
“normas de proteção ao trabalhador que devem ser prestigiadas” (OLIVEIRA, 
2004, p. 266-267). Sobrinho (2013) pondera que as normas de nacionalização 
do trabalho existem em diversos países, não sendo uma exclusividade do Brasil. 
Isso, porque estão relacionadas à disponibilização do elemento essencial de 
qualquer economia, isto é, a força de trabalho. Entende, portanto, que a regra 
da proporcionalidade é constitucionalmente defensável para empresas que ex-
plorem atividades estratégicas, relacionados à segurança das instituições e da 
população, a exemplo das indústrias militar e nuclear. Assim, propõe a criação 
de	uma	lei	que	especifique	quais	são	essas	atividades.

Em meio a tais discussões doutrinárias, entende-se, aqui, que é preciso 
avaliar o contexto histórico em que foram estabelecidas as normas de nacio-
nalização do trabalho, bem como levar em consideração a realidade brasileira 
atual,	em	que	os	fluxos	migratórios	possuem	novas	características.	

Assim, existem argumentos válidos para ambos os posicionamentos. 
Contudo, ao mesmo tempo em que se reconhece a necessidade de zelar pelo 
trabalhador brasileiro e pela ordem econômica nacional, parece mais coerente 
que se preze pela interpretação dos arts. 352 e seguintes da CLT à luz dos pre-
ceitos de igualdade, dignidade humana e não discriminação previstos nas normas 
constitucionais	e	internacionais	ratificadas,	bem	como	na	nova	lei	de	migração.	

6 – Considerações finais

O breve histórico da legislação migratória no Brasil demonstra que, 
mesmo em períodos nos quais a vinda de estrangeiros era incentivada pelo 
governo, a mão de obra imigrante sempre foi explorada e desvalorizada no 
país, com respaldo legal. Foi, inclusive, em função de manifestações reivindi-
catórias iniciadas por eles que surgiram diversas leis de proteção ao trabalhador 
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no Brasil. Contudo, ao mesmo tempo, tais reivindicações provocaram normas 
mais restritivas aos estrangeiros, tanto no tocante à imigração quanto no que 
diz respeito ao acesso e permanência no mercado laboral.

Percebe-se que a atual Constituição Federal, em função do princípio da 
não discriminação e, por meio de uma interpretação conjunta de seus arts. 5º, 
caput, e 3º, inciso IV, preza pela dignidade da pessoa humana e pela valorização 
do trabalho e seu caráter social, estabelecendo a igualdade de tratamento ao 
migrante, mesmo que não residente. Com isso, até mesmo o imigrante irregular 
está tutelado pela norma constitucional. Logo, as disposições constitucionais 
quanto à proteção do trabalhador imigrante acompanham a perspectiva dos 
direitos humanos.

No entanto, o princípio da “nacionalização do trabalho”, contido na CLT, 
discrimina o estrangeiro, gerando ainda muitas discussões doutrinárias acerca 
de sua compatibilidade com a ordem constitucional vigente, predominando a 
não recepção pela CRFB/88. Parece haver mais consenso, na doutrina, quanto à 
superação do art. 358, que trata da distinção salarial em função da nacionalidade. 

Quanto à regra da proporcionalidade mínima, ao se advogar pela recep-
ção, tendo em vista que a própria Constituição de 1988 estabelece diferenças 
pontuais entre brasileiros natos e naturalizados com base no critério da segu-
rança nacional (e.g., arts. 5º, LI e LII; 12, § 3º; 89, VII; 222), uma interpretação 
mais razoável seria aquela proposta por Sobrinho (2013), no sentido de que a 
proporção de dois terços seja observada por empresas pertencentes a setores 
estratégicos	de	segurança,	a	serem	definidos	por	lei.	

No mais, entende-se que a criação de barreiras legais ao acesso ao traba-
lho, somente com base na nacionalidade, não favorece o desenvolvimento do 
país, pelo contrário, fomenta a marginalização do imigrante e, por conseguinte, 
a exploração ilegal e paralela de sua mão de obra em território nacional, em 
desacordo com a Constituição. Normas dessa natureza acionam o alerta para 
noções discriminatórias e temerárias que nos remetem ao período da Primeira 
República, relacionadas a estigmas sociais e preconceitos. 

Há	de	se	considerar	que	o	perfil	do	trabalhador	imigrante	atual	tem	ca-
ráter diverso daquele à época da elaboração da CLT. Somado a isso, conforme 
demonstram	os	 números	 apresentados,	 a	 intensificação,	 nos	 últimos	 anos,	
dos	fluxos	migratórios	em	todo	mundo	e	também	no	Brasil,	torna	cogente	a	
necessidade de consolidar a proteção aos direitos humanos. A legislação deve 
acompanhar	essa	realidade	e	um	reflexo	disso	é	a	nova	lei	migratória,	construída	
após amplo debate público. 
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Por todo exposto, entende-se que a intenção de nacionalização do 
trabalho, extraída de algumas disposições celetistas, é inconstitucional, pois 
discriminatória ao trabalhador imigrante. Tais dispositivos legais mostram-se 
inapropriados para promover os princípios constitucionais de igualdade e dig-
nidade da pessoa humana, independente da nacionalidade.

Dessa forma, conclui-se pela necessidade de readequação do Capítulo 
II da CLT quanto à nacionalização do trabalho, mormente diante do novo 
paradigma	sustentado	pela	Lei	de	Migração	de	2017,	a	fim	de	que	a	 tutela	
constitucional do trabalhador imigrante seja plenamente efetivada.
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A MODERNIZAÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
NOS SEUS 80 ANOS: DO PAPEL À NUVEM

MODERNIZING LABOR JUSTICE IN ITS 80 YEARS: FROM 
PAPER TO CLOUD
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Juliana Mendonça e Silva**
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RESUMO:	Os	80	anos	da	 Justiça	do	Trabalho	 refletem	a	modernização	no	Poder	
Judiciário frente às inovações tecnológicas advindas da Quarta Revolução Industrial. 
O subtítulo do “papel à nuvem” expressa a linha do tempo quanto à ocorrência deste 
processo, passando do processo físico, a digitalização do processo com o Processo 
Judicial Eletrônico (PJe), até a atual possibilidade de juntada de documentos em nu-
vem, permitida por alguns Regionais. Partindo de um retrospecto sobre o octogenário 
desta Especializada, buscou-se no presente artigo analisar o pioneirismo da Justiça 
do Trabalho no processo de modernização e digitalização dos seus atos processuais, 
com softwares constantemente atualizados e melhorados. Ademais, investigou-se a 
incorporação das tecnologias advindas da Quarta Revolução Industrial pelo Judiciário 
Federal	Trabalhista,	como	a	inteligência	artificial,	aplicativos	e	armazenamento	em	
nuvem, bem como demonstrou-se que a pandemia do novo coronavírus em 2020 
acelerou	os	avanços	tecnológicos	e	ressignificou	a	Justiça	do	Trabalho.

PALAVRAS-CHAVE: Justiça do Trabalho. Processo Judicial Eletrônico. Pioneirismo. 
Modernização. Quarta Revolução Industrial.

ABSTRACT:	The	80	years	of	Labor	Justice	reflect	the	modernization	of	the	Judiciary	
in the face of technological innovations arising from the Fourth Industrial Revolution. 
The subtitle of “paper to the cloud” expresses the timeline regarding the occurrence of 
this process, going from the physical process, the digitization of the process with the 
Electronic Judicial Process (PJe), to the current possibility of gathering documents in 
the cloud, allowed by some Regionals. Based on a retrospective on the octogenarian of 
this Specialized, this article sought to analyze the pioneering spirit of Labor Justice in 
the process of modernization and digitalization of its procedural acts, with constantly 
updated and improved software. Beyond this, the incorporation of technologies from 
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the	Fourth	Industrial	Revolution	by	the	Federal	Labor	Judiciary,	such	as	artificial	
intelligence, applications and cloud storage, was investigated, as well as demonstrating 
that the new coronavirus pandemic in 2020 accelerated technological advances and 
resignified	the	Labor	Justice.

KEYWORDS: Labor justice. Electronic Judicial Process. Pioneering spirit. Moder-
nization. Fourth Industrial Revolution.

1 – Introdução

Em um texto publicado na Revista dos Tribunais em 1926, Noé de Aze-
vedo1 relata um curioso episódio envolvendo o debate em torno da vali-
dade de ato processual praticado com o uso da máquina de escrever, por 

representar, na essência, a quebra da fé pública decorrente da peça produzida 
a bico de pena, substituída pela escrita produzida não mais pelo ser humano.

As primeiras tentativas de digitalização processual na Justiça do Trabalho 
sofreram entraves semelhantes. O Conselho Federal da OAB divulgou uma carta 
aberta levantando os principais problemas do PJe apontados pela advocacia 
brasileira, tais como a lentidão, instabilidade e complexidade do sistema, em 
especial para advogados idosos. O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
à época, Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, mencionou em um evento que 
a implantação do PJe estaria ocorrendo de forma precipitada, atropelada, com 
falta de preparo2.

Os 80 anos da Justiça do Trabalho são marcados pela incorporação das 
novidades tecnológicas como forma de maximizar o atingimento dos seus 
principais objetivos, como a inafastabilidade da prestação jurisdicional, dura-
ção razoável do processo, celeridade processual, publicidade dos seus atos e 
efetividade na execução.

Desde 1941, quando a Justiça do Trabalho surgiu no Brasil, o país e o 
mundo mudaram radicalmente. Se na década de 1940 discutiam-se direitos 
básicos dos trabalhadores, hoje se estuda o impacto da ciência e da tecnolo-
gia no mercado e na necessidade de haver processos judiciais mais céleres e 
transparentes.

Há uma luta constante contra o esquecimento e a preservação de elemen-
tos materiais e imateriais capazes de situar e valorizar a Justiça do Trabalho 
como integrante não só do Poder Judiciário brasileiro, mas da própria comu-

1 AZEVEDO, Noé. A justiça e a machina de escrever. Revista dos Tribunais; São Paulo, v. 57, n. 306/307, 
2 e 16.02.1926, p. 29-30.

2 MIGALHAS. PJe apresenta problemas na Justiça do Trabalho. Disponível em: https://migalhas.uol.
com.br/quentes/177656/pje-apresenta-problemas-na-justica-do-trabalho. Acesso em: 14 jan. 2021.
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nidade. Esses elementos devem ser preservados e difundidos sob a percepção 
de pertencimento das instituições.

Os	avanços	tecnológicos	advindos	da	Quarta	Revolução	Industrial	benefi-
ciaram a população em geral, assim como os órgãos do Poder Judiciário, sendo 
que a Justiça Federal do Trabalho foi pioneira na digitalização do processo. O 
octogenário	dessa	Especializada	reflete	o	melhoramento	da	Justiça	do	Trabalho	
com a tecnologia e o atingimento de todo o seu potencial jurisdicional.

Dessa maneira, o presente artigo buscou analisar a modernização da 
Justiça do Trabalho em seus 80 anos. O primeiro capítulo traz uma retrospectiva 
da instauração de uma justiça que fosse voltada às demandas jurisdicionais 
oriundas das relações de trabalho. O segundo capítulo aborda o pioneirismo 
da Justiça do Trabalho no processo de modernização e digitalização dos seus 
atos processuais, acompanhando a evolução dos equipamentos eletrônicos e a 
difusão e acessibilidade da internet. O terceiro capítulo aborda a incorporação 
das tecnologias advindas da Quarta Revolução Industrial pelo Judiciário, com 
softwares	cada	vez	mais	avançados.	Por	fim,	o	quarto	e	último	capítulo	analisa	
o avanço na Justiça do Trabalho provocado pela pandemia do novo coronavírus, 
que, apesar dos seus inúmeros aspectos negativos, acelerou de forma impensável 
a modernização desta Especializada.

2 – Retrospecto da Justiça do Trabalho no Brasil

A Constituição Política do Império, datada de 1824, versava sobre o 
Poder Judiciário, contudo sem fazer qualquer previsão acerca da Justiça do 
Trabalho. Naquela época, a economia do país vivia, basicamente, assentada 
na monocultura, na agricultura e no trabalho escravo.

Em 1850, por meio do Regulamento nº 737, foi determinado que even-
tuais ações sobre contrato de trabalho fossem julgadas por juízes comuns, 
aplicando-se o rito sumário3.

Em 1907, por meio da Lei nº 1.637, de 5 de novembro, foram criados os 
Conselhos Permanentes de Conciliação e Arbitragem, órgãos de composição 
paritária, que deveriam ser constituídos no seio dos sindicatos. O seu objetivo 
era dirimir todas as contendas existentes entre capital e trabalho. Entretanto, 
o instituto não obteve êxito, visto que sequer chegou ser implantado, servindo 
apenas como embrião para o nascimento porvindouro da jurisdição trabalhista.

3 MARTINS, Sergio Pinto. Direito processual do trabalho. 35. ed. São Paulo: Atlas, 2014. p. 12.
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No Estado de São Paulo, por meio da Lei Estadual nº 1.299-A, de 1911, 
foi	criado	o	Patronato	Agrícola,	cuja	finalidade	era	fornecer	assistência	judiciária	
ao trabalhador agrícola, em especial o imigrante, para que fossem resolvidas 
as disputas entre trabalhadores rurais e patrões acerca de salários e execução 
de contratos agrícolas4. No ano de 1922, ainda no Estado de São Paulo, foram 
instituídos, pela Lei Estadual 1.869, de 10 de outubro, os Tribunais Rurais, 
os quais eram compostos pelo juiz de direito da comarca e por dois membros 
indicados, um pelo proprietário da terra (fazendeiro) e o outro pelo colono 
(trabalhador)5.

Em 1923, surgiu o “Conselho Nacional do Trabalho”, no âmbito do Mi-
nistério da Agricultura, Indústria e Comércio, criado pelo Decreto nº 16.027, 
de	30	de	abril	de	1923,	com	as	finalidades	de	ser	órgão	consultivo	em	matéria	
trabalhista, instância recursal em matéria previdenciária e atuar como órgão 
autorizador de dispensa de empregados (por meio de inquérito administrativo) 
que detinham estabilidade no serviço público6.

Com a Revolução de 1930, Getúlio Vargas criou o Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, organizado pelo Decreto nº 19.667, de 4 de fevereiro de 
1931, o qual também criou o “Departamento Nacional do Trabalho”. Com o 
Decreto nº 20.886, de 30 de dezembro de 1931, foi atribuída à Procuradoria do 
Departamento Nacional do Trabalho, a qual atuava junto ao Conselho Nacional 
do Trabalho, a competência para opinar em matéria contenciosa e consultiva7.

As “Comissões Mistas de Conciliação” foram criadas pelo Decreto nº 
21.396,	de	12	de	maio	de	1932,	voltadas	para	a	conciliação	de	conflitos	coletivos.	
Frustrada a tentativa conciliatória, havendo recusa quanto ao juízo arbitral, o 
processo era remetido ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio para 
a solução8.

Para	a	solução	de	conflitos	individuais,	foram	instituídas	as	“Juntas	de	
Conciliação e Julgamento”, pelo Decreto nº 22.132, de 25 de novembro de 

4 MARTINS FILHO, Ives Gandra da Silva. Breve história da Justiça do Trabalho. In: FERRARI, Irany; 
NASCIMENTO, Amauri Mascaro; MARTINS FILHO, Ives Gandra da Silva. História do direito do 
trabalho e da Justiça do Trabalho: homenagem a Armando Casemiro Costa. 2. ed. São Paulo: LTr, 
2002. p. 192.

5 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de direito processual do trabalho. 21. ed. São Paulo: Saraiva, 
2001. p. 43-44.

6 GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa. Curso de direito processual do trabalho. 6. ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2017. p. 21.

7 MARTINS FILHO, op. cit., p. 195.
8 BATALHA, Wilson de Souza Campos. Tratado de direito judiciário do trabalho. 3. ed. São Paulo: 

LTr, 1995. p. 262.
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1932. Contudo, a execução das suas decisões tinha de ser realizada perante 
a Justiça Comum. Essas Juntas de Conciliação e Julgamento eram formadas 
por um presidente nomeado pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio 
(devendo a escolha recair de preferência em advogados, magistrados e fun-
cionários federais, estaduais ou municipais) e dois vogais (representantes de 
empregados e empregadores)9.

A Constituição de 1934 foi a primeira a prever, no texto constitucional 
brasileiro, a Justiça do Trabalho, no entanto, ela ainda não integrava o Poder 
Judiciário.	A	Constituição	seguinte,	de	1937,	também	fixou	regramento	seme-
lhante, mantendo a Justiça do Trabalho alheia ao Poder Judiciário.

Os Decretos-Leis ns. 1.237, de 2 de maio de 1939, e 1.346, de 15 de 
junho de 1939, institucionalizaram a Justiça do Trabalho, a qual foi instalada 
em 1º de maio de 1941, com o Conselho Nacional do Trabalho, oito Conselhos 
Regionais do Trabalho e 36 Juntas de Conciliação e Julgamento10.

Com a organização da Justiça do Trabalho pelo Decreto-Lei nº 
1.237/1939, que passou a ser órgão autônomo (embora ainda não pertencendo 
ao Poder Judiciário), as decisões da Justiça do Trabalho passaram a ser execu-
tadas no próprio processo, sem necessidade de ingresso na Justiça Comum11.

No dia 1º de maio de 1941, instala-se a Justiça do Trabalho sob o Go-
verno Getúlio Vargas, em solenidade realizada no estádio do Clube de Regatas 
Vasco da Gama, no Rio de Janeiro, onde compareceram milhares de traba-
lhadores, especialmente convocados para a ocasião. Em 10 de novembro de 
1943, entrava em vigor a Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº 
5.452, de 01.05.1943), trazendo normas processuais trabalhistas, dentre outras 
disposições12.

Antecipando-se à Constituição de 1946, o Decreto-Lei nº 9.797, de 9 de 
setembro de 1946, conferiu à Justiça do Trabalho estrutura judicial: converteu 
o Conselho Nacional do Trabalho em Tribunal Superior do Trabalho; transfor-
mou os Conselhos Regionais do Trabalho em Tribunais Regionais do Trabalho; 
formou a carreira dos juízes togados da Justiça do Trabalho (com ingresso 
mediante concurso público); outorgou as garantias próprias da magistratura 
togada (vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos); 
elevou o mandato dos juízes classistas para três anos. O mencionado diploma 

9 MARTINS FILHO, op. cit., p. 196.
10 Ibid., p. 201.
11 MARTINS, op. cit., p. 15.
12 PEREIRA, Leone. Manual de processo do trabalho. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2018. p. 45.
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legal	também	previa	a	figura	do	suplente	de	Junta,	o	qual	não	fazia	concurso,	
mas não tinha acesso à promoção na carreira, sendo nomeado pelo Presidente da 
República para substituir o presidente de Junta de Conciliação e Julgamento13.

A Constituição de 1946 passou a prever de forma expressa a Justiça do 
Trabalho como integrante do Poder Judiciário brasileiro, no seu art. 94, inciso 
V,	bem	como	regulamentou	a	competência	da	Justiça	do	Trabalho,	fixando	seu	
alcance nos dissídios individuais e coletivos entre empregados e empregadores, e 
nas demais controvérsias oriundas de relações de trabalho regidas por legislação 
especial.	Os	conflitos	pertinentes	aos	acidentes	do	trabalho,	por	sua	vez,	eram	
expressamente afastados da competência da Justiça do Trabalho (art. 123, § 1º).

A Constituição de 1967 continuou prevendo a Justiça do Trabalho como 
órgão integrante do Poder Judiciário. A competência desta Especializada foi 
ampliada	com	a	Emenda	Constitucional	nº	1/69,	que	passou	a	ser	assim	defi-
nida: conciliar e julgar os dissídios individuais e coletivos entre empregados e 
empregadores; conciliar e julgar, mediante lei, outras controvérsias oriundas 
de relação de trabalho.

A Constituição Cidadã de 1988, em sua redação originária, manteve a 
composição da Justiça do Trabalho, ampliando sua competência material. A 
Emenda Constitucional nº 24/99 extinguiu a representação classista nos órgãos 
da Justiça do Trabalho, passando a constar do inciso III os Juízes do Trabalho.

A Emenda Constitucional nº 45/04 passou a prever a instalação, pelos 
Tribunais Regionais do Trabalho, da “justiça itinerante, com a realização de 
audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais 
da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários” 
(art. 115, § 1º, da CF/88). Além disso, possibilitou que os Tribunais Regionais 
do Trabalho funcionem “descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, 
a	fim	de	assegurar	o	pleno	acesso	do	jurisdicionado	à	justiça	em	todas	as	fases	
do processo” (art. 115, § 2º, da CF/88).

Enoque Ribeiro dos Santos14 vaticina que a Emenda Constitucional nº 
45/04 provocou uma verdadeira revolução na Justiça do Trabalho, posto que 
ampliou sua competência para processar e julgar todas as relações de trabalho, 
e não apenas as controvérsias oriundas das relações de emprego, e concebeu 
uma nova redação ao art. 114 da Constituição Federal de 1988.

13 MARTINS FILHO, op. cit., p. 210-211.
14 SANTOS, Enoque Ribeiro dos. Curso de direito processual do trabalho. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2018. 

p. 40.
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3 – O pioneirismo da Justiça do Trabalho no processo de modernização 
e digitalização dos seus atos processuais

Em fevereiro de 2020, os Presidentes do TST e do CSJT entregaram o 
Selo 100% PJe a 13 Tribunais Regionais do Trabalho que conseguiram migrar 
a totalidade dos autos físicos em tramitação nas suas unidades judiciárias para 
o sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe)15.

A premiação foi criada pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 
para incentivar os Tribunais Regionais do Trabalho a migrarem rapidamente os 
autos físicos para o Sistema PJe, buscando a melhora da prestação jurisdicional. 
Até aquela data 97% da totalidade de processos físicos existentes em toda a 
Justiça do Trabalho migraram para o sistema, e cerca de 150 mil ainda devem 
tramitar pelo novo sistema16.

A Justiça do Trabalho é pioneira quando o assunto é a modernização e 
digitalização do processo. Até o início dos anos 2000, a grande maioria dos 
processos era completamente material no âmbito desta Justiça Especializada. 
Para os jovens advogados e servidores, pensar no processo como algo palpável, 
físico, pode parecer impensável, no entanto, esta era a realidade alguns anos 
atrás.

Os processos eram físicos, o que acontecia nas audiências era inserido 
em	atas,	elaboradas	em	máquinas	de	datilografia,	com	papel	carbono	para	as	
cópias. As condições dos acordos, os depoimentos das partes e testemunhas 
eram transcritos para essa ata. Registra-se que o art. 817 da CLT até hoje ainda 
prevê o registro das audiências em “livro próprio”, o que há muito tempo já 
está obsoleto.

A Lei nº 9.800/99 possibilitou “às partes a utilização de sistema de trans-
missão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de 
atos processuais que dependam de petição escrita”, segundo o disposto no art. 
1º, sendo que o original deveria ser encaminhado em cinco dias à secretaria 
correspondente. Para dirimir dúvidas, o Colendo Tribunal Superior do Tra-
balho editou a Súmula nº 387, dispondo sobre o início da aplicação da Lei nº 
9.800/99, a contagem dos prazos, exceções e alcance da norma. Essa novidade 
foi considerada uma grande inovação para a época, já que o advogado poderia 

15 BRASIL. TST. TRTs que migraram todos os processos físicos para o sistema eletrônico recebem Selo 
100% PJe. Disponível em: http://www.tst.jus.br/noticias/-/asset_publisher/89Dk/content/trts-que-
migraram-todos-os-processos-fisicos-para-o-sistema-eletronico-recebem-selo-100-pje.	Acesso	em:	14	
jan. 2021.

16 Ibid.
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enviar a petição de qualquer local com estrutura para a transmissão, remetendo 
o original no devido tempo.

No ano de 2005, o Tribunal Superior do Trabalho editou a Instrução 
Normativa nº 28, dispondo sobre o Sistema Integrado de Protocolização e 
Fluxo de Documentos Eletrônicos da Justiça do Trabalho, denominado e-DOC. 
Assim, a parte poderia enviar petições e anexos, não fracionados, dispensando a 
apresentação de originais. O usuário utilizava sua identidade digital, adquirida 
por	Autoridade	Certificadora	credenciada	pelo	ICP-Brasil,	os	Tribunais	ficavam	
responsáveis pela impressão das petições e documentos. Entretanto, a referida 
instrução normativa foi revogada em 2007.

A Lei nº 11.419/06 foi editada para dispor sobre a informatização do 
processo judicial, se revestindo de grande avanço ao possibilitar a comunicação 
eletrônica de atos processuais, prevendo ainda processo eletrônico em seu art. 
8º: “Os órgãos do Poder Judiciário poderão desenvolver sistemas eletrônicos 
de processamento de ações judiciais por meio de autos total ou parcialmente 
digitais, utilizando, preferencialmente, a rede mundial de computadores e acesso 
por meio de redes internas e externas”. Muitos Tribunais desenvolveram seus 
próprios sistemas, de modo que os advogados tiveram que se adequar a essa 
diversidade conforme a jurisdição em que estivessem atuando.

O Tribunal Superior do Trabalho regulamentou a aplicação da Lei nº 
11.419/06 no âmbito da Justiça do Trabalho, por meio da Instrução Normativa 
nº 30/07, em que dispôs sobre a informatização do processo judicial trabalhista, 
prevendo questões de acessibilidade de equipamentos, assinatura eletrônica, 
peticionamento eletrônico, formas de comunicação e informação dos atos, 
estruturando, assim, um embrião do que seria o Processo Eletrônico Judicial.

O projeto PJe (Processo Judicial Eletrônico) foi iniciado no Conselho 
Nacional de Justiça, em setembro de 2009. Esse começo, na verdade, foi uma 
retomada dos trabalhos realizados pelo CNJ junto com cinco Tribunais Regio-
nais Federais e com o Conselho da Justiça Federal (CJF). Naquele momento, 
foram reunidas as experiências dos Tribunais Federais e, quando o projeto foi 
paralisado, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF-5) deu início, por 
conta própria, à execução17.

Após a celebração do convênio inicial entre o Conselho da Justiça Fe-
deral e os cinco Tribunais Regionais Federais, o sistema foi apresentado para 
a Justiça do Trabalho e para outros Tribunais de Justiça. A Justiça do Trabalho 

17 BRASIL. TST. Histórico. Disponível em: http://www.tst.jus.br/web/pje/historico. Acesso em: 14 jan. 
2021.
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aderiu	em	peso	por	meio	de	convênio	firmado	com	o	Conselho	Superior	da	
Justiça do Trabalho (CSJT) e com o Tribunal Superior do Trabalho (TST), os 
quais	firmaram,	por	sua	vez,	convênios	com	todos	os	Tribunais	Regionais	do	
Trabalho18.

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho padronizou o uso do Sistema 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) por meio da Resolução nº 185, publicada em 
24 de março de 2017. A resolução também previu forma de credenciamento no 
sistema, acesso às funcionalidades do PJe, práticas eletrônicas dos atos pro-
cessuais, migração dos sistemas anteriores, instituiu Comitê Gestor Nacional 
e Regionais, entre outros assuntos.

Com o Processo Judicial Eletrônico (PJe), a Justiça do Trabalho teve a 
possibilidade de alterar a estrutura do procedimento judicial, automatizar a práti-
ca de inúmeros atos e se modernizar, acompanhando as inovações e avanços do 
universo tecnológico, bem como a difusão e acessibilidade do uso da internet.

É cediço que a transformação digital vem causando grandes mudanças 
em diversos aspectos do nosso dia a dia. Seja na estruturação das empresas, 
diferentes formas de trabalho, desenvolvimento de softwares ou até mesmo na 
relação entre pessoas e consumo. O PJe, como qualquer outro software, tem 
sofrido constantes atualizações e melhoramentos. Uma dessas novidades é o 
PJe-Calc, considerado um Sistema Satélite de Cálculo Trabalhista dessa Justiça 
especializada19.

O PJe-Calc é o Sistema de Cálculo Trabalhista desenvolvido pela Secre-
taria de Tecnologia da Informação do TRT da 8ª Região, a pedido do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho, para utilização em toda a Justiça do Trabalho 
como ferramenta padrão de elaboração de cálculos trabalhistas e liquidação 
de	sentenças,	visando	à	uniformidade	de	procedimentos	e	confiabilidade	nos	
resultados apurados20.

4 – A incorporação das tecnologias advindas da quarta revolução 
industrial pelo Judiciário trabalhista

Quarta Revolução Industrial ou Indústria 4.0 é a denominação de uma 
proposta que nasceu na Alemanha, em 2011, para contextualizar o novo salto 
evolutivo no mundo produtivo, estruturado a partir de novas tecnologias. Essa 

18 Ibid.
19 ARAÚJO, Bruna de Sá. PJe Calc: motivos para todo advogado aprender a utilizar. Revista Eletrônica 

do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, Paraná, v. 9, n. 90, 2020, p. 26.
20 Ibid.
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nova fase da revolução industrial seria marcada pelas tecnologias que fazem 
parte do conjunto da Indústria 4.0, tais como a nanotecnologia, neurotecnologia, 
biotecnologia,	robótica,	inteligência	artificial	e	armazenamento	de	energia21.

O Poder Judiciário não está silente quanto às benesses advindas da Quar-
ta Revolução Industrial, principalmente se se considerar o fato de que a sua 
utilização enseja celeridade no andamento processual, facilita a comunicação 
dos atos processuais, melhora o acesso à justiça pela sociedade e auxilia nos 
atos de execução de devedores.

Em novembro de 2017, o Tribunal Superior do Trabalho sediou o I 
Congresso Internacional de Direito e Tecnologia, o qual se debateu-se sobre 
o uso de tecnologias que poderão, em médio prazo, retirar o Brasil do pódio 
dos países com maior acúmulo de processos judiciais. O evento contou com a 
participação de mais de 30 especialistas de nove países para investigar e debater 
a	inteligência	artificial	no	Direito	e	o	uso	de	blockchain, cujas aplicações têm 
enorme impacto e o potencial de transformar a área jurídica nacional22.

O Supremo Tribunal Federal (STF), em parceria com a Universidade 
de	Brasília	(UnB),	desenvolveu	o	sistema	de	inteligência	artificial	chamado	
VICTOR, apelidado de “o décimo-segundo ministro”. O software foi progra-
mado	para	identificar	os	recursos	extraordinários	que	se	enquadram	em	algum	
dos	temas	de	repercussão	geral	já	julgados,	a	fim	de	devolvê-los	aos	tribunais	
de origem. O sistema visa a agilizar o andamento processual, ao invés dos 30 
minutos por caso, que os servidores do Núcleo de Repercussão Geral levam 
para	avaliar	os	recursos,	o	sistema	de	inteligência	artificial	demora	apenas	cinco	
segundos23 para fazer a mesma análise.

O Tribunal Superior do Trabalho (TST), por sua vez, lançou em outubro 
de	2018	o	sistema	Bem-Te-Vi,	desenvolvido	a	partir	de	inteligência	artificial	
que	conta	com	diversos	filtros	que	permitem	saber,	por	exemplo,	quantos	pro-
cessos estão relacionados a determinado tema, há quanto tempo essas ações 
chegaram ao gabinete ou se o número de julgados está de acordo com as metas 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ)24.

21 SCHWAB, Klaus. A quarta revolução industrial. São Paulo: Edipro, 2016. p. 15.
22 BRASIL. TST. TST	sedia	debate	 internacional	 sobre	uso	da	 inteligência	artificial	para	agilizar	a	

Justiça. Disponível em: http://www.tst.jus.br/web/guest/-/tst-sedia-debate-internacional-sobre-uso-
da-inteligencia-artificial-para-agilizar-a-justica?inheritRedirect=true.	Acesso	em:	14	jan.	2021.

23 BRASIL. STF. Inteligência	artificial	vai	agilizar	a	tramitação	de	processos	no	STF. Disponível em: 
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=380038. Acesso em: 14 jan. 2021.

24 BRASIL. TST. Inteligência	artificial	traz	melhorias	inovadoras	para	tramitação	de	processos	no	TST. 
Disponível	em:	http://www.tst.jus.br/web/guest/-/inteligencia-artificial-traz-melhorias-inovadoras-para-
tramitacao-de-processos-no-tst?inheritRedirect=true. Acesso em: 14 jan. 2021.
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Em maio de 2019, o sistema Bem-Te-Vi passou a contar com uma nova 
funcionalidade que permite a análise automática da tempestividade (observância 
de prazos) dos processos. Segundo o secretário de TI, Humberto Magalhães 
Ayres, o projeto é inédito na Justiça do Trabalho e servirá para que os servido-
res dos gabinetes ganhem tempo na análise dos processos recebidos no TST, 
uma vez que cerca de 3% dos processos que chegam anualmente ao TST (dez 
mil ações) são considerados intempestivos, isto é, foram apresentados fora do 
prazo25.

A próxima fase do projeto é incluir alertas para indicar os impedimentos 
dos ministros do TST no julgamento de determinado processo no sistema Bem-
Te-Vi. O gabinete da Ministra Maria Cristina Peduzzi está sendo utilizado como 
projeto-piloto. O serviço de TI da Corte Superior já cadastrou mais de dois mil 
impedimentos na base de dados e a expectativa é de que esse melhoramento 
esteja em funcionamento nos próximos três meses26.

As inovações tecnológicas também têm sido amplamente utilizadas no 
processo de execução. Em agosto de 2020, o Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) implantou o Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário (Sisbajud) 
em substituição ao Bacenjud, que funcionou no país por 19 anos. A nova plata-
forma virtual permite que magistrados e servidores de todos os ramos do Poder 
Judiciário solicitem o bloqueio on-line de ativos dos devedores com dívidas já 
reconhecidas pela Justiça27.

Durante o evento de lançamento do sistema, o Ministro Cláudio Brandão 
mostrou-se otimista com o pleno funcionamento da nova ferramenta, assim 
como pontuou que a Justiça do Trabalho deu um grande passo para a implan-
tação de equipamentos de busca para dar efetividade à decisão judicial, com a 
utilização	das	tecnologias	mais	modernas	e	da	inteligência	artificial.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região planeja implementar uma 
tecnologia para automação dos seus processos. A Robotic Process Automation 
(ou RPA) consiste no uso de robôs para automação de processos rotineiros 
e repetitivos. Durante reunião realizada em setembro de 2020, foi feita uma 
apresentação de como a ferramenta pode ser utilizada no sistema de gestão de 
materiais e patrimônio do Regional. A robotização poderá ser usada nas áreas 
administrativa e judiciária. A aplicação de RPA permitirá concentrar os esforços 

25 Ibid.
26 Ibid.
27 BRASIL. TST. Novas ferramentas de bloqueio on-line são apresentadas em webinário. Disponível em: 

http://www.tst.jus.br/web/guest/-/novas-ferramentas-de-bloqueio-on-line-s%C3%A3o-apresentadas-
em-webin%C3%A1rio?inheritRedirect=true. Acesso em: 14 jan. 2020.
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da força de trabalho do TRT-RJ em tarefas mais elaboradas, que exijam análises 
e	tomadas	de	decisão.	O	objetivo	final	é	que	isso	se	traduza	em	mais	celeridade	
e	eficiência	no	desenvolvimento	dos	trabalhos28.

Em agosto de 2020, um juiz do trabalho vinculado ao Tribunal Regional 
do Trabalho da 18ª Região homologou acordo entre um trabalhador e uma em-
presa de mineração, em que os pagamentos seriam efetuados através de Bitcoins, 
considerada a primeira moeda digital mundial descentralizada, constituindo um 
sistema econômico alternativo para transações ponto a ponto29.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região já reconheceu como válido 
o registro de prova em blockchain. A juíza do trabalho Katia Ribeiro de Freitas 
da Silva aceitou o registro de conversas em blockchain como meio de prova, 
por considerar que o uso de blockchain funcionaria como uma Ata Notarial30.

Outra novidade tecnológica são os arquivos em nuvem31. Recentemente, 
o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região editou o Provimento nº 5/2020 
para regulamentar o procedimento de juntada de arquivo de áudio e/ou de vídeo 
e sua degravação por meio de compartilhamento não editável na “nuvem”, com 
indicação nos autos, e do link para acesso ao arquivo, utilizando-se, preferen-
cialmente, do “Google Drive”32.

5 – A pandemia da Covid-19 como propulsor de avanços na Justiça do 
Trabalho

A Justiça do Trabalho já estava em processo de modernização ao longo 
dos anos, incorporando as novidades tecnológicas que surgiam no decorrer do 
tempo, como o aparelho de fax, telefones, copiadoras, impressoras, computa-
dores, internet e softwares cada vez mais avançados.

28 BRASIL. CNJ. Justiça do Trabalho do RJ implementa tecnologia para automação dos processos. Dis-
ponível em: https://www.cnj.jus.br/justica-do-trabalho-do-rj-implementa-tecnologia-para-automacao-
dos-processos/. Acesso em: 14 jan. 2021.

29 BRASIL. TRT da 18ª Região. Bitcoin será moeda utilizada para pagamento feito em acordo trabalhista. 
Disponível em: http://www.trt18.jus.br/portal/bitcoin-pagamento-acordo/. Acesso em: 14 jan. 2021.

30 JORNAL ADVFN BRASIL. Tribunal do Trabalho reconhece prova registrada em blockchain. Dis-
ponível em: https://br.advfn.com/jornal/2020/06/tribunal-do-trabalho-reconhece-prova-registrada-em-
blockchain?xref=cripto-landing-page. Acesso em: 14 jan. 2021.

31 O armazenamento em nuvem é uma tecnologia que permite guardar dados na internet através de um 
servidor	online	disponível	indefinidamente,	sem	a	necessidade	de	pen-drive, HD, ou outras formas 
físicas de armazenamento de dados.

32 BRASIL. TRT da 18ª Região. Juntada de áudios e vídeos em processos passa a ser feita por compar-
tilhamento de arquivos na nuvem. Disponível em: http://www.trt18.jus.br/portal/midias-em-nuvem/. 
Acesso em: 14 jan. 2021.
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Contudo, o surgimento e aumento exponencial da propagação do ví-
rus da Covid-19 alterou substancialmente e precipitadamente o cotidiano de 
empresas, instituições e órgãos do Judiciário no ano de 2020. Autoridades da 
área da saúde advertiram que a prevenção ao contágio pelo novo coronavírus 
exigiria o elastecimento das medidas de isolamento social, o que impediu por 
meses a retomada de atividades presenciais no âmbito dos tribunais trabalhistas. 

Considerando a natureza alimentar dos créditos trabalhistas, a essencia-
lidade da prestação jurisdicional e a necessidade de assegurar condições para 
sua continuidade, compatibilizando com a preservação da saúde de magistrados, 
servidores, advogados, partes e usuários em geral, o Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) determinou que as audiências e sessões de julgamento deveriam 
ser realizadas, preferencialmente, por meio virtual ou telepresencial, até que 
fosse seguro os tribunais abrirem suas portas ao público novamente.

Não há dúvidas de que os avanços tecnológicos permitiram a implemen-
tação de ferramentas de trabalho com maior grau de automação e dinamismo, o 
que imprime mais agilidade e qualidade na prestação jurisdicional. No entanto, 
a crise sanitário-econômica da Covid-19 acelerou de forma frenética e colossal 
os avanços tecnológicos no âmbito do Judiciário Federal Trabalhista, propor-
cionando a otimização de atos processuais que, anteriormente, demoravam 
meses para serem cumpridos.

O art. 334, § 7º, do CPC/2015 já permitia a realização de audiência de 
conciliação telepresencial, no entanto, era aplicado de forma pontual pelos 
magistrados trabalhistas. Com a eclosão dos casos de Covid-19 no Brasil e o 
fechamento de diversos Tribunais Regionais do Trabalho e do Tribunal Supe-
rior do Trabalho, a audiência telepresencial passou a ser a única modalidade 
possível de realização deste ato.

Em 23 de abril de 2020, surgiu o Ato nº 11, da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, o qual regulamentou algumas questões, contendo na ementa 
a	finalidade	de	uniformização	dos	procedimentos	para	 registro	e	armazena-
mento das audiências em áudio. O art. 2º dispôs que o registro das audiências 
telepresenciais se fará de forma presencial na Plataforma Emergencial de 
Videoconferência para Atos Processuais – instituída pela Portaria nº 61, de 31 
de março de 2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), facultando-se a 
cada Tribunal do Trabalho a utilização de outra plataforma, compatível com o 
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sistema de armazenamento do PJe-Mídias33. A medida foi um facilitador para 
o andamento dos processos que demandem a produção de prova oral.

O Ato Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT nº 6, de 5 de maio de 2020, vedou 
o	expediente	presencial,	classificou	as	atividades	essenciais	e	no	art.	3º	previu	
“a realização das audiências e sessões telepresenciais de julgamento e os ser-
viços de apoio correlatos”. Também dispôs sobre a utilização da Plataforma já 
operada, de forma preferencial34.

O Ato GCGJT nº 11/2020 regulamentou os prazos processuais relativos 
a atos que demandem atividades presenciais, assim como a uniformização dos 
procedimentos para registro e armazenamento das audiências em áudio e vídeo 
no primeiro e segundo graus da Justiça do Trabalho. O normativo assegurou a 
publicidade das audiências e das sessões de julgamento por meio de transmis-
são em tempo real ou qualquer outro meio hábil. Os atos praticados durante as 
sessões e o meio de acesso à gravação serão registrados em ata.

Sobre participação dos advogados, a medida determinou que a sustenta-
ção oral nas sessões telepresenciais deve ser requerida com antecedência mínima 
de	24	horas	(art.	937,	§	4º,	do	Código	de	Processo	Civil).	Os	participantes	ficam	
dispensados do uso de toga e beca, mas recomendou-se o uso de vestimentas 
condizentes com o decoro e a formalidade dos atos35.

Alguns Tribunais Regionais do Trabalho, como o da 5ª Região, permi-
tiram	por	meio	de	Portaria	a	notificação	de	partes	via	WhatsApp	por	oficiais	
de	justiça,	reduzindo	a	exposição	destes	profissionais	ao	risco	de	contágio	do	
novo	coronavírus.	As	notificações	por	meio	do	aplicativo	de	mensagem	What-
sApp	devem	ser	enviadas	a	partir	do	aparelho	celular	cadastrado	pelo	Oficial	
de	Justiça	no	Núcleo	de	Distribuição	de	Mandados	Oficiais	ou	via	WhatsApp	
Web vinculado ao mesmo número de celular36. 

Diante da determinação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
(CSJT) que suspendeu a prestação presencial de serviços no âmbito da Justiça 
do Trabalho de primeiro e segundo graus, o serviço de atermação foi tempora-

33 MANDALOZZO, Silvana Souza Netto; GRAF, Paloma Machado. Audiências no Processo do Trabalho: 
adaptação temporal a tecnologia. Revista Eletrônica do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, 
Paraná, v. 9, n. 90, 2020, p. 20-21.

34 Ibid.
35 BRASIL. TST. Corregedoria-Geral regulamenta atos processuais e registro de audiências durante 

pandemia. Disponível em: http://www.tst.jus.br/noticias/-/asset_publisher/89Dk/content/id/26257165. 
Acesso em: 14 jan. 2021.

36 BRASIL. TRT da 5ª Região. Portaria	do	TRT5	permite	notificação	de	partes	via	WhatsApp	por	oficiais	
de Justiça. Disponível	em:	https://www.trt5.jus.br/noticias/portaria-trt5-permite-notificacao-partes-via-
whatsapp-oficiais-justica.	Acesso	em:	14	jan.	2021.
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riamente suspenso. No entanto, unindo a criatividade com a facilidade propor-
cionada pelas inovações tecnológicas disponíveis no mercado, grande parte dos 
Tribunais Regionais do Trabalho mantiveram os atendimentos ao público por 
meios remotos37, principalmente diante do grande número de trabalhadores que 
foram dispensados durante a pandemia e não receberam suas verbas rescisórias.

A	possibilidade	de	notificação	das	partes	e	terceiros	por	meio	de	apli-
cativos de mensagens facilitou a comunicação e ciência dos atos processuais, 
a	audiência	telepresencial	praticamente	mitigou	a	figura	da	carta	precatória	e	
rogatória, as sessões de julgamento telepresenciais dispensaram as viagens que 
diversos advogados trabalhistas faziam frequentemente, permitindo estar em 
vários Regionais diferentes ao mesmo tempo, o serviço de atermação verbal 
foi mantido por diversos Regionais através de sites, aplicativos de mensagens e 
e-mails, concretizando os princípios do jus postulandi e do acesso à Justiça do 
Trabalho em tempos de demissões em massa e falta de pagamento das verbas 
rescisórias por muitos empregadores.

A pandemia do novo coronavírus, apesar de todos os seus pontos nega-
tivos e perdas que acarretou, mostrou uma realidade perene: a Justiça do Tra-
balho não é apenas um local, uma sede, um órgão do Poder Judiciário Federal. 
A Justiça do Trabalho transformou-se em algo orgânico, vivo, transmutou-se 
nos seus 80 anos de existência. 

Com este cenário limitador e melancólico, advindo de uma pandemia 
viral	nunca	vista	neste	século,	ocorreu	uma	verdadeira	ressignificação	da	Justiça	
do Trabalho, que mostrou sua força por meio do trabalho prestado pelos seus 
servidores, magistrados e auxiliares em home	office, revelando a continuidade 
da prestação jurisdicional, com o mesmo nível de qualidade, e, em muitos casos, 
com	aumento	considerável	de	produtividade	e	eficiência.

6 – Considerações finais

O século XXI se apresenta tendo como uma de suas grandes caracte-
rísticas o amadurecimento e continuidade das transformações tecnológicas 
surgidas na segunda metade do século XX, alterando de inúmeras formas 
diversos comportamentos humanos, especialmente aqueles associados com a 
interação entre seres humanos e máquinas de processamento de dados. Dentre 
os diversos impactos sofridos pelas relações sociais derivados de tal revolu-

37 SILVA, Juliana Mendonça; ARAÚJO, Bruna de Sá. A efetivação do princípio da inafastabilidade da 
tutela jurisdicional no âmbito da Justiça do Trabalho diante da pandemia da Covid-19. Revista Pensa-
mento Jurídico, São Paulo, v. 14, n. 2, Edição Especial “Covid-19”, 2020.
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ção	tecnológica	estão,	principalmente,	o	fluxo	de	informações	disponíveis	e	
acessíveis por meio de interconexões pelos computadores, proporcionados pela 
difusão e acessibilidade da internet.

Em comemoração aos 80 anos da Justiça do Trabalho, o presente artigo 
buscou explorar a modernização desta Justiça Federal com as tecnologias 
advindas da Quarta Revolução Industrial, servindo para maximizar o atingi-
mento dos seus objetivos fundamentais, como a inafastabilidade da prestação 
jurisdicional, duração razoável do processo, celeridade processual, publicidade 
dos seus atos e efetividade na execução.

Partindo das inovações tecnológicas, o processo judicial se torna digital 
e	eletrônico,	prometendo	tornar	o	processo	mais	célere,	econômico	e	eficiente,	
e ainda contribuindo para satisfação de outras proteções constitucionais, pois 
eliminou toneladas de insumos como o papel e espaço físico de armazenamento 
dos autos.

Contudo, nenhum processo de mudança é fácil, e com a implementação de 
meios tecnológicos no âmbito jurídico não seria diferente. As primeiras tentati-
vas de digitalização processual na Justiça do Trabalho sofreram resistência por 
parte dos advogados e servidores, acostumados aos procedimentos anteriores.

Apesar disso, com o Processo Judicial Eletrônico (PJe), a Justiça do 
Trabalho teve a possibilidade de alterar a estrutura do procedimento judicial, 
automatizar a prática de inúmeros atos e se modernizar, acompanhando as 
inovações e avanços do novo milênio.

Com	o	 tempo,	a	 tecnologia	 revelou-se	extremamente	benéfica	ao	ad-
vogado, servidor e partes litigantes, e não o contrário. As novas tecnologias 
aplicadas pelo Poder Judiciário Trabalhista proporcionaram retornos à socie-
dade que não seriam possíveis sem o seu uso, ainda que dependessem de certo 
período de adaptação.

Por	fim,	o	último	capítulo	demonstra	que	sem	a	modernização	advinda	da	
Quarta Revolução Industrial seria inviável para a Justiça do Trabalho continuar 
cumprindo sua função jurisdicional em tempos adversos. A pandemia do novo 
coronavírus, que eclodiu no início de 2020, apesar de todos os seus aspectos 
negativos, provocou um avanço considerável na Justiça do Trabalho. Diante do 
fechamento de diversos tribunais e restrições à livre locomoção, o trabalho em 
home	office	associado à utilização de novas tecnologias permitiu a continuidade 
da	prestação	jurisdicional	e	acarretou	a	ressignificação	da	Justiça	do	Trabalho.
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NECESSIDADE DE PROTEÇÃO SOCIAL AOS 
TRABALHADORES DA GIG ECONOMY
THE NEED FOR SOCIAL PROTECTION FOR GIG  

ECONOMY WORKERS

Marcelo Nogueira de Almeida Costa*

Marcella Pagani**

RESUMO: O presente artigo pretendeu analisar os efeitos socioeconômicos e trabalhis-
tas gerados pela Quarta Revolução Tecnológica sobre o trabalho humano, notadamente 
em relação aos trabalhadores da gig economy.	Verificou-se	a	necessidade	de	proteção	
social a esses trabalhadores, especialmente no que diz respeito à garantia de direitos 
trabalhistas fundamentais visando à preservação do trabalho digno. Apurou-se que 
viabilizar a proteção social do trabalho humano exige que o Direito do Trabalho, a 
partir do seu caráter expansionista, democrático e civilizatório, compreenda a situação 
singular dos trabalhadores da gig economy, os crowdworkers e os trabalhadores sob 
demanda por aplicativo, podendo a eles garantir os direitos trabalhistas fundamentais. 
Além disso, buscou-se analisar como a polarização do trabalho, em parte resultante das 
mudanças tecnológicas, afetará a preservação do trabalho digno para os trabalhadores 
da gig economy. 

PALAVRAS-CHAVE: Revolução Tecnológica. Trabalho. Regulação.

ABSTRACT: This paper aimed to analyze the socioeconomic and labor effects ge-
nerated by the Fourth Technological Revolution on human labor, notably in relation 
to gig economy workers. There was a need for social protection for these workers, 
especially with regard to guaranteeing fundamental labor rights aimed at preserving 
decent work. It was found that enabling social protection of human labor requires that 
Labor Law, based on its expansionist, democratic and civilizing character, understand 
the unique situation of gig economy workers, crowdworkers and workers on demand 
by application, and may guarantee them fundamental labor rights. In addition, it 
sought to analyze how the polarization of work, partly resulting from technological 
changes, will affect the preservation of decent work for workers in the gig economy.

KEYWORDS: Fourth Revolution. Work. Regulation. 

1 – Introdução

Ocapitalismo globalizado vive em um período de incertezas, de crise e 
de medo, o que vem se tornando mais evidente com a pandemia de 
Covid-19. O que era ontem, já não é mais hoje.
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Tudo em desordem, nada mais no seu devido lugar. Mas, será que a 
sociedade, a economia e o trabalho humano já estiveram em ordem? Não se 
estaria presenciando o retorno da Babilônia ou, na verdade, a Babilônia nunca 
deixou de estar presente?

Pode parecer tudo pessimista, mas a atual conjuntura do cenário socio-
político,	econômico	e	jurídico	no	Brasil	tem	conduzido	a	essas	reflexões	que	
se acentuaram com a chegada da pandemia da Covid-19 em terras brasileiras.

Desde	o	final	de	2015	e	início	de	2016,	no	Brasil,	verifica-se	o	movimento	
juspolítico e econômico de desmantelamento da tutela em torno do trabalho 
humano, culminando na aprovação da Lei nº 13.467/2017, que instituiu a Re-
forma Trabalhista no Direito do Trabalho pátrio. Avançar para, após décadas 
de conquistas, recuar séculos! O que esperar do Direito do Trabalho? O seu 
caráter modernizante e progressista e a sua natureza civilizatória e democrática 
resistirão a tantos ataques?

Esse contexto de dúvidas em torno da tutela do trabalho humano evi-
denciou-se com a pandemia da Covid-19, que tem, cada vez mais, acentuado 
o movimento excludente de trabalhadores, notadamente aqueles detentores de 
empregos precários.

Sob esse olhar, talvez tenebroso, é preciso resgatar as bases estruturantes 
do ramo justrabalhista para enfrentar as mazelas produzidas pelo capitalismo 
desordenado, notadamente aos trabalhadores da gig economy.

2 – A Quarta Revolução Tecnológica e o trabalho decente

A grande questão sobre o impacto da Revolução Informacional no futuro 
do trabalho não é tanto o desemprego em massa, mas a perda de bons empregos 
estáveis que antes exigiam apenas habilidades de nível médio e proporcionavam 
salários que permitiam a existência de uma classe média robusta. 

Os responsáveis pela perda desses trabalhos decentes não são apenas a 
digitalização e os robôs, mas também a globalização, que permite a terceirização 
de trabalhadores para outros países com menos encargos ambientais e trabalhistas 
(GORDON, 2016). O dilema, portanto, é “se e como seremos capazes de evitar 
a destruição de bons empregos e a criação de empregos ruins” (OIT, 2017, p. 7, 
tradução nossa). Dentro da compreensão do trabalho decente, o trabalho deve 
promover os direitos trabalhistas e humanos, contribuindo para a autorrealização 
do trabalhador (GLOBAL COMISSION ON THE FUTURE OF WORK, 2018). 

A pessoa humana que se utiliza de sua força de trabalho, como meio de 
subsistência, antes de ser considerada trabalhadora, é cidadã. Assim, o traba-
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lhador goza de todas as prerrogativas constitucionais que, aliadas às garantias 
prescritas pelo Direito do Trabalho, assegurarão o patamar civilizatório mínimo 
e, portanto, o trabalho decente.

A efetividade do trabalho decente está intimamente relacionada com a 
garantia a todos os trabalhadores do mínimo capaz de lhes assegurar a exis-
tência digna, cujo objetivo é “a preservação de um valor absoluto e universal, 
a dignidade do homem que trabalha” (NASCIMENTO, 2007, p. 68). Aloisi e 
Cherry (2017) apontam que a precarização e fragmentação não são exclusivida-
de dos trabalhos da gig economy. A terceirização e a proliferação de trabalhos 
casuais, junto com os trabalhos intermediados pelas plataformas, fazem parte 
do aumento da força de trabalho just-in-time. 

Valerio De Stefano (2019), sobre deslocamento do mercado de traba-
lho provocado pela Quarta Revolução Tecnológica e seus impactos sociais e 
econômicos, explica que a tecnologia não impedirá a geração de empregos. 
Contudo, tais empregos não estão pautados nas garantias mínimas para o de-
senvolvimento de trabalho digno, conduzindo a uma crescente desigualdade 
entre as classes de trabalhadores. 

Diferentemente do que se pode pensar, referida desigualdade não se 
relaciona somente aos avanços tecnológicos e automação, mas também é acen-
tuada em razão da adoção de terceirização da produção e novas modalidades 
de trabalho, como o crowd employment (DE STEFANO, 2019). Essas novas 
modalidades de contratação da força de trabalho “também são responsáveis pela 
substituição de empregos decentes por ocupações que não garantem padrões 
de vida adequados, contribuindo para o aumento da marginalização social e 
discórdia política” (DE STEFANO, 2019, p. 9, tradução nossa).

A diferenciação entre trabalho industrial e trabalho digital proposta por 
Stone (2004) e analisada por Aloisi e Cherry (2017) pode ser relevante no de-
senvolvimento de novos conceitos. O trabalho industrial se caracterizava pela 
manufatura e pelo emprego e direitos sociais do “berço ao túmulo” (from the 
cradle to the grave, em inglês). 

O funcionamento da indústria exigia a manutenção da lealdade dos 
empregados a um único empregador. Os trabalhadores eram supervisionados 
diretamente na fábrica, de forma que podiam organizar sua representatividade 
localmente e barganhavam direitos sob o prisma da longevidade (FUDGE; 
STRAUSS, 2014). A lealdade interessava a ambas as partes da relação de em-
prego, o trabalho realizado de forma centralizada favoreceu “a concentração 
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de trabalhadores em fábricas e bairros urbanos criou uma massa crítica para a 
discussão política e organização do trabalho” (FREEMAN, 2018, p. 54). 

Nas lições de Mauricio Godinho Delgado (2010, p. 20):

“A relação de emprego, erigindo-se a partir do trabalho livre, mas 
simultaneamente subordinado, permite ao empreendedor capitalista 
usufruir do máximo da energia, da inteligência, da emoção e da criativi-
dade humanas, dando origem a um mecanismo de integração da pessoa 
ao sistema produtivo dotado de potencialidade máxima no tocante à 
geração de bens e serviços na sociedade histórica. Em torno da relação 
de emprego, pelas suas características de permitir combinar liberdade 
pessoal do trabalhador com direção empresarial pelo empreendedor, é 
que se erigiu a fórmula inovadora de organização do sistema produtivo 
que permitiria ao capitalismo distanciar-se dos precedentes modos de 
produção, potenciando ao máximo não só a inteligência produtiva, siste-
matizada e objetivada do ser humano, como a produtividade do trabalho 
ao longo dos últimos dois séculos e meio.”

Por	outro	lado,	no	trabalho	digital,	o	modelo	de	emprego	bem	defini-
do, “ciclo de vida”, dá lugar ao paradigma da “empregabilidade” (ALOISI; 
CHERRY, 2017), pois a revolução informacional que surgiu com computadores 
e internet exigia cada vez mais conhecimentos dos trabalhadores, sendo que, 
em vez de lealdade, o foco era competitividade. 

A alta rotatividade de muitos setores da economia gig	vem	dificultando	
laços de comunidade entre os trabalhadores visando a interesses de longo prazo, 
o que contribui para o prejuízo à organização coletiva tradicional, criando sérios 
desafios	para	uma	representatividade	efetiva,	uma	vez	que	até	para	encontrar	
estes	trabalhadores	se	torna	desafiador	(JOHNSTON;	LAND-KAZLAUSKAS,	
2019). A individualização do processo de trabalho pelas plataformas permite 
essa descentralização, o que facilita a subcontratação e desestimula a organi-
zação dos trabalhadores (CASTELLS, 1999).

De acordo com Languille e Davidov (1999, p. 8):

“Nosso problema agora é que as placas tectônicas do mundo das 
relações produtivas estão mudando. Desenvolvimentos revolucionários 
em tecnologias da informação, novos métodos de organização da ati-
vidade produtiva e pressões competitivas da globalização nas esferas 
pública e privada conspiraram para criar novos modos de trabalho (de 
“relações produtivas”) nos quais o entendimento tradicional é frequente-
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mente revelado como sem roupas, ou pelo menos muito pouco útil para 
se dizer.” (tradução nossa)

O crowdwork caracterizado pelas micro-tasks é	classificado	por	Stone	
(2004) como taylorismo paradigmático. Apesar de ser executado na internet, 
guarda muitas semelhanças com o taylorismo do trabalho industrial típico. De 
acordo com Cherry (2016, p. 3), “em alguns aspectos, o crowdwork parece um 
retrocesso	aos	processos	industriais	desqualificados	associados	a	Taylor,	mas	
sem a lealdade e a segurança no emprego” (tradução nossa).

A OIT (2019), na Iniciativa Centenária para o Futuro do Trabalho, aponta 
três consequências econômicas e sociais importantes derivadas das mudanças 
tecnológicas. A primeira delas é a polarização do trabalho, que consiste no 
esvaziamento dos empregos de classe média que antes exigiam habilidades 
intermediárias com grande impacto na qualidade dos empregos disponíveis. 
Outra consequência é a necessidade dos ajustes sociais e econômicos através de 
aperfeiçoamento de habilidades ao longo da vida, sob o risco de redundância e 
realocação	geográfica	facilitada	pelo	crowdworking. A última consequência se 
refere às questões (re) distributivas em virtude do aumento da desigualdade, já 
que	a	polarização	do	emprego	também	significa	polarização	da	renda.

O relatório da Conferência OIT-ACESIS (2018) considera a polarização 
do trabalho um problema macro da Revolução Informacional, mas também 
aponta	uma	questão	micro.	Nesse	viés,	o	desafio	é	organizar	a	representativi-
dade de milhões de trabalhadores que não desfrutam dos mesmos direitos dos 
trabalhadores que têm seu vínculo de emprego reconhecido, visto que é inegável 
a proliferação dos trabalhadores não padronizados (non-standard workers): os 
crowdworkers1 e os trabalhadores sob demanda por aplicativos que realizam 
os trabalhos intermitentes da economia de plataforma.

3 – O papel do Direito do Trabalho frente à tecnologia e o trabalho humano

Em	tempos	de	pandemia,	verificou-se	de	forma	mais	evidente	a	vulnera-
bilidade do trabalhador de aplicativos, visto que muitos perderam seu trabalho 
em	razão	das	políticas	de	confinamento	adotadas	por	algumas	esferas	públicas.	
Muitos desses trabalhadores migraram para outra modalidade de trabalho ainda 
mais precária, que são os aplicativos de entrega.

1 O crowdwork “é um trabalho executado através de plataformas on-line que colocam em contato um 
número	indefinido	de	organizações,	empresas	e	indivíduos	pela	internet,	potencialmente	permitindo	
conectar clientes e trabalhadores em nível global” (ALOISI; DE STEFANO, 2018, p. 473-474, tradução 
nossa).
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Nesse	contexto,	surge	o	desafio	diário	dos	trabalhadores	em	enfrentar	
o temor à morte, seja pela fome gerada pela ausência de trabalho, seja pela 
ausência de proteção jurídica quanto à segurança e saúde no trabalho.

Negar	a	essencialidade	do	valor-trabalho	tem	refletido	diretamente	na	
própria concepção do Direito do Trabalho, surgindo correntes doutrinárias que 
exaltam	o	fim	do	trabalho	regulado,	dando	espaço	aos	trabalhos	ausentes	de	
proteção jurídica.

A relação indissociável entre homem e trabalho, entretanto, bem como a 
primazia do valor-trabalho para a própria sociedade e funcionamento do sistema 
capitalista, afastam qualquer tese no sentido de desconstrução da necessidade 
do trabalho regulado e protegido.

A valorização do trabalho humano é, portanto, promovida pela proteção 
ao trabalhador, enquanto pessoa e cidadão, já que o trabalho é instrumento de 
inserção social da pessoa humana que o executa.

Ao trabalho, portanto, é reconhecido o valor social porque ele é um 
elemento de inserção social, ou seja, é através do trabalho que o ser humano se 
realiza e exerce sua cidadania, pois é “instrumento de consolidação da identidade 
social do homem (...)” (DELGADO, Gabriela, 2006, p. 19). Entre trabalho e 
ser humano, portanto, há uma relação indissociável.

O patamar civilizatório mínimo2 mostra-se como limite a ser garantido ao 
trabalhador para obtenção de uma vida digna, por meio de um trabalho digno. 
Em outras palavras, é o reconhecimento do “direito de toda pessoa de gozar de 
condições de trabalho justas e favoráveis para que possa levar uma vida digna” 
(DELGADO, Gabriela, 2006, p. 215).

Esse mínimo, que poderá ser também chamado de mínimo existencial3, 
não pode ser privativo dos empregados, mas deve ser assegurado a todos os tra-
balhadores que se utilizam de sua força de trabalho para alcançar uma vida digna.

Assim, “(...) é preciso olhar e lembrar não só do motivo econômico pelo 
qual os homens trabalham, mas também quem, onde e como trabalham, que é 
o	ambiente	próprio	e	necessário	para	que	o	Direito	do	Trabalho	se	justifique	e	
se realize” (RENAULT et al., 2008, p. 77).

2 Expressão usada por Mauricio Godinho Delgado para se referir à garantia de direitos mínimos funda-
mentais,	a	fim	de	preservar	a	realização	de	trabalho	civilizado	e	digno.

3 Sobre a compreensão da expressão, Ingo Wolfgang Sarlet explica que o mínimo existencial deverá 
guardar	sintonia	com	a	dignidade	da	pessoa	humana,	“não	como	um	conjunto	de	prestações	suficientes	
apenas para assegurar a existência (a garantia da vida) humana (aqui seria o caso de um mínimo apenas 
vital)	mas,	mais	do	que	isso,	uma	vida	com	dignidade,	no	sentido	de	uma	vida	saudável	como	deflui	
do conceito de dignidade adotado nesta obra” (SARLET, 2007, p. 95).
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Sob	esse	aspecto,	Kalil	(2019)	afirma	que	a	visão	do	Direito	do	Trabalho	
ancorada	na	importância	de	se	identificar	o	preposto	para	a	configuração	do	
elemento de subordinação, apesar de essencial no trabalho industrial, típico do 
século XIX e XX, é anacrônica em relação às novas formas de gerenciamento 
do trabalho, que “evoluíram nas últimas décadas e, sem levar em consideração 
o papel da programação e do algoritmo nas plataformas, não é possível entender 
as dinâmicas das relações de trabalho nesse modelo” (KALIL, 2019, p. 20).

Um dos fundamentos do Direito do Trabalho consiste em proteger o 
trabalhador, em sua dignidade humana, de abusos do poder de direção do 
empregador. O ramo juslaboral realiza um sistema de valores que, em razão 
de sua função tuitiva, visa à “defesa da vida, da saúde, da integridade física e 
de outros bens jurídicos do trabalhador (...)” (NASCIMENTO, 2007, p. 67).

Por outro lado, a discussão, quanto às novas tecnologias, muitas vezes, se 
limita ao aspecto quantitativo de redução ou eliminação massiva no número de em-
pregos, negligenciando o aspecto qualitativo, especialmente o direito fundamental 
do trabalhador ao meio ambiente de trabalho saudável (DE STEFANO, 2020).

O patamar civilizatório mínimo é, por conseguinte, pressuposto do traba-
lho decente, que é realizado pela preservação e reconhecimento do valor social do 
trabalho. Nesse ínterim, o caráter humanista exercido pelo Direito do Trabalho 
se manifesta por sua “atitude de intervenção jurídica para a reestruturação das 
instituições sociais e para melhor relacionamento entre o homem que trabalha 
e aqueles para os quais o trabalho é destinado” (NASCIMENTO, 2007, p. 70).

É necessário, portanto, a garantia e preservação de uma “plataforma de 
direitos básicos do trabalhador, impostergáveis, como o direito a um salário, 
ao descanso diário, semanal e anual, à proteção da integridade física e saúde 
(...)” (NASCIMENTO, 2007, p. 70-71) a todos os trabalhadores, notadamente 
aqueles que se encontram em situação de exclusão das teias protetoras legais. 

A garantia aos direitos trabalhistas mínimos e fundamentais do homem 
constitui o instrumento hábil para preservação do patamar civilizatório mínimo 
a todos os trabalhadores, em conformidade com o caráter expansionista e função 
civilizatória e democrática do ramo juslaboral.

Diante disso, o Direito do Trabalho não pode se furtar de seus princípios 
fundantes e sua base teleológica, qual seja a melhoria das condições de pactuação 
da força de trabalho de modo a proteger e estender a todos os trabalhadores que 
vivem em situação excludente o direito ao mínimo existencial.

A garantia do patamar civilizatório mínimo a todos os trabalhadores 
converge, portanto, com o caráter democrático do Direito do Trabalho e permite 
a plena integração desses trabalhadores na ordem socioeconômica.
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Corroborando a inclusão jurídico-trabalhista dos trabalhadores de apli-
cativos, De Stefano (2020) ressalta a importância da legislação trabalhista e da 
negociação coletiva em regular como as novas tecnologias afetarão a qualidade 
do trabalho, de forma a assegurar a dignidade e os direitos fundamentais dos 
trabalhadores da gig economy, e critica o que ele chama de visão tecno-deter-
minística da automação, que vê qualquer regulação como, inevitavelmente, 
prejudicial à inovação.

De Stefano (2018) defende que a programação do algoritmo seja transpa-
rente	e	que	as	metas	de	produtividade	codificadas	sejam	objeto	de	negociação	
coletiva, reiterando, assim, a necessidade de organização de representatividade 
dos trabalhadores de plataformas digitais.

Desse modo, mister ressaltar a importância da legislação trabalhista e da 
negociação coletiva em regular como as novas tecnologias afetarão a qualidade 
do trabalho, de forma a assegurar a dignidade e os direitos fundamentais dos 
trabalhadores da gig economy (DE STEFANO, 2020). 

Coadunando com esse pensar, Adrián Todolí-Signes (2017) aponta a 
existência de um debate doutrinário importante sobre se a posição enfraquecida 
de um trabalhador em barganhar por melhores condições deveria, por si só, 
justificar	a	proteção	juslaboral,	independentemente	de	o	trabalho	humano	ser	
realizado de forma autônoma, ou seja, “a ideia de que deve haver uma correla-
ção entre a situação social de um ‘trabalhador’ (subordinação econômica) e o 
conceito jurídico de ‘empregado’ (e sua proteção) (Baylos Grau, 2000: 48-49, 
105)” (TODOLÍ-SIGNES, 2017, p. 7, tradução nossa).

O pleno acesso aos direitos trabalhistas fundamentais mínimos não pode 
estar restrito aos empregados, assim reconhecidos juridicamente, sob pena de 
limitar o próprio exercício da cidadania dos demais trabalhadores, tornando 
mais prováveis as ameaças e violações aos seus direitos fundamentais, já que 
é impossível separar o trabalho da pessoa do trabalhador.

O fato de ser trabalhador da gig economy não lhe retira a condição de 
cidadão, de modo que devem ser assegurados todos os direitos fundamentais 
que assistem a ele enquanto cidadão-trabalhador.

4 – Capitalismo financeirizado, a uberização como modelo de negócio e a 
vulnerabilidade do trabalhador 

O liberalismo econômico tem enfatizado as ideias de “livre competição” 
e de “mercado autorregulador”, sendo também associado com a globalização 
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e com a menor intervenção do governo no mercado. Tal circunstância exige, 
portanto,	um	dever	de	confiança	cega	no	mercado	(CHANG,	2013).	

Srnicek (2016) aponta três tendências anteriores que ajudam a entender 
a conjuntura atual: as mudanças da década de 1970, o crescimento do trabalho 
flexível	e	a	expansão	do	modelo	lean business, que se trata de uma versão taylo-
rista extrema, com terceirização da produção para sweatshops e empresas com 
poucos ativos. Em seguida, a bolha dot.com da década de 90, que permitiu “a 
instalação de uma base de infraestrutura para a economia digital e a mudança 
para uma política monetária ultra-acomodativa em resposta a problemas eco-
nômicos” (SRNICEK, 2016, p. 20, tradução nossa).

Srnicek (2016) caracteriza a década de 1990 como uma época especula-
tiva, com grandes injeções de capital de risco (venture capital), e associa esse 
novo modelo de crescimento com a crise subprime de 2008, cuja resposta à crise 
envolveu o socorro do governo aos bancos e seguradoras, através de bailouts, 
criando	enormes	déficits	orçamentários,	o	que,	na	prática,	significou	reduções	
nos investimentos públicos e nos programas de bem-estar social, prejudicando 
o crescimento econômico, a estabilidade social e os avanços históricos na luta 
contra a pobreza (CHANG, 2013).

A	mudança	para	o	trabalho	flexível	na	década	de	1970,	a	ascensão	da	
espiral especulativa da bolha dot.com, que também ajudou a construir a infra-
estrutura digital, e as respostas à crise de 2008 tornaram os trabalhadores reféns 
do trabalho precarizado, o pano de fundo para o Capitalismo de Plataforma 
(SRNICEK, 2016).

Como sabido, a estreita relação entre trabalho e capital é inerente ao sistema 
capitalista. Contudo, o valor social do trabalho só foi reconhecido pelo sistema 
capitalista a partir do momento em que se percebeu que o trabalho é essencial 
para a dinâmica, manutenção e desenvolvimento do próprio sistema, bem como 
instrumento de distribuição de renda, tornando-se um marco “de estruturação da 
democracia no mundo contemporâneo” (DELGADO, Mauricio, 2019, p. 120).

A partir da política de adoção do capitalismo de plataforma, o modelo 
de negócios da Uber é chamado de “plataforma enxuta” (SRNICEK, 2020), 
devido à estratégia da empresa de possuir o mínimo de ativos necessários para 
o funcionamento da sua atividade, além de não possuir uma frota de veículos, 
o que reduz os custos com manutenção e combustível. Ressalta-se que, até seus 
servidores de dados, essenciais para o gerenciamento do negócio, são alugados 
de outras plataformas. Desse modo, o seu valor está na plataforma tecnológica 
que	junta	oferta	e	demanda	de	forma	eficiente	e	a	baixo	custo	(SRNICEK,	2020).
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Por outro lado, todos esses custos são repassados ao trabalhador, visto 
que são responsáveis por todo o ônus do instrumental de trabalho, inclusive 
pela rede de dados móveis, essencial para a comunicação da plataforma com 
o trabalhador (DELGADO, 20204).

Adrían Todolí-Signes (2017) argumenta que uma legislação especial 
para tratar dos direitos dos trabalhadores da gig economy deveria esclarecer a 
questão	do	reembolso	das	despesas	e	propõe	uma	divisão	entre	custos	fixos	e	
custos correntes:

“Uma lei trabalhista especial deve permitir que as empresas esta-
beleçam uma série de requisitos em relação aos materiais ou ferramentas 
de propriedade do trabalhador para trabalhar através da plataforma. Nesse 
sentido, pode ser necessário que os funcionários possuam telefone, carro, 
computador, etc. e esses ativos ‘subutilizados’ não devem ser pagos pela 
empresa. No entanto, os bens consumíveis necessários para executar o 
trabalho devem ser reembolsados pela empresa (por exemplo, custos de 
operação).	Portanto,	haveria	uma	separação	entre	custos	fixos	(pagos	
pelo trabalhador) e custos correntes (pagos pela empresa).” (TODOLÍ-
SIGNES, 2017, p. 10, tradução nossa)

Um argumento escorregadio que implicaria a categorização dos cro-
wdworkers e trabalhadores sob demanda por aplicativo como independent con-
tractors seria o fato de estes usarem suas próprias ferramentas, que incluiriam 
carros, computadores, internet e celulares. O pano de fundo por trás desse “em-
preendedorismo”	por	parte	do	trabalhador	“autônomo”	refletiria	um	subterfúgio:	
a transferência dos riscos da atividade pelo empregador. A simples posse do 
ônus instrumental não pode ser dissociada de uma mensuração da dependência 
econômica do trabalhador frente ao “empregador” ou a plataforma. Na categoria 
intermediária proposta pela Espanha, um dos requisitos para a caracterização 
do TRADE (Trabajador Autónomo Económicamente Dependiente) é aferição 
pela lei de 75% de dependência econômica da renda do trabalhador (ALOISI; 
CHERRY, 2017). Nas palavras de Davidov (2011, p. 183), “se o trabalhador 
estiver	em	uma	posição	de	vulnerabilidade	que	justifique	a	aplicação	das	leis	
trabalhistas, a posse formal do equipamento não altera essa vulnerabilidade” 
(tradução nossa).

De Stefano (2020) ainda aponta a imprevisibilidade que esse arranjo de 
trabalho traz para o trabalhador, já que a relação pode ser desfeita sem aviso-

4 DELGADO, Gabriela N. Ciclo de debates UnB TV:	desafios	à	saúde	global	e	a	proteção	social	traba-
lhista. Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=8MNFP-4AohM.
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prévio	ou	qualquer	justificativa.	De	Stefano	e	Alessi	(2018)	acreditam	que	uma	
outra característica intrínseca ao trabalho on demand, intermediado por aplica-
tivos, é a restrição do trabalhador ao exercício efetivo do direito fundamental 
à associação e de negociação coletiva, o que comprometeria a garantia de uma 
proteção social adequada.

O retrocesso e a estagnação da condição social dos trabalhadores auto-
rizam correlacionar a precarização do mercado de trabalho com a negação à 
cidadania do trabalhador, porque a retração do mercado de trabalho e a oferta 
de trabalho com precária proteção social contribuem para a crescente miséria 
e exclusão social.

Ricardo	Antunes	(2009)	explica	que	os	trabalhadores	do	final	do	século	
XX já se caracterizavam como proletariado precarizado, que o autor denomina 
de subproletariado moderno. Sobre esse cenário, Huw Beyon5, sociólogo inglês, 
denomina essa classe de trabalhadores de operários hifenizados, em razão do 
tipo de trabalho que geralmente estão vinculados: trabalho-parcial, trabalho-
precário, trabalho-por-tempo.

Tais processos de reestruturação produtiva criaram o “isolamento político 
das classes trabalhadoras na produção” (SANTOS, 2013, p. 247), na medida 
em que retiram do trabalhador a capacidade de se reconhecer como membro 
efetivo da sociedade capitalista contemporânea.

Além disso, Boaventura Santos sinaliza para o surgimento de um regresso 
do capital variável que seria caracterizado pela sujeição dos ritmos da reprodu-
ção social aos ritmos da produção, ou seja, só haveria trabalho quando houvesse 
demanda de produção. Tal fenômeno seria responsável pelo agravamento da 
insegurança na vida do trabalhador, o que acentuaria o seu isolamento político.

Diante desse contexto, o Direito do Trabalho deve ampliar o raio sobre 
os atores do mundo do trabalho, promovendo a vida digna do trabalhador. 
Espera-se desse ramo jurídico a mutabilidade de sua compreensão e aplicação 
de forma a atender as novas e cambiantes relações de trabalho surgidas nos 
últimos tempos.

Na verdade, não se trata de novidade que o ramo juslaboral tenha caráter 
expansionista, porém, tal característica não pode mais estar restrita à clássica 
concepção da atuação protetiva desse ramo jurídico.

5 Apud ANTUNES, Ricardo. Os sentidos do trabalho:	ensaio	sobre	a	afirmação	e	a	negação	do	trabalho.	
São Paulo: Boitempo, 2009. p. 197-198.
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5 – Conclusão

Os impactos sociais e até mesmo éticos que a Quarta Revolução Tecno-
lógica trará ao Direito do Trabalho já estão sendo notados nas mais diversas 
profissões	e	no	gerenciamento	algorítmico	de	empresas	de	plataforma.

O risco apontado ao longo deste artigo é a vulnerabilidade a que estão 
submetidos os trabalhadores da economia de plataforma, já que ocupam o 
que se denomina de trabalho gig economy, totalmente ausentes de proteção 
justrabalhista.

Essa vulnerabilidade contribui para um aumento da desigualdade socioe-
conômica no mundo do trabalho. Não se pode fechar as portas para a realidade 
do trabalho tecnológico e automatizado, mas deve-se preservar e promover a 
extensão dos direitos fundamentais do trabalho como meio de garantir o trabalho 
digno para além do emprego.

Nessa medida, mostra-se imprescindível a retomada da proteção ins-
culpida na Constituição da República de 1988, que elevou, ao patamar de 
direito fundamental, o trabalho humano. As diretrizes sociais fundadas no texto 
constitucional devem ser revisitadas, revividas e concretizadas como forma de 
bloqueio aos avanços dos impactos da tecnologia sobre as relações trabalhistas.

O Direito do Trabalho sempre se posicionou como um direito de distribui-
ção de renda, um direito de liberdade e de cidadania, promovendo a democracia 
através da inserção do trabalhador na sociedade econômica.

Essa nova concepção do papel expansivo e inclusivo do Direito do 
Trabalho contribuirá para a redução da marginalidade social do trabalhador, já 
que se transforma em importante mecanismo de integração do trabalhador no 
sistema capitalista de produção.
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REFORMAS TRABALHISTAS E O DIREITO 
FUNDAMENTAL AO TRABALHO: ENTRE O 

PROGRESSO E O RETROCESSO SOCIAL
LABOR REFORMS AND THE FUNDAMENTAL RIGHT TO 
WORK: BETWEEN PROGRESS AND SOCIAL RETROCESS

Gabriela Costa e Silva*

RESUMO: Trata-se de artigo que busca questionar a atuação do Supremo Tribunal 
Federal brasileiro na esfera dos julgamentos de controle de constitucionalidade/con-
vencionalidade sobre a legislação trabalhista, mormente aquela editada com cunho 
reformista. Pretende-se demonstrar, por meio do estudo teórico sobre o princípio da 
vedação	do	retrocesso,	que	determinadas	modificações	no	arcabouço	justrabalhista	
vieram desprovidas de debate democrático, na origem, e de esquemas alternativos de 
compensação, no plano das consequências, o que denota legitimação do rebaixamento 
de direitos historicamente conquistados.

PALAVRAS-CHAVE: Direito Fundamental ao Trabalho. Princípio da Vedação ao 
Retrocesso. Supremo Tribunal Federal. Interpretação Constitucional. 

ABSTRACT: This article seeks to question the performance of the Brazilian Federal 
Supreme Court in the sphere of constitutionality / conventionality control judgments 
on labor legislation, especially that edited with a reformist nature. It is intended to 
demonstrate, by means of a theoretical study on the principle of prohibition of retrogres-
sion, that certain changes in the labor legislation framework came without democratic 
debate, in the origin, and of alternative compensation schemes, in consequence, what 
denotes legitimation of the demotion of rights historically conquered. 

KEYWORDS: Fundamental Right to Work. Principle of Prohibition of Retrogression. 
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1 – Introdução

Odesenvolvimento do Direito do Trabalho, assim como dos demais ramos 
da ciência jurídica, é intrinsecamente ligado ao paradigma geracional 
vivenciado, sendo recorrente entre os operadores jurídicos a ideia de 

que a construção dos diplomas normativos não acompanha a velocidade dos 
fatos sociais no contexto em que se inserem. 
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Esse anacronismo patogênico faz com que injustiças sejam perpetuadas, 
seja quando existe recusa na regulamentação de situações lesivas, seja quando 
outras são legitimadas por meio da criação de novas leis, à revelia dos patama-
res sociais mínimos consolidados, a pretexto de produzir determinados efeitos 
concretos na realidade, especialmente econômicos. Não por isso, o que se vê 
em	escala	mundial,	atualmente,	é	o	convívio	de	formas	flexibilizadas	e	preca-
rizantes	de	trabalho,	que	têm	por	escusa	a	fluidez	dos	mercados	em	detrimento	
do paradoxal acúmulo de riquezas e capital em cada vez menos mãos. 

As tendências ora citadas podem ser evidenciadas, a título exempli-
ficativo,	 pelas	figuras	 dos	 trabalhadores	 em	plataformas	digitais,	 reputados	
autônomos apesar de não possuírem qualquer domínio sobre o algoritmo ad-
ministrado por empresas de pujança econômica em nível internacional e, bem 
ainda, trabalhadores de empresas terceirizadas que, com a chancela do Judiciário 
pátrio,	podem	hoje	prestar	serviços	em	atividades	finalísticas	de	grandes	empre-
endimentos	sem	o	devido	acesso	direto	aos	benefícios	financeiros	decorrentes	
disso, uma vez que seu vínculo trabalhista é translucidado por intermediárias, 
comumente desprovidas de qualquer estrutura física ou capacidade econômica 
para arcar com a responsabilidade empregatícia havida. 

Essas constatações podem ser somadas a muitos outros exemplos prá-
ticos do fenômeno do aprofundamento da dissonância entre a autonomia do 
trabalhador	e	o	poder	de	controle	patronal,	revelada	também	nas	figuras	do	
trabalho intermitente, e no enfraquecimento das relações sindicais, motivado, 
dentre	outras	razões,	pelo	agravamento	da	desconfiança	nas	instituições	e	a	
dissolução dos laços de solidariedade, atributos da pós-modernidade, que vão 
muito além das relações trabalhistas. 

A situação, que já é ultrajante pelos próprios contornos que impõe ao 
contexto social, agrava-se ainda mais quando se nota que instituições públicas 
chancelam esses tipos de comportamento e até mesmo os incentivam, seja pela 
edição de leis e atos normativos ditos “reformistas”, seja pela conivência em se 
aceitar	essas	modificações,	quando	questionadas	judicialmente,	sem	a	estrutura-
ção do devido raciocínio lógico-hermenêutico nas decisões do controle abstrato. 

Considerando tais percepções, este artigo se debruça sobre o problema 
da ausência de resistência jurisdicional à implantação dos regimes reformistas, 
apesar de o arcabouço constitucional e convencional indicarem para direções 
contrárias ao intuito precarizante destas, perpetuando situações de maior lesivi-
dade ao trabalhador, que se vê investido em relações jurídicas cada vez menos 
seguras, em todas as acepções do termo. 
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2 – A precarização oriunda das reformas
A	flexibilização	das	leis	trabalhistas	não	é	um	fato	de	constatação	inédita	na	

história recente do mundo e, mais precisamente, do Brasil. A tendência, no contexto 
nacional, remonta às décadas de 1960 e 1970, nas quais houve a substituição, ainda 
que facultativa em um primeiro momento, do regime das estabilidades pela criação 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, por meio da Lei nº 5.107/66. 
Além disso, naquela década houve a aprovação da Lei nº 6.019/74, introduzindo no 
Brasil o trabalho temporário1, sendo hoje, o referido diploma normativo, arcabouço 
das previsões legais sobre a “prestação de serviços a terceiros”, ou terceirização 
(art. 4º-A), incluídas por meio da Lei nº 13.429/2017.

O movimento pode ser explicado pela corrente neoliberal que se 
implantou nos países de regime capitalista, desde o período mencionado, 
acentuando-se, no caso do Brasil, após o impeachment da Presidente Dilma 
Rousseff, ocorrido em 2016. Aqui, há de se ressaltar que apesar de o Poder 
Executivo federal ter sido ocupado por mais de uma década por integrantes da 
chamada “esquerda”, responsáveis pela implantação de políticas públicas de 
redistribuição de renda, retirada de parte da população da extrema pobreza2, e 
do aumento da criação de postos formais de trabalho, tais medidas econômicas 
não foram capazes de conter, efetivamente, a precarização do trabalho. Cite-se:

“Os dados da pesquisa demonstraram que esse fenômeno também 
se faz presente na realidade brasileira, tornando-se mais visíveis nos go-
vernos Lula e Dilma, pois se por um lado o emprego formal foi ampliado 
de	forma	significativa,	por	outro	nos	deparamos	com	uma	rotatividade	
extremamente	elevada,	em	decorrência	da	flexibilização	do	trabalho	e	
de	um	setor	produtivo	muito	reduzido	que	absorve	uma	parcela	ínfima	
de	 trabalhadores.	Dessa	 forma,	 parte	 significativa	 dos	 trabalhadores	
tem migrado para o Comércio e o Setor de Serviços, que possuem vín-
culos mais instáveis, de caráter sazonal e, muitas vezes, terceirizados/
subcontratados. Esse fenômeno revela cada vez mais a substituição do 
trabalho vivo por trabalho morto, pois a força de trabalho perde cada 

1 FELICIANO, Guilherme Guimarães. Curso crítico de direito do trabalho: teoria geral do direito do 
trabalho. São Paulo: Saraiva, 2013. p. 88-89.

2 “O Estado de São Paulo conseguiu reduzir os níveis de pobreza extrema durante os últimos anos, de 2,2%, 
em 2006, para 1,7%, em 2012. Assim, São Paulo se situa entre os estados nos quais a incidência da pobreza 
é menor, junto dos Estados Paraná e Goiás (1,7%), Rio Grande do Sul (1,8%), Mato Grosso, Distrito Federal 
(1,9%), Mato Grosso do Sul (1,6%) e Santa Catarina (1,2%). O Estado com maior nível de pobreza é o de 
Maranhão, embora tenha reduzido notavelmente de 20,2%, em 2006, para 13,8%, em 2012. Os demais estados 
apresentam níveis inferiores a 10% (...).” (ETULAIN,	Carlos	Raul.	Desafios	às	políticas	de	transferência	
de renda implementadas nas últimas décadas na América Latina: avanço da política sobre a economia ou 
políticas pro mercado?. In: XXXIV International Congress of the Latin American Studies Association (LASA 
2016), 2016. LASA2016, 50 years, anais e memórias. New York: LASA, 2016. v. 1. p. 1-20).
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vez mais espaço em meio ao emprego da tecnologia, com uma grande 
parcela migrando fortemente para o Setor de Serviços, enquanto outra 
parte	convive	com	os	empregos	‘flexíveis’	ou	enfrenta	o	desemprego	
estrutural, que tem crescido desde a reestruturação produtiva.”3

A ascensão neoliberal, portanto, apenas reforçou o afrouxamento dos 
vínculos trabalhistas, tendo trazido consigo um rápido e não dialógico período 
de reformas, que pode ser simbolizado pelas Leis ns. 13.429/2017, que regu-
lamentou as relações terceirizadas de trabalho e alterou disposições sobre o 
trabalho temporário, e 13.467/2017, que alterou mais de 100 artigos da CLT, e 
cuja tramitação no Congresso durou menos que um ano4. Além disso, atuando 
no mesmo sentido, estão as malfadadas MPs ns. 881/2019, ou MP da Liberdade 
Econômica, que foi convertida na Lei nº 13.874/2019 e tem por um dos seus 
princípios norteadores “a intervenção subsidiária, mínima e excepcional do 
Estado sobre o exercício de atividades econômicas” (art. 2º, III), a 905/2019, 
hoje decaída e que, a pretexto de “criar novos postos de trabalho”, instituiu o 
chamado	“contrato	verde-amarelo”,	que	implicava	tratamento	menos	benéfico	
a jovens recém-ingressos no mercado de trabalho, e mais recentemente as MPs 
ns. 927 e 936, ambas de 2020, que trataram de assuntos atinentes ao regime 
de calamidade pública instalado após a eclosão da pandemia de coronavírus 
(Covid-19),	e	têm	como	características	marcantes	a	esquiva	oficial	à	negocia-
ção coletiva e à participação dos Sindicatos na adoção das medidas tendentes 
à preservação do emprego e da renda durante o período. 

Tudo	isso	demonstra	que	os	movimentos	flexibilizatórios	independem	das	
posturas partidárias dos dirigentes nacionais, apesar de poderem ser agravados e 
aprofundados pela ideologia daqueles que pretendem “passar a boiada”5. Quer-se 
dizer,	portanto,	que	a	flexibilização	é	um	fenômeno,	e,	como	tal,	deve	ser	analisa-
do de maneira holística, em todas as suas causas, consequências e repercussões. 

Crítica lançada, não se quer defender com isso que as reformas sejam 
necessariamente lesivas aos obreiros. Apesar de muito se questionar sobre a 

3 PAZ, Fernanda Alves Ribeiro. Mercado de trabalho e condições de trabalho no Brasil nos governos 
Lula e Dilma:	entre	a	ampliação	e	a	flexibilização.	Dissertação (Mestrado em Serviço Social) – Centro 
de Ciências Humanas, Letras e Artes (CCHLA), Universidade Federal da Paraíba. João Pessoa, 2017. 
p. 141. Disponível em: https://repositorio.ufpb.br/jspui/bitstream/123456789/16810/1/Arquivototal.
pdf. Acesso em: 23 ago. 2020.

4 SEVERO, Valdete Souto; SOUTO MAIOR, Jorge Luiz. Manual da reforma trabalhista: pontos e 
contrapontos. São Paulo: Sensus, 2017. 

5 Alusão à fala do atual Ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, em reunião ministerial do dia 22 de 
abril de 2020, ao considerar que a pandemia da Covid-19 seria uma oportunidade para mudar regras 
ligadas à proteção ambiental e à área de agricultura e evitar críticas da mídia e processos na Justiça. 
(Disponível em: https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/05/22/ministro-do-meio-ambiente-defende-
passar-a-boiada-e-mudar-regramento-e-simplificar-normas.ghtml.	Acesso	em:	30	ago.	2020)
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efetiva voluntariedade do empregado em matérias como a adesão ao trabalho por 
tempo parcial, aos programas de demissão voluntária, e à extinção do contrato 
de trabalho por vontade bilateral das partes, por exemplo, deve-se ter em mente 
que a lesividade (no plano individual) ou o retrocesso (no plano coletivo) devem 
ser averiguados diante dos efetivos prejuízos que tais institutos venham a causar, 
ainda que esta análise se dê no plano meramente abstrato, no segundo caso. 

Sendo assim, eventuais reduções aos direitos trabalhistas, para que não 
sejam	prejudiciais	exclusivamente	à	parte	hipossuficiente	da	relação,	devem	ser	
acompanhadas	das	respectivas	justificativas	e	compensações,	sob	pena	de	repre-
sentarem violação ao que se chama, na doutrina constitucional, de princípio da 
vedação ao retrocesso, conforme conceituado por José Joaquim Gomes Canotilho6: 

“O princípio da proibição de retrocesso social pode formular-se 
assim: o núcleo essencial dos direitos sociais já realizado e efectivado 
através de medidas legislativas (‘lei da segurança social’, ‘lei do subsídio 
de desemprego’, ‘lei do serviço de saúde’) deve considerar-se constitucio-
nalmente garantido, sendo inconstitucionais quaisquer medidas estaduais 
que, sem a criação de outros esquemas alternativos ou compensatórios, 
se traduzam, na prática, numa ‘anulação’, ‘revogação’ ou ‘aniquilação’ 
pura e simples desse núcleo essencial.” 

Diante disso, há que se ponderar que as escolhas do legislador/administra-
dor, em termos de regulamentação dos direitos sociais e trabalhistas, não podem 
negligenciar a proteção já consolidada quando esta diminuição da densidade 
normativa estiver desacompanhada de uma fundamentação razoável ou, como 
reproduzido supra, da criação de esquemas alternativos ou compensatórios ao 
que tiver sido suprimido.

Assim, apesar de não participar diretamente da construção dos diplomas 
normativos reformistas, o Judiciário, ao exercer a função de controle mediante 
provocação, terá uma função fundamental de análise desses institutos à luz do 
princípio da vedação ao retrocesso, o qual demanda a utilização de métodos 
interpretativos que permitam, da maneira mais abrangente possível, descortinar 
a	razoabilidade	dos	dispositivos	modificativos,	confrontando-os,	não	apenas	
com o texto constitucional, mas também com as demais fontes de direito, a 
exemplo das convenções e tratados internacionais, e com os aspectos da reali-
dade prática vigente por meio da abertura dialógica do processo, essencial às 
demandas do controle abstrato.

6 CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito constitucional e teoria da Constituição. 7. ed. Coimbra: Almedina, 
2003. p. 339-340.
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Nesse caminhar, é possível perceber que, desde a alavancagem do mo-
vimento reformista, diversas ações do controle abstrato de constitucionalidade 
foram	ajuizadas	em	face	dos	dispositivos	modificados/acrescidos	ao	âmbito	
das normas justrabalhistas, estando algumas já julgadas pelo plenário do STF, 
como foi o caso da ADPF 324, que versou sobre os contornos da terceirização 
no cenário pós-reformista, e da ADI 5.938, na qual o plenário declarou a in-
constitucionalidade da previsão incluída pela Lei nº 13.467/2017 ao art. 394-
A da CLT, que admitia a possibilidade de trabalhadoras grávidas e lactantes 
desempenharem atividades em ambientes insalubres em algumas hipóteses.

Muitas outras estão pendentes de julgamento7 ou ainda vêm sendo ajui-
zadas, de acordo com o próprio movimento legislativo, o que denota que o tema 
proposto desponta como um problema atual e de confrontamento necessário no 
cenário da jurisdição, principalmente em termos de desenvolvimento da her-
menêutica jurídica, uma vez que as demandas suscitadas envolvem necessária 
revisão sobre o ônus argumentativo dos participantes do processo constitucional.

3 – O princípio da vedação ao retrocesso aplicado às leis trabalhistas

Investigar sobre o princípio da vedação ao retrocesso implica iluminar o 
seu conceito opositor: a ideia de “progresso”. Sob essa égide, e com base nas 
lições kantianas, a teoria da tendência progressiva da humanidade determina 
que a história deva ser conduzida desde o passado (signo rememorativo), atu-
ando no presente (signo demonstrativo) e impulsionada para o futuro (signo 
prognóstico)8. A partir de uma análise não exatamente otimista, mas esperan-
çosa de que, apesar das intercorrências, o gênero humano caminharia para o 
progresso em virtude do acúmulo da sua experiência racional, Kant leciona em 
O	Conflito	das	Faculdades9:

“Afirmo	agora	que	posso	predizer	ao	gênero	humano,	mesmo	sem	
o espírito de um visionário, segundo os aspectos e os augúrios dos nossos 
dias,	a	consecução	deste	fim	e,	ao	mesmo	tempo,	a	sua	progressão	para	o	
melhor e não mais de todo regressiva. Com efeito, semelhante fenômeno 
não mais se esquece na história da humanidade, porque revelou na natu-
reza humana uma disposição e uma faculdade para o melhor que nenhum 

7	 A	título	exemplificativo:	ADI	6.069	(questiona	a	tarifação	dos	danos	morais);	ADI	6.154	(questiona	o	
trabalho intermitente); ADI 6.188 (questiona os dispositivos inseridos pela Reforma sobre uniformização 
da jurisprudência no TST). 

8 PEREIRA, José Aparecido. A ideia de progresso em Kant. Tempo da Ciência, (I5) 30, p. 107-119, 2º 
sem. 2008, p. 114. 

9 KANT, Immanuel. O	conflito	das	faculdades. Covilhã:	Lusosofia	Press, 2008. p. 109.
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político, com a sua subtileza, extrairia do decurso das coisas até agora, 
e que só a natureza e a liberdade, reunidas no gênero humano segundo 
princípios internos do direito, podiam prometer, mas, quanto ao tempo, só 
de um modo indeterminado e como um acontecimento contingente. (...) 
É, pois, uma proposição não só bem intencionada e muito recomendável 
no propósito prático, mas válida, apesar de todos os incrédulos, também 
para a mais severa teoria: que o gênero humano progrediu sempre para 
o melhor e assim continuará a progredir no futuro.” 

Assim, para Kant, o papel do Direito seria justamente o de ser o ponto 
de consolidação dessa trajetória progressista. Outras obras propedêuticas da 
ciência jurídica também prelecionam que o Direito Positivo nada mais é que 
uma série histórica de conquistas, e que se encontra em movimento de constante 
ampliação, de acordo com a dilatação e o aumento da complexidade das relações 
travadas em sociedade10. Seria esse o atributo da historicidade.

Dizer	que	direitos	humanos	e	fundamentais	são	modificáveis	durante	a	
história, no entanto, não quer dizer que as conquistas previamente garantidas 
devam ser totalmente desconsideradas ou suprimidas por disrupções de um 
futuro	imprevisível.	Há	que	se	refletir	nos	direitos	como	uma	série	de	“apren-
dizados”, os quais se voltam à harmonização social, e que, por isso mesmo, 
devem ser, da melhor maneira possível, preservados. 

Nesse sentido, imperioso se faz relacionar as ideias de vedação ao retro-
cesso àquelas consolidadas por J. J. Gomes Canotilho sobre o dirigismo cons-
titucional, uma vez considerado que “a Constituição Dirigente é uma premissa 
de sua formulação, mas também que o princípio da proibição de retrocesso 
social é decorrência lógica do dirigismo constitucional”11. A discussão também 
deve avançar pela própria revisão do dirigismo, realizada mais tarde pelo autor 
lusitano, quando este questionara sobre a “morte” da Constituição Dirigente. 

Apesar	disso,	embora	Canotilho	afirme	que	sua	teoria	não	poderia	des-
considerar aspectos revolucionários que alteraram a forma como é encarada em 
todo	o	mundo,	isto	não	deveria	significar,	a	nosso	ver,	a	sua	“morte”,	mas,	sim,	
a sua “evolução”. Dessa maneira, argumenta-se que os dois aspectos de revisão 

10 “Também os direitos do homem são direitos históricos, que emergem gradualmente das lutas que o 
homem trava por sua própria emancipação e das transformações das condições de vida que essas lutas 
produzem (...) Sabemos hoje que também os direitos ditos humanos são o produto não da natureza, 
mas da civilização humana; enquanto direitos históricos, eles são mutáveis, ou seja, suscetíveis de 
transformação e ampliação.” (BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Trad. Carlos Nelson. Rio de 
Janeiro: Campus, 1992. p. 32)

11 DERBLI, Felipe. O princípio da proibição de retrocesso social na Constituição de 1988. Rio de Janeiro: 
Renovar, 2007. p. 45.
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do constitucionalismo dirigente, como apontados por Canotilho12, poderiam não 
o	extirpar,	mas,	em	verdade,	auxiliá-lo	em	potência,	a	fim	de	também	reforçar	
a aplicação do princípio da vedação ao retrocesso nesses novos contextos. 

Sobre esses aspectos, em um primeiro ponto, embora Canotilho entenda 
que a existência da comunidade plural de intérpretes e operadores do texto 
constitucional possa ameaçar o dirigismo por pulverizar o poder de interpretação 
das suas cláusulas, é necessário reconhecer que a consolidação da autonomia 
social dos grupos de referência (e dentre eles os Sindicatos) é capaz de fortalecer 
o	processo	jurisdicional	em	sua	base	de	heterorreflexão	(audiências	públicas,	
amicus curiae, pareceres opinativos, etc.). 

Tal movimento, em verdade, faria com que em países como o Brasil, nos 
quais o vício de “centralização” retira a autonomia das comunidades locais, fosse 
possível melhor se atentar para as diferenças materiais que marcam a estrutura 
nacional em suas magnânimas dimensões territoriais, de maneira a se coadunar 
ao objetivo fundamental de redução das desigualdades regionais, nos termos do 
art. 3º, III, da CF. Para a perspectiva trabalhista, mais precisamente, essencial 
para	o	bom	desempenho	desse	papel	seria	a	definitiva	aceitação	do	princípio	
da liberdade sindical plena, conforme estabelecido no âmbito da Convenção 
nº 87 da OIT,	ainda	não	ratificada.	

Em	segundo	lugar,	embora	Canotilho	ainda	se	refira	à	influência	do	direito	
internacional no plano interno como outro fator de ameaça ao dirigismo, é preciso 
reconhecer	que	essa	influência,	em	verdade,	ajuda	na	compreensão	dos	conceitos	
e	finalidades	constitucionais,	podendo	colaborar	na	compreensão	dos	“problemas	
constitucionais”, já que estes não podem ser resolvidos em restrita leitura unilateral 
dos dispositivos da Carta Maior, mas devem ser situados em face de toda uma 
sistemática de valores que atuam de forma “progressiva” na condução humanitária. 

Nesse sentido, as colaborações do direito internacional e da jurisprudência 
comparada trazem auxílio prático para questões ainda não resolvidas no país, 
antevendo possíveis efeitos decisórios, inclusive. A OIT, como instituição orga-
nizada para a defesa dos direitos dos trabalhadores em nível mundial, apresenta 
uma	vasta	gama	de	Convenções	Internacionais,	muitas	delas	já	ratificadas	pelo	
Brasil, e pelas quais se possibilita a obtenção desse patamar mais progressivo 
ideal. Nesse ponto, impende ressaltar que surge com força na doutrina pátria 
o reconhecimento do chamado “controle de convencionalidade”, o qual tam-
bém deve ser ministrado nas ações de controle difuso e abstrato dos diplomas 
trabalhistas reformistas, senão, veja-se:

12 Apud DERBLI, op. cit., p. 56-63.
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“Com efeito, de modo a evitar que os tribunais internacionais sejam 
levados a exercer o controle de convencionalidade em face de normas 
domésticas, é imperioso que os juízes, nas respectivas searas nacionais 
e dentro de suas competências (material e territorial), já pratiquem esse 
juízo de convencionalidade, na medida em que o Direito Internacional 
dos Direitos Humanos integra o ordenamento jurídico interno (no caso do 
Brasil, por força, sobretudo, do § 2º do art. 5º da CF), bem assim porque 
todos os agentes estatais, incluindo os magistrados do Poder Judiciário, 
estão adstritos ao dever de respeitar, proteger e promover os direitos hu-
manos, de acordo com os padrões adotados pelos tratados, pelas normas 
costumeiras e pela jurisprudência internacionais.”13

Em razão dessa ideia de dirigismo ao progresso, acrescida dos pontos de 
evolução supra,	é	que	se	faz	possível	justificar	a	existência	jurídica	do	princípio	
da vedação ao retrocesso, invocando-se como base normativa os seguintes dis-
positivos de direito internacional incorporados ao ordenamento jurídico pátrio 
por expressa autorização constitucional (art. 5º, § 2º, da CF):

“Art. 26. Os Estados Partes comprometem-se a adotar providên-
cias, tanto no âmbito interno como mediante cooperação internacional, 
especialmente	econômica	e	técnica,	a	fim	de	conseguir progressivamente 
a plena efetividade dos direitos que decorrem das normas econômicas, 
sociais e sobre educação, ciência e cultura, constantes da Carta da Or-
ganização dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos 
Aires, na medida dos recursos disponíveis, por via legislativa ou por 
outros meios apropriados.” (grifo nosso)14

“Art. 2º, item 1. Cada um dos Estados Partes no presente Pacto 
compromete-se a agir, quer com o seu próprio esforço, quer com a assis-
tência e cooperação internacionais, especialmente nos planos econômico 
e técnico, no máximo dos seus recursos disponíveis, de modo a assegurar 
progressivamente o pleno exercício dos direitos reconhecidos no presente 
Pacto por todos os meios apropriados, incluindo em particular por meio 
de medidas legislativas.” (grifo nosso)15

13 BRASIL, Ministério Público do Trabalho. Temas da Lei nº 13.467/2017 (“Reforma Trabalhista”) à luz das 
normas internacionais. Manual de apoio à atuação dos membros do Ministério Público do Trabalho. p. 
21. Disponível em: https://www.academia.edu/38221181/Temas_da_Lei_n_o_13_467_2017_Reforma_ 
Trabalhista_%C3%A0_luz_das_normas_internacionais. Acesso em: 1º set. 2020.

14 BRASIL. Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992: promulga a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), de 22 de novembro de 1969. DOU, 09.11.92. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d0678.htm. Acesso em: 27 set. 2020.

15 BRASIL. Decreto nº 591, de 6 de julho de 1992. Atos internacionais. Pacto Internacional sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais. Promulgação. DOU, 07.07.92. Disponível em: http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0591.htm. Acesso em: 27 set. 2020.
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Com isso, pretende-se evidenciar que o reconhecimento jurídico do prin-
cípio da vedação ao retrocesso confere força normativa e caráter vinculante 
às prescrições de direito social, incluindo entre elas as disposições referentes 
ao direito fundamental ao trabalho. 

No campo prático, Courtis16 leciona que, para determinar o grau de re-
gressividade de uma norma, “é necessário compará-la com a norma que esta 
tenha	modificado	ou	substituído	e	avaliar	se	a	norma	posterior	suprime,	limita	
ou restringe direitos ou benefícios concedidos pela anterior”. Sendo assim, a 
supressão	ou	a	regressão	de	direitos,	deve	ser	plenamente	justificada	diante	do	
patamar	anteriormente	existente.	Significa	dizer,	então,	que	a	“regressão	de	di-
reitos”,	quando	despida	de	fundamento	suficiente	ou	de	mecanismos	alternativos	
de conservação, tem o condão de ser – e é extremamente recomendável que 
assim o seja – invalidada pelos órgãos de controle jurisdicional competentes.

Para	as	finalidades	do	Direito	do	Trabalho,	a	realização	prática	desse	
cotejo já é até mesmo facilitada pela existência de princípios ínsitos a este ramo 
da ciência jurídica, como o princípio protetivo e seus desdobramentos: norma 
mais	favorável,	condição	mais	benéfica,	e	in dubio pro operario. 

Para além disso, também há na doutrina a construção de um núcleo 
duro, relacionado aos direitos mínimos dos obreiros, intangíveis até mesmo à 
negociação	coletiva,	o	que	foi,	ainda,	objeto	de	ratificação	pela	própria	Refor-
ma	Trabalhista	com	o	acréscimo	do	art.	611-B	à	CLT.	Trata-se	da	definição	do	
patamar civilizatório mínimo, conceituado por Mauricio Godinho Delgado17 
nos seguintes termos:

“No caso brasileiro, esse patamar civilizatório mínimo está dado, 
essencialmente, por três grupos convergentes de normas trabalhistas he-
terônomas: as normas constitucionais em geral (respeitadas, é claro, as 
ressalvas parciais expressamente feitas pela própria Constituição: art. 7º, 
VI, XIII e XIV, por exemplo); as normas de tratados e convenções interna-
cionais vigorantes no plano interno brasileiro (referidas pelo art. 5º, § 2º, já 
expressando um patamar civilizatório no próprio mundo ocidental em que 
se integra o Brasil); as normas legais infraconstitucionais que asseguram 
patamares de cidadania ao indivíduo que labora (preceitos relativos à saúde 
e segurança no trabalho, normas concernentes a bases salariais mínimas, nor-
mas	de	identificação	profissional,	dispositivos	antidiscriminatórios,	etc.).”

16 COURTIS, Christian. La prohibición de regresividad en materia de derechos sociales: apuntes introduc-
torios. In: Ni un paso atrás: la prohibición de regresividad en materia de derechos sociales. Compilado 
por Christian Courtis. Ciudad Autónoma de Buenos Aires: Del Puerto, 2006. p. 4.

17 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. 17. ed. São Paulo: LTr, 2018. p. 1.467.
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Essas referências, tão seculares à Justiça do Trabalho e às reclamações 
trabalhistas individuais e aos dissídios coletivos, não podem ser olvidadas quan-
do levadas ao palco de discussão das ações de controle concentrado e abstrato 
de constitucionalidade, realizado pelo STF. A iluminação dos novos termos 
legislativos sob esse enfoque evitaria que se utilizassem como argumentos deter-
minantes pela validade dos dispositivos reformistas os princípios isoladamente 
considerados da “livre-iniciativa”, no plano privado, e da “discricionariedade 
do legislador/administrador”, no âmbito público. 

Em verdade, o retrocesso da legislação trabalhista afeta, inevitavelmente, 
o arcabouço de outros direitos humanos, igualmente fundamentais, uma vez que 
é por meio do trabalho que os indivíduos garantem sua subsistência e o acesso 
mais amplo a outros direitos fundamentais reconhecidos, individuais ou sociais, 
e	ainda	exercem	sua	liberdade	de	exercício	profissional.	A	interseccionalidade 
inerente aos direitos fundamentais trabalhistas é reconhecida pela Observação 
Geral nº 18 do Comitê de Direitos Econômicos, Social e Culturais (DESC) da 
ONU18, nos seguintes termos:

“O direito ao trabalho é essencial para a realização de outros 
direitos humanos e constitui um uma parte inseparável e inerente da 
dignidade humana. Todo mundo tem o direito de trabalhar para poder 
viver com dignidade. O direito ao trabalho serve, ao mesmo tempo, à so-
brevivência do indivíduo e de sua família e contribui também, na medida 
em que o trabalho é livre escolhido ou aceito, para sua plena realização 
e reconhecimento dentro da comunidade.” (grifo nosso)

Dentre as diretrizes apresentadas na citada Orientação, ressalta-se a ne-
cessidade de que os Estados-Parte adotem todas medidas necessárias, inclusive 
legislativas, para reduzir, da maior maneira possível, o número de trabalhadores 
na economia informal e desprovidos de proteção. E no rol das obrigações jurídi-
cas, de caráter geral, impostas aos Estados-Partes, está exposta como a principal 
delas “velar pela realização progressiva do exercício do direito ao trabalho”19. 

Avançando sobre o assunto, a Orientação ainda demonstra que os descum-
primentos	a	essas	diretrizes	podem	ser	verificados,	dentre	outras	circunstâncias,	
pela “aprovação de legislação ou políticas que sejam manifestamente incom-

18 Disponível em: https://www.escr-net.org/es/recursos/observacion-general-no-18-derecho-al-trabajo. 
Acesso em: 2 set. 2020. (tradução livre)

19 Disponível em: https://www.escr-net.org/es/recursos/observacion-general-no-18-derecho-al-trabajo. 
Acesso em: 2 set. 2020. (tradução livre)



8 0  A N O S  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

Rev. TST, São Paulo, vol. 87, Edição Especial, 2021 173

patíveis com as obrigações internacionais relativas ao direito ao trabalho”20. E 
para aferir o sucesso das medidas que devam ser adotadas, o documento sugere 
que os Estados-Parte criem cronogramas e políticas de monitoramento, por meio 
de dados estatísticos, que possam evidenciar se as decisões políticas aplicadas, 
de fato, contribuem para a realização do pleno emprego e da implementação 
do trabalho digno e decente. 

A despeito dessas diretrizes, o que se vê na jurisprudência atual é que os 
pedidos de declaração de inconstitucionalidade, quando desprovidos, embasam-
se no simples critério da escolha política, e quando avançam para os argumentos 
econômicos buscam arrimo tão somente nos valores da livre-iniciativa para a 
emissão	dos	votos,	conforme	pode	ser	verificado	naquele	proferido	pelo	Mi-
nistro Gilmar Mendes em recente decisão expedida no âmbito da ADI 5.69521:

“Ou seja, aqui não se trata de optarmos entre um modelo de traba-
lho formal e um modelo de trabalho informal, mas entre um modelo com 
trabalho e outro sem trabalho; entre um modelo social utópico, como tão 
frequentemente nos alertou Roberto Campos, e um modelo em que os 
ganhos sociais são contextualizados com a realidade. A informalidade é 
um claro indicativo de que os agentes de mercado, não apenas empresas, 
mas também os trabalhadores, estão migrando para a margem do sistema 
super-regulado que construímos. (...) Se a Suprema Corte americana 
impôs	freios	a	opções	políticas	definidas	pelo	 legislativo,	por	aqui,	o	
TST tem colocado sérios entraves a opções políticas chanceladas pelo 
Executivo	e	pelo	Legislativo.	Ao	fim	e	ao	cabo,	a	engenharia	social	que	
a Justiça do Trabalho tem pretendido realizar não passa de uma tentativa 
inócua de frustrar a evolução dos meios de produção, os quais têm sido 
acompanhados por evoluções legislativas nessa matéria.” (grifo nosso)

É preocupante que agentes da mais alta Corte pátria ataquem tão aberta-
mente o arcabouço normativo vigente e a atuação dos magistrados especializa-
dos no assunto, ainda mais quando o argumento utilizado seja o da necessidade 
meramente abstrata de “salvar o mercado”, mediante a criação de novos empre-
gos, ainda que precarizados. Trata-se de um esvaziamento argumentativo que 
deveria ser evitado tanto pelos participantes plurais do processo constitucional, 
quanto mais ainda pelos seus julgadores, uma vez que estes estão adstritos ao 
dever de fundamentação, previsto no art. 93, IX, da CF. 

20 Disponível em: https://www.escr-net.org/es/recursos/observacion-general-no-18-derecho-al-trabajo. 
Acesso em: 2 set. 2020. (tradução livre)

21 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.695. Rel. Min. Gilmar 
Mendes. Pesquisa de jurisprudência. Julgamento 16.06.2020. DJE 21.08.2020. Disponível em: http://
portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344110638&ext=.pdf. Acesso em: 27 set. 2020. 
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Nesse caso, a aceitação da situação de regressividade demandará ônus 
probatório ao Estado, esteja ele representado na forma de regulamentador ou 
julgador. Veja-se que tal ônus funcional também foi incorporado ao CPC/2015 
por meio do art. 489, que em seu § 2º institui a obrigatoriedade de racionalização 
e fundamentação das conclusões obtidas quando no exercício da ponderação entre 
normas. Nesses casos, “não basta que o Estado demonstre apenas a legitimidade do 
fim	e	a	mera	racionalidade	da	medida:	deve	justificar	sua	imperiosa	necessidade”22.

Portanto, reconhecer a normatividade do princípio da vedação ao retro-
cesso	e	aplicar	suas	razões	de	existência	e	finalidade	são	poderosas	armas	de	
combate às malversadas investiduras do poder público em face dos direitos 
fundamentais, ainda mais quando permanecem fortemente sonegados para 
grande parte da população, que em pleno século XXI não tem acesso ao em-
prego formal e ao trabalho digno e decente23. 

É premente, portanto, que nas ações constitucionais que discutam sobre 
os	direitos	trabalhistas	se	faça	o	esforço	hermenêutico	de	identificar	e	aplicar	
as razões próprias deste ramo da ciência jurídica, como bem se destaca no 
voto, vencido, do Ministro Marco Aurélio, na mesma ADI 5.69524, supracitada:

“Na busca da excelência na prestação jurisdicional, o magistrado, 
encarnando	a	figura	do	Estado-juiz,	deve	ter	a	atuação	norteada	pelos	prin-
cípios gerais do Direito e, mais	especificamente,	do	Direito	do	Trabalho, 
considerada a história da legislação protetiva, sob pena de subverter-se 
aquilo que é o fundamento e a razão de ser da Justiça trabalhista. Muito 
já se caminhou no sentido da melhoria das condições gerais do trabalho e 
da	fixação	da	remuneração	mínima,	mas ainda é patente a desigualdade 
econômica em comparação com o empregador, agravada por excesso de 
mão de obra e escassez de emprego. Tendo em vista a temática afeta à 
terceirização de serviços, não pode o julgador afastar-se do que é mais 
próprio ao Direito do Trabalho, ou seja, a disparidade jurídica na qual 
se encontram as partes contratantes, ante as particularidades de cada 
situação e o momento vivido.” (grifo nosso)

22 COURTIS, op. cit., p. 29.
23 De acordo com pesquisa divulgada no ano de 2019 pelo IPEA, o número de desempregados de longo prazo 

cresceu 42,4% em quatro anos. “A parcela de desempregados que está nesta situação há mais de dois anos 
avançou de 17,4% no 1º trimestre de 2015 para 24,8% no mesmo período de 2019, atingindo 3,3 milhões 
de pessoas”. Os dados da referida pesquisa demonstram que há dissonância entre a exposição de motivos 
das Reformas Trabalhistas e a realidade vivenciada pelos cidadãos brasileiros. Disponível em: https://www.
ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=34817. Acesso em: 27 set. 2020.

24 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.695. Rel. Min. Gilmar 
Mendes. Pesquisa de jurisprudência. Julgamento 16.06.2020. DJE, 21.08.2020. Disponível em: http://
portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344110638&ext=.pdf. Acesso em: 27 set. 2020. 
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Como referido por Amartya Sen25 em seu estudo sobre a relação entre 
a	pobreza	e	a	ausência	das	liberdades,	“entre	os	desafios	cruciais	do	desen-
volvimento em muitos países atualmente inclui-se a necessidade de libertar 
os trabalhadores de um cativeiro explícito ou implícito que nega o acesso ao 
mercado de trabalho aberto”. Ou, quando não se nega o acesso, restringe-se 
a possibilidade de que o trabalhador, por meio do desprendimento das suas 
energias físicas e mentais, possa exercer sua dignidade na condição de pessoa 
por meio do trabalho pela falta de reconhecimento da sua situação de vulne-
rabilidade, a qual lhe impõe situações vexatórias, acobertadas pelo manto da 
legitimidade meramente formal. 

4 – Conclusão
O sistema de precedentes faz com que juízes, advogados e procuradores 

estejam sujeitos às decisões do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, é es-
sencial avaliar como a Corte trata das questões atinentes ao Direito do Trabalho, 
tanto mais na “era reformista”. A forma de atuação e a análise dos argumentos 
trazidos ao processo constitucional denotam que pouco se traz da essência do 
Direito do Trabalho para essas demandas, reputando-se, quase sempre, que a 
liberdade do legislador se coaduna à liberdade do jurisdicionado que o legiti-
ma, motivo pelo qual não se deveriam invalidar regras “inovadoras” sobre as 
situações trabalhistas vivenciadas. 

Não se pode fechar os olhos, obviamente, aos aspectos que redundam 
em inevitável decréscimo da empregabilidade, como são exemplos o desem-
prego estrutural causado pela evolução tecnológica e, bem ainda, as mudanças 
impostas pela própria realidade em tempos de crise, como é o caso do atual 
estado pandêmico causado pela Covid-19. Essas circunstâncias, no entanto, não 
poderão servir de escusas para legitimar a dilapidação de direitos consolidados, 
repita-se, quando não houver fundamento relevante para tal ou a criação de 
sistemas alternativos que busquem equilibrar a relação afetada de uma maneira 
menos	lesiva	ao	hipossuficiente.	

Não podem ser considerados avanços legislativos normas que permitam 
a “externalização dos riscos” em detrimento da “internalização dos lucros”, ou 
a falta de regulamentação que permita que esta situação ocorra sem que sejam 
colocados entraves pelo Estado, que deveria atuar em prol dos objetivos da 
República e da minimização das desigualdades por meio da busca pela justiça 
social. Nesse caso, fechar os olhos deliberadamente para o aumento da con-
centração de riqueza em detrimento da dilapidação das condições de trabalho 

25 SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade. São Paulo: Companhia do Bolso, s.d, s.p. E-book.
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não é uma alternativa que represente os desígnios encartados na Constituição 
Federal da República. 

Em não tendo sido ouvidas com atenção as partes interessadas durante 
a tramitação dos projetos de lei reformistas nas instâncias “democraticamente 
eleitas”, é com gravidade que se vê o fechamento das portas para estes também 
no âmbito da tutela jurisdicional. Por isso, é essencial manter a criticidade e 
trazer para o debate permanente não só as causas, mas também as repercussões 
dos novos diplomas legislativos, efetivamente concretizadas no seio social. 

A importância da discussão do tema abordado, portanto, reside na ne-
cessidade de se manter a atenção plena sobre essa relação, quase sempre não 
recíproca, entre o que seja jurídico e o que seja político, entre a economia e o 
trabalho,	a	fim	de	que	situações	de	lesividade	não	sejam	acobertadas	pelo	manto	
da legitimidade democrática, sem que tenha havido a efetiva participação e 
interesse popular nas discussões que ensejam as referidas decisões.
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TRABALHO SUSTENTÁVEL: UM REPENSAR 
LÍDIMO DE CONDUTAS

SUSTAINABLE WORK: A RETHINKING LEGAL CONDUCT

Wagson Lindolfo José Filho*

RESUMO: Busca-se com o presente artigo trazer suporte acadêmico para a conjugação 
jurídica destas duas importantes categorias (trabalho e sustentabilidade). A sustentabi-
lidade dos sistemas de proteção social é uma apreensão cada vez mais premente, dadas 
as	crescentes	tendências	demográficas,	as	novas	formas	de	organização	do	trabalho	e	
a	crise	ambiental	verificada	nos	últimos	anos.	Tem-se,	portanto,	que	o	trabalho	sus-
tentável é um estágio mais avançado de valorização, traduzindo-se na atenção vertida 
em prol do desenvolvimento limpo para a existência da própria vida, desde que sejam 
oportunizadas condições estáveis de salário, realização, saúde e segurança no emprego.

PALAVRAS-CHAVE: Trabalho Sustentável. Sustentabilidade. Desenvolvimento 
Limpo. Dignidade.

ABSTRACT: This article seeks to bring academic support for the legal combination 
of these two important categories (work and sustainability). The sustainability of 
social protection systems is an increasingly pressing concern, given the growing 
demographic trends, new forms of work organization and the environmental crisis 
seen in recent years. There is, therefore, that sustainable work is a more advanced 
stage of valorization, translating into the attention paid to clean development for the 
existence of life, provided that stable conditions of salary, achievement, health and 
safety are provided at the job.

KEYWORDS: Sustainable Work. Sustainability. Clean Development. Dignity.

1 – Introdução

Hodiernamente,	há	uma	constante	ressignificação	da	categoria	trabalho.	
Outrora	ligada	às	ideias	de	tortura,	passa-se,	doravante,	a	dignificar	
o homem enquanto ser social, transcendendo ao apelo meramente 

mercadológico	para	uma	identificação	valorativa	mundana.	Trata-se	de	cam-
po essencial para o desenvolvimento do próprio homem (cognição subjetiva 
e social), que deixa marcas indeléveis de sua inserção neste espaço natural.

Diante disso, prima-se pelo valor constitucional do princípio da sustenta-
bilidade, em sua perspectiva pluridimensional e engajadora, como instrumento 

* Juiz do trabalho substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; graduado em Direito pela 
Universidade Federal de Goiás; pós-graduado em Direito do Trabalho pela Universidade Católica 
Dom Bosco; pós-graduado em Direito Constitucional pela Universidade Federal de Goiás; mestre em 
Ciência Jurídica pela UNIVALI-SC/Universidad de Alicante-España.
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apto	a	exigir	uma	completa	reconfiguração	do	modelo	tradicional	de	desenvolvi-
mento, realçando a missão altruística atual de preservação dos recursos naturais 
para com as futuras gerações, tudo isso dividido em cinco diferentes dimensões: 
I) social; II) ética; III) jurídico-política; IV) econômica; e V) ambiental.

Busca-se com o presente artigo trazer suporte acadêmico para a conju-
gação jurídica destas duas importantes categorias (trabalho e sustentabilidade). 
A sustentabilidade dos sistemas de proteção social é uma apreensão cada vez 
mais	premente,	dadas	as	crescentes	tendências	demográficas,	as	novas	formas	
de	organização	do	trabalho	e	a	crise	ambiental	verificada	nos	últimos	anos.	
Tem-se, portanto, que o trabalho sustentável é um estágio mais avançado de 
valorização, traduzindo-se na atenção vertida em prol do desenvolvimento limpo 
para a existência da própria vida, desde que sejam oportunizadas condições 
estáveis de salário, realização, saúde e segurança no emprego.

Quanto à metodologia aqui empregada, registra-se que, a partir da macro-
vertente jurídico-sociológica, propõe-se a compreensão do fenômeno jurídico 
a ser estudado em um ambiente social de maior amplitude, com a utilização 
na investigação das tipologias jurídico-descritivo e jurídico-interpretativo, na 
fase de tratamento de dados o método cartesiano e o relatório dos resultados 
expresso terá sua composição embasada no raciocínio indutivo1.

2 – Considerações gerais sobre a sustentabilidade

À primeira vista, o termo sustentabilidade pode parecer uma nova ex-
pressão	para	designar	ideais	antigos,	porém	seu	significado	transcende	a	mera	
proteção do meio natural para abranger uma multidimensionalidade valorati-
va e sistêmica, englobando vários fatores para equilibrar o desenvolvimento 
econômico e social com a preservação da natureza. Por mais paradoxal que 
se apresente esta conturbada relação, menos aqui é mais, uma menor carga 
de consumo necessariamente representa uma maior manutenção dos recursos 
naturais presentes no planeta.

Cuida-se	de	epíteto	bastante	variante	cuja	significância	se	 transforma	
de acordo com a época na qual se questiona a inesgotabilidade dos recursos 
naturais. O caráter sustentável está intrínseco na própria natureza humana, tal 
qual o valor fundamental de justiça. Todos possuem intuitivamente uma vaga 
ideia	a	 respeito	desta	 temática,	mas	não	sabem	defini-la	de	forma	acertada,	

1 GUSTIN, Miracy Barbosa de Sousa; DIAS, Maria Tereza Fonseca. (Re)pensando a pesquisa jurídica. 
3. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2010. 256 p.
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de modo que “sustentabilidade é ao mesmo tempo simples e complexa”2. Há 
quem propugna, inclusive, a substituição do clássico conceito de justiça pelo 
pensamento sistêmico da sustentabilidade3.

Etimologicamente, a palavra “sustentável” deriva do latim sustentare 
(sustentar; defender; favorecer, apoiar; conservar, cuidar). Sustentabilidade, 
de acordo com o Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa,	significa	a	carac-
terística ou condição do que é sustentável – que pode ser sustentado; passível 
de sustentação4.	Como	se	pode	notar,	o	verbete	é	definido	como	aquela	habili-
dade intrínseca no sentido de suportar mudanças e condições adversas, não se 
exaurindo no tempo e no espaço.

Pois bem, a noção de desenvolvimento sustentável foi utilizada pela 
primeira vez no relatório “Brundtland”, publicado em 1987, pela Comissão 
Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento das Nações Unidas. No 
relatório,	firmou-se	uma	espécie	de	obrigação	transcendental	entre	gerações	
nos seguintes termos: “desenvolvimento sustentável é aquele que atende às ne-
cessidades do presente sem comprometer a capacidade das gerações futuras de 
atenderem as suas próprias necessidades”5. Adotou-se, a partir daí, uma postura 
crítica ao modelo de consumo até então disseminado pelos países industriali-
zados, pregando que o progresso econômico e social não pode se embasar na 
exploração indiscriminada e devastadora da natureza, sem um compromisso 
ético para com os nossos descendentes.

Houve avanços sensíveis representados por este relatório, importando 
destacar que nele foi implementada a conceituação de “desenvolvimento sus-
tentável”, que é distinto do chamado “princípio da sustentabilidade”. Aquela 
deriva deste. O desenvolvimento sustentável deve seu aperfeiçoamento ao 
princípio da sustentabilidade, buscando conservar o ecossistema, mas também 
atender às necessidades socioeconômicas das comunidades. Em outros dizeres: 
“Desenvolvimento sustentável é a tradução do ótimo de Pareto a ser encontrado 
entre desenvolvimento econômico e proteção dos recursos naturais”6.

2 BOSSELMANN, Klaus. O princípio da sustentabilidade: transformando direito e governança. São 
Paulo: RT, 2015. p. 11.

3 MAÑAS, José Luis Piñar. El desarrollo sostenible como principio jurídico. In: MAÑAS, José Luis 
Piñar. Desarrollo sostenible y protección del medio ambiente. Madrid: Civitas, 2002. p. 30-31.

4 HOUAISS, Antônio; VILLAR, Mauro de Salles. Dicionário Houaiss da língua portuguesa. Rio de 
Janeiro: Objetiva, 2001. n.p.

5 CMMAD – Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. Nosso futuro comum. Versão 
em inglês disponível em: https://www.un.org/documents/ga/res/42/ares42-187.htm. Acesso em: 2 jul. 
2020.

6 DERANI, Cristiani. Direito ambiental econômico. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 113.
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Já a sustentabilidade, como princípio, encontra-se comprometida com a 
solidariedade e fraternidade, na consideração e responsabilidade com as gera-
ções futuras, além do fato de não se aceitar relação de dominação nas relações 
entre humanos e não humanos. É uma importante ideia relacionada à conti-
nuidade das sociedades humanas e da natureza. Autêntico dever de proteger e 
restaurar a integridade dos sistemas ecológicos da Terra7.

Nas palavras de Juarez Freitas8, o princípio da sustentabilidade pode ser 
definido	da	seguinte	forma:

“Trata-se	do	princípio	constitucional	que	determina,	com	eficácia	
direta e imediata, a responsabilidade do Estado e da sociedade pela con-
cretização solidária do desenvolvimento material e imaterial, socialmente 
inclusivo, durável e equânime, ambientalmente limpo, inovador, ético e 
eficiente,	no	intuito	de	assegurar,	preferencialmente	de	modo	preventivo	
e precavido, no presente e no futuro, o direito ao bem-estar.”

Por sua vez, Leonardo Boff9, por meio de uma concepção holística, a 
mais integradora e compreensiva possível, preleciona o presente conceito: 

“Sustentabilidade é toda ação destinada a manter as condições 
energéticas, informacionais, físico-químicas que sustentam todos os seres, 
especialmente a Terra viva, a comunidade de vida, a sociedade e a vida 
humana, visando sua continuidade e ainda atender as necessidades da 
geração presente e das futuras, de tal forma que os bens e serviços natu-
rais sejam mantidos e enriquecidos em sua capacidade de regeneração, 
reprodução e coevolução.”

A sustentabilidade merece ser entendida, então, como um instituto real-
mente pluridimensional, congregando vários aspectos materiais e imateriais que 
buscam a implantação de uma inteligência sistêmica com o escopo de equilibrar 
o bem-estar intergeracional e a resiliência dos ecossistemas. Uma conceitua-
ção demasiado reducionista, sem reunir, portanto, as complexas nuances que 
a	temática	envolve,	tende	a	perder	a	confiança	frugal	da	proposta,	bem	como	
impor	um	reduzido	e	ineficaz	tratamento	normativo.

De fato, a releitura ampliativa da sustentabilidade proporciona uma maior 
densificação	normativa	prioritária,	com	a	consequente	geração	de	valores	éticos	
voltados para a instauração do chamado “direito inalienável ao futuro”10. É 

7 BOSSELMANN, op. cit., p. 82.
8 FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: direito ao futuro. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2012. p. 41.
9 BOFF, Leonardo. Sustentabilidade: o que é: o que não é. 3. ed. Petrópolis: Vozes, 2014. p. 107.
10 FREITAS, op. cit., p. 57.
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dizer que a atenção presente deve amenizar as consequências danosas de um 
consumismo desenfreado e uma poluição epidêmica mediante a utilização de 
um senso prospectivo de bem-estar duradouro.

3 – Dimensões da sustentabilidade

Muitas são as linhas doutrinárias sobre as respectivas dimensões do 
instituto	da	sustentabilidade,	não	havendo	consenso	científico	quanto	à	iden-
tificação	e	à	quantidade	dos	sentidos	de	sua	extensão	conceitual,	incumbindo	
ao operador jurídico, de maneira condizente com o marco teórico estabelecido, 
escolher	aquela	proposta	mais	afinada	com	os	objetivos	de	sua	pesquisa.

Com	o	desenvolvimento	dos	debates	a	respeito	do	significado	e	as	con-
sequências dessa ideia-força nas diferentes esferas do conhecimento, surgem 
iniciativas para concebê-la e materializá-la no contexto social em que está 
inserida. Entre elas, encontra-se a proposta metodológica do sociólogo inglês 
John Elkington (fundador da consultoria SustainAbility), defendendo um modelo 
de mudança social calcado no triple bottom line ou “tripé da sustentabilidade”, 
o qual pretende a interação entre as dimensões econômica, social e ambiental, 
com a expectativa de que os empreendimentos devem contribuir de forma 
progressiva com o bem-estar humano e ambiental11.

Sem	embargo,	 considerando	um	dos	marcos	 teóricos	 definidos	neste	
estudo,	 avulta	mencionar	 que	 se	 utilizará	 aqui	 a	 sugestão	 classificatória	 de	
Juarez Freitas, que defende o valor constitucional da sustentabilidade, em sua 
perspectiva pluridimensional, como instrumento apto a exigir uma completa 
reconfiguração	do	modelo	tradicional	de	desenvolvimento,	tudo	isso	dividido	
em cinco diferentes dimensões: I) social; II) ética; III) jurídico-política; IV) 
econômica; e V) ambiental12.

3.1 – Dimensão social

Tal vertente da sustentabilidade procura, em epítome, a erradicação da 
pobreza e desigualdade radical13.	A	insuficiência	de	recursos	de	grande	parte	da	
população mundial é um dos principais fatores da degradação ambiental, a qual 
se lastreia na satisfação das necessidades humanas básicas de forma imediata e 

11 ELKINGTON, J. Towards the sustainable corporation: win-win-win business strategies for sustainable 
development. California Management Review, v. 36, n.2, p. 90-100, 1994.

12 FREITAS, op. cit., p. 58.
13 NAGEL, Thomas. Poverty and food: why charity is not enough. In: POGGE, Thomas. MOELLEN-NAGEL, Thomas. Poverty and food: why charity is not enough. In: POGGE, Thomas. MOELLEN-

DORF, Darrel. Global justice: seminal essays. Minneapolis: Paragon House, 2008. p. 49-57.
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totalmente descomprometida com o futuro subsistencial das demais gerações. 
Não há desenvolvimento sustentável salutar quando se depara com a exclusão 
social, de modo que, atualmente, se deve considerar uma proposta avançada 
de “desenvolvimento humano sustentável”:

“De esta manera, el concepto de desarrollo humano sostenible 
es en realidad hacia donde se deben dirigir los esfuerzos de la sociedad 
internacional, en la medida en que sitúa al ser humano en lo centro de 
los esfuerzos de desarrollo, al fomentar un desarrollo que no solo genera 
crescimiento económico sino que contribuye en la distribución equitativa 
de	sus	beneficios,	protege	el	medio	ambiente	y	fomenta	el	respeto	de	los	
derechos humanos de las actuales generaciones y de las venideras.”14

Inclusão e engajamento são as palavras de ordem para que se possa 
instaurar uma sustentabilidade calcada em premissas sociais sólidas. Muito se 
discute a respeito da dignidade da pessoa humana, mas poucas são as medidas 
concretas destinadas a conferir efetividade à educação e ao trabalho equita-
tivo, em que se pretende construir uma sociedade mais justa e consciente de 
seu papel de preservação do meio ambiente. Com certeza, com investimentos 
direcionados ao aperfeiçoamento do conhecimento do capital humano (educa-
ção ambiental)15, tudo se reverte na disseminação altruística do bem-estar e da 
qualidade de vida respeitável na face da Terra.

Outrossim, atingido um certo estágio satisfatório em matéria social, 
não há cabimento para supressões incondicionadas de prestações sociais já 
implementadas, o que garante a intangibilidade do núcleo essencial dos direitos 
sociais. É dizer que a vedação do retrocesso não busca respaldar apenas direi-
tos subjetivos dos titulares do direito, mas também o estabelecimento de uma 
racionalidade ambiental protetiva, na medida em que indivíduos que possuem 
suas necessidades básicas e vitais atendidas (saúde, educação, moradia, trabalho, 
segurança, alimentação adequada, saneamento básico, etc.), transmutam-se em 
agentes replicadores de preservação da natureza. Daí falar-se mais adequada-
mente em “proibição de retrocesso ambiental”16.

14 ROJAS, Claudia. Lecturas sobre derecho del medio ambiente: del desarrollo sostenible al desarrollo 
humano sustenible. Colombia: Universidad Externado de Colombia, 2003. p. 453. t. 4.

15 MARTÍN, Miguel Martínez. Una propuesta de aprendizaje ético para la Educación Ambiental. In: 
MARTÍN, Víctor-Javier Mangas (Coord.). Educación ambiental y sostenibilidad. Alicante: Universidad 
de Alicante, 2003. p. 29.

16 FENSTERSEIFER, Tiago. Direitos fundamentais e proteção do ambiente. A dimensão ecológica da 
dignidade humana no marco jurídico-constitucional do Estado Democrático de Direito. Porto Alegre: 
Livraria do Advogado, 2008. p. 261.
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Destarte, deve-se ter em mente a concepção fundamental de democracia 
ecológica local com o objetivo de se contrapor à periferização. Repensar o nosso 
estilo de vida e atentar para a construção de políticas públicas mais democráticas 
e	inclusivas,	sempre	com	o	fim	de	superar	problemáticas	sociais	e	ambientais.

3.2 – Dimensão ética

Em seu viés ético, a sustentabilidade reverbera uma dinâmica solidarista 
de	respeito	e	confiança	mútua	entre	os	seres	vivos	em	geral.	Não	se	trata	de	
uma moralidade cambiante e individualista, mas, sim, se refere a um espectro 
universal de expansão de liberdades (individuais e coletivas) sem a redução 
sequente	de	direitos	fundamentais	de	outrem.	Significa,	desse	modo,	buscar	o	
equilíbrio constante do comportamento humano para o atingimento da essência 
atemporal e tuitiva da natureza. Nas palavras de Leonardo Boff, “sustentabi-
lidade é um modo de ser e de viver que exige alinhar as práticas humanas às 
potencialidades limitadas de cada bioma e às necessidades das presentes e das 
futuras gerações”17.

As tecnologias disponíveis atualmente fornecem fortes indícios de que 
a transição para uma sociedade sustentável não é mais um problema técnico 
ou conceitual, mas, antes de tudo, uma conjuntura de valores e desejo político. 
Assim, a necessidade de se encontrarem novos horizontes para um desen-
volvimento que seja ao mesmo tempo sustentável e includente perpassa pela 
instauração de uma epistemologia ambiental, que para Leff tem o escopo de 
questionar o conhecimento por fora do âmbito da positividade por entender que:

“A crise ambiental é uma crise do conhecimento: da dissociação 
entre o ser e o ente à lógica autocentrada da ciência e ao processo de 
racionalização da modernidade guiado pelos imperativos da racionalidade 
econômica e instrumental. O saber que emerge dessa crise no campo 
de	externalidade	das	ciências	se	filtra	entre	as	estruturas	teóricas	e	as	
malhas discursivas do conhecimento moderno; a partir dali, questiona os 
paradigmas estabelecidos, abrindo as portas para o saber negado. O saber 
ambiental vai derrubando certezas e abrindo os raciocínios fechados que 
expulsam o ambiente dos círculos concêntricos do conhecimento. A epis-
temologia ambiental confronta o projeto positivista (universal, objetivo) 
do conhecimento e deslinda as estratégias de poder que se entrelaçam 
nos	paradigmas	científicos	e	na	racionalidade	da	modernidade.	Esta	é	

17 BOFF, op. cit., p. 16.
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sua coerência estratégica. A epistemologia ambiental é uma política do 
saber que busca a sustentabilidade da vida.”18

Por outro lado, uma abordagem ética de equidade intergeracional envolve 
um	balanceamento	de	interesses	conflitantes,	inclusive	com	vistas	da	natureza	
como titular (sujeito) de direitos fundamentais, tal qual na Constituição equato-
riana19, tornando dispensável a demonstração do prejuízo a interesses humanos 
para o manejo dos instrumentos jurídicos pertinentes à tutela do meio ambiente 
e dos seres que o formam. De acordo com este pensamento:

“A preocupação da ética ecológica é levar o mundo não humano 
para	a	comunidade	da	justiça	para	que	não	seja	necessário	confiar	inteira-
mente em maiorias democráticas para a proteção ambiental. Ao fazer isso, 
todos têm o cuidado de observar que o reconhecimento do valor moral 
do mundo natural não indica equivalência moral com a humanidade.”20

Qualquer discurso sobre sustentabilidade é eminentemente ético. Tal 
instituto necessariamente tem de ser analisado sob um viés poliédrico de desen-
volvimento social e ambiental em prol do alcance do bem-estar da coletividade. 
É preciso lançar mão de um conceito de sustentabilidade calcado na Carta da 
Terra21, superando uma visão antropocentrista individual e retrógrada para se 
chegar a uma nova tipologia de governança sustentável na ética ecológica.

3.3 – Dimensão jurídico-política

A compreensão da dimensão jurídico-política da sustentabilidade envolve 
uma postura mais proativa na tomada de decisões administrativas e judiciais, 
a	fim	de	se	conferir	maior	concretização	ao	chamado	“princípio	da	sustenta-
bilidade”. O alcance da sustentabilidade, então, eleva-se como paradigma de 
interpretação para determinar deveres concretos ao Poder Público e legitimar 
a capacidade de atuação das organizações privadas22.

Deixa de ser um bordão efêmero para ostentar normatividade plena. 
Nesse ínterim, proclama-se com segurança que o princípio da sustentabilidade 

18 LEFF, Enrique. Epistemologia ambiental. 4. ed. São Paulo: Cortez, 2007. p. 13-14.
19 “Art. 71. La naturaleza o Pacha Mama, donde se reproduce y realiza la vida, tiene derecho a que se 

respete integralmente su existencia y el mantenimiento y regeneración de sus ciclos vitales, estructura, 
funciones y procesos evolutivos.” (ECUADOR. Constitución del Ecuador, 2008. Disponível em: https://
www.oas.org/juridico/mla/sp/ecu/sp_ecu-int-text-const.pdf. Acesso em: 10 maio 2020)

20 BOSSELMANN, op. cit., p. 114.
21 A Carta da Terra é uma declaração de princípios éticos fundamentais para a construção, no século XXI, 

de	uma	sociedade	global	justa,	sustentável	e	pacífica.	
22 MAÑAS, op. cit., p. 45.
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já se tornou um princípio geral do direito, invocado pelos cidadãos e aplicável 
pelos	juízes,	com	a	garantia	de	uma	interpretação	final	de	regras	normativas	
ou um título de intervenção dos poderes públicos em matéria ambiental, o que 
pode ser notado, inclusive, na jurisprudência brasileira:

“(...) observa-se que a atuação administrativa e jurisdicional deve-
se orientar para a execução de condutas que garantam a existência de 
ambiente sustentável à dignidade humana das presentes e futuras gera-
ções,	a	implicar	que	ao	Poder	Público	incumba	fiscalização	e,	por	vezes,	
impedimento de práticas privadas de interesse puramente comercial.”23

Impende, nesse diapasão, concretizar o princípio da sustentabilidade em 
sua	dimensão	jurídico-política,	a	fim	de	que	o	egocentrismo	ceda	efetivamente	
lugar ao solidarismo, de modo que não se admita interpretação que garanta 
que alguém possa individualmente se sobrepor ao bem comum. Excogita-se, 
portanto, o que ousadamente denominamos aqui de “interpretação conforme a 
sustentabilidade”,	servindo	a	proteção	eficaz	do	meio	ambiente	como	parâme-
tro hermenêutico e de controle de constitucionalidade das leis e seus limites.

3.4 – Dimensão econômica

Como se vê do próprio texto constitucional (art. 170, inciso VI, da CF/88), 
a atividade econômica encontra-se atrelada ao resguardo do meio ambiente, 
cabendo aos órgãos administrativos e jurisdicionais brasileiros a preciosa ta-
refa	de	conferir	ao	paradigma	ecológico	a	máxima	efetividade	nos	conflitos	de	
interesses entre o capital e a natureza. 

Uma política sustentável busca integrar o meio ambiente na economia de 
mercado, impondo a imediata relativização da teoria dos preços e traz, como 
consequência	 fortificante,	 uma	gama	de	opções	 governamentais,	 visando	 a	
compor o desenvolvimento econômico com o direito ao meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado. Conforme bem adverte Derani:

“A necessidade de assegurar a base natural da vida (natureza) 
coloca novos matizes na política econômica. É, na verdade, o grande 
desafio	das	políticas	econômicas.	A	obviedade	da	necessidade	de	uma	
relação sustentável entre desenvolvimento industrial e meio ambiente é 
exatamente a mesma da irreversibilidade da dependência da sociedade 
moderna dos seus avanços técnicos e industriais. Assim, qualquer política 

23 RIO GRANDE DO SUL. Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Processo: Apelação Cível 
2005.71.01.004405-1. Relator: Valdemar Capeletti. Julgado em: 3 fev. 2010. Disponível em: http://
www.jusbrasil.com.br. Acesso em: 9 abr. 2020.
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econômica deve zelar por um desenvolvimento da atividade econômica 
e de todo seu instrumental tecnológico ajustados com a conservação 
dos recursos naturais e com uma melhora efetiva da qualidade de vida 
da população.”24

O direito ambiental econômico deve ser encarado como algo transversal, 
em que há um constante diálogo entre ecologia e economia, “adequado trade 
off	entre	eficiência	e	equidade”25, tudo com o condão de garantir um bem-estar 
coletivo calcado no uso sustentável do capital natural. A temática é de extrema 
importância,	uma	vez	que	permite	a	reflexão	sobre	o	uso	sustentável	do	meio	
ambiente, sem se desviar das externalidades positivas e negativas advindas do 
mercado, preconizando uma espécie de “economia ambiental”:

“La economía se divide en microeconomía, la cual estudia el 
comportamiento de los individuos o pequeños grupos, y en macroeco-
nomía, que se concentra en el análisis del desempeño económico de las 
economías como un todo. La economía ambiental se sitúa en los dos 
campos, pero sobre todo en el de la microeconomía. Se concentra prin-
cipalmente en cómo y por qué las personas toman decisiones que tienen 
consecuencias ambientales. Además, se ocupa de estudiar las maneras 
como se pueden cambiar las políticas e instituciones económicas con el 
propósito de equilibrar un poco más esos impactos ambientales con los 
deseos humanos y las necesidades del ecosistema en sí mismo.”26

Salienta-se que a expressão econômica da sustentabilidade não deve ser 
utilizada como um nefasto recurso de retórica ou algum mecanismo hábil de 
ludibriar a atenção para os reais problemas de nossa civilização, mas, sim, como 
elemento reestruturante da injustiça social que assola a sociedade contemporâ-
nea. Contra falácias da inesgotabilidade de recursos, mais do que simplesmente 
postergar um futuro de escassez inevitável, estimula-se o aperfeiçoamento de 
uma percepção baseada na cidadania ecológica e na soberania ambiental.

Não se nega a relevância do desenvolvimento econômico, porém torna-
se imprescindível pensar em uma economia com maior responsabilidade 
ambiental que produza menos resíduos e com a utilização mais crescente 
de energias renováveis. Trata-se, no caso, de avalizar a concepção arrojada 
de “desenvolvimento sustentável”, imprimindo um consumo consciente que 

24 DERANI, Cristiani. Direito ambiental econômico. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 227.
25 FREITAS, op. cit., p. 65.
26 FIELD. Barry C. Economía ambiental: una introducción. Colombia: Martha Edna Suárez R., 1995. 

p. 3.
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atenda satisfatoriamente as demandas atuais sem comprometer a capacidade 
da natureza de servir às futuras gerações.

A	partir	disso,	chega-se	à	percepção	crítica	de	Latouche,	com	a	finalidade	
de instituir um processo de decrescimento material sereno, convival e susten-
tável, que possui como fundamento o abandono da concepção encartada no 
“crescimento pelo crescimento”. Não um desenvolvimento com viés negativo, 
mas considerando o que realmente seria riqueza de acordo com parâmetros 
mais ligados à preservação ecológica e justiça social, com o induzimento de 
uma “pegada ecológica” arraigada em oito mudanças interdependentes (círculo 
virtuoso): reavaliar, reconceituar, reestruturar, redistribuir, relocalizar, reduzir, 
reutilizar, reciclar; ou seja, ocupa-se da construção de uma sociedade autônoma 
de	decrescimento,	lastreada	na	ideia	de	que	um	crescimento	infinito	é	incom-
patível	com	um	mundo	finito27.

3.5 – Dimensão ambiental

Talvez a melhor obra que expresse a gravidade das questões ambientais 
e a urgência de uma postura mais responsável com a natureza seja justamente 
o livro Primavera Silenciosa, de Rachel Carson. Embora, atualmente, conste 
no	catálogo	bibliográfico	basilar	de	disciplinas	voltadas	ao	estudo	do	meio	
ambiente, à época de seu lançamento, o manuscrito foi duramente criticado 
pelo público. A reação negativa deveu-se ao escancaramento de uma realidade 
dura e crua, com a ligação que a autora estabeleceu entre o controle químico 
de insetos e a bomba atômica:

“Juntamente com a possibilidade da extinção da humanidade por 
meio da guerra nuclear, o problema central da nossa Idade se tornou, 
portanto, o da contaminação do meio ambiente total do Homem, por força 
do uso das referidas substâncias de incrível potência para produzir danos; 
são substâncias que se acumulam nos tecidos das plantas e dos animais, 
e	que	até	conseguem	penetrar	nas	células	germinais,	a	fim	de	estilhaçar	
ou alterar o próprio material em que a hereditariedade se consubstancia, 
e de que depende a forma do futuro.”28

Alia-se perfeitamente com o ideal sistêmico de Fritjof Capra (Teia da 
Vida)29. A natureza precisa de constante equilíbrio, formando, assim, um sis-

27 LATOUCHE, Serge. Pequeno tratado de decrescimento sereno. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 16.
28 CARSON, Rachel. Primavera silenciosa. 2. ed. São Paulo: Melhoramentos, 1969. p. 18.
29 CAPRA, Fritjof. A teia da vida:	uma	nova	compreensão	científica	dos	 sistemas	vivos.	São	Paulo:	

Cultrix, 1996. p. 40.
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tema cujas partes não devem se isolar, mas se interconectar em uma estrutura 
complexa e aberta. A ótica cartesiana e fragmentada distancia o homem do 
mundo natural, impedindo-o de construir novas relações com os demais seres 
vivos que habitam o planeta. Contudo, torna-se fundamental compreender que 
a natureza tem um valor intrínseco, e não apenas instrumental.

Para deixar mais efetiva a dimensão ambiental, sobreleva-se a instituição 
de um compromisso do poder público com a redução da poluição e com a pre-
venção dos impactos que a mudança do clima tende a provocar na economia e 
na sociedade brasileira como um todo. Os planos de proteção ambiental terão 
que assumir um caráter eminentemente transversal, rompendo, assim, com a 
compartimentação e estimulando a colaboração dos particulares, tudo em prol 
da conservação responsável da natureza.

Essa indeclinável responsabilidade pela qualidade ambiental requer o 
estabelecimento de uma solidariedade interplanetária e atemporal. O discurso 
da questão ambiental não deve ser visto como um entrave ou um problema 
político, mas, sim, como uma possibilidade de transformação social para a 
inauguração de uma nova proposta contemporânea de desenvolvimento eco-
nômico democrático, transparente e impoluto.

As metas de médio e longo prazo precisam se constituir na principal di-
retriz para as ações ambientais do presente. O imediatismo de resultados, muito 
embora atenda aos imperativos do capital transnacional, tendem a ocasionar 
ineficiência	na	proteção	e	desperdício	de	recursos.	Por	conta	disso,	considera-
se de extrema importância a formulação e instituição de políticas públicas, de 
regulação e de indução das atividades econômicas, para além dos interesses 
individuais e corporativos.

Imprescindível	fixar,	 portanto,	 as	 bases	 ideológicas	 e	 normativas	 do	
Estado	Socioambiental	de	Direito,	tudo	com	a	finalidade	de	garantir,	de	forma	
progressiva e elastecida, um patamar mínimo civilizatório, em termos ecoló-
gicos, para as presentes e futuras gerações. Deve-se, pois, primar pela tutela 
ambiental (efetiva preservação do patrimônio ambiental), cabendo servir-se do 
princípio da precaução e da razoabilidade, em benefício da própria natureza, 
com	a	defesa	de	toda	e	qualquer	atuação	estatal	que	vise	a	fiscalizar	eficazmente	
atividades potencialmente lesivas.

4 – Trabalho sustentável: conceituação e extensão

Em um primeiro momento, quando se fala em trabalho sustentável, logo 
surge a ideia relativa ao aproveitamento de tecnologias limpas/renováveis ou de 
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serviços que não prejudiquem os recursos naturais existentes na biosfera. Parte 
da	compreensão	sobre	o	tema	opta	pela	sinonímia	identificada	como	“empre-
gos	verdes”,	que	seriam	aquelas	ocupações	que	contribuem	significativamente	
para a redução de poluentes, com técnicas menos contaminantes, melhorando 
a qualidade ambiental (ecoatividades)30:

“La utilización generalizada de tecnlogías menos contaminantes 
(blandas), basada fundamentalmente en la recuperación de los productos 
y la gestión global de ambiente en las diferentes áreas de la actividad 
humana, concretamente en la industria y en los sistemas y métodos de 
recuperacíon, reciclado y reutilización son técnicas básicas aliadas para 
un desarollo sin repercusiones ambientales negativas. Trabajadores, 
empresarios, industriales y cuantos estén en relación directa con el 
medio o bien, indirectamente afecten a éste con su actividad, deberían 
compreender que la prevención de los potenciales efectos negativos sobre 
el ambiente, en especial las formas de contaminación, resulta lucrativa, 
siendo las industrias menos contaminantes las de más alto grado de 
rentabilidad.”31

Por conta da necessidade de observância das empresas às normas am-
bientais,	 cresce	a	demanda	por	profissionais	devidamente	habilitados	e	que	
atendam às expectativas de políticas públicas sustentáveis. Conforme estudo 
do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA)32, aqueles ofícios que 
forem criados em decorrência da implementação desses planos setoriais de 
mitigação	e	de	adaptação	às	mudanças	climáticas	podem	ser	identificados	como	
“empregos verdes”. Contudo, para que isso seja implantado, provavelmente 
ocorrerá a eliminação de certo número de postos de trabalho. Embora ainda não 
haja estudo sistemático sobre esse assunto, há motivos robustos para crer que o 
montante de “empregos verdes” a serem gerados no conjunto dessas atividades 
superará a quantidade dos postos de trabalho eventualmente perdidos, tendo 
em vista que o aspecto mais intensivo das tecnologias limpas proporcionará 
ganho líquido na oferta total de empregos. 

30	 Segundo	a	definição	da	Eurostat	 (European	Union	Statistical	Agency),	 as	ecoatividades	produzem	
bens e serviços destinados a mensurar, prevenir, reduzir ou corrigir os impactos sobre o meio am-
biente. (EUROSTAT. Classification	of	Environmental	Protection	Activities	and	Expenditure	[CEPA	
2000] with explanatory notes, 2001. Disponível em: https://osp.stat.gov.lt/documents/10180/2905525/
CEPA_2000_Introduction.pdf. Acesso em: 13 jul. 2020)

31 ZSÖGÖN, Silvia Jaquenod de. Derecho ambiental. 2. ed. Madrid: Dykinson, 2004. p. 252.
32 IPEA. Novas perspectivas para a geração de empregos verdes no Brasil. In: IPEA. Sustentabilidade 

ambiental no Brasil: biodiversidade, economia e bem-estar humano. Brasília, 2010. Disponível em: 
http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/livro07_sustentabilidadeambienta.pdf. 
Acesso em: 13 jul. 2020.
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Ocorre	 que	 a	 classificação	 ora	 analisada	 varia	 bastante,	 porém	deve	
sempre pressupor a existência de trabalho decente, tal qual preconizado pela 
Organização Internacional do Trabalho: “uma economia com baixo consumo 
de carbono e trabalho decente em empresas sustentáveis”33. Não basta apenas 
fomentar atividades econômicas menos degradantes, é preciso também viabi-
lizar a criação concomitante de empregos de qualidade, que respeitem princi-
palmente a dignidade e saúde de seus próprios colaboradores. De acordo com 
o entendimento esboçado:

“A noção de emprego verde não é absoluta, já que envolve mui-
tas ‘tonalidades’ de verde e o conceito evolui ao longo do tempo. Além 
disso, as evidências revelam que os empregos verdes não constituem, 
necessariamente, em trabalho decente (ex., o setor de reciclagem que 
é um emprego verde e da mesma forma possui condições de trabalho 
precárias). Portanto, o relatório sustenta a importante associação entre 
emprego verde e emprego decente.”34

Porém, a sustentabilidade, sob a ótica laboral, merece ser visualizada 
como uma ampla oportunidade de transformação social para criar um futuro 
melhor. Urge revitalizar o contrato social, permitindo que os próprios traba-
lhadores, por meio de um diálogo totalizante35, possam participar do progresso 
econômico com o respeito de seus direitos fundamentais, alcançando segurança 
na economia, igualdade de oportunidades e implementação da justiça social.

Aqui não há como se descurar do conceito de trabalho digno ou decente. 
Prima-se, então, por uma agenda centrada no ser humano, do ponto de vista 
ambiental e socialmente responsável:

“Apelamos a uma nova abordagem que coloque as pessoas e o 
seu trabalho no centro da política econômica e social e da prática em-
presarial: uma agenda centrada no ser humano para o futuro do trabalho. 

33 Consoante OIT, por empregos verdes, caracterizam-se os postos de trabalho formal com práticas com-
provadas	de	trabalho	decente	que	contribuem	significativamente	para	reduzir	emissões	de	gases	de	
efeito estufa e/ou para melhorar/conservar a qualidade ambiental. (OIT. Programa Empregos Verdes, 
2009. Disponível em: https://www.ilo.org/brasilia/publicacoes/WCMS_229629/lang--pt/index.htm. 
Acesso em: 13 jul. 2020)

34 BAKKER, Leonardo Barcellos de; YOUNG, Carlos Eduardo Frickmann. Caracterização do emprego 
verde no Brasil. Disponível em: http://www.ie.ufrj.br/images/gema/Gema_Artigos/2011/Bakker_
Young_2011_EcoEco_Caracterizacao_do_emprego_verde_no_Brasil.pdf. Acesso em: 13 jul. 2020.

35 “Assim é que a construção, manutenção e permissão da existência dos espaços de deliberação formais 
ou informais se tornam condição implícita para num coletivo de trabalho as percepções subjetivas 
dos trabalhadores sejam compartilhadas e os fatores de risco sejam reduzidos”. (CARNEIRO, Carla 
Maria Santos; SILVA, Germano Campos; RAMOS, Lila de Fátima Carvalho. Relações sustentáveis 
de trabalho: diálogos entre o direito e a psicodinâmica do trabalho. São Paulo: LTr, 2018. p. 158)
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Esta	agenda	centra-se	em	três	pilares	de	ação.	Primeiro,	significa	investir	
nas capacidades das pessoas, permitindo-lhes adquirir competências, 
reconvertê-las, atualizá-las, e apoiando-as nas várias mudanças que vão 
enfrentar ao longo da sua trajetória de vida. Em segundo lugar, envolve 
o investimento nas instituições do trabalho para garantir um futuro do 
trabalho com liberdade, dignidade, segurança econômica e igualdade. 
Terceiro,	investir	no	trabalho	digno	e	sustentável	e	definir	regras	e	in-
centivos para alinhar a política econômica e social e as práticas empre-
sariais com esta agenda. Ao aproveitar as tecnologias transformadoras, 
as	oportunidades	demográficas	e	a	economia	verde,	esses	investimentos	
podem ser poderosos motores de justiça e de sustentabilidade para as 
atuais e futuras gerações.”36

Mas como mensurar a sustentabilidade laboral? Reputa-se imperioso o 
aproveitamento de indicadores de cunho social, econômico e ambiental, para 
o fornecimento de uma avaliação qualitativa deste meio ambiente especial. O 
objetivo é justamente fomentar o debate sobre sustentabilidade nas relações 
de trabalho, subsidiando, dessa forma, a gestão organizacional intraempresa-
rial	no	que	diz	respeito	à	formulação	de	ações	eficazes	voltadas	à	melhoria	da	
qualidade de vida dos colaboradores.

A	propósito,	de	acordo	com	Marcus	Aurélio	Lopes,	pode-se	definir	essa	
categoria como aquela que gera um ambiente equilibrado, economicamente 
viável (lucro razoável e salário decente), socialmente justo (redução de desi-
gualdades e eliminação da pobreza) e eticamente responsável (inclusivo e com 
significado)37.

Noutras palavras, o trabalho sustentável é um estágio mais avançado 
de valorização, traduzindo-se na atenção vertida em prol do desenvolvimen-
to limpo para a existência da própria vida, desde que sejam oportunizadas 
condições estáveis de salário, realização, saúde e segurança no emprego. As 
empresas e organizações privadas devem ser vistas como verdadeiros centros 
de transformação social, promovendo a capacitação contínua de cidadãos-
trabalhadores cientes de seu papel comunitário e dedicados na preservação dos 
recursos naturais para as gerações vindouras. Trata-se de um repensar lídimo 
de condutas. Não basta apenas se contentar com o lucro, tem que se empenhar 
para um futuro melhor. 

36 OIT. Comissão Mundial sobre o Futuro do Trabalho – Trabalhar para um Futuro Melhor. Lisboa, 
2019. Disponível em: https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---europe/---ro-geneva/---ilo-lisbon/
documents/publication/wcms_677383.pdf. Acesso em: 13 jul. 2020.

37 QUINTO CAFÉ FILOSÓFICO. 100 anos da OIT – Trabalho sustentável: uma nova forma de produzir. 
2019. (2h30m05s). Disponível em: https://youtu.be/rvUMjgc4WaM. Acesso em: 10 nov. 2020.
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A sustentabilidade dos sistemas de proteção social, portanto, é uma apre-
ensão	cada	vez	mais	premente,	dadas	as	crescentes	tendências	demográficas,	
as	novas	formas	de	organização	do	trabalho	e	a	crise	ambiental	verificada	nos	
últimos anos. Investir em qualidade de vida no trabalho, inclusive proporcio-
nando o acesso satisfatório à educação ambiental aos funcionários, resultará, 
além do bem-estar organizacional, em engajamento do cidadão-trabalhador 
para com a preservação da natureza ao seu redor.

5 – Considerações finais

A dignidade da pessoa humana se revela, enquanto núcleo essencial de 
sociabilidade ou vetor axiológico fundamental, verdadeira “cláusula geral de 
humanização”, não sendo possível admitir-se qualquer trabalho que se afaste 
dessa premissa básica.

Não é demais salientar que, de acordo com estudos supramencionados 
da	OIT,	 o	 paradigma	do	 trabalho	 decente	 ou	 digno	 significa	 uma	 política	
institucional que procura impulsionar a atenção mundial em torno de quatro 
pilares laborais: I) O respeito aos direitos fundamentais do trabalhador; II) A 
promoção do emprego produtivo como fator de desenvolvimento para todos; 
III) A ampliação da proteção social em situações de vulnerabilidade; e IV) O 
diálogo social na busca de consenso na representação de interesses dos atores 
do mundo do trabalho.

Verifica-se	que	essa	tipologia	se	encontra	inserida	(contida)	dentro	da	de-
finição	de	trabalho	sustentável,	o	qual	pode	ser	concebido	como	um	estágio	mais	
avançado de valorização, traduzindo-se na atenção vertida em prol do desenvol-
vimento limpo para a existência da própria vida, desde que sejam oportunizadas 
condições estáveis de salário, realização, saúde e segurança no emprego.

Por essa razão, busca-se uma interpretação prospectiva e garantidora 
de uma questão social totalizante (interpretação conforme a sustentabilidade), 
com	a	finalidade	de	impedir	que	a	desregulamentação	e	a	flexibilização	traba-
lhistas sejam traduzidas como mecanismos supostamente racionais de simples 
adequação	do	Direito	 aos	 influxos	 imperativos	 da	 economia.	Assim	 sendo,	
impõe-se reconhecer que o direito fundamental ao trabalho sustentável visa 
ao estabelecimento de um patamar civilizatório mínimo na relação existente 
entre capital e trabalho.

É	preciso,	enfim,	conscientizar-se	da	magnificência	da	natureza	e	encarná-
la na vida de cada ser humano, tal como declamado pelo compositor Tom Jobim, 
por meio do trecho da canção Forever Green (Para Sempre Verde):
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“Let	there	be	flowers
Let there be spring
We have few hours to save our dream
Let there be light
Let the bird sing
Let the forest be forever green
Little blue planet
In great need of care
Crystal clear streams
Lots of clean air
Let’s save the Earth
What a wonderful thing
Let it be forever green”
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A IMPORTÂNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
PARA O ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO

THE IMPORTANCE OF LABOR JUSTICE FOR THE 
DEMOCRATIC STATE OF LAW
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RESUMO: O presente artigo tem como enfoque discorrer sobre a evolução dos modelos 
de	Estado	(Liberal,	Social	e	Democrático	de	Direito)	e	sua	influência	na	construção	da	
Justiça do Trabalho, fazendo desta uma instituição extremamente importante para a 
manutenção do atual modelo de Estado, denominado de Estado Democrático de Direito. 

PALAVRAS-CHAVE: Justiça do Trabalho. Estado Democrático de Direito. Demo-
cracia.

ABSTRACT: This article focuses on discussing the evolution of State models (Liberal, 
Social	and	Democratic	Law)	and	the	influence	on	Labor	Justice	construction,	pro-
moving it an extremely important institution for maintenance of the current model of 
State, called State Democratic Right.

KEYWORDS: Labor Justice. Democratic State. Democracy.

1 – Introdução

Celebrar 80 anos da Justiça do Trabalho dedicando estudo e escrita, neste 
artigo, é uma forma de reviver as raízes históricas, lutas e conquistas 
durante cada ano de sua existência. 

Traduz-se também em uma honrosa oportunidade de registrar a impor-
tância desta comemoração e pesquisa para o momento pandêmico atual, em 
que a Justiça do Trabalho conduziu com maestria seu exercício em um período 
bastante adverso. 

Esta edição especial de comemoração é um presente às futuras gerações 
que um dia buscarão estudo dos 80 anos da Justiça do Trabalho, em um marco 
vivenciado pela pandemia da Covid-19.



8 0  A N O S  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

Rev. TST, São Paulo, vol. 87, Edição Especial, 2021 197

O presente artigo inicia, na busca da origem da magistratura no Império 
Romano e como sua função foi alterada no período pós-Revolução Francesa, já 
com o pensamento do Judiciário como parte da divisão de poderes do Estado, 
com o início do pensamento liberal. 

A evolução humana e novas perspectivas sociais, como a industrializa-
ção, foram motivos de novas lutas e conquistas, que culminaram no Estado 
Social de Direito. 

Ao centrarmos o estudo nessa evolução de modelo estatal, enxergamos o 
nascimento da Justiça do Trabalho, a sua consagração e sua essencialidade no Brasil.

2 – Os caminhos de construção dos Direitos Sociais e da Justiça do 
Trabalho em âmbito internacional e sua influência no Brasil

O ordenamento jurídico brasileiro tem sua base calcada no Direito roma-
no, principalmente nas regulamentações sobre as pessoas, bens e obrigações. 

Essa	influência	ocorre	também	na	estrutura	do	processo	judicial,	pois	
tal qual o processo romano, prestigiamos, por exemplo, os princípios do dis-
positivo e da oralidade.

Na	Roma	antiga,	 a	figura	da	Magistratura	 apareceu	na	 época	da	Re-
pública.	Com	o	desaparecimento	da	figura	do	rei,	a	estrutura	passou	a	ser:	a	
própria Magistratura (que se dividiu em ordinária e extraordinária), o Senado 
e as Assembleias do Povo (comitiá)1.

Os magistrados eram investidos em funções políticas distribuídas entre os 
diversos cargos da magistratura: cônsules, pretores, censores, edis e questores. 

A	figura	mais	próxima	do	que	se	conhece	atualmente	como	magistrado	
é a do pretor, pois tinha como atribuição “apreciar os litígios que ocorressem 
somente entre cidadãos romanos”2, mas sua função era de somente declarar a 
lei	a	ser	aplicada	ao	caso.	Para	a	solução	do	conflito,	o	pretor	indicava	o	juiz	
(ou judex), o que poderia ser também feito pelas partes. 

Apesar de algumas nomenclaturas e ritos que hoje utilizamos terem sido 
inspirados em períodos antigos, a estrutura estatal possuía profundas distinções. 

A Constituição do Poder Judiciário como conhecemos no Brasil, ou seja, 
como um Poder de Estado, tem origem na segunda fase do Estado Moderno 
(início	do	século	XIX),	sendo	os	reflexos	de	um	Estado	soberano,	laico	e	consti-

1 ROLIM, Luiz Antonio. Instituições de direito romano. 2. ed. São Paulo: RT, 2003. p. 48.
2 Idem, p. 44.
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tucional, baseado no modelo de tripartição de Poderes atribuído a Montesquieu, 
a partir de uma construção do inglês John Locke3.

John Locke defendeu que a monarquia absolutista não seria compatível 
com a sociedade civil e estabeleceu uma divisão entre os Poderes na sociedade 
política: o Legislativo, o Executivo e o Federativo, pois considerava que, nesta 
forma, o governo teria melhor garantia dos direitos naturais dos indivíduos4.

O grande marco social dessa ruptura é a Revolução Francesa. O mo-
vimento revolucionário de 1789 teve como motor principal a insatisfação da 
burguesia com o governo absolutista, aliado ao seu interesse em unir o poder 
econômico, de que então era detentora, com o poder político para então atar 
“as amarras impostas ao comércio e à manufatura e deixando de sustentar os 
luxos da nobreza parasitária”5.

Esse evento causou uma ruptura no chamado Antigo Regime e iniciou-se 
um modelo estatal em que seu único escopo era a garantia jurídica da proprie-
dade e das liberdades individuais6. 

Dentre as formulações liberais, a separação de Poderes, o Constitucio-
nalismo e a prescrição de direitos fundamentais do cidadão foram as que mais 
obtiveram prestígio ao longo da história do Estado moderno7.

Montesquieu, na obra Espírito das Leis, apresentou a tripartição dos 
Poderes do Estado em Executivo, Legislativo e Judiciário e este modelo é então 
seguido por boa parte dos Estados Modernos8. 

Nessa organização estatal europeia, o Legislativo reservou para si o pro-
tagonismo político, de modo que o Executivo e o Judiciário tiveram um papel 
de subordinação. Aquele somente poderia atuar quando autorizado pela lei e 
este deveria se restringir à aplicação da lei, sem interpretá-la9. 

3 BARBOSA, Cláudia Maria. O processo de legitimação do Poder Judiciário brasileiro. XV Congresso 
Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito – Conpedi, Manaus, nov. 2006. 

4 MASCARO, Alysson Leandro. Filosofia	do	direito. 6. ed. Atlas. São Paulo, 2018. p. 175.
5 BATISTA, Flávio Roberto. Apontamentos críticos para uma história do direito previdenciário no oci-

dente capitalista. Revista da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, v. 1, n. 
11, p. 143-176, jan./fev. 2016, p. 153.

6 Ibid., p. 16.
7 BIELSCHOWSKY, Raoni Macedo. O Poder Judiciário na doutrina da separação dos poderes: um quadro 

comparativo entre a ordem brasileira e a ordem portuguesa. Revista de Informação Legislativa, v. 49, 
n. 195, p. 269-290, jul./set. 2012. p. 270. 

8 MONTESQUIEU, (Charles-Louis de Secondat). Do espírito das leis. São Paulo: Martins Fontes, 2000. 
p. 188-196.

9 ZAGREBELSKY, G. (2007). El derecho dúctil: ley, derechos, justicia. 7. ed. Madrid: Trotta, 29 apud ES-
PINDOLA, Angela Araujo da Silveira; CUNHA, Guilherme Cardoso Antunes da. O processo, os direitos 
fundamentais e a transição do estado liberal clássico para o estado contemporâneo. Revista de Estudos 
Constitucionais, Hermenêutica e Teoria do Direito (RECHTD), São Leopoldo, v. 3, n. 1, p. 84-94, 2011.
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Isso não ocorreu nos Estados Unidos, pois pela preocupação na manuten-
ção do direito de propriedade, o Judiciário tinha autonomia na atuação na defesa 
do cidadão perante o governo quando da defesa de seus direitos individuais10. 

Desde meados do século XVIII, a Europa já apresentava um processo 
de industrialização, mas a indústria e a produção eram limitadas por questões 
tecnológicas, pois o impulsionamento das ferramentas era essencialmente 
realizado por uma pessoa ou por um animal. Isso foi alterado quando houve a 
construção de máquinas a vapor, dando início à Revolução Industrial11.

A partir de então, os trabalhadores deixaram de possuir o controle da sua 
força de trabalho, alterando profundamente a relação entre capital e trabalho. 
Dessa forma, a propriedade dos meios de produção era somente do burguês rico12.

Esse movimento da sociedade produtiva, fruto do Estado Liberal, fez 
surgir uma grande desigualdade social, pois se estimulou “a exploração da 
classe dominante sobre os operários”13.

Além das condições a que eram expostos os trabalhadores, havia grande 
número de desempregados, pois não havia capacidade de absorção da mão de 
obra disponível14. 

Essa deterioração social foi denominada de Questão Social; portanto, 
seria	uma	fotografia	da	forma	com	que	os	trabalhadores	estavam	expostos	ante	
um avanço do capitalismo15.

Diante dessa situação, já começavam movimentos de reivindicação de 
direitos pelas classes trabalhadoras, de modo que os direitos de primeira dimen-
são	não	eram	mais	suficientes	“para	permitir	a	plena	realização	do	indivíduo	
em seu ambiente social”16. 

10 ARANTES, Rogério Bastos. Judiciário: entre a justiça e a política. Unesp, 2007, p. 81.
11 MIRANDA, Fernando Silveira Melo Plentz. A mudança do paradigma econômico, a Revolução In-

dustrial e a positivação do direito do trabalho. Revista Eletrônica Direito, Justiça e Cidadania, v. 3, n. 
1, 2012. p. 11.

12 BATISTA, op. cit., p. 153-154.
13 PACHU, Clésia Oliveira; SALES, Juliana Maria Araújo. Direitos sociais e as políticas públicas como 

mecanismo de efetivação. In: PACHU, Clésia Oliveira. Direitos sociais: o artigo 6º da Constituição 
Federal e sua efetividade. Paraíba: Eduepb, 2015. p. 17.

14 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Direitos humanos fundamentais. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 
2012. p. 60.

15 Idem, p. 60.
16 PINHEIRO, Maria Claudia Bucchianeri. A Constituição de Weimar e os direitos fundamentais sociais 

– a preponderância da Constituição da República Alemã de 1919 na inauguração do constitucionalismo 
social à luz da Constituição Mexicana de 1917. Revista de Informação Legislativa, Brasília, v. 43, n. 
169, jan./mar. 2006, p. 103.
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Como impulsionamento do movimento social estava o sucesso da Revo-
lução Russa, a partir de 1917, e o modo de produção socialista, que inspiraram 
a classe trabalhadora17.

A movimentação dos trabalhadores teve como alvo principal o Estado, 
que deveria abandonar o seu método liberal para possuir uma posição mais 
ativa para a garantia do respeito aos direitos sociais18. 

O Estado, portanto, deveria ser o interventor na dinâmica social que se 
apresentava, especialmente quanto aos direitos chamados de segunda dimensão, 
que possuem natureza programática e, portanto, fazem com que haja a neces-
sidade de uma atuação estatal para que eles sejam efetivados19.

Em nível constitucional, os direitos de segunda dimensão foram previstos 
na Constituição do México, pioneira no estabelecimento da “desmercantiliza-
ção	do	trabalho”,	pois	“firmou	o	princípio	da	igualdade	substancial	de	posição	
jurídica entre os trabalhadores e empresários na relação contratual”20.

No entanto, em que pese o caráter inspirador, o texto mexicano foi um 
modelo basicamente regional, adequado à realidade daquele país, não tendo 
atingido demais países21. 

A Constituição de Weimar, de 1919, representou a inauguração da fase do 
constitucionalismo	social	e	teve	o	poder	de	influenciar	demais	constitucionais22. 

A importância dada à Constituição de Weimar, como sendo o “equipa-
mento-padrão”23,	por	ter	influenciado	as	demais	constituições	no	século	XX,	
se deu em razão da sua promulgação ter ocorrido na Europa e, ainda, por ter 
natureza	mais	abstrata,	ou	seja,	não	tendo	sido	tão	específica	às	necessidades	
locais, como a do povo mexicano24.

A estrutura da Constituição de Weimar, imantando os direitos sociais 
com a força de norma constitucional iniciou uma conscientização no Ocidente 
sobre o dever do Estado em garantir a dignidade humana25.

17 Idem, p. 103.
18 COMPARATO, op. cit., p. 152. 
19 PACHU, op. cit., p. 17.
20 COMPARATO, op. cit., p. 153.
21 PINHEIRO, op. cit., p. 119-121.
22 Idem, p. 122.
23 LOEWENSTEIN, Karl. Teoría de la Constitución. 2. ed. Barcelona: Ariel, 1970 apud PINHEIRO, op. 

cit., p. 120.
24 Idem, p. 123. 
25 AUAD, Denise. Os direitos sociais na Constituição de Weimar como paradigma do modelo de proteção 

social da atual Constituição Federal Brasileira. Revista da Faculdade de Direito da Universidade de 
São Paulo, São Paulo, v. 103, p. 337-355, jan./dez. 2008, p. 352.
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Dentre as disposições de caráter social, o art. 157 do referido texto de-
clarava que o trabalho estava sob proteção do governo e previa a construção 
de uma lei trabalhista uniforme26. 

Por esse movimento, inspirado pelo político social-democrata e advogado 
Hugo Sinzheimer, é que Otto Kahn-Freund entende que a partir de então nasce 
a concepção do Direito do Trabalho como uma disciplina jurídica independente 
e	unificada27.

Para as lides decorrentes da relação de trabalho, a Alemanha já contava 
com comitês de arbitragem; entretanto, a criação de uma Justiça do Trabalho 
ocorreu após a I Guerra Mundial, em 1926.

No entanto, os movimentos reivindicatórios passaram a exigir uma 
reorganização fundamental da Justiça do Trabalho e, para tanto, se calcavam 
no art. 157 da Constituição de Weimar, para a garantia de uma lei trabalhista 
uniforme28. 

A Justiça do Trabalho é, portanto, um dos grandes símbolos da construção 
do Estado Social inaugurado com o texto de 1919. 

3 – Brasil: o nascimento da Justiça do Trabalho no Estado Social e seu 
progresso no Estado Democrático de Direito 

O processo da inclusão do Estado Social até se chegar ao constitucionalis-
mo social sofreu muitas lutas e, para se ter um parâmetro da ideia do socialismo 
no período do Estado Liberal, importante é descrever a análise do renomado 
jurista Rui Barbosa que merece ser transcrita:

“Estou, senhores, com a democracia social. Mas a minha democra-
cia social é a que preconizava o cardeal Mercier, falando aos operários 
de Malines, ‘essa democracia ampla, serena, leal, e, numa palavra, cristã; 
a democracia que quer assentar a felicidade da classe obreira, não nas 
ruínas das outras classes, mas na reparação dos agravos, que ela, até 
agora, tem curtido’.

26 Artikel 157. Die Arbeitskraft steht unter dem besonderen Schutz des Reichs. Das Reich schafft ein 
einheitliches Arbeitsrecht. (Artigo 157. O trabalho está sob a proteção especial do Reich. O Reich cria 
uma lei trabalhista uniforme, em tradução livre). Disponível em: http://www.verfassungen.de/de19-33/
verf19-i.htm. Acesso em: 14 jan. 2021.

27	 HEPPLE,	Bob.	Factors	infl	uencing	the	making	and	transformation	of	labour	law	in	Europe.	In:	DA-HEPPLE,	Bob.	Factors	influencing	the	making	and	transformation	of	labour	law	in	Europe.	In:	DA-
VIDOV, Guy; LANGILLE, Brian. The idea of labour law. Oxford: Oxford University Press, 2011. p. 
32.

28 LINSENMAIER, Wolfgang. Die geschichte der deutschen arbeitsgerichtsbarkeit: arbeitsgerichtsbarkeit 
Hessen.
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Aplaudo, no socialismo, o que ele tem de são, de benévolo, de 
confraternal,	de	pacificador,	sem	querer	o	socialismo	devastador,	que,	
na linguagem do egrégio prelado bela, ‘animando o que menos nobre é 
no coração do homem, rebaixa a questão social a uma luta de apetites, 
e intenta dar-lhe por solução o que não poderá deixar de exacerbá-la: o 
antagonismo das classes’.

A meu ver, ‘quando trabalha em distrair com mais equanimidade 
a riqueza pública, em obstar a que se concentrem nas mãos de poucos 
somas tão enormes de capitais, que, praticamente, acabam por se tornar 
inutilizáveis, e, inversamente, quando se ocupa em desenvolver o bem-
estar dos deserdados da fortuna, o socialismo tem razão’.

Mas não tem razão, quando, ao mesmo passo que trata de imprimir 
à distribuição da riqueza normas menos cruéis, lança os alicerces desse 
direito operário, onde a liberdade absoluta dos contratos se atenua, quando 
necessário seja, para amparar a fraqueza dos necessitados contra a ga-
nância dos opulentos, estabelecendo restrições às exigências do capital, 
e submetendo a regras gerais de equidade as estipulações do trabalho.”29

Por esse relato, percebe-se a dimensão do novo paradigma trazido pelo 
modelo de Estado Social, totalmente contrário ao Estado Liberal, porque passou 
a autorizar a intervenção do Estado na ordem econômica e social, inclusive no 
segmento jurídico trabalhista.

No Brasil, desde a década de 1910, pensadores como Francisco Campos, 
Azevedo	Amaral	e	Oliveira	Vianna	foram	influenciados	por	autores	america-
nos, que defendiam o intervencionismo. Vianna chegou a fazer até mesmo o 
Anteprojeto de Organização da Justiça do Trabalho30. 

Esses	pensadores	também	identificaram	a	crise	das	instituições	liberais	
brasileiras, seja pela inadequação às nossas realidades, seja pelo movimento 
de transformação das sociedades e da política das sociedades do Ocidente31. 

No	Brasil,	a	influência	da	segunda	fase	do	constitucionalismo	interna-
cional ocorreu somente com a Constituição Federal de 1934. Antes disso, os 
direitos sociais estavam em um processo de construção. 

29 BARBOSA, Rui. Teoria política. Rio de Janeiro: Clássicos Jackson. 1950.  p. 297-298. v. XXXVI. 
30 ARAUJO, Angela Maria Carneiro. Construindo o consentimento: corporativismo e trabalhadores no 

Brasil dos anos 30. Tese de Doutorado. Campinas, IFCH/UNICAMP, 1994. p. 47.
31 Idem, p. 49.
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A primeira greve geral no Brasil eclodida, a princípio, na indústria têxtil 
paulistana denominada Cotonifício Crespi, e que se espraiou em todo o país, 
no ano de 1917, elucida como era o quadro de reivindicação de direitos sociais 
e ausência da Justiça do Trabalho32. 

Nessa ocasião, com o propósito de se chegar ao término da greve de modo 
pacífico,	foi	criada	uma	Comissão,	constituída	pelo	secretário	da	segurança	
Eloi Chaves, os diretores dos jornais paulistas da grande imprensa, que tiveram 
a função de intermediadores, os representantes empresariais e os grevistas. 
Essa comissão reuniu-se diversas vezes com o Comitê de Defesa Proletária 
(composto de representantes de grupos socialistas e lideranças sindicais) para 
se chegar a um acordo assinado, reconhecendo o “direito de reunião, aumentos 
salariais, a libertação dos militantes e operários presos nas manifestações e 
embates, e a proibição de despejo de operárias grevistas”33. Contudo, a redu-
ção do movimento grevista ocorreu de modo vagaroso porque grande parte do 
empresariado se recusava a assinar o acordo com o argumento de que preferia 
realizar diretamente com seus empregados.

Esse episódio histórico da época demonstra como era a realidade dos 
trabalhadores em um contexto antes da implementação do Estado Social e da 
Justiça do Trabalho.

Giovani Clark, citando as constituições mexicanas e alemãs, aponta que 
a Constituição do Brasil de 1934 seguiu “os ventos dos Estados Sociais, com 
suas políticas econômicas neoliberais de regulamentação”34.

A Constituição de 1934 “inseriu a democracia social” no Brasil35 e isso 
é notado no preâmbulo, pois estabelece “um regime democrático, que assegure 
à Nação a unidade, a liberdade, a justiça e o bem-estar social e econômico”36.

A Justiça do Trabalho foi instaurada nessa segunda fase do constitucio-
nalismo, em que o processo de democratização estava evoluindo, ou seja, no 
período do Estado Social.

32 Disponível em: https://atlas.fgv.br/verbetes/greve-geral-de-1917. Acesso em: 8 jan. 2021.
33 Idem.
34 CLARK, Giovani. Política econômica e Estado. Revista de Estudos Avançados USP, São Paulo, v. 22, 

n. 62, 2008. p. 214.
35 BONAVIDES Paulo; ANDRADE Paes de. História constitucional do Brasil. Brasília: Paz e Terra, 

1990 apud FONSECA, Maria Hemília. Direito do trabalho: um direito fundamental no ordenamento 
jurídico brasileiro. Tese (Doutorado em Direito) – Pontifícia Universidade Católica. São Paulo, 2006. 
p. 169.

36 CAMPONHOLE, Hilton Lobo; CAMPANHOLE, Adriano. Constituições do Brasil. 14. ed. São Paulo: 
Atlas, 2000 apud FONSECA, op. cit., p. 169.
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Em 1934, ela foi criada, mas ainda não como parte do Poder Judiciário, 
conforme disposição do art. 12237, pois nas palavras do deputado constituinte 
Levi Carneiro, “o que se diz é que a mentalidade judiciária é inadequada para 
a solução dessas questões. É com outra mentalidade que tais questões têm de 
ser resolvidas”38. 

No	entanto,	de	fato,	a	sua	criação	ocorreu	em	1941,	especificamente	em	
1º de maio, Dia do Trabalhador, sendo, então, na Constituição Federal de 1946, 
a Justiça do Trabalho componente do Poder Judiciário, com independência e 
autonomia, colaborando até mesmo com a consolidação com a nomenclatura 
Direito do Trabalho, pois a referência naquele momento era em grande parte 
como Direito Operário39. 

As Constituições de 1934 e de 1946 expressaram o Estado Social. Este, 
no entanto, é reconhecido como um fenômeno de transição entre o Estado Li-
beral e o Estado Democrático de Direito40. Isso, porque não havia plenamente 
a formação da democracia, a qual veio a ser reconhecida expressamente apenas 
na Constituição de 1988.

A Justiça do Trabalho se consolidou de forma importante como um 
espaço de luta social, com forte marca antiliberal, de modo que, apesar do 
período autoritário em 1964, mesmo com suspensão de alguns direitos como a 
estabilidade e o uso dos aspectos repressivos já contidos na legislação vigente, 
teve sua estrutura mantida a mesma na Constituição de 1967, não havendo 
alteração pela Emenda Constitucional de 196941. 

Conforme ensinamentos de Mauricio Godinho Delgado e Gabriela Neves 
Delgado, a Justiça do Trabalho brasileira passou por três grandes momentos 
em sua história42.

O primeiro refere-se a sua própria estruturação e inauguração, em 1941; 
o segundo ocorreu entre 1946 a 196443,	com	o	processo	de	sua	afirmação	e	con-

37	 “Art.	122.	Para	dirimir	questões	entre	empregadores	e	empregados,	regidas	pela	legislação	social,	fica	
instituída a Justiça do Trabalho, à qual não se aplica o disposto no Capítulo IV do Título I.”

38 Anais da Assembleia Nacional Constituinte, 1934, vol. XXI, p. 156.
39 LUZ, Alex Faverzani. Justiça do trabalho: demandas trabalhistas no norte do Rio Grande do Sul (1941-

1960). Dissertação de Mestrado, Universidade de Passo Fundo – RS. p. 10. 
40 BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 24. ed. São Paulo: Malheiros, 2009. p. 231.
41 MOREL, Regina Lucia M.; PESSANHA, Elina G. da Fonte. A justiça do trabalho. Tempo Social, São 

Paulo, v. 19, n. 2, p. 87-109, nov. 2007, p. 91.
42 DELGADO, Mauricio Godinho; DELGADO, Gabriela Neves. Estruturação e desenvolvimento da 

Justiça do Trabalho no Brasil. In: Constituição da República e direitos fundamentais: dignidade da 
pessoa humana, justiça social e direito do trabalho. 3. ed. São Paulo: LTr, 2015. p. 139.

43 Idem.
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solidação,	solidificados	como	uma	instituição	imprescindível	à	inclusão	social,	
econômica e institucional dos brasileiros emergentes na nova sociedade com 
um quadro de industrialização e migração dos trabalhadores do campo para a 
cidade, ensejando consequências diretas na economia e o aumento de traba-
lhadores vinculados às normas da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
criada em 194344.	E,	por	fim,	o	terceiro	momento	desponta-se	no	processo	de	
democratização do Brasil a partir de 1985 até o projeto constitucional aprovado 
em 1988, revelando a Justiça do Trabalho em um papel jamais alcançado até 
então, contribuindo para a “realização da essencial função de desmercantilizar 
o trabalho humano no moinho incessante da economia e da sociedade”45.

A Constituição de 1988, ao trazer o novo período constitucional, deno-
minado de Estado Democrático de Direito, consagrou a Justiça Social no país, 
haja vista que trouxe um conceito inovador, fundado em um “inquebrantável 
tripé conceitual: pessoa humana com sua dignidade; sociedade política, conce-
bida como democrática e inclusiva; sociedade civil, também concebida como 
democrática e inclusiva”46.

Ao colocar a pessoa humana, com sua dignidade como epicentro do Es-
tado, e a sociedade civil e política concebida de modo democrático e inclusivo, 
oportunizou-se não somente a inserção das pessoas excluídas da sociedade por 
sua condição social, raça, crença e gênero, mas garantiu-se a igualdade de todas 
as pessoas independentemente de padrões preestabelecidos. 

Com isso, a Justiça Social se fortaleceu porque passou a garantir direitos 
fundados nos valores humanos, esses inspirados na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, que também referencia a dignidade da pessoa humana como 
epicentro em virtude de sua grave violação durante a 2ª Guerra Mundial47.

Assim, o magistrado trabalhista tem como missão curar as feridas sociais, 
pois a Justiça do Trabalho consagrou-se como campo fértil para a construção 
de uma identidade da classe trabalhadora fomentada pela luta por direitos, 
permitindo que os trabalhadores pudessem negociar com seus empregadores 
de modo justo, dentro do que a lei estabelece.

44 DROPPA, Alisson. O poder normativo e a consolidação da justiça do trabalho brasileira: a história da 
jurisprudência sobre o direito coletivo do trabalho. Disponível em: https://www.historia.uff.br/tempo/
site/wp-content/uploads/2016/07/1-Allisson-Droppa-port1.pdf. Acesso em: 14 jan. 2021.

45 Idem, p. 148.
46 DELGADO, Mauricio Godinho. Constituição da República, Estado Democrático de Direito e direito 

do trabalho. In: DELGADO, Mauricio Godinho; DELGADO, Gabriela Neves, op. cit., p. 43.
47 Disponível em: http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Declara%C3%A7%C3%A3o-Universal-

dos-Direitos-Humanos/declaracao-universal-dos-direitos-humanos.html. Acesso em: 15 jan. 2021.
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Por isso, a Justiça do Trabalho, em sua origem, conforme argumentou o 
jurista uruguaio Couture, “devido à sua complexidade, sua sutileza, suas pró-
prias necessidades, ela desliza para fora do tecido espesso da justiça comum”48. 
A	especialização	do	juiz	exige-se	em	face	da	natureza	do	conflito	a	resolver.	

A consagração dessa Justiça Especializada cumpre os objetivos funda-
mentais da Constituição de 1988, do Estado Democrático de Direito brasileiro, 
pois contribui na construção de uma sociedade livre, justa e solidária (art. 3º, I, 
da CF), garantindo-se o desenvolvimento nacional (art. 3º, II, da CF), erradica 
a pobreza e a marginalização e reduz as desigualdades sociais e regionais (art. 
3º, III), promovendo o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, tudo na perspectiva dos 
direitos sociais49.

4 – Conclusão

O astrofísico Carl Sagan, na sua obra Pálido Ponto Azul, em um dado 
momento questiona como ousaria adivinhar o destino dos humanos no futuro 
longínquo e a resposta dada em seguida foi: “Acho que é apenas uma questão 
de seleção natural. Se nos tornarmos apenas um pouquinho mais violentos, 
ignorantes e egoístas do que já somos, é certo que não teremos futuro”50.

A nossa sociedade teve seu futuro reconstruído com o rompimento do 
Estado Liberal e instituição de um Estado Social, passo este determinante para 
que, ao menos em parte, deixássemos uma estrutura ignorante, violenta e egoísta. 

O Estado atuando como um garantidor de direitos sociais provoca a 
indução de comportamentos que devem visar ao bem-estar e isso faz com que 
haja um progresso efetivo das relações e da evolução em conceitos importantes 
da vida como trabalho, saúde, educação e previdência. 

A Justiça do Trabalho cumpre ao longo de sua história a missão de ser 
uma garantidora dos direitos sociais e também o espaço de diálogo entre o 
capital	e	o	trabalho	na	busca	de	pacificação	social.	

Além disso, esta Justiça Especializada é responsável pela ordem econô-
mica	do	país,	ao	firmar	decisões	justas	fundadas	nos	valores	sociais	do	trabalho	
e na livre-iniciativa, de modo que se garanta à sociedade o bem-estar social e 
econômico. 

48 COUTURE. Estudios de derecho procesal civil. 1950. p. 271. v. III.
49 DELGADO, Mauricio Godinho; DELGADO, Gabriela Neves, op. cit., p. 149.
50 SAGAN, Carl. Pálido ponto azul. 2. ed. São Paulo: Companhia das Letras, 2019. p. 179. 
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O	desafio	é	ainda	maior	em	tempos	em	que	se	comemoram	retrocessos	
sociais, colocando sob pesadas nuvens as conquistas e lutas do passado. No 
entanto, como um organismo vivo, a Justiça do Trabalho mostra-se atenta às 
alterações das dinâmicas sociais, mas sem perder o foco de sua missão de ser 
um refúgio da garantia da justiça. 
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RESUMO: O aniversário da Justiça do Trabalho se confunde com décadas de história 
de lutas, reivindicações e, além de tudo, demonstrações de poder dos governos postos 
em cada época frente a essas reivindicações. Desde os movimentos grevistas ocorridos 
entre	o	final	do	século	XIX	e	o	início	do	século	XX,	culminando	com	a	criação	da	
Organização Internacional do Trabalho em 1919, a consolidação das leis trabalhistas 
como direitos sociais e fruto da necessidade da regulamentação das relações de trabalho 
se tornavam inevitáveis. Este artigo visa a trazer uma digressão histórica sobre as leis 
trabalhistas – desde a Constituição Federal de 1934, promulgada antes do advento da 
CLT, até a Constituição Federal de 1988, vigente até os dias de hoje. 
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ABSTRACT: The anniversary of the Labor Court is intertwined with decades of history 
encompassing struggles, claims and, above all, demonstrations of power posed by the 
governments in each period to respond to those claims. Once the strike movements 
took place, between the end of the 19th century and the beginning of the 20th cen-
tury, which led to the creation of the International Labor Organization in 1919, the 
consolidation of the labor laws as social rights and as a result of the need to regulate 
labor relations became inevitable. This paper aims to bring a historical digression 
on labor laws - from the Federal Constitution of 1934, enacted prior to the advent 
of the Brazilian Consolidation of Labor Laws (CLT), to the Federal Constitution of 
1988, in force until today.
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1 – Introdução

Ahistória do Direito do Trabalho se confunde com a história da proteção 
aos direitos sociais. Como um ente dos direitos humanos de segunda 
dimensão1, o trabalho é um direito que compõe a dignidade da pessoa 

humana, bem como dele deriva demais direitos constitucionalmente, como a 
habitação	e	o	lazer;	afinal,	como	custear	a	habitação	e	o	lazer	senão	por	meio	
do trabalho?

Pode-se dizer, com toda certeza, que o direito ao trabalho é o mais im-
portante entre todos os direitos, equiparando-se, inclusive, aos direitos à vida 
e à saúde. Relativismos à parte, retirar do ser humano o direito ao trabalho não 
é menos gravoso que lhe suprimir a própria vida ou sua saúde, na medida em 
que o trabalho envolve não apenas o auferimento de renda, mas o convívio em 
sociedade, o sentimento de utilidade, o exercício do sustento do lar, o ato de 
proporcionar felicidade à família e a si próprio, bem como a própria inserção 
dentro do contexto democrático capitalista. 

A existência da Justiça do Trabalho, nesse contexto, simboliza a regulação 
do fomento e esse direito tão importante. Críticas existem – muitas delas, aliás, 
bem fundamentadas – à atuação da Justiça do Trabalho, mas não se pode negar 
que o cenário de regulação das relações do trabalho sem esse importantíssimo 
ramo do Poder Judiciário seria temerário, vislumbrando-se muito mais injustiças 
do	que	se	pode	verificar	nos	dias	atuais.	O	aniversário	de	80	anos	da	Justiça	do	
Trabalho, por isso, é algo, sim, que deve ser comemorado, na medida em que, 
graças a ela, houve no Brasil uma evolução dos direitos humanos e sociais em 
velocidade muito superior a outros países em desenvolvimento que não contam 
com uma Justiça Especializada.

O	presente	artigo	tem	a	finalidade	de	trazer	um	breve	cenário	acerca	da	
evolução dos direitos sociais desde o nascimento da Justiça do Trabalho até os 
dias atuais. Para tal, se tomará como base todas as Constituições que vigeram 

1	 Costuma-se	classificar	os	direitos	fundamentais	em	gerações	ou	dimensões,	sendo	que	os	direitos	de	
primeira geração (direitos civis e políticos) compreendem as liberdades clássicas, negativas ou formais, 
realçando o princípio da liberdade. O primeiro documento que traz a instituição desses direitos é a 
Magna Carta de 1215, da Inglaterra, assinada pelo Rei “João Sem Terra”; os direitos de segunda gera-
ção	(direitos	econômicos,	sociais	e	culturais),	que	se	identificam	com	as	liberdades	positivas,	reais	ou	
concretas, acentuam o princípio da igualdade. Os principais documentos que representam essa geração 
são a Constituição de Weimar, da Alemanha, e o Tratado de Versalhes, ambos de 1919; os direitos de 
terceira geração materializam poderes de titularidade coletiva atribuídos genericamente a todas as 
formações sociais, consagram o princípio da solidariedade/fraternidade; os direitos de quarta geração, 
introduzidos pela globalização política, são formados pelos direitos à democracia, à informação, ao 
pluralismo e de normatização do patrimônio genético; os direitos de quinta geração representam o 
direito à paz.
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desde o importante ano de 1934, quando nasceu a nova Constituição e, com 
ela, a Justiça do Trabalho, ainda braço do Poder Executivo.

No contexto da época, o famigerado período entre guerras, passando pelo 
Estado Novo autoritário, um ensaio de redemocratização, depois novo período 
autoritário até chegar o glorioso ano de 1988, quando houve a promulgação da 
Constituição da República vigente até os dias atuais, a qual consagrou o direito 
do trabalho como dos mais importantes direitos sociais a serem salvaguardados.

Portanto, o trabalho é um direito social, atualmente consagrado na Consti-
tuição de 1988, dentro do título alusivo aos direitos fundamentais (art. 6º, caput, 
da CR/88). Logo, o direito ao trabalho é um direito fundamental. Detém essa 
natureza, pois instrumentaliza a inserção do ser humano na sociedade, forjando 
seu	caráter,	dignificando-o.	Nesse	prumo,	a	doutrina	assim	leciona:	“O	Direito	
do Trabalho consiste em instrumento jurídico de promoção da dignidade hu-
mana	na	medida	em	que	contribui	para	a	afirmação	da	identidade	individual	
do trabalhador, de sua emancipação coletiva, além de promover sua inclusão 
regulada e protegida no mercado de trabalho”2.

2 – A conquista dos direitos sociais no Brasil

A Justiça do Trabalho nasce em 1934, contemplada pela Constituição que 
fora promulgada no mesmo ano. Aquela Constituição, de 16 de julho de 1934, 
traz em seu bojo a instrumentalização da proteção de direitos sociais, entre 
as quais se pode mencionar o direito de voto às mulheres (todavia, mantendo 
proibição do voto aos mendigos e analfabetos); a criação da Justiça Eleitoral 
e da própria Justiça do Trabalho; a criação de leis trabalhistas, instituindo jor-
nada de trabalho de oito horas diárias, repouso semanal e férias remuneradas; 
o mandado de segurança e a ação popular.

Não era nova, entretanto, a positivação de órgãos de proteção em âmbito 
trabalhista, os quais já vinham sendo colocados em pauta e aprovados desde 
os Tribunais Rurais idealizados pelo então presidente Washington Luís, em 
1922, bem como a criação de um órgão de abrangência nacional idealizado 
pelo presidente Artur Bernardes, qual seja, o Conselho Nacional do Trabalho. 
Em 1932, anteriormente à promulgação da Constituição, já foram criadas as 
Comissões Mistas de Conciliação, as quais seriam em pouco tempo substituídas 
pelas Juntas de Conciliação e Julgamento. 

2 DELGADO, Gabriela Neves; RIBEIRO, Ana Carolina Paranhos de Campos. Os direitos sociotraba-
lhistas como dimensão dos direitos humanos. Revista do Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, v. 
79, n. 2, abr./jun. 2013, p. 199.
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A Justiça do Trabalho no Brasil passou por cinco fases de implementação: 
período anterior à institucionalização (quando não havia órgãos especializados 
em questões trabalhistas); a fase de institucionalização (criação dos primeiros 
órgãos trabalhistas antes da Constituição de 1934); a fase de constitucionali-
zação (como advento da Constituição de 1934); a fase de consolidação (após 
1941, com a regulamentação da Justiça do Trabalho); e a fase de ampliação 
(após a Emenda nº 45/04)3.

O art. 122 da Constituição Federal de 1934 instituiu a criação da Justiça 
do Trabalho, a qual veio a ser regulamentada apenas em 1941. Por isso, celebra-
se o aniversário de 80 anos de nossa Especializada neste 2021, e não da Carta 
Magna vigente à época. É fundamental, contudo, entender sob quais preceitos 
a idealização da Justiça do Trabalho foi concebida, cuja resposta se encontra 
nos princípios constitucionais de proteção aos diretos sociais, os quais eram 
tão reivindicados à época da guerra civil brasileira.

Sobre	a	necessidade	de	tribunais	específicos	à	questão	trabalhista,	im-
portante trazer as seguintes considerações:

“Relativamente aos tribunais do trabalho, geralmente instituídos 
para solução dos litígios individuais e dos coletivos de direito, a 4ª 
Conferência dos Estados da América Membros da OIT (Montevidéu, 
1949) aprovou resolução da qual destacamos as seguintes disposições: 
a) os tribunais do trabalho deveriam ter caráter permanente, funcionando 
com inteira independência em relação ao Poder Executivo (item 2); b) os 
tribunais colegiados, constituídos à base de representação de interesses, 
deveriam ter representantes de empregados e de trabalhadores (item 4); 
c) sempre que possível, deveriam ser criados tribunais superiores do 
trabalho para os recursos das decisões de primeira instância (item 7); 
d) os tribunais do trabalho deveriam ser privativamente competentes 
para	conhecer	dos	conflitos	relativos	à	interpretação	ou	aplicação	dos	
contratos individuais do trabalho, das convenções ou contratos coletivos 
e da legislação social (item 8); e) os tribunais do trabalho não deveriam 
conhecer	de	conflito	sobre	a	interpretação	ou	aplicação	de	convenções	ou	
contratos coletivos que estipulem procedimentos especiais para solucio-
nar	as	controvérsias,	salvo	se	os	procedimentos	não	tiverem	caráter	final	
(item 9); f) os tribunais do trabalho deveriam esforçar-se para solucionar 
os	conflitos	jurídicos	do	trabalho	por	mediação	e	conciliação,	antes	de	
decidi-los	por	sentença	ou	acórdão	(item	10);	g)	deveriam	simplificar-

3 LIMA, Leonardo Tibo Barbosa. Lições de direito processual do trabalho: teoria e prática. 4. ed. São 
Paulo: LTr, 2017.
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se ao máximo as formalidades do processo e adotar-se medidas para 
acelerar sua tramitação. As regras do processo comum não deveriam 
aplicar-se aos tribunais do trabalho, salvo quando compatíveis com as 
normas destes e a natureza especial, simples e expedita dos seus proce-
dimentos, devendo, em todos os casos, assegurar-se o direito de defesa 
(item 14); h) os serviços dos tribunais do trabalho deveriam ser gratuitos 
(item 18); i) os trabalhadores deveriam ser protegidos contra qualquer 
ato de discriminação no emprego tendentes a impedir-lhes que recorram 
aos tribunais do trabalho, prestem depoimentos como testemunhas ou 
peritos e, ainda, que integrem, como membros, esses tribunais (item 
19); j) devem criar-se organismos especiais de assistência judicial para 
a prestação de serviços gratuitos aos interessados perante os tribunais 
do trabalho (item 20).”4

Um dos aspectos mais curiosos sobre a Constituição de 1934 era a gama 
de atribuições legislativas atribuídas à União, muito mais abrangentes do que 
aquelas atribuídas ao próprio Poder Legislativo. Entre as atribuições destinadas 
exclusivamente à União, como não poderia deixar de ser, encontrava-se a de 
legislar, com exclusividade, sobre normas gerais do trabalho, consoante art. 
5º, XIX, i. 

A elevação do direito ao trabalho como direito social encontrava-se evi-
denciada pela redação do art. 113 daquela Constituição, a qual trazia o rol de 
direitos e garantias fundamentais dos cidadãos, equivalente ao atual art. 5º da 
Constituição de 1988. O direito ao trabalho vinha previsto no item 34 daquela 
normativa: “A todos cabe o direito de prover à própria subsistência e à de sua 
família, mediante trabalho honesto. O Poder Público deve amparar, na forma 
da lei, os que estejam em indigência”.

O texto destacado evidencia o trabalho como fonte de subsistência a 
uma pessoa e à sua família, e a instituição da Justiça do Trabalho na mesma 
normativa deixava clara a intenção do governo da época em evocar ao Poder 
Executivo o controle das relações de trabalho. Mais que isso, o mesmo texto 
supramencionado trazia os primeiros embriões da assistência social, ao prever 
que o Poder Público deveria amparar pessoas em situação de indigência.

Entretanto, a Constituição de 1934 e sua evidente preocupação com a 
proteção dos direitos sociais – ou direitos humanos de segunda dimensão – não 
pode ser compreendida como um fenômeno fruto da ideia repentina do governo 

4 SÜSSEKIND, Arnaldo. Tribunais do trabalho no direito comparado e no Brasil. Revista do Tribunal 
Superior do Trabalho, Brasília, v. 65, n. 1, out./dez. 1999.
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empossado à época, nem mesmo como uma benevolência concedida por mera 
liberalidade a uma classe trabalhadora. A criação da Justiça do Trabalho, bem 
como a própria proteção ao trabalho, é fruto de diversas manifestações realiza-
das em prol de melhoria das condições de trabalho impostas no pós-Revolução 
Industrial, bem como a todos os movimentos grevistas, organizações sindicais 
e primeiras tentativas de positivação de normativas trabalhistas na virada do 
século XIX para o século XX.

Não se pode olvidar, ainda, o cenário internacional que se apresentava 
à época no que concerne a questão da evolução dos direitos relacionados ao 
trabalho. Em 1919, fora criada a Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
por meio da Conferência da Paz. Dessa forma, o mundo não poderia mais fechar 
os olhos às inúmeras reivindicações por melhores condições de trabalho e leis 
de proteção ao trabalhador.

Os direitos decorrentes de acidentes de trabalho foram inicialmente 
regulamentados em 1919, mediante a Comissão de Legislação Social, órgão 
da Câmara dos Deputados criado no ano anterior. Finalmente, a promulgação 
da lei “Eloy Chaves”, em 1923, criou as Caixas de Aposentadorias e Pensões 
(CAPs) para trabalhadores do setor de ferro, o que se pode chamar de embrião 
previdenciário no Brasil.

Dessa forma, a necessidade de regulamentação de leis sobre o trabalho é 
fruto de uma série de acontecimentos desde a virada do século XIX para o século 
XX, fruto de movimentos e greves em todo o mundo os quais trouxeram à tona 
a necessidade de se regulamentar aquilo que a Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) viria a chamar de “trabalho decente”5. No Brasil, a necessidade 
de regulamentar os compromissos assumidos em tratados internacionais e os 
movimentos de reivindicação internos contra o trabalho exaustivo e insalubre 
forçaram o poder público a positivar questões relacionadas ao direito do trabalho 
e à previdência, o que viria culminar com a ascensão do trabalho à condição de 
direito social na Constituição Federal de 1934 e, mais tarde, à regulamentação 
da Justiça do Trabalho e da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Todo esse contexto, portanto, é fundamental para esclarecer que a história 
do Direito do Trabalho no Brasil não começa com a consolidação das leis tra-
balhistas na CLT, sendo ela fruto de décadas de reivindicações e normatizações 
preliminares, as quais serviriam de arcabouço ao que é hoje reconhecidamente 

5	 Logo,	o	labor	deve	ser	visto	como	meio	de	colaboração,	livre	e	eficaz,	na	produção	de	riquezas,	sen-
do	esse	valor	reafirmado	na	Declaração	da	Filadélfia,	de	1944,	parte	anexa	da	constituição	da	OIT,	
organização	qualificada	como	consciência	social	da	humanidade	(por	estabelecer	padrões	mínimos	de	
trabalho digno e decente).
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um dos maiores sistemas de proteção ao trabalhador no mundo, frise-se, com 
todas as críticas que o sistema possa fazer jus. 

3 – O retrocesso democrático do Estado Novo e a Constituição de 1937

A decisão tomada em 1934 pela criação da Justiça do Trabalho foi mantida 
em 1937, quando da outorga da nova Constituição. Em 1939, o supramencio-
nado Conselho Nacional do Trabalho (CNT) foi convertido no Tribunal Supe-
rior da Justiça do Trabalho, por meio do Decreto-Lei nº 1.237, não obstante a 
regulamentação da Justiça do Trabalho ocorreria apenas dois anos mais tarde. 

Ressalvados os aspectos antidemocráticos (e até totalitários) da Constitui-
ção de 1937, a diretriz normativa então vigente passou a considerar o trabalho 
como “dever social”, mantendo-se as previsões da Constituição anterior sobre 
os direitos de liberdade do trabalho como direito fundamental às condições de 
subsistência:

“Art. 136. O trabalho é um dever social. O trabalho intelectual, 
técnico e manual tem direito a proteção e solicitude especiais do Estado. 
A todos é garantido o direito de subsistir mediante o seu trabalho ho-
nesto e este, como meio de subsistência do indivíduo, constitui um bem 
que é dever do Estado proteger, assegurando-lhe condições favoráveis 
e meios de defesa.”

Interessante notar que, entre os direitos constitucionais suprimidos por 
conta de declaração de estado de guerra em 1942, entraram todas as disposições 
acerca da proteção do trabalho do art. 137, como, por exemplo, a limitação 
de jornada, salário-mínimo, trabalho noturno, proibição do trabalho infantil, 
repouso semanal, etc., os quais voltariam a viger, com ainda mais força, um 
ano mais tarde após a promulgação da Consolidação das Leis do Trabalho em 
1º de maio de 1943.

Em novembro de 1942, foi apresentado o anteprojeto da CLT, publicado 
no	Diário	Oficial	para	receber	sugestões.	Após	estudar	o	projeto,	Getúlio	Var-
gas deu-o aos coautores, nomeando-os para examinar as sugestões e redigir 
o	projeto	final,	assinado	em	1º	de	maio	de	1943.

Dois fatores tornaram a CLT um então “código” de vanguarda para a 
época em que foi instituída: a ebulição dos movimentos sindicais dos operários 
na cidade de São Paulo, inspirados pelos imigrantes anarquistas vindos da 
Itália; e o fato do Brasil ser, à época, um país predominantemente agrário. De 
acordo com especialistas em Direito do Trabalho, o “código” foi visionário ao 
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antecipar a urbanização do país, tendo em vista que a maioria das normativas 
davam conta de reações referentes ao homem do campo. 

Dessarte, em que se pese a retirada de alguns direitos trabalhistas por 
conta do estado de declaração de guerra, a Constituição de 1937 não represen-
tou, em si, qualquer retrocesso na conquista de direitos trabalhistas. Muito pelo 
contrário, serviu de supedâneo constitucional à CLT, muito embora trata-se de 
um texto que deixa poucas saudades no imaginário democrático. 

Curiosa, portanto, a simetria invertida entre a outorga de uma Constitui-
ção	totalitária,	chegando	a	flertar	até	com	o	fascismo	de	Mussolini,	e	a	afirmação	
dos direitos trabalhistas consagrados pela Constituição de 1934, renovados e 
fortalecidos pela nova Carta Magna. Logo, é possível estabelecer que o direito 
do trabalho se torna mais forte na medida em que o Estado centraliza em suas 
mãos a maior parte dos poderes, seja por ser uma sanha populista dos líderes, 
seja por ser uma relação natural de causalidade que o direito do trabalho mais 
forte possui com modelo de Estado mais intervencionista, nada obstante a 
contrariedade da Constituição de 1937 ao direito à greve, por considerá-la 
subversiva dentro do contexto histórico que se apresentava à época.

Nos exatos termos do art. 139 da Constituição Federal de 1937:

“Art.	139.	Para	dirimir	os	conflitos	oriundos	das	relações	entre	
empregadores e empregados, reguladas na legislação social, é instituída 
a Justiça do Trabalho, que será regulada em lei e à qual não se aplicam as 
disposições desta Constituição relativas à competência, ao recrutamento 
e às prerrogativas da Justiça comum.

A greve e o lock-out são declarados recursos anti-sociais nocivos 
ao trabalho e ao capital e incompatíveis com os superiores interesses da 
produção nacional.”

No contexto da época, é certo que a Justiça do Trabalho operava ainda 
como	um	órgão	do	Poder	Executivo,	destinando-se	a	dirimir	conflitos	 indi-
viduais e coletivos. Foi somente mais tarde que a Justiça do Trabalho viria 
a se tornar um braço do Poder Judiciário, por meio da promulgação de nova 
Constituição Federal.

4 – Uma nova Constituição e o fortalecimento do Direito do Trabalho

A Constituição Federal de 1946, promulgada durante o governo de Eurico 
Gaspar Dutra, foi inovadora ao retirar a Justiça do Trabalho dos braços do Poder 
Executivo e incorporá-la ao Poder Judiciário. Na prática, desincorporar a Jus-
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tiça	do	Trabalho	do	Poder	Executivo	significava	conferir	ao	Poder	Legislativo	
a iniciativa de criar leis trabalhistas, bem como retirar do Poder Executivo o 
controle total sobre a regulamentação das leis trabalhistas.

A	Constituição	de	1946,	dessa	forma,	significava	um	novo	sopro	de	de-
mocracia no Brasil, após mais de oito anos de ditadura que se estabeleceram no 
país, disfarçados de extremo paternalismo e populismo getulistas. Talvez esse 
período tenha sido mais autoritário e mais segregacionista em termos de direitos 
humanos que a ditadura que viria duas décadas à frente, sendo a promulgação 
da CLT um dos fatos que colocam Vargas no imaginário popular não como um 
ditador, mas como um benfeitor da classe trabalhadora. 

Retomando-se os princípios da Constituição de 1934, a Carta de 1946 
recolocava o direito ao trabalho como direito social de primeira importância:

“Art. 145. A ordem econômica deve ser organizada conforme os 
princípios da justiça social, conciliando a liberdade de iniciativa com a 
valorização do trabalho humano.

Parágrafo único – A todos é assegurado trabalho que possibilite 
existência digna. O trabalho é obrigação social.”

Estavam conciliados, assim, a livre-iniciativa – ordem capitalista – e 
a asseguração do trabalho que permitisse a existência digna como obrigação 
social, em vez de dever social como descrito na Constituição anterior, dado que 
naquela oportunidade a prioridade era a segurança nacional e, posteriormente, 
a prioridade era retomar a ordem democrática após período conturbado de 
ditadura e da Segunda Guerra Mundial. O direito à greve voltado a ser consti-
tucionalmente reconhecido, bem como a livre associação sindical e a vedação 
de qualquer diferença salarial em decorrência de sexo, nacionalidade ou estado 
civil. Aos trabalhadores apenados por greves consideradas ilegais em decor-
rência	da	Constituição	anterior	era	finalmente	concedida	a	merecida	anistia.	

A Constituição de 1946 assim estabelecia a Justiça do Trabalho:

“Art. 122. Os órgãos da Justiça do Trabalho são os seguintes:

I – Tribunal Superior do Trabalho;

II – Tribunais Regionais do Trabalho;

III – Juntas ou Juízes de Conciliação e Julgamento.”

Os acidentes do trabalho, entretanto, permaneciam como competência da 
Justiça Comum, circunstância que permaneceu ainda por muitas décadas até a 
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absorção de competência pela Justiça do Trabalho, por intermédio da Emenda 
Constitucional nº 45/04 na vigência da CF/88.

O livre-exercício do trabalho, ainda, fazia parte do rol de direitos e 
garantias fundamentais do § 14 do art. 141 da Constituição: “§ 14. É livre o 
exercício	de	qualquer	profissão,	observadas	as	condições	de	capacidade	que	a	
lei estabelecer”.

Verifica-se,	portanto,	que	a	Constituição	Federal	de	1946	significou	uma	
retomada das leis trabalhistas como direitos sociais dentro de um espectro 
democrático,	representando,	ainda,	uma	inovação	no	sentido	de	finalmente	re-
conhecer a Justiça do Trabalho como pertencente à ordem do Poder Judiciário 
brasileiro, e não mais como um braço do Poder Executivo. Nem mesmo o retorno 
de	Vargas	ao	poder,	em	1951,	significou	qualquer	retrocesso	democrático	ou	
tentativa de reincorporação da Justiça do Trabalho aos braços do Poder Execu-
tivo. A diagramação da Justiça do Trabalho feita pela Constituição Federal de 
1946, assim permanecendo por muitos anos até os dias de hoje, não obstante a 
CLT tenha passado por uma série de reformas – a última, Lei nº 13.467/2017 
(Reforma Trabalhista).

5 – A primeira Constituição do Regime Militar

Em 1967, veio à tona nova Constituição, já na vigência do regime militar 
inaugurado em 1964, a qual manteve intactos os direitos trabalhistas previstos 
na Constituição anterior.

O art. 150 dessa Carta Magna relacionava os direitos e garantias funda-
mentais	do	cidadão,	entre	eles,	o	de	livre-exercício	da	profissão.	A	Justiça	do	
Trabalho permanecia com a diagramação estabelecida pela Constituição ante-
rior, o que denota uma iniciativa, a priori, de manter as disciplinas trabalhistas 
anteriores em que pese ter sobrevindo novo ordenamento constitucional. 

A	Emenda	Constitucional	nº	1,	de	1969,	não	modificou	a	estrutura	da	
Justiça do Trabalho, tampouco restringiu direitos trabalhistas previstos na 
Constituição de 1967. O direito à greve permanecia garantido, com exceção 
aos trabalhadores dos serviços públicos e serviços essenciais. Na prática, en-
tretanto, a vedação de greve aos serviços essenciais representava, em realidade, 
uma	significativa	violação	no	direito	à	greve,	na	medida	em	que	conferia	ao	
Poder	Público	 a	 prerrogativa	 de	definir	 quais	 atividades	 eram	essenciais	 e,	
consequentemente, quais setores não teriam o direito de greve. Tratava-se de 
grave repressão a esse direito. 
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A	ascensão	final	e	definitiva	do	direito	do	trabalho	como	direito	social	
fundamental viria apenas com a promulgação da Constituição Federal de 1988, 
a qual fez questão de posicionar as normativas referentes ao trabalho logo após 
os direitos e garantias fundamentais6.

6 – A Constituição de 1988 e a valorização do trabalho e a proibição do 
retrocesso social

A “Constituição Cidadã” foi aquela que elevou o direito ao trabalho ao 
maior patamar de sua história. Dentre os muitos avanços propostos pela Consti-
tuição Cidadã, como foi denominada, destaca-se a proteção contra a despedida 
arbitrária, ou sem justa causa; piso salarial proporcional à extensão e à com-
plexidade do trabalho prestado; licença à gestante, sem prejuízo do emprego 
e do salário, com a duração de 120 dias, licença-paternidade; irredutibilidade 
salarial e limitação da jornada de trabalho para oito horas diárias e 44 semanais. 
Destaque-se, ainda, a proibição de qualquer discriminação quanto a salário e 
critérios	de	admissão	do	trabalhador	com	deficiência.

O art. 7º da Constituição vigente é um símbolo de mais de um século 
de lutas e reivindicações, mas não se pode olvidar o artigo anterior, o qual 
consagrava o trabalho como direito a ser salvaguardado pelo Estado em grau 
de igualdade com tantos outros direitos:

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desam-
parados, na forma desta Constituição.”

Mais	importante	é	afirmar	que	a	Constituição	de	1988	representava	a	
volta	definitiva	da	democracia	no	Brasil.	Os	constituintes	da	época	até	hoje	
sofrem as críticas por terem positivado texto constitucional tão amplo, mas é 
justo trazer à tona o contexto da época imediatamente anterior à sua existência, 
em que imperava a violação de direitos e garantias fundamentais e praticamente 
nenhuma segurança jurídica. Razoável que o legislador constituinte procurasse 
garantir	que	nenhum	direito	fundamental	ficaria	ausente	do	novo	texto.	

6 A Constituição Federal de 1988, que hoje vigora, ao incorporar direitos trabalhistas essenciais, inéditos 
à	época	no	texto	constitucional	e	já	incorporados	definitivamente	ao	cotidiano	das	relações	formais	de	
trabalho, cumpriu com seu mister de assegurar aos brasileiros direitos sociais essenciais ao exercício 
da cidadania. A palavra “trabalho”, que na concepção antiga tinha o sentido de sofrimento e esforço, 
ganhou, assim, uma roupagem social, relacionada ao conceito de dignidade da pessoa humana.
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O art. 7º, nessa toada, vinha como a garantia de direitos trabalhistas 
mínimos, os quais não poderiam ser alterados pela lei, mas apenas por emenda 
constitucional. Seus quase 30 incisos estabelecem os patamares mínimos de 
direitos a serem garantidos aos trabalhadores, sejam eles urbanos ou trabalha-
dores rurais. Os mais críticos culpam o art. 7º por um “engessamento” das leis 
trabalhistas	no	Brasil,	dificultando	sua	modernização	e	ante	as	novas	formas	
de trabalho, globalização e chegada da internet. Em resposta a essa crítica, 
muitos citam o art. 7º como a mais nobre garantia de que direitos trabalhistas 
não	serão	suprimidos	ou	flexibilizados	como	pretexto	a	prejudicar	trabalhadores	
em detrimento de favorecer o poder econômico.

O princípio da proibição do retrocesso social7 guarda estreita vinculação 
com a segurança jurídica, com a dignidade da pessoa humana, com o Estado 
Democrático de Direito, com os direitos fundamentais e com a ordem jurídica. 
Manifesta-se, expressamente, na proteção ao ato jurídico perfeito, à coisa julga-
da e ao direito adquirido, nos limites materiais impostos ao Poder constituinte 
reformador, mas não se limita a tais institutos.

A respeito de tal princípio, de se citar balizada doutrina acerca do tema:

“(...) quer dizer-se que os direitos sociais e econômicos (ex.: di-
reito dos trabalhadores, direito à assistência, direito à educação), uma 
vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 
simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subjectivo. A 
‘proibição de retrocesso social’ nada pode fazer contra as recessões e 
crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise 
limita a reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, 
subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do prin-
cípio	da	protecção	da	confiança	e	da	segurança	dos	cidadãos	no	âmbito	
económico, social e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima 
inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana.”8

Claro está, portanto, que o princípio do não retrocesso social “é a ve-
dação ao legislador de suprimir arbitrariamente a disciplina constitucional 

7 Segundo o efeito “cliquet”, mais conhecido como princípio da proibição de retrocesso, é inconstitucio-
nal qualquer medida tendente a revogar os direitos sociais já regulamentados, sem a criação de outros 
meios alternativos capazes de compensar a anulação desses benefícios, ou seja, o nível de proteção de 
um	direito	fundamental	não	pode	retroagir	para	menos.	O	direito	pode	ser	até	modificado,	mas	nunca	
ter sua proteção diminuída. Esse princípio é aplicável, especialmente, aos direitos sociais. Mas também 
pode ser aplicado aos direitos individuais, inclusive àqueles fora do rol do art. 5º da CRFB.

8 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da Constituição. 7. ed. Coimbra: 
Almedina, 2003. p. 338 e 339.
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ou infraconstitucional de um direito fundamental social”9. Os direitos sociais 
já realizados e efetivados por intermédio de medidas legislativas devem se 
considerar constitucionalmente garantido, sendo inconstitucionais quaisquer 
medidas estatais que, sem a criação de outros esquemas alternativos ou com-
pensatórios, anulem, revoguem ou aniquilem pura e simplesmente esse núcleo 
essencial10. Logo, o princípio constitucional do não retrocesso, no âmbito do 
Direito brasileiro, está implícito na Constituição Federal de 1988, e decorre do 
princípio do Estado Democrático e Social de Direito, do princípio da dignidade 
da	pessoa	humana,	do	princípio	da	máxima	eficácia	e	efetividade	das	normas	
definidoras	de	direitos	fundamentais,	da	segurança	jurídica	e	da	proteção	da	
confiança,	entre	outros11.

Trata-se, portanto, de vedação dirigida ao legislador de subtrair da 
norma de direito social o grau de concretização já alcançado em prejuízo a 
sua exequibilidade. Haverá retrocesso social quando o legislador, por meio de 
conduta comissiva, retornar ao estado de omissão legislativa ou reduzir o grau 
de concretização de um direito social. Também deve orientar o Poder Judiciário 
na aplicação da lei e na consequente formação de jurisprudência.

A consolidação da Justiça do Trabalho e sua colocação nos moldes em 
que	a	conhecemos	atualmente	foi	firmada	pela	atual	Constituição	da	República	
Federativa Brasileira, sendo que ainda houve a justa adequação de sua com-
petência material por meio da Emenda Constitucional nº 45, de 2004, a qual, 
acertadamente, colocou sob a competência da Justiça do Trabalho as questões 
referentes a acidentes do trabalho e indenização por danos morais decorrentes 
de relações do trabalho12. 

9 CUNHA, Jarbas Ricardo Almeida. O princípio da proibição do retrocesso social como norte para o 
desenvolvimento do direito à saúde no Brasil. Revista Crítica de Direito, n. 2, v. 48.

10 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da Constituição. 7. ed. Coimbra: 
Almedina, 2003. p. 340.

11 SARLET, Ingo Wolfgang. O Estado social de direito, a proibição de retrocesso e a garantia fundamental 
da propriedade. Revista Eletrônica sobre a Reforma do Estado (RERE), Salvador, Instituto Brasileiro 
de Direito Público, n. 9, mar./maio 2007.

12 Nos termos do novo inciso VI acrescido ao art. 114 da Constituição da República, a Justiça do Trabalho 
passou a ser competente para processar e julgar ações de indenização por dano moral e material, decor-
rentes da relação de trabalho, inclusive as oriundas de acidente de trabalho e doenças a ele equiparadas, 
ainda que propostas pelos dependentes ou sucessores do trabalhador falecido (Súmula nº 392 do TST). 
No mesmo sentido, aliás, é o teor da Súmula Vinculante nº 22 do STF: “A Justiça do Trabalho é com-
petente para processar e julgar as ações de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes 
de acidente de trabalho propostas por empregado contra empregador, inclusive aquelas que ainda não 
possuíam sentença de mérito em primeiro grau quando da promulgação da Emenda Constitucional nº 
45/04”.
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7 – Conclusão 

A história do direito ao trabalho e do Direito do Trabalho nada mais é 
que a história de conquistas de direitos sociais, fruto de muitas reivindicações 
de trabalhadores submetidos a jornadas exaustivas e a condições insalubres e 
indignas de trabalho. 

Muito ocorreu antes da promulgação da Constituição de 1934 e da 
própria edição da CLT. Mas não há dúvidas que 1934 foi um marco histórico 
fundamental para o Direito do Trabalho, e que 1941 foi o marco da Justiça do 
Trabalho como importante braço do Poder Judiciário, cujo papel em regula-
mentar e trazer justiça às relações de trabalho é inegável.

Talvez nenhum outro órgão do Poder Judiciário ainda sofra tantas críticas 
como a Justiça do Trabalho, a maioria delas voltada ao alegado certo paternalis-
mo e protecionismo dos Magistrados Trabalhistas. Mas é provável que nenhum 
outro órgão do Poder Judiciário tenha exposto a nu o contrato social como a 
Justiça do Trabalho, colocando frente a frente empregador e empregado, em-
pregador	e	sindicato,	Ministério	Público	do	Trabalho	e	empregador,	tudo	a	fim	
de trazer soluções às mais diversas mazelas pertinentes às relações de trabalho.

Por mais controversa que possa parecer, a Justiça do Trabalho é a mais 
necessária e a mais fundamental entre todos os ramos do Poder Judiciário, pois 
sem ela não se pode falar em equânime distribuição de justiça.
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OITENTA ANOS DE JUSTIÇA DO TRABALHO: 
DIFICULDADES E AVANÇOS NA EFETIVIDADE 

DA EXECUÇÃO
EIGHTY YEARS OF LABOR COURT: DIFFICULTIES AND 
ADVANCES IN THE EFFECTIVENESS OF EXECUTION
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RESUMO:	Este	 artigo	propõe	uma	 reflexão	 crítica	 acerca	 do	princípio	 do	 acesso	
à justiça, entendido em sua integralidade, indo além da mera proposição da ação 
trabalhista,	a	fim	de	se	garantir	uma	execução	efetiva,	com	a	entrega	do	bem	da	vida.	
Reconhecendo-se a execução como o maior entrave encontrado, nesses 80 anos, 
pela Justiça do Trabalho para a entrega da prestação jurisdicional com a excelência e 
celeridade que lhe é peculiar, serão mencionadas as várias ferramentas implementa-
das	com	o	objetivo	de	melhoria	e	efetividade	do	processo	executório.	Por	fim,	serão	
analisados os princípios do acesso à justiça integral e da efetividade da execução, a 
partir da utilização das aludidas ferramentas de pesquisa patrimonial, à luz da LGPD, 
verificando-se	sua	compatibilidade.

PALAVRAS-CHAVE: Acesso à Justiça Integral. Execução Efetiva. Ferramentas de 
Pesquisa Patrimonial. LGPD.

ABSTRACT:	This	paper	proposes	a	critical	reflection	on	the	principle	of	access	to	
justice,	interpreted	in	its	entirety,	going	beyond	the	mere	filing	of	the	labor	suit,	in	
order to guarantee an effective enforcement, with the delivery of the legal asset. 
Enforcement is deemed by the Labor Court as the greatest bottleneck, over those 80 
years, for the rendering of legal assistance with its unique excellence and speed, thus 
it will be mentioned the various tools implemented with the objective of improving 
enforcement and increasing its effectiveness. Finally, the principles of access to full 
justice and the effectiveness of enforcement will be analyzed, based on the use of the 
aforementioned asset research tools, according to the Brazilian General Data Protec-
tion Act (LGPD), verifying their compatibility.

KEYWORDS: Access to Full Justice. Effective Enforcement. Asset Research Tools. 
the Brazilian General Data Protection Act (LGPD).
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1 – Introdução

Acélebre frase de Rui Barbosa, “Justiça tardia nada mais é do que 
injustiça institucionalizada”, ecoa como um grito de alerta quando a 
matéria é a execução.

Não é de hoje que se reconhece que a execução é o verdadeiro nó górdio 
da Justiça do Trabalho. O famoso “ganhou, mas não levou” atravanca o verda-
deiro objetivo da justiça, que é entregar o bem da vida a quem de direito; além 
de desprestigiar o princípio da celeridade, tão caro a essa Justiça Especializada, 
já que a execução, mesmo se estendendo por longos anos, nem sempre resta 
frutífera. Convive-se com a possibilidade de que sofra o trabalhador duplamente: 
com a eternização do tempo de transcurso da execução e/ou com a frustração 
pelo não recebimento do seu crédito. 

Mesmo em se tratando de uma justiça notabilizada por sua seriedade e 
celeridade,	o	trabalhador	enfrenta	um	caminho	para	ter	o	seu	direito	certificado,	
direito esse que, não raras vezes, se resume ao recebimento de meras parcelas 
rescisórias decorrentes do extinto contrato de trabalho, verbas essas alimentícias 
e que, paradoxalmente, reclamariam uma urgência na sua entrega. Percorrida 
essa etapa com sucesso e, na maior parte das vezes, em curto tempo, sendo o 
seu direito reconhecido por meio de um título judicial transitado em julgado, 
desponta	ainda,	na	maioria	das	situações,	um	longo,	árduo	e	dificultoso	cami-
nho para receber aquilo a que tem direito e que já foi reconhecido por uma 
autoridade judicial, repita-se.

Por sua importância para o trabalhador, o crédito trabalhista possui o cará-
ter alimentar, de modo que é mais do que justo e defensável o entendimento de 
que o tão prestigiado princípio constitucional do acesso à justiça, insculpido no 
art. 5º, XXXV, da Carta Constitucional, somente se perfaz, em sua completude, 
quando lido de forma combinada com a verdadeira efetividade das decisões, o 
que perpassa por uma execução exitosa.

Pensando nessa premissa, frise-se que não são poucos os artifícios utili-
zados por alguns empregadores para descumprir as decisões judiciais, ocultando 
bens e patrimônios, numa nítida tentativa de frustrar a execução. Por outro lado, 
não são poucos os esforços envidados pelos tribunais trabalhistas, por meio 
de	convênios	firmados	 com	vários	órgãos	públicos,	 para	 tornar	 a	 execução	
satisfatória, entregando o bem da vida àquele que já teve os seus direitos sola-
pados durante o lapso contratual. E essa missão se torna mais ainda premente 
e valiosa quando, além da satisfação do crédito trabalhista, a Justiça se alinha 
com o propósito de garantir um bem maior e geral, que abarque o interesse de 
toda coletividade. 
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No presente artigo, serão discutidos ainda julgados trabalhistas que, em 
tempos difíceis como o atual, em que se vivem momentos de instabilidades 
e incertezas, se propõem a tornar efetivas as decisões judiciais em prol da 
solvabilidade do crédito trabalhista e, mais ainda, a implementar medidas de 
combate ao enfrentamento da pandemia da Covid-19, contemplando, pois, o 
interesse geral e o bem comum.

Nesta	reflexão,	será	abordado,	no	primeiro	momento,	o	princípio	consti-
tucional do acesso à justiça, atribuindo-lhe a amplitude merecida; em segundo 
plano, será abordado o disciplinamento doutrinário da execução trabalhista, 
conceituando-a	e	destacando	as	principais	dificuldades	encontradas	na	seara	
laboral; em sequência, será analisada a execução sob a perspectiva do princí-
pio da efetividade, trazendo à baila as ferramentas à disposição dos tribunais 
trabalhistas para que se atinja tal objetivo; em seguida, se tratará da articulação 
de decisões atuais proferidas em sede de execução com as medidas de enfren-
tamento	da	pandemia	da	Covid-19;	e,	por	fim,	serão	analisados	os	princípios	
do acesso à justiça integral e da efetividade da execução, a partir da utilização 
das ferramentas à disposição dos julgadores trabalhistas para a pesquisa patri-
monial	dos	devedores,	à	luz	da	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	–	LGPD,	a	fim	
de	verificação	da	sua	compatibilidade.

2 – Acesso à justiça: princípio constitucional

Antes de adentrarmos nas controvérsias que serão objeto de análise na 
presente	reflexão,	faz-se	oportuno	traçar	a	conceituação	a	respeito	do	tão	pres-
tigiado princípio do acesso à justiça, também denominado princípio da inafas-
tabilidade da jurisdição, disposto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, o 
qual prevê que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito”, delimitando ainda a sua importância. 

A expressão “acesso à justiça”, para Mauro Cappelletti e Bryant Garth, 
malgrado	de	difícil	conceituação,	“serve	para	determinar	duas	finalidades	bá-
sicas do sistema jurídico – o sistema pelo qual as pessoas podem reivindicar 
seus direitos e/ou resolver seus litígios sob os auspícios do Estado”1. 

Nos dizeres de Dirley da Cunha Júnior, “(...) o direito de acesso à justiça 
conduz ao entendimento de que nada afastará a intervenção do Poder Judiciário 
quando houver lesão ou ameaça de lesão a direito”, devendo o controle judicial 

1 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à justiça. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1988. 
p. 8. 
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ser visto com a maior amplitude, abarcando todas as situações em que alguém 
sofrer uma lesão ou ameaça2. 

Essa amplitude do controle judicial alhures aludida não se restringe, 
na seara laboral, a simples garantia de manejo de uma reclamação trabalhista 
que, nesse campo, nem mesmo exige os rigores da processualística civil, já 
que vigem os princípios da informalidade e simplicidade. Tal amplitude, no 
nosso entender, abarca, sim, a retirada de formalidades que atravancariam o 
transcurso da ação trabalhista, o que poderia ocorrer, por exemplo, com a exi-
gência de uma extensa exposição dos fatos; daí a importância de se exigir, no 
processo trabalhista, apenas uma “breve exposição dos fatos”, consoante art. 
840, § 1º, da CLT. Mas não é só; é insatisfatória a garantia apenas da facilitação 
do manejo e recebimento da petição inicial; abarcando, por isso, ainda e com 
a mesma importância, a retirada de qualquer empecilho, “pedra no caminho”, 
obstáculo,	barreira	e	objeção	que	dificulte,	restrinja	ou	impeça	que	o	trabalha-
dor tenha acesso ao bem da vida a que tem direito, o que perpassa por uma 
execução exitosa. 

Destarte, o controle judicial deve ser feito até a entrega do bem da vida 
(crédito trabalhista) ao trabalhador, combatendo o Juiz todas as lesões e ame-
aças que possam surgir nesse interregno processual. Assim, os esforços não 
devem	ser	dirigidos	apenas	à	certificação	do	direito,	mas,	e	principalmente,	
à entrega de tal direito. Como esclarecem Mauro Cappelletti e Bryant Garth, 
“O acesso formal, mas não efetivo à justiça, correspondia à igualdade, apenas 
formal, mas não efetiva”3.

Nesse sentido, Carlos Henrique Bezerra Leite chama atenção para o 
fato de que a prestação jurisdicional é também um serviço público, sendo ato 
essencial à Administração (pública) da justiça. Defende, assim, que “deve, 
também, o Judiciário como um todo, inclusive a Justiça do Trabalho, buscar 
incessantemente	a	operacionalização	dos	princípios	da	eficiência	(CF,	art.	37,	
caput) e da duração razoável do processo (CF, art. 5º, LXXVIII)”4.

Merece destaque, pela sua importância, o quanto previsto no Código 
de Ritos, o qual, ao elencar as normas fundamentais do processo civil, dispõe 
no art. 4º que “As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução 
integral do mérito, incluída a atividade satisfativa”.

2 CUNHA Jr., Dirley da. Curso de direito constitucional. 14. ed. Salvador: Juspodivm, 2020. p. 663.
3 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à justiça. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1988. 

p. 9. 
4 LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de direito processual do trabalho. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 

2015. p. 1.212.
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Assim, defende-se a compreensão de acesso à justiça integral, o qual, 
muito além de reconhecer o direito do trabalhador, garanta a este a sua efetiva-
ção.	Na	célebre	concepção	do	filósofo	Santo	Agostinho,	“Justiça	é	dar	a	cada	
um o que é seu, punindo os que não agirem de forma correta”. E, nesse sentido, 
ressai a importância do judiciário trabalhista no combate veemente e incansável 
para, fazendo justiça, entregar o bem da vida ao exequente de maneira cada vez 
mais efetiva e célere, utilizando-se das ferramentas a seu dispor.

3 – Execução trabalhista: nó górdio da Justiça do Trabalho 

A execução trabalhista, mesmo antes da ideia de sincretismo processual 
no âmbito do processo civil (Lei nº 11.232/05), já ocorria nos mesmos autos e 
perante o mesmo juízo em que proferidas as sentenças.

Sobre esse aspecto, pontua César Reinaldo Offa:

“Embora as alterações introduzidas no processo civil pela Lei 
nº 11.232/05 tenham retirado da execução civil o caráter de proces-
so distinto e a transformado em uma mera fase processual executiva 
(sincretismo), no processo do trabalho, a execução mantém a natureza 
jurídica de ação distinta, sendo, contudo, promovida nos próprios autos 
da reclamação trabalhista, com fundamento no princípio da celeridade 
(economia processual).”5

O processo executivo, nos dizeres de Rodolfo Pamplona Filho e Tércio 
Sampaio, representa, justamente, a “materialização, a efetivação do direito 
reconhecido por meio da atuação do Estado, inclusive, se necessário for, 
utilizando-se da força bruta”. Chamam atenção os autores para o fato de que, 
na maioria das ações intentadas na Justiça do Trabalho, não se pretende apenas 
a	certificação	do	direito	pelo	Estado,	mas	a	própria	materialização	desse	direito	
em recursos que permitam ao trabalhador seu sustento e o de sua família6.

Para Mauricio Godinho Delgado, os caminhos traçados pela Constituição 
Federal têm de ser concretamente realizados, o que, no plano do Direito e do 
sistema judicial, em particular, se traduz na busca da celeridade e efetividade 
no exercício da entrega da prestação jurisdicional7.

5 BASILE, César Reinaldo Offa. Processo do trabalho: recursos trabalhistas, execução trabalhista e 
ações de rito especial. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2018. p. 84.

6 PAMPLONA FILHO, Rodolfo; SOUZA, Tércio Roberto Peixoto. Curso de direito processual do 
trabalho. 2. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. p. 813-814.

7 DELGADO, Mauricio Godinho. Efetividade da justiça nas relações individuais e coletivas do trabalho. 
Revista LTr: Legislação do Trabalho, São Paulo, v. 74, n. 6, jun. 2010, p. 647-651.
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Destarte, a execução, uma das fases mais importantes do processo, 
malgrado ligada à ideia de concretização e consubstanciação, paradoxalmente, 
nem sempre efetiva o direito do vencedor do liame, o qual o teve reconhecido 
judicialmente.

A execução, vista como o “gargalo” da Justiça do Trabalho nesses 80 
anos de existência, sempre atravancou a celeridade tão prestigiada no processo 
laboral, indo de encontro à duração razoável do processo, com patamar cons-
titucional (art. 5º, LXXVIII), sendo responsável pelas altas taxas de conges-
tionamento dos processos. 

Traçando essa problemática, Rodolfo Pamplona Filho e Tércio Sampaio 
registram:

“Não raro, o processo executivo tem sido encarado como o verda-
deiro problema da efetividade da jurisdição no Brasil. E não deixa de ser. 
Segundo dados do CNJ – Conselho Nacional de Justiça, no ano de 2012, 
a taxa de congestionamento média, na Justiça do Trabalho de primeiro 
grau, no processo de execução foi de 69%, enquanto no processo de 
cognição foi de 30,7%. Ou seja, estatisticamente, o processo de execução 
revela-se duas vezes mais trabalhoso que o processo de conhecimento, 
fato	que	dificulta	sua	conclusão.”8

Infelizmente, os dados atuais acerca dos altos índices de congestionamen-
to na execução são preocupantes em todo o Judiciário, e não apenas na Justiça 
do Trabalho. Constou no Relatório “Justiça em Números 2020”9, apresentado 
anualmente pelo Conselho Nacional de Justiça, que: 

“Para receber uma sentença, o processo leva, desde a data de 
ingresso, quase o triplo de tempo na fase de execução (4 anos e 3 me-
ses) comparada à fase de conhecimento (1 ano e 7 meses). Esse dado é 
coerente com o observado na taxa de congestionamento, 82% na fase de 
execução e 58% na fase de conhecimento.”

Preocupado com essa realidade, no Plano estratégico da Justiça do Tra-
balho traçado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (2021-2016)10, 
visando	o	alinhamento	aos	macrodesafios	do	Poder	Judiciário,	quais	sejam,	

8 PAMPLONA FILHO, Rodolfo; SOUZA, Tércio Roberto Peixoto. Curso de direito processual do 
trabalho. 2. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. p. 814.

9 Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/08/WEB-V3-Justi%C3%A7a-em-
N%C3%BAmeros-2020-atualizado-em-25-08-2020.pdf. Acesso em: 30 mar. 2021.

10 Disponível em: http://www.csjt.jus.br/documents/955023/0/PE+JT+2021-2026+Consolidado
_v.11+%2816-03%29.pdf/a1e14e62-7ec0-66f9-a462-7b02365c0678?t=1615926693346. Acesso em: 
29 mar. 2021.
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agilidade	e	produtividade	na	prestação	jurisdicional,	definiu-se	como	objetivo	
estratégico a garantia da duração razoável do processo, nos seguintes termos:

“Materializar a razoável duração do processo em todas as suas 
fases, garantindo-se a prestação jurisdicional efetiva e ágil, com segu-
rança jurídica e procedimental na tramitação processual, reduzindo-se o 
congestionamento	de	processos	e	elevando-se	a	eficiência	na	realização	
dos serviços judiciais e extrajudiciais.”

Esse congestionamento de processos ocorre pelo fato de o pagamento 
voluntário, nos moldes do art. 880 da CLT11, não ser observado por aquele que 
foi condenado a cumprir uma decisão, iniciando-se o longo percurso de uma 
execução forçada. 

A partir de então, não pagando o executado, no prazo previsto, nem 
garantindo a execução, inicia-se a busca por bens do devedor que possam 
satisfazer a execução. Em algumas situações, infelizmente não em todas, essa 
busca é exitosa, penhorando-se bens que garantem a execução. Mas, na maior 
parte das vezes, após um longo caminho de tentativas de localização de bens, a 
execução resta frustrada. De logo vem à mente o questionamento: quais seriam 
os principais motivos para tal insucesso? E a resposta comporta uma variedade 
de situações que vão, desde o aumento crescente do número de devedores in-
solventes, perpassando por fraudes das mais diversas e inusitadas, chegando-se 
à	ocultação	de	bens	e	valores,	com	a	utilização	de	refinadas	técnicas	de	enge-
nharia	financeira,	que	incluem,	por	exemplo,	desde	a	formação	de	“empresas	
de fachada” ou mesmo com a utilização de “laranjas” ou “testas de ferro”.

E qual a árdua missão da Justiça do Trabalho neste cenário? Combater 
com vigor as ações que representem conluio, fraude, artifício e engodo, inten-
tadas por muitas empresas, com a participação muitas vezes de seus sócios e 
terceiros, numa clara tentativa de se esquivarem, mais uma vez, da obrigação 
e responsabilidade que sobre si recaem, já que tal obrigação não fora cumprida 
espontaneamente no curso da relação e nem também quando da oportunização 
para o pagamento voluntário. 

Não é demais lembrar que constitui ato atentatório à dignidade da justiça 
todo aquele, comissivo ou omissivo, que tenta fraudar, embaraçar e retardar a 
verdadeira missão da justiça, que é entrega completa da prestação jurisdicio-
nal.	O	art.	77,	IV,	do	Código	de	Ritos	é	expresso	em	afirmar	que	são	deveres	

11 “Art. 880. Requerida a execução, o juiz ou presidente do tribunal mandará expedir mandado de citação 
do	executado,	a	fim	de	que	cumpra	a	decisão	ou	o	acordo	no	prazo,	pelo	modo	e	sob	as	cominações	
estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em dinheiro, inclusive de contribuições sociais devidas 
à União, para que o faça em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução, sob pena de penhora.”
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das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo 
“cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou 
final,	e	não	criar	embaraços	à	sua	efetivação”,	prevendo,	inclusive,	que	o	seu	
descumprimento, nos termos de seu parágrafo único, “constitui ato atentatório 
à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis 
e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa de até vinte por cento do 
valor da causa, de acordo com a gravidade da conduta”.

Uma prestação jurisdicional justa e efetiva é aquela que não se compati-
biliza com atos fraudulentos desse jaez, os quais, além de causarem grave dano 
ao	jurisdicionado	que	teve	o	seu	direito	certificado,	representam	total	desrespeito	
à autoridade das decisões, desperdício de tempo e dinheiro na movimentação 
despropositada e indevida da máquina judiciária e desprestígio da importância 
social da justiça como um todo. Não medir esforços para combatê-los é uma 
tarefa árdua e espinhosa, mas indispensável e imperativa. 

4 – Ferramentas de pesquisa patrimonial a serviço da efetividade da 
execução

Como já se deixou assentado alhures, quando se pensa na fase execu-
tiva,	ressai	em	significado	o	princípio	da	efetividade,	a	fim	de	que	a	entrega	
da prestação jurisdicional se dê de forma completa e integral. Nesse sentido, 
registre-se que “A efetividade é o princípio mais importante da execução tra-
balhista, segundo o qual o direito material reconhecido em um título judicial 
ou extrajudicial deverá ser realizado, implementado, efetivado”12.

Pensando	em	todas	as	dificuldades	que	emaranham	a	execução	e	colocam	
em xeque o princípio da celeridade no processo laboral e, por decorrência, 
impede a concretização do princípio da efetividade, de suma importância nessa 
fase do processo, são, frequentemente, ampliadas e alargadas as ferramentas 
de busca de bens e créditos dos executados, implementadas pela Justiça La-
boral, sempre pensando e objetivando efetivos meios de entrega da completa 
prestação jurisdicional.

No Código de Ritos, está expresso, no art. 139, IV, que o juiz dirigirá o 
processo conforme as disposições desse Código, incumbindo-lhe “determinar 
todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias ne-
cessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações 
que tenham por objeto prestação pecuniária”. No Texto Celetista, também há 

12 BASILE, César Reinaldo Offa. Processo do trabalho: recursos trabalhistas, execução trabalhista e 
ações de rito especial. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2018. p. 85.
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previsão	expressa	e	específica	nesse	sentido,	dispondo	o	art.	765	da	CLT	que	
“Os Juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do proces-
so e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer 
diligência necessária ao esclarecimento delas”.

Assim, são várias as ferramentas à disposição dos julgadores trabalhistas 
para a pesquisa patrimonial dos devedores. Serão aqui, sucintamente, deline-
adas,	a	fim	de	se	perceber	que	estão	alinhados	com	o	propósito	de	efetividade	
da execução. 

O SISBAJUD permite a comunicação entre o Poder Judiciário e as insti-
tuições	participantes	(instituições	financeiras,	cooperativas	de	créditos,	dentre	
outras),	a	fim	de	que	informações	a	respeito	de	saldos	bloqueáveis	e	extratos	
consolidados	e	específicos	sejam	repassadas	por	estas	aos	Juízes,	permitindo,	
assim, o bloqueio de valores dos devedores.

O INFOJUD trata de requisições de informações feitas pelo Poder Judi-
ciário à Receita Federal, em sua maior parte dizendo respeito à declaração de 
imposto de renda (IR), à declaração de operações imobiliárias (DOI) e à decla-
ração de imposto sobre a propriedade territorial rural (DITR). Tem uma grande 
importância na desconstituição de falsa alegação a respeito de bem de família, 
bem	como	na	identificação	de	imóveis	não	registrados	em	nome	do	devedor.

O INFOSEG consiste numa Rede de Integração Nacional de Informações 
de Segurança Pública e Justiça organizada pelo Ministério da Justiça e, segundo 
informações disponibilizadas no site do TST, “(...) congrega informações de 
âmbito nacional, entre outras, de dados de indivíduos criminalmente identi-
ficados,	de	armas	de	fogo,	de	veículos,	de	condutores,	de	empresas	nas	bases	
da Receita Federal do Brasil”13. Por meio desse importante sistema é possível 
descobrir	quais	as	empresas	atuais	em	que	o	devedor	da	ação	trabalhista	figura	
como sócio.

O SERASAJUD, utilizado para inserir restrições dos devedores trabalhis-
tas no banco de dados da Serasa Experian, decorre de um Termo de Cooperação 
Técnica,	firmado	entre	o	Conselho	Nacional	de	Justiça	e	a	SERASA	S.A.	Tem	
como objetivo incentivar a sua utilização, aperfeiçoando o sistema de atendi-
mento ao Poder Judiciário, “bem assim agilizar a tramitação dos ofícios entre 
os Tribunais e a Serasa Experian, mediante a transmissão eletrônica de dados 
via	Internet,	utilizando	a	segurança	conferida	pelos	certificados	digitais”14.

13 Disponível em: http://www.tst.jus.br/web/corregedoria/infoseg. Acesso em: 23 mar. 2021.
14 Disponível em: http://www.tst.jus.br/web/corregedoria/serasajud. Acesso em: 23 mar. 2021.
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Atenta às fraudes e às ocultações de bens pelos devedores mediante opera-
ções bancárias irregulares, conta ainda a Justiça do Trabalho com o SIMBA. Tal 
ferramenta	permite	seja	afastado	o	“sigilo	bancário	para	identificação	de	fraudes,	
especialmente	 as	financeiras,	 estando	 atualmente	 regulamentado	 através	 da	
Carta Circular nº 3.454/2010 do Banco Central, e no âmbito do Judiciário, pela 
Instrução Normativa nº 03/2010 do CNJ e Resolução nº 140/2014 do CSJT”15.

Além dessas ferramentas de pesquisa patrimonial, outras estão dispo-
níveis para utilização pelo magistrado trabalhista, em prol de celeridade e 
efetividade da execução, tais como: CCS (Cadastro de Clientes do Sistema 
Financeiro Nacional), COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), 
CENSEC (Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados), ANAC 
(Sistema Integrado de Informações da Aviação Civil), CNIB (Central Nacio-
nal de Indisponibilidade de Bens), CAGED (Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados) e SNCR (Sistema Nacional de Cadastro Rural). Registre-se, 
ainda, porque oportuno, que a utilização regular de tais ferramentas consta da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
sendo	fiscalizada	a	sua	utilização,	inclusive,	nas	correições	ordinárias	realizadas	
nas Varas do Trabalho a cada ano16.

Na Recomendação nº 3/GCGJT, de 24 de julho de 201817, malgrado 
possua esta apenas caráter persuasivo, considerando a ausência de previsão 
de procedimento a ser adotado para o reconhecimento da prescrição intercor-
rente; bem assim a necessidade de adoção de procedimentos uniformes pelos 
magistrados do trabalho na condução das execuções trabalhistas, dentre outras 
causas, está disposto, no art. 5º, § 3º, que:

“Não	se	determinará	o	arquivamento	dos	autos,	provisório	ou	defi-
nitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial, com uso dos 
sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o INFOJUD, o RENAJUD 
e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos órgãos do Poder Judiciário; e 
da desconsideração da personalidade jurídica da sociedade reclamada, 
quando pertinente.”

Assim, não obstante constitua a execução o grande nó górdio enfrentado 
pela Justiça do Trabalho, responsável pelas maiores taxas de congestionamento 
e pelo comprometimento da celeridade processual, é incessante a procura por 

15 Disponível em: http://www.tst.jus.br/web/corregedoria/simba. Acesso em: 23 mar. 2021.
16 Todas as ferramentas constam, resumidamente, do site do TST. Disponível em: https://www.tst.jus.br/

web/corregedoria/pesquisa-patrimonial. Acesso em: 23 mar. 2021.
17 Informações disponíveis em: https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/141829/2018_

rec0003_cgjt.pdf?sequence=1&isAllowed=y. Acesso em: 23 mar. 2021.
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novas ferramentas, combinada com recomendações para a sua utilização, que 
auxiliem a desatá-lo, missão que deve ser abraçada, de forma responsável, por 
todos os julgadores. 

5 – Tempos de pandemia: justiça efetiva e em prol da coletividade

De repente, o mundo foi surpreendido por um vírus invisível, mas de alto 
poder lesivo ao bem maior constitucionalmente protegido: a vida. A pandemia 
provocada pela Covid-19, além dos incontáveis estragos na economia, de ter 
alterado decisivamente os hábitos e comportamentos das pessoas, provocou 
mudanças no cenário do Judiciário. E o direito do trabalho, por seu caráter 
mutante e versátil, tenta acompanhar as transformações sociais, políticas e 
econômicas que estão em seu contorno. A Justiça Laboral, por sua vez, sofrendo 
os	influxos	desse	período	pandêmico,	não	pôde,	e	nem	poderia,	ficar	inerte	na	
valiosa	missão	que	lhe	é	confiada,	qual	seja,	de	solucionar	conflitos	e,	 indo	
além, contribuir nesse momento histórico difícil e de perdas incalculáveis. 

Nessas circunstâncias, merecem destaque julgados dos tribunais trabalhis-
tas que, neste contexto pandêmico, contribuíram, juntamente com o Ministério 
Público do Trabalho, para impulsionar a execução trabalhista, extrapolando a 
garantia do direito ao bem da vida cabível às partes de um determinado proces-
so, para garantir o bem maior de toda coletividade em um momento tão crítico 
quanto o atualmente vivenciado.

Noticia-se no site do CSJT – Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
– que “Justiça do Trabalho e MPT destinam mais R$ 9,8 milhões para combate 
à pandemia em Minas Gerais”, constando ainda que “Os recursos referem-se a 
pagamento de indenização por dano moral coletivo pela mineradora Vale S.A., 
em razão do rompimento da barragem em Brumadinho”. Vê-se que se trata de 
execução em ação de indenização por dano moral coletiva paga pela Mineradora 
Vale S.A., em ação civil pública, que tramitou no TRT da 3ª Região, visando 
a ressarcir os danos causados à coletividade, em razão do acidente ocorrido na 
barragem de rejeitos da mina do Córrego do Feijão, em Brumadinho, em 25 de 
janeiro	de	2019.	Foram	sete	instituições	de	saúde	do	Estado	beneficiadas	com	
a liberação de recursos, devendo os valores ser destinados “para a aquisição 
de equipamentos, materiais e insumos ligados à área da saúde, especialmente 
para o enfrentamento da pandemia da Covid-19, podendo ser alocados para 
outras questões emergenciais (...)”18.

18 Disponível em: http://www.csjt.jus.br/web/csjt/teste21/-/asset_publisher/ECs3/content/id/8059821. 
Acesso em: 23 mar. 2021.
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Apontando na mesma direção, o TRT da 4ª Região noticia em seu site 
que “Justiça do Trabalho e MPT destinam R$ 170 mil a Hospital de Caridade de 
Santo Ângelo”. O Ministério Público do Trabalho, autor da ação civil pública 
ajuizada contra a empresa Vonpar Refrescos, concordou com a transferência de 
R$ 170 mil para o Hospital de Caridade do município. Consta da notícia que o 
Magistrado sentenciante ressaltou, em sua decisão, “a gravidade da pandemia 
e as necessidades do hospital local, que atende a população da região noroeste 
do Rio Grande do Sul”, sendo que “O hospital utilizará o dinheiro, principal-
mente,	na	compra	de	equipamentos	de	proteção	individual	para	os	profissionais	
de saúde e medicamentos básicos”19.

Na mesma direção apontou a decisão do TRT da 18ª Região, noticiando 
em seu portal que “Justiça do Trabalho destina mais R$ 130 mil para auxiliar 
Hospital das Clínicas da UFG no combate à pandemia”. Consta, ainda, que o 
dinheiro destinado ao aludido hospital “será utilizado para compra de equipa-
mentos de proteção individual (EPI) e outros itens necessários à prevenção e 
combate da pandemia da Covid-19 no Hospital das Clínicas da UFG”20.

O TRT da 5ª Região também esteve alinhado ao propósito de dar efe-
tividade às execuções. Nesse sentido, consta do seu site21 a seguinte notícia: 
“Justiça do Trabalho libera respiradores parados do Insbot para tratamento da 
Covid em Salvador”. Registre-se que os respiradores, penhorados para saldar 
débitos trabalhistas, estavam sem uso na sede do Instituto Bahiano de Ortope-
dia e Traumatologia Sociedade Simples Ltda. (Insbot), tendo sido solicitados 
pelo Município de Salvador, considerada a grave crise sanitária da pandemia. 
O pedido fora deferido com esteio no art. 5º, inciso XXV, da Constituição Fe-
deral e na Lei nº 13.979/2020, que preveem requisição administrativa de bens 
e serviços pelo Poder Executivo em caso de perigo público. Dessa forma, não 
apenas se permitiu fossem tais equipamentos utilizados na ampliação de leitos 
de	alta	complexidade	destinados	ao	enfrentamento	da	Covid,	perfilando-se	ao	
propósito de garantir o bem maior de toda a coletividade, quanto à efetividade 
das execuções, já que fora determinado que os valores relativos às eventuais 
indenizações que seriam destinadas ao Insbot fossem depositados à disposição 

19 Notícia extraída do site do TRT da 4ª Região, disponível em: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/mo-
dulos/noticias/303508. Acesso em: 23 mar. 2021.

20 Notícia extraída do site do TRT da 18ª Região, disponível em: http://www.trt18.jus.br/portal/justica-
do-trabalho-destina-mais-r-130-mil-para-auxiliar-hospital-das-clinicas-da-ufg-no-combate-a-pandemia. 
Acesso em: 23 mar. 2021.

21 Notícia extraída do site do TRT da 5ª Região, disponível em: https://www.trt5.jus.br/noticias/justica-
trabalho-libera-respiradores-parados-insbot-para-tratamento-covid-salvador. Acesso em: 23 mar. 2021.
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da Justiça, garantindo-se, assim, os débitos trabalhistas e, por consequência, a 
execução trabalhista.

Da análise das ações e soluções supra implementadas pelos mais diversos 
tribunais trabalhistas, sem pretensão alguma de esgotá-las, já que seria impos-
sível,	tendo	sido	citadas	algumas	apenas	de	forma	exemplificativa,	constata-se	
que foram direcionadas ao impulsionamento da execução e, sobretudo, à satis-
fação do bem maior, que é a proteção da coletividade como um todo. Não resta 
dúvida acerca da importância da efetividade da execução e do papel do julgador 
nesta importante missão, revelados com mais clareza em tempos tão difíceis.

Segundo Mauro Cappelletti e Bryant Garth, “Primeiro, o sistema deve ser 
igualmente acessível a todos; segundo, ele deve produzir resultados que sejam 
individual e socialmente justos”22. E, assim, devem caminhar os julgadores, 
o Ministério Público do Trabalho, os órgãos públicos e o jurisdicionado, de 
mãos dadas, em busca de resultados justos, sejam individuais, sejam em prol 
de toda a coletividade.

6 – Compatibilização dos princípios do acesso à justiça e da efetividade 
com a LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados

O questionamento que exsurge, nesse trilhar, em que se busca maior 
efetividade na execução e, por decorrência lógica, a concretização do acesso 
à justiça integral, é se essa ampla liberdade na direção do processo, visando o 
andamento rápido das causas, que faculta ao julgador a possibilidade de deter-
minar qualquer diligência necessária, inclusive com a utilização das ferramentas 
referidas supra, está em compasso com a nova Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com vigência a partir de agosto de 2020.

Malgrado	 não	 seja	 uma	 lei	 especificamente	 elaborada	 para	 reger	 as	
relações	 trabalhistas,	 a	LGPD,	 como	ficou	 conhecida,	 no	 seu	 art.	 1º,	 prevê	
disposições sobre o tratamento de dados pessoais, incluindo aqueles realizados 
nos meios digitais, “por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural”. 

Embora recente a referida Lei, vasta produção acadêmica já fora realizada 
com o objetivo de analisar o tratamento de dados pessoais dos trabalhadores 
por seus empregadores, ganhando destaque a assertiva de que a proteção dos 

22 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à justiça. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1988. 
p. 8.
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dados	deve	 ser	 assegurada	 desde	 a	 fase	 contratual.	Na	presente	 reflexão,	 a	
discussão é voltada para a análise desse tratamento pelo juiz trabalhista que, 
no uso das ferramentas de pesquisa patrimonial a seu dispor, sempre em busca 
da satisfação do crédito trabalhista, acaba também realizando o tratamento de 
dados pessoais que são por ele coletados, sendo, pois, o destinatário destes.

A LGPD, no	seu	art.	5º,	X,	define	tratamento	como:

“(...) toda operação realizada com dados pessoais, como as que se 
referem	a	coleta,	produção,	recepção,	classificação,	utilização,	acesso,	
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, mo-
dificação,	comunicação,	transferência,	difusão	ou	extração.”

Retomando-se o questionamento inicialmente suscitado, no sentido de 
compatibilidade de tais ferramentas com a LGPD, a resposta pode ser solucio-
nada, combinando alguns dos fundamentos previstos no art. 2º da referida Lei. 
Isso, porque, ao mesmo tempo em que prevê como fundamentos “o respeito 
à privacidade” (inciso II) e “a inviolabilidade da intimidade, da honra e da 
imagem” (inciso IV), elenca ainda “os direitos humanos, o livre desenvolvi-
mento da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas 
naturais” (inciso VII).

Destarte, a partir dessa leitura combinada dos fundamentos da disciplina 
de proteção de dados, ressaem em importância os direitos humanos, a dignidade 
e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais. Não se pode olvidar que o 
trabalho, como importante direito social, compõe o rol dos direitos humanos 
e fundamentais, devendo estar sempre atrelado à dignidade humana, o que 
remonta à ideia de trabalho digno.

Nesse sentido, Gabriela Neves Delgado, trazendo a ideia de que o trabalho 
é	um	direito	fundamental,	afirma	que	deve	ser	pautado	na	dignidade	da	pessoa	
humana, defendendo que, “quando a Constituição Federal de 1988 se refere 
ao direito ao trabalho, implicitamente já está compreendido que o trabalho 
valorizado pelo Texto Constitucional é o trabalho digno”23.

A cidadania e dignidade do trabalhador, que teve seus direitos viola-
dos, só são recompostas e garantidas quando a execução se concretiza, o que 
perpassa	pelo	recebimento	do	que	lhe	foi	certificado	pelo	Estado	juiz.	Daí	a	
importância de se assegurar mecanismos e ferramentas de combate às fraudes 
e artimanhas encontradas por muitos devedores para, fraudando a execução, 

23 DELGADO, Gabriela Neves. Direito fundamental ao trabalho digno. 2. ed. São Paulo: LTr, 2015. p. 
183.
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deixar de quitar o crédito trabalhista, em visível afronta ao caráter alimentar 
deste e ao valor social do trabalho.

Mas não é só. Digno de nota ainda é o quanto previsto no art. 7º da aludida 
lei, que assegura a possibilidade de que o tratamento de dados pessoais ocorra 
nas hipóteses, dentre outras, de “cumprimento de obrigação legal” (inciso II), 
“exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral” 
(inciso VI) e de “proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação 
pertinente” (inciso X). Assim, considerando que a execução trabalhista, atrelada 
às correspondentes ferramentas disponíveis para a sua integral efetividade, visa 
à	concretização	de	um	direito	regularmente	certificado	em	um	processo	judicial;	
visa à satisfação da obrigação do devedor de pagar ao trabalhador o que lhe é 
devido;	e,	por	fim,	visa	à	recuperação	do	crédito	trabalhista,	de	nítido	caráter	
alimentar; conclui-se que as ferramentas de pesquisa patrimonial à disposição 
do juiz trabalhista estão em perfeita harmonia com os propósitos de tratamento 
de dados pessoais previsto na Lei Geral de Proteção de Dados.

Por	fim,	mas	não	menos	importante,	é	oportuno	mencionar	que	o	art.	11,	
II, da LGPD prevê ainda que o tratamento de dados pessoais sensíveis, o qual 
não será comum, mas pode ser necessário eventualmente, possa ocorrer “sem 
fornecimento de consentimento do titular”, nas hipóteses de “cumprimento de 
obrigação legal” (alínea a) e “exercício regular de direitos, inclusive em contrato 
e em processo judicial, administrativo e arbitral” (alínea d), o que se amolda 
como uma luva em se tratando de processos trabalhistas e, especialmente, da 
execução dos direitos nestes reconhecidos, já que se objetiva, exatamente, 
o cumprimento de uma obrigação legal pelo devedor, infelizmente, embora 
necessário, de forma forçada.

Ademais, é importante que os meios executivos, materializados por 
tais ferramentas de localização dos bens do devedor, estejam alinhados com o 
princípio geral da proporcionalidade, bem assim com o princípio da utilidade, 
específico	da	execução,	a	fim	de	que	não	sejam	cometidos	excessos	e	exage-
ros, que extrapolem o razoável e o necessário para se garantir a solvabilidade 
do	crédito	trabalhista.	Tal	pode	ser	observado,	exemplificativamente,	com	os	
valores penhorados por meio da ferramenta SISBAJUD, sendo imperiosa a 
observância ao que reza o art. 831 do CPC, quando dispõe que: “A penhora 
deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal 
atualizado, dos juros, das custas e dos honorários advocatícios”. 
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Trazendo a importância do princípio da utilidade na execução, Vitor 
Salino de Moura Eça24 aduz que o referido princípio “(...) veda a prática de atos 
desnecessários,	com	o	fito	de	se	vilipendiar	o	executado,	lhe	impor	penas	ou	
castigos acessórios, e ainda o desapossamento de bens inúteis ao interesse real 
do	exequente”,	devendo	a	execução	se	limitar	ao	suficiente	para	solver	a	dívida,	
pelo que o aludido princípio confere, incidentalmente, dignidade ao executado.

Assim, conclui-se que há perfeito alinhamento das ferramentas de pes-
quisa patrimonial com a Lei Geral de Proteção de Dados, desde que respeitados 
os seus estritos limites, bem assim os princípios regentes do nosso ordenamento 
jurídico, notadamente aqueles prestigiados na execução, tal como o princípio 
da utilidade alhures referido.

7 – Considerações finais

Conclui-se	a	presente	 reflexão	com	a	convicção	de	que	o	verdadeiro	
acesso à justiça somente se concretiza com uma execução efetiva. Tal se per-
fectibiliza quando o exequente percebe, em um tempo razoável, aquilo que foi 
certificado	pelo	Estado-Juiz	como	sendo	seu	direito,	alinhando-se	ao	preceito	
fundamental romano suum cuique tribuere,	que	significa	atribuir	a	cada	um	o	
que lhe pertence.

Ciente de que a execução é o verdadeiro entrave para a maior efetividade 
da Justiça Laboral, comprometendo a sua celeridade e aumentando as taxas 
de congestionamento dos processos, defende-se a importância de uma atuação 
firme	e	contundente	por	parte	dos	juízes,	em	conjunto	com	os	demais	órgãos	
públicos e privados, na incessante busca de soluções que, se não cessem as 
execuções	frustradas	(missão	que	se	afigura	dificultosa),	ao	menos	minimizem	
o percurso temporal das execuções exitosas e maximizem o número destas. 
Somente assim se entregará uma completa prestação ao jurisdicionado e se 
integralizará o acesso à justiça.

E, para tal, ganham relevância as inúmeras ferramentas à disposição do 
Juiz trabalhista para localização dos bens do devedor, numa nítida tentativa de 
coibir fraudes e artifícios por este utilizado para a ocultação desse patrimônio, 
que revelam um visível desprestígio ao cumprimento das decisões jurisdicionais 
e uma má e despropositada utilização da máquina judiciária.

24 EÇA, Vitor Salino de Moura. Teoria da execução. Revista Síntese: Trabalhista e Previdenciária, São 
Paulo, n. 377, p. 35-55, nov. 2020, p. 35-55.
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Neste contexto pandêmico vivenciado atualmente, cenário de incerte-
zas e instabilidades, percebe-se que muitas decisões estão alinhadas com esse 
propósito de efetividade da execução, ganhando destaque aquelas que estão 
imbuídas no objetivo de combater os inúmeros efeitos nefastos vivenciados 
pela sociedade como um todo, constituindo verdadeiras e poderosas ações de 
combate ao enfrentamento da pandemia causada pela Covid-19.

Por	fim,	pode-se	perceber	com	muita	clareza	que	todo	o	esforço	envidado	
pela Justiça, traduzido em ações implementadas para a consecução da efetividade 
da execução, inclusive com a utilização das ferramentas de pesquisa patrimonial 
a seu alcance, está inteiramente em sintonia com os comandos legais previstos 
na Lei Geral de Proteção de Dados. Devem apenas ser observados os seus estri-
tos limites em harmonia com o princípio da utilidade da execução, evitando-se 
excessos desnecessários que transbordem o objetivo de uma execução efetiva.
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POR QUE A JUSTIÇA DO TRABALHO TORNA-SE 
CADA DIA MAIS NECESSÁRIA NO BRASIL?

WHY HAVE LABOUR LAW COURTS BECOME INCREASINGLY 
MORE NECESSARY IN BRAZIL?

Fausto Siqueira Gaia*

Camila Miranda de Moraes**

RESUMO:	O	presente	trabalho	científico	pretende	analisar	a	estrutura	da	Justiça	do	
Trabalho e os motivos pelos quais ela torna-se cada dia mais necessária dentro do atual 
cenário macroeconômico brasileiro de recessão da economia, do aumento do número 
de desempregados na população economicamente ativa, de precarização das formas 
de trabalho e de manifestações de setores do poder econômico para a precarização 
dos direitos trabalhistas. A partir da perspectiva de inclusão e de tutela dos direitos 
fundamentais no paradigma do Estado Democrático de Direito, será procurada resposta 
ao seguinte problema de pesquisa: por que fortalecer a Justiça do Trabalho no Brasil? 

PALAVRAS-CHAVE: Justiça do Trabalho. Acesso à Justiça. Direito Fundamental.

ABSTRACT: This research aims to analyze the structure of Labor Law courts in Brazil 
and the reasons why they are increasingly necessary. The reasons are related to the 
macroeconomic scenario in the country, the increased unemployment rates amongst 
the economically active population, forms of precarious work and the attempts of eco-
nomic sectors to further weaken labor rights. From the perspective of inclusiveness and 
guardianship of fundamental rights, under the paradigm of Rule of Law, we will try to 
answer the following question: why should Labor Law courts in Brazil be made stronger?

KEYWORDS: Labor Law Courts. Access to Justice. Fundamental Rights.

1 – Introdução

Separação dos poderes, tutela de direitos e garantias fundamentais, sistema 
rígido de controle de constitucionalidade das normas: eis os pilares em 
que está assentado o modelo constitucional do Estado Democrático de 

Direito brasileiro.

Dentre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, a 
Constituição de 1988 estabeleceu a construção de uma sociedade justa e solidá-
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ria, a erradicação da pobreza e da marginalização, como forma de redução das 
desigualdades, bem como a promoção do bem comum, sem qualquer distinção 
ou discriminação com base em elementos raciais, sociais, etários, dentre outros 
geradores de arbitrariedades.

A	pacificação	dos	conflitos	sociais	em	substituição	à	vontade	das	partes,	
de modo a evitar o exercício da autotutela e do exercício arbitrário das próprias 
razões, constitui função primordial do Poder Judiciário dentro do sistema de 
separação de poderes.

O acesso à Justiça é um direito-garantia concebido no Estado demo-
crático de modo a permitir a todos, sem qualquer distinção econômico-social, 
de postular diante do Poder Judiciário em razão da resistência de terceiro ao 
cumprimento espontâneo da obrigação ou pretensão.

Concebida inicialmente como órgão do Poder Executivo em suas origens, 
e vinculada ao Ministério do Trabalho e Emprego, a Justiça do Trabalho ganhou 
importância	na	solução	ou	mesmo	diminuição	dos	conflitos	sociais	havidos	na	
relação entre capital e trabalho, dirimindo inicialmente as controvérsias relativas 
às relações de emprego.

A Justiça do Trabalho, como ramo especializado do Poder Judiciário, 
passou ao longo de sua história por inúmeras alterações quanto à sua compe-
tência e composição, galgando capilaridade, de modo a tentar assegurar o pleno 
acesso à Justiça àqueles que a procuram em todo o território nacional.

Em momento de crise econômica, com o aumento do número de desem-
pregados na população economicamente ativa, em que a atividade industrial 
passa por aumento da capacidade ociosa na produção e que o setor de serviços 
não vem conseguindo movimentar a economia, pululam debates sobre os li-
mites	da	flexibilização	dos	direitos	trabalhistas,	ampliam-se	os	contornos	que	
possibilitam a prevalência do negociado sobre o direito legislado, inclusive 
com a redução dos salários e da respectiva jornada laboral. 

Paralelamente a estes debates sobre o modelo protetivo do direito material 
do trabalho, os meios de comunicação em geral reproduzem questionamentos ou 
mesmo	afirmações	no	sentido	de	que	a	Justiça	do	Trabalho	constituiria	entrave	
para a recuperação do crescimento da economia brasileira e, sobretudo, põe 
em xeque se a manutenção da estrutura organizacional da Justiça do Trabalho 
se	justificaria,	diante	do	tamanho	do	orçamento	destinado	para	seu	custeio	e	
manutenção em detrimento de sua arrecadação e da distribuição de direitos.

Nesse cenário de recessão econômica, cuja atividade geradora de riquezas 
para o país apresenta estagnação ao longo dos três últimos anos, procurar-se-á 
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investigar	no	presente	trabalho	científico	os	motivos	pelos	quais	a	Justiça	do	
Trabalho	brasileira	torna-se	ainda	mais	necessária	em	tempos	de	crise.	Afinal,	
a quem interessa a extinção da Justiça do Trabalho no Brasil? Será que alguém 
se	beneficiaria	com	seu	desmonte?	

Definido	o	problema,	a	metodologia	de	pesquisa	utilizada	é	a	dialética,	
e parte da tese de que a Justiça do Trabalho é instituição criada e concebida 
para assegurar o direito ao pleno acesso à Justiça aos trabalhadores, que têm 
sonegados e violados direitos fundamentais sociais pelos detentores dos meios 
de produção.

A	negação	em	antítese	é	representada	na	afirmação	de	que	a	Justiça	do	
Trabalho é uma instituição paternalista, concebida para proteger apenas uma das 
partes da relação capital x trabalho, e que a sua manutenção, nos moldes em que 
se encontra atualmente, constitui entrave para o desenvolvimento econômico.

A	partir	do	conflito	dialético	entre	tese	e	antítese,	investigar-se-á	a	im-
portância da manutenção da Justiça do Trabalho, como instituição necessária 
a assegurar o controle das negociações individuais e coletivas, bem como para 
solucionar	os	conflitos	havidos	nas	relações	de	trabalho	em	geral.

2 – Justiça do Trabalho e a sua luta pelo reconhecimento

Os	conflitos	decorrentes	das	relações	de	trabalho	no	Brasil	inicialmente	
eram solucionados pela Justiça comum, responsável desde o século XIX pela 
solução	dos	conflitos	decorrentes	da	prestação	de	serviço	pessoal,	firmada	sob	
a forma jurídica de contrato de locação de serviços. O trabalho no Brasil era 
essencialmente fundado no modelo escravocrata, onde o trabalhador escravo 
não era considerado como sujeito de direitos.

No século XX, a economia brasileira era estruturada no setor primário 
de produção, especialmente na cultura do café desenvolvida por imigrantes 
italianos, tornou-se necessária a constituição de uma estrutura para solucionar 
os	eventuais	conflitos	que	pudessem	advir	da	relação	capital	e	trabalho.	

O primeiro embrião de um órgão especializado para a solução dos con-
flitos	decorrentes	das	relações	de	trabalho	tem	a	sua	existência	noticiada	no	ano	
de 1922, por meio da criação de um tribunal rural, composto por um Juiz de 
Direito, um representante dos trabalhadores rurais e outro dos empregadores1.

1 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de direito processual do trabalho. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 
2007. p. 33.
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Verificou-se	que	o	questionamento	existente	à	época	era	o	papel	do	ór-
gão colegiado na estrutura de julgamento, já que os representantes das partes 
não	seriam	imparciais	e	tenderiam	a	beneficiar	os	interesses	de	sua	classe	e	a	
decisão competiria, em resumo, ao juiz de direito.

Essa	discussão	ganha	importância	por	ter,	de	certo	modo,	influenciado	
o modelo adotado pela Justiça do Trabalho, que vigeu por quase 60 anos, até o 
final	da	representação	classista	com	a	Emenda	Constitucional	nº	24	de	1999.	As	
mesmas críticas havidas ao modelo tripartite de julgamento foram direcionadas 
às Juntas de Conciliação e Julgamento.

Como bem lembra Ives Gandra Martins Filho2, o passado tem o condão de 
condicionar o futuro e o conhecimento das instituições, tais como foram conce-
bidas. O conhecimento da história da Justiça do Trabalho permite compreender 
as suas características peculiares, especialmente quanto ao seu procedimento de 
julgamento,	simplificação	do	sistema	recursal,	o	papel	normativo	dos	tribunais,	
dentre outras características, que a distinguem da Justiça comum Federal ou 
Estadual, além dos demais ramos das outras Justiças especializadas.

Ainda na década de 1930 foram constituídas no governo de Getúlio Var-
gas as Comissões Mistas de Conciliação, por meio do Decreto nº 21.396/1932, 
e as Juntas de Conciliação e Julgamento de caráter administrativo, por meio 
do Decreto nº 22.132/1932, responsáveis, respectivamente, pela conciliação 
em dissídios coletivos e pelo julgamento dos dissídios individuais em matéria 
do trabalho.

As Juntas de Conciliação e Julgamento tinham a peculiaridade de serem 
órgãos administrativos, compostas por uma pessoa nomeada pelo Ministério 
do Trabalho, que podia ser um magistrado, um advogado ou um funcionário 
e mais dois vogais, representantes da categoria patronal e dos empregados. 

As Juntas de Conciliação e Julgamento eram capazes de impor uma solu-
ção jurídica ao caso concreto. No entanto, careciam tais órgãos administrativos 
de competência executória das decisões, caso não adimplidas espontaneamente 
pelos devedores. A competência para a execução pertencia exclusivamente à 
Justiça Comum3.

2 FERRARI, Irany; NASCIMENTO, Amauri Mascaro; MARTINS FILHO, Ives Gandra da Silva. História 
do trabalho, do direito do trabalho e da Justiça do Trabalho: homenagem a Armando Casimiro Costa. 
3. ed. São Paulo: LTr, 2011. p. 153.

3 DAIDONE, Décio Sebastião. Direito processual do trabalho: ponto a ponto. 4. ed. São Paulo: LTr, 
2016. p. 19.
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Discutiu-se, em 1937, acerca da inclusão da Justiça do Trabalho como 
ramo do Poder Judiciário, já que o art. 139 da Constituição de 1937 expressa-
mente ressalvou as disposições relativas ao recrutamento e às prerrogativas da 
Justiça	Comum,	não	obstante	ter	atribuído	competência	para	dirimir	os	conflitos	
havidos entre os empregados e empregadores.

Assim, a partir do novo marco constitucional de 1937, criou-se um debate 
sobre a integração da Justiça do Trabalho como parte do Poder Judiciário (e 
não mais como parte do Poder Executivo), já que suas decisões substituíam a 
vontade das partes e eram executáveis em sua própria estrutura, não obstante 
a Constituição ter ressalvado a prerrogativa dos seus julgadores. No entanto, 
em 1943, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Ex-
traordinário 6.310, reconheceu o caráter jurisdicional das decisões proferidas 
pelo então Conselho Nacional do Trabalho4.

A Justiça do Trabalho foi regulamentada pela Lei nº 1.237/1939, tendo 
sua composição estabelecida em Juntas de Conciliação e Julgamento (órgãos 
de primeiro grau), Conselhos Regionais do Trabalho (órgãos de segundo grau) 
e o Conselho Nacional do Trabalho (órgão superior). A composição desses 
órgãos era tripartite, com participação de representantes das classes patronal 
e dos empregados, frisando-se a peculiaridade de o magistrado ter mandato.

Com a promulgação da Consolidação das Leis do Trabalho em 1943, aos 
órgãos de primeiro grau foi atribuída a competência para apreciar os inquéritos 
administrativos e ao Conselho Nacional do Trabalho a possibilidade de esta-
belecimento de prejulgados, referentes à interpretação da jurisprudência, com 
caráter vinculante aos órgãos hierarquicamente inferiores.

A Constituição de 1946, após o Estado Novo, estabeleceu a criação do 
Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho e das 
Juntas de Conciliação e Julgamento, estas agora presididas por um magistrado 
togado, previamente submetido a concurso público, e possuidor das garantias 
da inamovibilidade, vitaliciedade e da irredutibilidade remuneratória. Foram 
mantidos os juízes classistas, representantes das categorias patronais e dos 
empregados, com mandato de três anos. A representação classista somente veio 
a ser extinta com o advento da Emenda Constitucional nº 24 de 1999.

A história da Justiça do Trabalho é marcada, como se observa, pela 
própria necessidade de reconhecimento de pertencimento ao Poder Judiciário. 
O reconhecimento como órgão do Poder Judiciário somente foi alcançado, 

4 SÜSSEKIND, Arnaldo. O cinquentenário da Justiça do Trabalho. Revista do Tribunal Superior do 
Trabalho, São Paulo, LTr, v. 60, 1991, p. 17.
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em um primeiro momento, por meio de decisão judicial por parte do Supremo 
Tribunal Federal, ao interpretar o disposto no art. 139 da Constituição de 1937. 

Os principais obstáculos a esse reconhecimento da Justiça do Trabalho 
são atribuídos historicamente ao interesse econômico de manutenção do status 
quo, centrado na manutenção da propriedade e do patrimônio. Daí se explicam, 
em um primeiro momento, os motivos pelos quais a Justiça do Trabalho não 
detinha uma organização estruturada até a década de 1930, e, somente em 1943, 
ter sido reconhecida como integrante do Poder Judiciário, deixando de ser um 
órgão administrativo.

Superado	o	desafio	de	ter	reconhecida	a	sua	identidade	como	órgão	do	
Poder Judiciário, o que restou plenamente consolidado com o modelo consti-
tucional democrático de 1988, a Justiça do Trabalho passa no atual momento 
por	novos	desafios,	 que	 colocam	em	xeque	o	 seu	próprio	 funcionamento	 e	
existência, especialmente em razão de cortes orçamentários e discussões sobre 
a necessidade de se manter a sua estrutura. 

3 – A garantia fundamental do acesso à Justiça do Trabalho

A garantia constitucional do acesso à Justiça, no paradigma do Estado 
Liberal de Direito, deu-se, em um primeiro estágio, pela construção de meca-
nismos meramente formais, como a garantia da assistência judiciária gratuita 
aos	hipossuficientes	econômicos	e	da	disponibilização	de	advogados	públicos,	
como forma de assegurar às partes o direito de ação e de defesa. 

Especificamente	na	Justiça	do	Trabalho,	esse	movimento	inicial,	deno-
minado como a primeira onda de acesso à Justiça5, foi efetivado por meio de 
duplo mecanismo de proteção previsto na Consolidação das Leis do Trabalho. 

O primeiro instrumento de acesso à Justiça do Trabalho foi a própria 
garantia de isenção de custas processuais e de cobrança de emolumentos ao 
hipossuficiente	 econômico,	 bastando,	 para	 tanto,	 que	o	 trabalhador	 declare	
a	condição	de	hipossuficiente	econômico	ou	perceba	remuneração	inferior	a	
dois salários mínimos para que o órgão judicial, inclusive de ofício, conceda 
o benefício da gratuidade de justiça.

No	entanto,	a	mera	garantia	de	ausência	de	dispêndio	financeiro	com	o	
custeio do processo é incapaz de, por si só, garantir o pleno acesso à jurisdição, 
especialmente nas relações em que as partes, por circunstâncias fáticas diver-

5 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à justiça. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1988. 
p. 9.
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sas, se encontram em posições jurídicas antagônicas e desniveladas, como, por 
exemplo, nas relações empregatícias.

As relações de emprego são caracterizadas pelo elemento da subordinação 
jurídica dos empregados aos detentores dos meios de produção6. Essa relação 
de dependência permite que, em um ordenamento jurídico, no qual há mais de 
25 anos da data da promulgação da Constituição o direito fundamental social 
contra as despedidas arbitrárias sequer sofreu qualquer regulamentação, o acesso 
individual à justiça seja, em regra, de fato restrito apenas àqueles trabalhadores 
que tiveram seus contratos de trabalho extintos.

Um segundo mecanismo inserido ainda na primeira onda renovatória 
do	acesso	à	Justiça,	especificamente	à	Justiça	do	Trabalho7, diz respeito à pos-
sibilidade de utilização do jus postulandi para o ajuizamento de reclamação 
trabalhista em primeiro grau de jurisdição.

O acesso à Justiça, por meio da utilização do jus postulandi, assegura 
às	partes	o	pleno	acesso	ao	Poder	Judiciário,	permitindo	ao	hipossuficiente	
econômico que apresente sua reclamação trabalhista, ainda que oralmente, 
sem a necessidade de constituir advogado para a demanda8. A demanda, caso 
não apresentada por escrito, será reduzida a termo por servidor da Justiça do 
Trabalho e imediatamente distribuída.

Esse mecanismo busca conceder ao trabalhador a possibilidade de in-
gressar	em	Juízo	sem	maiores	dispêndios	financeiros,	assegurando	a	efetividade	
da garantia fundamental do acesso à Justiça. O Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.127-8/DF, reconheceu a 
possibilidade de apresentação de reclamação trabalhista diretamente pela parte, 
sendo dispensada a participação do advogado.

O Tribunal Superior do Trabalho, no entanto, editou a Súmula nº 425 
restringindo o exercício do jus postulandi apenas às demandas apresentadas 
junto às Varas do Trabalho e ao Tribunal Regional do Trabalho, excetuando a 
ação rescisória, a ação cautelar, o mandado de segurança e os recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho. Os precedentes que deram origem à 

6 Para o aprofundamento do conceito de subordinação jurídica, vide: GAIA, Fausto Siqueira. Uberização 
do trabalho: aspectos da subordinação jurídica disruptiva. 2. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2020. 
p. 280.

7 Além da Justiça do Trabalho, é assegurado o direito ao ajuizamento de ação de parte, sem assistência 
de advogado, nos Juizados Especiais Cíveis estaduais em causas cujo valor não ultrapasse 20 salários 
mínimos, nos Juizados Especiais Federais e em procedimentos especiais, como o Habeas Corpus.

8 MENEGATTI, Christiano Augusto. O jus postulandi e o direito fundamental de acesso à justiça. São 
Paulo: LTr, 2011. p. 20.
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Súmula nº 425 do TST reconheceram que o manejo das ações especiais acima 
referidas	e	de	recurso	junto	ao	TST	demanda	conhecimento	técnico	específico,	
incompatível com o exercício do jus postulandi.

O receio do desemprego e de possíveis retaliações coloca o trabalhador 
lesado em direitos fundamentais sociais em um verdadeiro dilema, que pode 
pôr em risco a sua própria sobrevivência. Daí porque foram constituídos ins-
trumentos, em um segundo estágio de desenvolvimento, para a tutela coletiva 
de direitos, conferindo a legitimados extraordinários a aptidão para em Juízo 
postularem em nome próprio direitos de uma coletividade.

A segunda onda de acesso à justiça, designação dada por Mauro Ca-
ppelletti e Bryant Garth9 para esse movimento, implica a abertura para que um 
interesse coletivo seja representado judicialmente por uma parte adequadamente 
estruturada,	com	um	corpo	de	profissionais	técnicos	e	habilitados,	para	a	per-
secução da tutela desses direitos metaindividuais. 

Na	Justiça	do	Trabalho,	especificamente,	trata-se	da	possibilidade	de	ajui-
zamento de ações coletivas por sindicatos, associações e pelo próprio Ministério 
Público do Trabalho, legalmente considerados como legitimados extraordinários 
para a tutela de direitos coletivos, difusos e individuais homogêneos. 

A ampliação da legitimação extraordinária permite ao trabalhador o in-
gresso ao Poder Judiciário por meio das chamadas ações “sem rosto”, expressão 
adequada cunhada por Marcos Neves Fava10 para designar as chamadas ações 
coletivas.

Esses instrumentos colocados à disposição do jurisdicionado para o 
acesso à Justiça do Trabalho asseguram ao trabalhador a possibilidade de não 
sofrer retaliações pelo simples ingresso em juízo para o restabelecimento de 
um direito violado.

A garantia do acesso à Justiça não deve ser concebida de forma restri-
tiva à noção de porta de acesso ao Poder Judiciário. Esse aspecto da garantia 
do acesso à Justiça representa apenas o seu conteúdo formal. É incompleta a 
noção de acesso à justiça quando concebida apenas como garantia restrita ao 
direito de ajuizamento das demandas, sem que se assegure àqueles que batem 
às portas do Poder Judiciário a efetiva entrega do bem da vida. 

A plenitude desse direito fundamental passa pela mudança da própria 
forma	de	 concessão	da	 tutela	 jurisdicional	 e	 também	pela	 simplificação	de	

9 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Op. cit., p. 50.
10 FAVA, Marcos Neves. Ação civil pública trabalhista: teoria geral. 2. ed. São Paulo: LTr, 2008. p. 85.
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procedimentos, sem que haja prejuízo a outras garantias fundamentais como o 
direito ao contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal.

Nesse passo, a Justiça do Trabalho apresenta-se como Justiça de van-
guarda, em razão da própria natureza jurídica alimentar do direito discutido na 
relação jurídica subjacente, pois apresenta em seus procedimentos mecanismos 
simplificadores	 que	 conferem	 celeridade	 processual	 ao	 seu	 procedimento,	
como a utilização dos princípios da oralidade e da simplicidade, a realização 
de audiências unas de conciliação, instrução e julgamento, a execução desen-
volvida de ofício como fase de um processo judicial sincrético11, dentre outros 
mecanismos.

Todas essas peculiaridades da Justiça do Trabalho conferem à garantia 
constitucional do acesso à Justiça contornos que impactam diretamente em seus 
números, especialmente na sua taxa de congestionamento nas fases cognitivas 
e de execução.

O Conselho Nacional de Justiça, por meio do relatório Justiça em Nú-
meros no ano de 201512, aferiu que no primeiro grau de jurisdição da Justiça 
Estadual comum e nos Juizados Especiais, a taxa de congestionamento era 
de 80%, enquanto no segundo grau a taxa de congestionamento era de 46%. 
Já na Justiça do Trabalho, no mesmo período, a taxa de congestionamento no 
primeiro grau era de 51% e no segundo grau de 32%.

Esses	 números	 revelam	que	 a	 eficiência	 da	 Justiça	 do	Trabalho	 em	
comparação com a Justiça Estadual, na redução dos processos do seu acervo, 
é medida na ordem de quase 57% no primeiro grau de jurisdição e de 43% no 
segundo grau de jurisdição. 

No Relatório do Justiça em Números de 202013, por sua vez, temos que 
a	eficiência	da	 Justiça	do	Trabalho	se	mantém	perante	os	demais	 ramos	da	
Justiça, apesar dos impactos da consolidação da Lei nº 13.467/2017. A taxa de 
congestionamento da Justiça Comum está na ordem de 71%, ao passo que na 
Justiça do Trabalho esse percentual é de 52%.

11 FIGUEIRA Jr., Joel Dias. Ações sincréticas e embargos de retenção por benfeitorias no atual sistema e 
no 13º anteprojeto de reforma do Código de Processo Civil: enfoque às demandas possessórias. Revista 
de Processo, São Paulo, v. 25, n. 98, abr./jun. 2000, p. 11.

12 Conforme relatório Justiça em Números para o ano de 2015, disponível no sítio do Conselho Nacional 
de Justiça no endereço eletrônico: http://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/politica-nacional-de-
priorizacao-do-1-grau-de-jurisdicao/dados-estatisticos-priorizacao. Acesso em: 4 jul. 2021.

13 Conforme relatório Justiça em Números para o ano de 2020, disponível no sítio do Conselho Nacional 
de Justiça no endereço eletrônico: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/08/WEB-V3-
Justi%C3%A7a-em-N%C3%BAmeros-2020-atualizado-em-25-08-2020.pdf. Acesso em: 4 jul. 2021.
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Esses	dados	revelam	que	a	eficiência	da	Justiça	do	Trabalho	representa,	
em última análise, em maior celeridade na entrega do bem da vida àqueles que 
a procuram, o que consequentemente assegura a efetividade do princípio funda-
mental à proteção ao trabalhador e permite a redução das desigualdades sociais.

Conforme lições de Miguel Reale Júnior14, a demora na entrega da pres-
tação jurisdicional representa a própria denegação da justiça, não apenas como 
valor, mas bem fundamental. 

A Justiça do Trabalho, apesar das inúmeras vicissitudes que atualmente 
atravessa e que colocam em risco o seu próprio funcionamento, como cortes 
orçamentários, retirada de projetos de lei para a criação de novas unidades 
judiciárias e de realização de concursos públicos para o provimento dos cargos 
de magistrados e servidores, vem garantindo àqueles que a procuram a entrega 
do bem da vida, em tempo razoável e, assim, assegurando o acesso à Justiça 
em sua acepção material.

A celeridade processual da Justiça do Trabalho representa um verdadeiro 
obstáculo àqueles que pretendem postergar o cumprimento de obrigações tra-
balhistas. Os interesses do capital, portanto, passam pelo estrangulamento do 
funcionamento da Justiça do Trabalho, com redução de verbas de custeio e de 
manutenção, com o objetivo de tornar sem efetividade a garantia constitucional 
fundamental do acesso à Justiça em sua acepção material.

4 – Modelo jurídico neoliberal e os interesses do capital

As	relações	econômico-financeiras	em	escala	mundial,	inseridas	no	fenô-
meno da globalização15,	associadas	à	massificação	das	relações	sociais16, vêm 
provocando	diversas	alterações	nas	organizações	empresariais,	com	reflexos	
diretos nas relações de trabalho havidas entre empregadores e trabalhadores.

O antagonismo presente na relação entre o capital e o trabalho no siste-
ma de produção capitalista representou, em um primeiro momento, a luta de 
classes17, redundando em uma nova organização e de resistência da força de 
trabalho. Como resultado desse movimento organizado, foi alcançado pela classe 

14 REALE Jr., Miguel. Valores fundamentais da reforma do Judiciário. Revista do Advogado, São Paulo, 
v. 24, n. 75, p. 78-82, abr. 2004.

15 BAUMAN, Zygmunt. Globalização: as consequências humanas. Rio de Janeiro: Zahar, 1999, p. 8.
16 PIMENTA, José Roberto Freire. A tutela metaindividual dos direitos trabalhistas: uma exigência 

constitucional. In: PIMENTA, José Roberto Freire; BARROS, Juliana Augusta Medeiros de; FER-
NANDES, Nadia Soraggi (Coord.). Tutela metaindividual trabalhista: a defesa coletiva dos direitos 
dos trabalhadores em juízo. São Paulo: LTr, 2009. p. 13.

17 MARX, Karl; ENGELS, Friedrich. O manifesto comunista. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2013. p. 9.
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trabalhadora, ao longo da história do direito do trabalho, um incremento do 
número de direitos sociais trabalhistas mínimos. Ao mesmo tempo, uma gama 
de direitos de liberdade foi assegurada aos detentores dos meios de produção, 
de forma a permitir a sua organização.

Os interesses do capital residem, dentro do atual modelo capitalista 
neoliberal, na redução de direitos trabalhistas, no privilégio do negociado em 
prejuízo do direito legislado, na precarização das condições de trabalho por 
meio de adoção de fraudes na contratação de pessoas naturais como pessoas 
jurídicas, terceirizações de atividades ligadas ao objeto social da empresa, tudo 
isso como instrumentos de maximização dos lucros, em detrimento da redução 
do sistema de proteção legal aos trabalhadores.

Como vimos, a criação da Justiça do Trabalho passou por diversas fases, 
desde o momento em que se apresentava como um mero órgão administrati-
vo, com limitação de competência, vinculado ao Ministério do Trabalho, sem 
que seus julgadores possuíssem as garantias já asseguradas aos magistrados 
da Justiça comum, passando pelo reconhecimento de sua identidade como 
órgão do Poder Judiciário apenas na década de 1940, passando pelo modelo 
de	representação	classista,	até	finalmente	apresentar	os	seus	atuais	contornos.

A luta pelo reconhecimento de uma identidade da Justiça do Trabalho 
passou por inúmeros obstáculos construídos pelos próprios detentores do capital 
como mecanismo de manutenção do status quo e da defesa da propriedade e 
dos meios de produção. 

Corrobora que o processo de busca pela identidade da Justiça do Trabalho 
encontra-se ainda em processo de construção o fato de que somente no ano de 
2016 o Tribunal Superior do Trabalho foi reconhecido constitucionalmente, 
por força da Emenda Constitucional nº 92, como órgão do Poder Judiciário. 

Todo esse histórico revela que é de interesse do capital a fragilização 
da própria Justiça do Trabalho, utilizando como pano de fundo a própria crise 
econômica vivida nos últimos três anos no país. Para tanto, são utilizados 
diversos	sofismas	como	argumentos	para	apontar	a	Justiça	do	Trabalho	como	
uma das responsáveis pelo aumento do desemprego e da recessão econômica.

Diversos obstáculos à consolidação da Justiça do Trabalho, como parte 
integrante do Poder Judiciário, foram construídos com base em argumentos 
de que se trata de instituição paternalista, concebida apenas para tutelar os 
interesses dos trabalhadores, parte mais vulnerável na relação de emprego18. 

18 ALMEIDA, Diogo Assumpção Rezende de. A contratualização do processo das convenções processuais 
no processo civil. São Paulo: LTr, 2015. p. 165.
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Olvidam	os	críticos	que	parte	significativa	das	pretensões	deduzidas	nas	
demandas trabalhistas é julgada improcedente ou parcialmente procedente, e 
que competem aos órgãos da Justiça do Trabalho aplicar, de modo imparcial, 
ao caso concreto princípios e direitos positivados protetivos, construídos pelos 
próprios órgãos legiferantes, legitimados pelo voto popular, ou mesmo pelos 
atores	sociais	por	meio	de	negociação	coletiva	firmada,	como	expressão	da	
autonomia da vontade, um dos primados do próprio modelo liberal de Estado.

Nesse	mesmo	sentido,	Sergio	Pinto	Martins	afirma	que:

“Não é a Justiça do Trabalho que tem cunho paternalista ao prote-
ger o trabalhador, ou o juiz que sempre pende para o lado do empregado, 
mas a lei que assim o determina Protecionista é o sistema adotado pela 
lei. Isso não quer dizer, portanto, que o juiz seja sempre parcial em favor 
do empregado, ao contrário: o sistema visa a proteger o trabalhador.”19

A	afirmação	de	que	a	Justiça	do	Trabalho	seria	paternalista	representa	
a própria negação do Estado Democrático de Direito, já que seus julgados 
são construídos a partir do devido processo legal, assegurando as partes o 
livre-exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa na formação do 
convencimento do órgão julgador, que tem o dever jurídico de fundamentar 
as suas decisões.

Outros	sofismas	são	ainda	apresentados,	em	argumentos	do	senso	comum,	
de forma a fragilizar a atuação da Justiça do Trabalho. Nesse sentido, insere-se 
a alegação de que o custo de manutenção dessa Justiça especializada representa 
mais que os valores por ela distribuídos aos vencedores da demanda. 

O Poder Judiciário foi concebido, primordialmente, para substituir a von-
tade	das	partes	na	solução	dos	conflitos	de	interesses	que	lhe	são	apresentados,	
diante da restrição na utilização da autotutela como meio de composição das 
lides. A Justiça do Trabalho, nesse contexto, visa essencialmente a solucionar 
os	 conflitos	 havidos	 nas	 relações	 de	 trabalho,	 em	que	 as	 verbas	 discutidas	
apresentam natureza jurídica alimentar, constituindo o núcleo da dignidade 
do trabalhador.

Ao demandar no Poder Judiciário trabalhista, o trabalhador busca o 
recebimento de verbas sonegadas no curso da relação laboral, que não foram 
espontaneamente adimplidas pelo devedor do direito. A atuação da Justiça do 
Trabalho, nesse sentido, é essencial para restabelecer a ordem jurídica, dando 
a cada um o que é seu, na medida do seu direito.

19 MARTINS, Sergio Pinto. Direito processual do trabalho. 16. ed. São Paulo: Atlas, 2001. p. 66.
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Compreender a Justiça do Trabalho como instituição de existência 
onerosa, em face dos valores que arrecada a título de contribuições previden-
ciárias, imposto de renda, emolumentos, custas processuais e, acima de tudo, 
das quantias distribuídas às partes, representa uma concepção equivocada da 
própria existência do Poder Judiciário. Esse Poder da República tem por razão 
de	ser,	como	vimos,	a	solução	dos	conflitos	apresentados	em	sociedade,	e	não	
a distribuição de riquezas. 

5 – Considerações finais

A Constituição de 1988 consolidou a Justiça do Trabalho como instituição 
permanente e integrante do Poder Judiciário da União, responsável, dentre outras 
atribuições,	pela	solução	célere	e	efetiva	dos	conflitos	havidos	nas	relações	entre	
o capital e o trabalho. A Justiça do Trabalho consolidou-se como instituição 
independente, cujos membros gozam das prerrogativas da inamovibilidade, 
irredutibilidade de subsídios e, sobretudo, de independência funcional.

O	conflito	 entre	 as	 partes	 das	 relações	 capital	 x	 trabalho	 passa	 por	
momentos de tensão no atual cenário da economia brasileira, marcado pelo 
incremento do desemprego, aumento da ociosidade na capacidade produtiva 
das empresas e um cenário de recessão, com redução das taxas de crescimento. 

Associado a essas questões macroeconômicas, houve o corte do orça-
mento da União para investimentos públicos e para o próprio custeio da Justiça 
do Trabalho, o que impacta diretamente na prestação jurisdicional. Por conta 
da redução orçamentária, diversos Tribunais Regionais do Trabalho tiveram 
que reduzir o seu horário de funcionamento, inclusive os serviços de segurança 
patrimonial e de limpeza, dentre outras providências, o que pode contribuir para 
a diminuição da celeridade processual.

Esse paradoxo havido entre o aumento do número de desempregados, 
oriundos da crise econômica estrutural do Brasil e, consequentemente, o au-
mento do número de ações ajuizadas na Justiça do Trabalho e, por outro lado, 
a redução do orçamento da União para o custeio e investimento na Instituição 
vai ao encontro dos interesses dos detentores dos meios de produção capitalista, 
que, ao não adimplir obrigações do contrato de trabalho, veem na demora da 
prestação	jurisdicional	um	meio	de	aumentar	o	seu	fluxo	de	caixa.

Olvidam os críticos representantes do capital que o papel da Justiça do 
Trabalho	é	o	de	pacificar	conflitos.	Suas	decisões	são	construídas	a	partir	do	
devido processo legal, assegurando as partes o livre exercício do direito ao con-
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traditório e à ampla defesa na formação do convencimento do órgão julgador, 
que tem o dever jurídico fundamental de motivar as suas decisões.

Além disso, a extinção da Justiça do Trabalho não implicaria a eliminação 
do direito do trabalho, constituído essencialmente por normas de proteção ao 
trabalho, oriundas da vontade das categorias (convenção coletiva de trabalho 
e acordo coletivo de trabalho), como manifestação da autonomia da vontade, 
ou mesmo de outros órgãos de produção normativa (leis, medidas provisórias 
e sentenças normativas). 

Os	 conflitos	 trabalhistas	 não	 desaparecerão,	mas,	 sim,	 serão	 apenas	
transferidos a outros órgãos do Poder Judiciário, incumbidos da solução dos 
litígios decorrentes da relação de trabalho, que terão de aplicar o mesmo direito 
material do trabalho, com suas regras e princípios basilares.

Manter a Justiça do Trabalho representa assegurar àqueles que têm seus 
direitos violados a celeridade na prestação jurisdicional, efetivando, em última 
análise, a garantia fundamental da duração razoável do processo. Percebe-se que 
a Justiça do Trabalho continua tão ou mais necessária quanto nos primórdios 
de seu surgimento como instrumento de garantia mínima do cumprimento dos 
cânones relativos aos direitos fundamentais sociais previstos na Constituição 
de 1988 e ao próprio direito de acesso à justiça. 
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80 ANOS DE JURISDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
LABORAL: EVOLUÇÃO DO RECURSO DE 

REVISTA NA JUSTIÇA DO TRABALHO
80 YEARS OF LABOR EXTRAORDINARY JURISDICTION: 

EVOLUTION OF “RECURSO DE REVISTA” IN LABOR JUSTICE

Wolney de Macedo Cordeiro*

RESUMO:	A	 jurisdição	extraordinária	 trabalhista	pode	ser	 identificada	a	partir	da	
criação da Justiça do Trabalho no ano de 1939. A previsão de um recurso destina-
do a corrigir as divergências jurisprudenciais e a manter a integridade do sistema 
normativo foi um marco no direito processual trabalhista. O recurso da jurisdição 
extraordinária	não	dispunha	de	uma	nomenclatura	específica,	passou	a	ser	chamado	
de recurso extraordinário e,	finalmente,	de	recurso	de	revista.	O	procedimento	de	
tais recursos sofreu uma progressiva evolução até construir um sistema estruturado 
de forma lógica e racional.

PALAVRAS-CHAVE: Justiça do Trabalho. Jurisdição Extraordinária. Evolução 
Histórica. Recurso de Revista.

ABSTRACT: The extraordinary labor jurisdiction has been in effect since the creation 
of	Labor	Courts	in	1939.	The	provision	of	an	appeal	aimed	to	solve	conflicts	of	prec-
edents while maintaining the integrity of the normative system was a milestone in labor 
procedural	law.	The	extraordinary	jurisdiction	appeal	did	not	have	a	specific	name;	
it	came	to	be	called	“recurso	extraordinário”	[extraordinary	appeal]	and,	finally,	
“recurso de revista” [motion to review]TN. The procedure of such appeals underwent 
a progressive evolution until it reached a structured logical and rational system.

KEYWORDS: Labor Courts. Extraordinary Jurisdiction. Historic Evolution. Recurso 
de Revista.

1 – Aspectos introdutórios

Acriação	da	Justiça	do	Trabalho	representou	um	avanço	significativo	no	
sistema	de	solução	dos	conflitos	sociais	em	nosso	país.	Ao	se	sistema-
tizar	órgão	estatal	específico	e	peculiar	para	a	resolução	das	demandas	

laborais emergentes, o Decreto-Lei nº 1.237, de 02.05.1939, lançou as bases 
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da vigente estrutura da Justiça do Trabalho. No primeiro artigo da mencionada 
norma,	essa	preocupação	já	se	revela	explícita:	“Os	conflitos	oriundos	das	re-
lações entre empregadores e empregados, reguladas na legislação social, serão 
dirimidos pela Justiça do Trabalho”.

A peculiaridade da tessitura da emergente Justiça do Trabalho já revelava 
que seu escopo e a sua atuação apresentavam uma teleologia bem diversa dos 
demais órgãos destinados à solução de litígios privados. Conforme vetusta lição 
de Segadas Vianna, a criação da Justiça do Trabalho no Brasil representou: 
“um passo avançado, cujos resultados mal compreendidos de início, só depois 
começaram a ser justamente avaliados, pelo seu alcance, mantendo o equilíbrio 
nas disputas entre Capital e Trabalho”1. Estruturando-se a partir de um viés vo-
cacionado para questões sociais, o órgão estatal emergente, sistematizado antes 
da eclosão da Segunda Guerra Mundial, já apresentava características atípicas 
em relação às demais estruturas de poder até então reconhecidas.

Obviamente,	esse	modelo	embrionário	evoluiu	e	sofisticou-se	ao	longo	
das suas oito décadas de existência formal. Traduzir toda essa evolução nos 
modestos limites deste artigo, no entanto, não é tarefa exequível. Nesse sentido, 
procederemos a um corte metodológico, no sentido de restringir a análise da 
evolução histórica da jurisdição extraordinária nos limites da Justiça Laboral 
brasileira.

Veremos que, desde os seus primórdios, a estrutura da Justiça do Trabalho 
já contemplava um órgão de superposição de instância, responsável pela uni-
formização da jurisprudência trabalhista. Essa característica não era observável 
nos demais órgãos de jurisdição, que apenas ostentavam o Supremo Tribunal 
Federal com última instância recursal, até porque o Superior Tribunal de Justiça, 
enquanto órgão de jurisdição extraordinária, é produto da Constituição Federal 
de 1988. O estudo da formação histórica da jurisdição extraordinária trabalhista 
apresenta	relevante	contribuição	para	a	correta	identificação	dos	limites	e	das	
características do sistema vigente de processamento do recurso de revista.

No presente trabalho, analisaremos a forma de regulação do processa-
mento dos recursos de natureza extraordinária trabalhista, desde o seu início 
no vetusto Conselho da Justiça do Trabalho até o sistema de processamento 
do	recurso	de	revista,	dotado	de	acentuado	grau	de	sofisticação	procedimental.

1 SÜSSEKIND, Arnaldo; DÉLIO, Maranhão; VIANNA, Segadas. Instituições de direito do trabalho. 
11. ed. São Paulo: LTr, 1991. v. 1. p. 66.



8 0  A N O S  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

258 Rev. TST, São Paulo, vol. 87, Edição Especial, 2021

Conforme	já	afirmamos,	a	compreensão	desse	processo	evolutivo	per-
mitirá uma visão holística das particularidades da jurisdição extraordinária 
trabalhista e de suas características dominantes.

2 – A gênese da jurisdição extraordinária trabalhista

A criação da estrutura da Justiça do Trabalho, conforme já asseverado, 
operou-se por intermédio do Decreto-Lei nº 1.237, de 02.05.1939. A instalação 
e, consequentemente, seu funcionamento, só veio a se operar no ano de 1941, 
ocasião em que se iniciaram os trabalhos efetivos do Judiciário laboral.

Nesse período embrionário, não existia uma sistematização organi-
camente construída acerca da jurisdição extraordinária, exercida pelo então 
Conselho Nacional do Trabalho. A norma instituída, no entanto, já estabelecia 
a possibilidade de manejo de recurso	ao	Conselho	Nacional,	com	a	finalidade	
de uniformizar a jurisprudência trabalhista, verbis:

“Art. 76. Quando a decisão do Conselho Regional der à mesma lei 
inteligência diversa da que tiver sido dada por outro Conselho ou pelo 
Conselho Nacional do Trabalho, caberá recurso para este.

Parágrafo único. O recurso terá efeito devolutivo, salvo ao presi-
dente do tribunal, no caso de, divergência manifesta, dar-lhe, também, 
efeito suspensivo.” (Destaque nosso)

A existência do Conselho Nacional do Trabalho precedeu à estruturação 
da Justiça do Trabalho, sendo reconhecido como órgão integrante da estrutura 
do Poder Executivo por meio do Decreto nº 16.027, de 30.04.1923. As modestas 
atribuições daquele órgão2, vigentes quando de sua criação, não permitiram iden-
tificar,	por	óbvio,	qualquer	atuação	enquanto	instância	recursal	extraordinária.

Essa posição, no entanto, passou a ser explicitamente reconhecida no 
texto normativo instituidor da Justiça do Trabalho, que lhe outorgou a com-
petência de solucionar dissensos jurisprudenciais entre os Conselhos Regio-
nais do Trabalho. Além do mais, o próprio texto do Decreto-Lei nº 1.237, de 
02.05.1939, art. 17, já preconizava que o “Conselho Nacional do Trabalho, 
com sede na Capital da República e jurisdição em todo o território nacional, 
é o tribunal superior da Justiça do Trabalho”. O jogo semântico utilizado pela 

2 A utilização do adjetivo modesto para se referir às atribuições do Conselho Nacional do Trabalho não 
se refere ao conjunto das tarefas desempenhadas por aquele órgão, mas, sim, às suas limitadas funções 
processuais.
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norma deixava clara a intenção de eleger aquele órgão estatal como portador 
de jurisdição extraordinária.

A jurisdição extraordinária era exercida por intermédio de recurso des-
provido de nomenclatura própria, mas que, na forma do art. 17, apresenta como 
objeto primordial a composição das divergências entre os Conselhos Regionais. 
O julgamento desses recursos foi atribuído à Câmara da Justiça do Trabalho, nos 
termos do Decreto-Lei nº 1.346, de 15.06.1939, art. 8º, III, c. Esse regramento 
já prenunciava um modelo similar ao atual, no qual o julgamento do recurso 
de revista é realizado pelo órgão fracionado e não pela composição plenária 
do Tribunal Superior do Trabalho (CLT, art. 896, caput). 

A previsão de um recurso inominado para o exercício da jurisdição 
extraordinária emergente permaneceu, no plano normativo, até a vigência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

3 – O recurso extraordinário trabalhista: a homonímia a ser corrigida 
(1941-1949)

O texto original da Consolidação não fazia qualquer referência ao recurso 
de revista. Na realidade, o meio recursal a ser usado perante o antigo Conselho 
Nacional da Justiça do Trabalho, órgão que antecedeu o atual Tribunal Supe-
rior do Trabalho, era denominado de recurso extraordinário, de acordo com 
a primitiva redação da Consolidação das Leis do Trabalho, art. 896, verbis:

“Art. 896. Cabe recurso extraordinário das decisões de última 
instância, quando: a) derem à mesma norma jurídica interpretação diversa 
da que tiver sido dada por um Conselho Regional ou pela Câmara de 
Justiça do Trabalho; b) proferidas com violação, expressa de direito. b) 
proferidas com violação da norma jurídica.” (Destaque nosso)

É relevante esclarecer que a inserção da Justiça do Trabalho no âmbito do 
Poder Judiciário brasileiro ocorre antes mesmo da promulgação da Constituição 
Federal, de 18 de setembro de 1946. A previsão constitucional só aconteceu 
alguns dias após a vigência do Decreto-Lei nº 9.797, de 09.09.1946, muito 
embora muitos autores tradicionalmente tenham propugnado que a inserção 
da Justiça do Trabalho ao poder judiciário tenha ocorrido bem antes, por inter-
médio do Decreto-Lei nº 1.281, de 02.05.1939. Nesse particular, interessante é 
a vetusta análise procedida por Mozart Victor Russomano (1991, p. 730-731): 

“Não obstante o valioso pronunciamento de autores de renome 
nacional, continuavam ainda, os preconceitos contra novos órgãos ju-
dicantes e, repetidas vezes, dentro daquele diploma quase literalmente 
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repetido pela Consolidação, surgiam revivescências da fase adminis-
trativa anterior, como quando se estipulava que os juízes do trabalho 
de qualquer instância seriam, livremente, nomeados pelo Presidente 
da República dentre cidadãos que preenchessem os requisitos legais 
de idade, aptidão, etc., o que feria, de cheio, a tradição e a sistemática 
da organização judiciária brasileira que exige concurso para o ingresso 
nos cargos iniciais da magistratura organizada em carreira. As dúvidas, 
porém, foram sendo esbatidas, pouco a pouco. A legislação posterior 
encarregou-se de eliminar, aqui e ali, os resíduos da feição administra-
tiva da Justiça do Trabalho, como ocorreu quando foi estabelecido que 
o ingresso na magistratura trabalhista se fará mediante concurso público 
(art. 654, §§ 3º e 5º, de acordo com a redação do Decreto-Lei nº 9.797, 
de 09.09.1946).”3

Com a integração da Justiça do Trabalho ao Poder Judiciário e seu reco-
nhecimento	definitivo	como	órgão	jurisdicional,	promovido	pelo	Decreto-Lei	
nº 9.797, de 9 de setembro de 1946, o sistema processual trabalhista passou a 
conviver com dois tipos recursais denominados de extraordinário: um perante 
o Tribunal Superior do Trabalho, e outro, de matriz constitucional, dirigido ao 
Supremo Tribunal Federal. Obviamente, a identidade da nomenclatura entre 
espécies recursais, com objetivos absolutamente distintos, ocasionava uma 
incomensurável confusão entre os jurisdicionados.

Tendo em vista a homonímia com o recurso extraordinário submetido 
ao Supremo Tribunal Federal, a Lei nº 861, de 13.10.1949, promoveu mudança 
no texto da CLT atribuído à nomenclatura de recurso de revista. Assim também 
concluiu Manoel Antonio Teixeira Filho4: 

“Houve,	como	sabemos,	um	fato	ponderável	que	 influenciou	o	
legislador de 1949 na alteração do nomen iuris do recurso. Como a Justiça 
do Trabalho havia sido integrada ao Poder Judiciário, e a Constituição da 
República (de 1946) previa o cabimento de recurso extraordinário para o 
STF, nos casos em que mencionava, havia a possibilidade de, em um só 
processo trabalhista, virem a ser interpostos dois recursos extraordiná-
rios, embora de decisões distintas: um para o TST e outro para o STF.” 

A nomenclatura recurso de revista não era desconhecida da sistemática 
processual. O Código de Processo Civil de 1939 regulava um meio recursal 

3 RUSSOMANO, Mozart Victor. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. 15. ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 1991. p. 730-731.

4 TEIXEIRA FILHO, Manoel Antonio. Comentários à Lei nº 13.015/2014: uniformização da jurispru-
dência – recursos repetitivos. 2. ed. São Paulo: LTr, 2015. p. 25.
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denominado de recurso de revista no seu art. 853, que se destinava, basicamente, 
a corrigir a existência de divergências jurisprudenciais internas dos Tribunais 
de Justiça.

A	única	identidade	verificada	entre	os	dois	“recursos	de	revista”	na	Justiça	
Comum e da Justiça do Trabalho residia na função de corrigir discrepâncias 
jurisprudenciais. Mas as características de procedimentalidade dos tipos recur-
sais eram absolutamente diversas, o que nos leva a concluir que o recurso de 
revista trabalhista só herdou de seu congênere cível a respectiva denominação.

O referido recurso extraordinário exerceu seu papel na jurisdição traba-
lhista até o ano de 1949 e consolidou a ideia de uma atuação de superposição 
pelo Tribunal Superior do Trabalho. Com hipóteses de cabimento descritas e 
sistematizadas, consolidou-se a ideia de uma jurisdição de natureza extraordi-
nária, destinadas, de forma exclusiva, a preservar a unidade de jurisprudência 
nacional e a integridade do sistema normativo.

4 – O recurso de revista consolidado e sistematizado (1949-1967)

O recurso de revista previsto pela Lei nº 861, de 13.10.1949, apresenta-
va hipóteses de cabimento extremamente abstratas e abrangentes. Poder-se-ia 
admitir o manejo do recurso de revista, na época, diante de duas situações: a 
divergência na interpretação de norma jurídica entre os Tribunais Regionais do 
Trabalho e do próprio Tribunal Superior do Trabalho e decisões proferidas com 
violação da norma jurídica ou princípios gerais de direito. Em termos práticos, 
o acesso ao recurso de revista poderia ser assegurado em qualquer situação na 
qual se discutissem questões jurídicas. Nessa perspectiva, alertava Wilson de 
Souza Campos Batalha5:

“As duas hipóteses previstas pela Lei nº 861 (...) reduziam-se a 
uma só: admitia-se recurso de revista sempre que a decisão da última (ou 
única) instância envolvesse uma quaestio juris passível de controvérsia. 
A amplitude da revista, abrangendo mesmo as decisões proferidas com 
violação de princípios gerais de direito, era muito maior que a do atual 
recurso extraordinário para o Supremo Tribunal Federal.”

Esse excessivo alargamento das hipóteses de cabimento do recurso de 
revista foi sendo paulatinamente aplacado com as alterações normativas poste-
riores que, entretanto, não foram poucas. Nessa perspectiva, a Lei nº 2.244, de 

5 BATALHA, Wilson de Souza Campos. Tratado de direito judiciário do trabalho. São Paulo: LTr, 1985. 
p. 798.
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23.06.54,	modificou	o	teor	do	art.	896	da	Consolidação	e	estabeleceu	limites	
mais objetivos para o manejo do recurso de revista. Duas hipóteses de cabimento 
foram reconhecidas. A primeira delas quando a decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho desse “(...) ao mesmo dispositivo legal interpretação diversa da que 
tiver sido dada pelo mesmo ou por outro Tribunal Regional ou pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, na plenitude de sua composição”. Já a segunda hipótese 
albergava o cabimento do recurso de revista em face de decisões: “(...) pro-
feridas com violação de literal disposição da lei, ou de sentença normativa”. 

No conjunto de alterações estabeleceu-se que as divergências capazes 
de ensejar a revista que envolvessem o Tribunal Superior do Trabalho deve-
riam observar apenas as decisões tomadas pelo Tribunal Pleno. Além do mais, 
esclareceu-se que a violação passível de desencadear a revista deveria ser literal 
e de lei em seu sentido estrito. Finalmente, o mencionado dispositivo incluiu a 
hipótese de cabimento relacionada à violação de sentença normativa, situação 
não contemplada anteriormente. 

Alguns	anos	depois,	o	Decreto-Lei	nº	229,	de	28.02.67,	modificou	no-
vamente o teor da norma celetista e conferindo redação. Após a vigência do 
referido decreto-lei, o art. 896 passou a ter a seguinte redação: 

“Art. 896. Cabe recurso de revista das decisões de última instância 
quando: I – Derem ao mesmo dispositivo legal interpretação diversa da 
que tiver sido dada pelo Tribunal Regional ou pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, na plenitude de sua composição, salvo se a decisão recorrida 
estiver em consonância com prejulgado ou jurisprudência uniforme dêste; 
II – Proferidas com violação da norma jurídica.”

As mudanças realizadas, entretanto, não foram tão profundas e estabele-
ceram apenas algumas diretrizes condicionadoras do conhecimento do recurso 
de revista. Em síntese, a redação então vigente afastava a possibilidade de o 
recurso de revista ser conhecido quando a divergência já tivesse sido dirimida 
por prejulgado ou jurisprudência uniforme, bem como a ampliação da infrin-
gência à norma jurídica e não apenas lei.

5 – O recurso de revista e a ênfase na formação dos precedentes (1967-1988)

A	modificação	trazida	pelo	Decreto-Lei	nº	229,	de	28.02.67,	mostrou-se	
emblemática em relação ao tema da uniformização jurisprudencial. Pela primeira 
vez na história da evolução da normatização da admissibilidade recursal traba-
lhista, destacava-se a jurisprudência uniforme como elemento de trancamento 
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do seguimento do recurso de revista. Nesse caso, havia uma indicação explícita 
e inequívoca ao prejulgado e à jurisprudência uniforme. 

Ora, hoje em dia, o manejo da jurisprudência como obstáculo para o 
seguimento de recursos e da própria limitação de provimentos jurisdicionais 
é tema corriqueiro na nossa processualística. Na década de 1960, entretanto, 
o uso imperativo e vinculante dos precedentes jurisprudenciais não era práti-
ca observada ordinariamente. Nesse particular, é relevante a citação de Luiz 
Guilherme Marinoni6, ao criticar a forma de construção dos precedentes juris-
prudenciais no nosso direito: 

“As súmulas, no direito brasileiro – se não foram idealizadas – 
foram compreendidas como mecanismos voltados a facilitar a resolução 
de casos fáceis que se repetem. Certamente não tiveram preocupação em 
garantir a coerência da ordem jurídica ou a igualdade e a previsibilidade.”

Muito embora a crítica seja excessivamente ácida, revela que a evolução 
dos precedentes jurisprudenciais no Brasil foi lenta e tormentosa. 

Especificamente	em	relação	às	mudanças	promovidas	pelo	Decreto-Lei	
nº 229, de 28.02.67, é relevante destacar a eleição do prejulgado como elemento 
objetivo de impedimento do conhecimento do recurso de revista. O prejulgado 
constitui-se na primeira experiência no direito brasileiro acerca de precedente 
jurisprudencial de caráter vinculante. Inicialmente reconhecido no CPC de 1939, 
o instituto do prejulgado foi assimilado na legislação processual trabalhista nos 
limites do art. 902 da CLT, em sua redação original. 

“Art. 902. É facultado à Procuradoria da Justiça do Trabalho 
promover e pronunciamento prévio da Câmara de Justiça do Trabalho 
sobre a interpretação de qualquer norma jurídica, se reconhecer que so-
bre ela ocorre, ou poderá ocorrer, divergência de interpretação entre os 
Conselhos Regionais do Trabalho. § 1º Sempre que o estabelecimento 
do prejudicado for pedido em processo sobre o qual já haja pronun-
ciado o Conselho Regional do Trabalho, deverá o requerimento ser 
apresentado dentro do prazo de dez dias contados da data em que for 
publicada a decisão. § 2º O prejulgado será requerido pela Procuradoria 
em fundamentada exposição, que será entregue ao presidente do órgão 
junto ao qual funcione. Antes do pronunciamento da Câmara de Justiça 
do Trabalho será obrigatória a audiência da Procuradoria Geral, desde 
que o prejulgado tenha sido requerido por Procuradoria Regional. § 3º O 
requerimento de prejulgado terá efeito suspensivo sempre que pedido na 

6 MARINONI, Luiz Guilherme. Precedentes obrigatórios. 2. ed. São Paulo: RT, 2011. p. 482.
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forma do § 1º deste artigo. § 4º Uma vez estabelecido o prejulgado, os 
Conselhos Regionais do Trabalho, as Juntas de Conciliação e Julgamento 
e os Juízes de Direito investidos da jurisdição da Justiça do Trabalho 
ficarão	obrigados	a	respeitá-lo.	§	5º	Considera-se	revogado	ou	reformado	
o prejulgado sempre que a Câmara de Justiça do Trabalho, funcionando 
completa, pronunciar-se, em tese ou em concreto, sobre a hipótese do 
prejulgado,	firmando	nova	interpretação.	Em	tais	casos,	o	acordão	fará	
remissão expressa à alteração ou revogação de prejulgado.”

Muito embora os prejulgados fossem admissíveis em qualquer ramo 
jurisdicional, até porque previstos explicitamente na norma processual civil, 
foi	no	âmbito	da	Justiça	do	Trabalho	que	floresceram	e	se	multiplicaram,	cons-
truindo uma jurisprudência uniforme abrangente e consolidada. Conforme lição 
de Wilson de Souza Campos Batalha7: 

“(...) ao passo que no processo comum o prejulgado tem validade 
para determinada hipótese, valendo para as demais apenas como prece-
dente ou norma aconselhável, no processo trabalhista o prejulgado assu-
miria validade genérica vinculativa para os tribunais inferiores, podendo 
ser revogado apenas pelo Tribunal Superior do Trabalho.”

Apenas	no	final	da	década	de	1970,	com	pronunciamentos	do	Supremo	
Tribunal Federal acerca da inconstitucionalidade dos prejulgados, o Tribunal 
Superior do Trabalho os extinguiu. Posteriormente, a Lei nº 7.033, de 05.10.82, 
revogou	definitivamente	o	art.	902	da	Consolidação	e	extinguiu,	de	uma	vez	
por todas, o instituto do prejulgado em nosso direito.

A suplantação apriorística da divergência jurisprudencial pelos prece-
dentes	 significou	uma	guinada	 importante	 na	 enumeração	das	 hipóteses	 de	
cabimento do recurso de revista. A nova compleição da revista se aproximou 
do modelo atualmente vigente, dotado de severas limitações quanto à sua 
admissibilidade.

A evolução das hipóteses de cabimento do recurso de revista, no entanto, 
não	foi	estancada.	Uma	série	de	modificações	legislativas	posteriores	construiu	
paulatinamente um tipo recursal de aplicação extremamente restrita e limitada, 
com especial destaque para suas funções estritamente extraordinárias.

Assim foi feito com a edição da Lei nº 5.442, de 24.05.68, o art. 896 foi 
novamente	modificado,	verbis:

7 Op. cit., p. 838.
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“Art. 896. Cabe recurso de revista das decisões de última instância, 
quando: a) derem ao mesmo dispositivo legal a interpretação diversa da 
que lhe houver dado o mesmo ou outro Tribunal Regional, através do 
Pleno ou de Turma, ou o Tribunal Superior do Trabalho, em sua com-
posição plena, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com 
prejulgado ou jurisprudência uniforme dêste; b) proferidas com violação 
de literal disposição de lei ou de sentença normativa.”

A	reforma	da	norma	de	admissibilidade	recursal,	entretanto,	ficou	restrita	
à	especificação	das	violações	normativas	passíveis	de	desencadear	o	recurso	de	
revista. Subtraiu-se a expressão norma jurídica, constante da redação anterior, 
e passou-se a admitir o recurso de revista para diante da contrariedade à lei. 
Acrescentou-se, entretanto, a possibilidade de conhecimento da revista diante 
da contrariedade à sentença normativa.

6 – A Constituição de 1988 e as mudanças de paradigmas na jurisdição 
extraordinária trabalhista (1988-2014)

A Constituição de 1988, além de simbolizar a redemocratização do 
Estado	brasileiro,	 trouxe	 reflexos	 importantes	na	estruturação	da	 Justiça	do	
Trabalho.	No	entanto,	não	houve	nenhuma	modificação	substancial	no	plano	
da jurisdição extraordinária trabalhista, até porque tal questão nunca foi tratada 
no plano constitucional.

Por outro lado, o novo ambiente jurídico, inaugurado pela Carta Política 
de 05 de outubro de 1988, estimulou o aprimoramento da regulação do proces-
samento do recurso de revista, especialmente em relação à clarificação de suas 
hipóteses de cabimento. O regramento legal se manteve intocado por mais de 20 
anos, só vindo a ser reformado por intermédio da Lei nº 7.701, de 21.12.88. A 
referida	norma	jurídica	procedeu	a	uma	completa	e	abrangente	modificação	nos	
procedimentos e nas competências recursais do Tribunal Superior do Trabalho. 
Nessa linha de atuação, também foram procedidas profundas alterações no art. 
896 da CLT, que passou a ostentar a um regramento mais analítico.

A abrangente e inovadora alteração legislativa envolveu os seguintes 
aspectos: a) possibilidade de conhecimento do recurso de revista nas divergên-
cias de interpretação de lei estadual, Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo 
Coletivo, sentença normativa ou regulamento empresarial de observância 
obrigatória em área territorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional; 
b) previsão da ofensa à Constituição como hipótese expressa de cabimento do 
recurso de revista; c) detalhamento do procedimento de admissibilidade recursal 
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perante os Tribunais Regionais do Trabalho; d) detalhamento do cabimento 
da revista na fase de execução.

Pode-se	afirmar	que	a	abrangência	das	modificações	acima	citadas,	na	
esteira da adequação do rito recursal às normas da recém-aprovada Constituição, 
delineou a feição contemporânea do recurso de revista e da atuação do Tribunal 
Superior do Trabalho no processamento e julgamento. Na realidade, as modi-
ficações	legislativas	posteriores	mantiveram	o	núcleo	normativo	disciplinador	
das hipóteses de cabimento do recurso trabalhista de natureza extraordinária.

Nesse caso, houve a explicitação da ofensa à Constituição Federal 
como hipótese de cabimento da revista. Embora essa situação fosse amparada 
pelas normas anteriores, a previsão institucionalizou a atuação constitucional 
da jurisdição extraordinária trabalhista, diferenciando-a dos demais órgãos 
de superposição. Nesse particular, são pertinentes as observações da Ministra 
Kátia Magalhães Arruda8:

“O recurso de revista para o TST abrange matéria constitucional 
e infraconstitucional, distintamente do recurso especial para o Superior 
Tribunal de Justiça, o qual permite somente a análise da matéria infra-
constitucional. Em resumo, o TST é também Corte Constitucional, ainda 
que não tenha, evidentemente, a última palavra nessa seara, reservada 
ao Supremo Tribunal Federal.”

Quase uma década após a promulgação da norma acima referida, o legis-
lador, por intermédio da Lei nº 9.756, de 17.12.98, conferiu nova redação ao art. 
896	da	Consolidação.	A	modificação	do	mencionado	texto	buscou	esclarecer	e	
detalhar os limites e contornos da divergência jurisprudencial autorizadora do 
conhecimento da revista. As hipóteses de cabimento mantiveram-se intactas, 
seguindo as mesmas diretrizes da norma anterior. 

Após	essas	sucessivas	modificações,	o	regramento	acerca	do	recurso	de	
revista passou um período de acomodação, sem a ocorrência de qualquer norma 
que afetasse suas hipóteses de cabimento ou seu processamento. No entanto, 
é relevante ressaltar que, por intermédio da Medida Provisória nº 2.226, de 
04.09.01, foi criado um instituto relacionado à admissibilidade do recurso de 
revista denominado de transcendência, conforme redação da CLT, art. 896-A. 
Construiu-se um pressuposto de admissibilidade heterodoxo, na medida em 
que o TST, antes de conhecer da revista, deveria examinar “(...) previamente 

8 ARRUDA, Kátia Magalhães; MILHOMEM, Rubem. A jurisdição extraordinária do TST na admissi-
bilidade do recurso de revista. São Paulo: LTr, 2012. p. 18.
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se	a	causa	oferece	transcendência	com	relação	aos	reflexos	gerais	de	natureza	
econômica, política, social ou jurídica”.

A ideia da transcendência foi construída no sentido de conferir certa dis-
cricionariedade na admissão do recurso de revista, que dependeria da existência 
de relevância econômica, política, social ou jurídica. Tratava-se de mudança 
substancial no conjunto de pressupostos de admissibilidade da revista que esta-
ria, a partir da publicação da norma, muito próxima do instituto da repercussão 
geral do recurso extraordinário, que só veio a ser reconhecido no nosso direito 
a partir da Emenda Constitucional nº 45, de 30.12.04.

De toda forma, o manejo da transcendência como pressuposto de admis-
sibilidade recursal dependeria de previsão explícita no regimento interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, conforme determinação da Medida Provisória 
nº 2.226, de 04.09.01, art. 2º, verbis:

“Art. 2º O Tribunal Superior do Trabalho regulamentará, em seu 
regimento interno, o processamento da transcendência do recurso de 
revista, assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública, 
com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão.”

Essa norma, entretanto, permaneceu em vigor ao longo de mais de 15 
anos sem que tenha havido qualquer iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho 
na implementação do regramento da transcendência em seu regimento interno. 
Nesse caso, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho mostrou-se 
absolutamente refratária à aplicação da transcendência antes do regramento 
do seu regimento interno, conforme se vê do seguinte julgado: 

“PRINCÍPIO DA TRANSCENDÊNCIA. I – A aplicação do prin-
cípio da transcendência previsto no art. 896-A da CLT ainda não foi re-
gulamentada no âmbito deste Tribunal, providência que se faz necessária 
em face do comando do art. 2º da Medida Provisória nº 2.226/01 (DOU 
05.09.01), que dispõe: ‘O Tribunal Superior do Trabalho regulamentará, 
em seu regimento interno, o processamento da transcendência do recurso 
de revista, assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública, 
com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão’. II – Recur-
so não conhecido.” (RR-8500-46.2002.5.09.0669, 4ª Turma, Rel. Min. 
Antonio José de Barros Levenhagen, DEJT 10.08.07)

É relevante mencionar que a própria constitucionalidade da previsão do 
instituto da transcendência foi colocada em dúvida. No entanto, o Supremo 
Tribunal Federal rejeitou, em sede de controle concentrado, a eventual in-
constitucionalidade do instituto, conforme se vê do julgamento da ADI 2.527:
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“MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.226, DE 04.09.01. 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. 
REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA. AU-
SÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA NA ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AOS ARTS. 1º; 5º, CAPUT E II; 22, I; 24, XI; 37; 62, CAPUT 
E § 1º, I, B; 111, § 3º E 246. LEI Nº 9.469/97. ACORDO OU TRANSA-
ÇÃO EM PROCESSOS JUDICIAIS EM QUE PRESENTE A FAZENDA 
PÚBLICA. PREVISÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, POR 
CADA UMA DAS PARTES, AOS SEUS RESPECTIVOS ADVOGA-
DOS, AINDA QUE TENHAM SIDO OBJETO DE CONDENAÇÃO 
TRANSITADA EM JULGADO. RECONHECIMENTO, PELA MAIO-
RIA DO PLENÁRIO, DA APARENTE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA E DA PROTEÇÃO À COISA 
JULGADA. 1. A medida provisória impugnada foi editada antes da 
publicação da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.01, circunstância 
que afasta a vedação prevista no art. 62, § 1º, I, b, da Constituição, 
conforme ressalva expressa contida no art. 2º da própria EC nº 32/01. 
2. Esta Suprema Corte somente admite o exame jurisdicional do mérito 
dos requisitos de relevância e urgência na edição de medida provisória 
em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos 
seja evidente. No presente caso, a sobrecarga causada pelos inúmeros 
recursos repetitivos em tramitação no TST e a imperiosa necessidade 
de	uma	célere	e	qualificada	prestação	jurisdicional	aguardada	por	mi-
lhares de trabalhadores parecem afastar a plausibilidade da alegação 
de ofensa ao art. 62 da Constituição. 3. Diversamente do que sucede 
com outros Tribunais, o órgão de cúpula da Justiça do Trabalho não 
tem	sua	competência	detalhadamente	fixada	pela	norma	constitucional.	
A	definição	dos	respectivos	contornos	e	dimensão	é	remetida	à	lei,	na	
forma do art. 111, § 3º, da Constituição Federal. As normas em questão, 
portanto,	não	alteram	a	competência	constitucionalmente	fixada	para	o	
Tribunal Superior do Trabalho. 4. Da mesma forma, parece não incidir, 
nesse exame inicial, a vedação imposta pelo art. 246 da Constituição, 
pois as alterações introduzidas no art. 111 da Carta Magna pela EC nº 
24/99 trataram, única e exclusivamente, sobre o tema da representação 
classista na Justiça do Trabalho. 5. (...) 6. Pedido de medida liminar 
parcialmente deferido.” (ADI 2.527 MC, Relª Minª Ellen Gracie, Tribunal 
Pleno, j. 16.08.07, DJe-147 divulg. 22.11.07) (Destaque nosso)
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Consolidado o entendimento jurisprudencial acerca da eficácia	contida 
da regra de transcendência, o procedimento relacionado ao recurso de revista 
estabilizou até meados da década de 2010.

7 – Refinamento procedimental do recurso de revista (2014-2021)

Nenhuma mudança normativa relacionada ao recurso de revista aconteceu 
até a edição da Lei nº 13.015, de 21.07.2014. Por meio da citada norma jurídica, 
não	houve	modificações	substanciais	nas	hipóteses	de	cabimento,	pois	o	legisla-
dor apenas acresceu a contrariedade à súmula vinculante do Supremo Tribunal 
Federal como autorizadora do conhecimento do recurso de revista (CLT, art. 
896, a) e ampliou o cabimento na fase de execução (CLT, art. 896, § 10).

As	principais	modificações	legislativas,	entretanto,	ocorreram	em	face	
do processamento do recurso de revista, especialmente no que diz respeito à 
instrumentalização das divergências jurisprudenciais ensejadoras do recurso 
de revista.

Nessa perspectiva, inseriu-se no procedimento de admissibilidade da 
revista a necessidade do cotejo analítico das divergências jurisprudenciais (CLT, 
art. 896, § 1º-A), bem como passou-se a admitir a admissibilidade de recurso 
de revista mesmo diante de vício formal de pequena gravidade (CLT, art. 896, 
§ 11), conforme se vê da redação dos mencionados artigos:

“Art. 896 (...) § 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da 
parte: I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o pre-
questionamento da controvérsia objeto do recurso de revista; II – indicar, 
de forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, 
súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho 
que	conflite	com	a	decisão	regional;	III	–	expor	as	razões	do	pedido	de	
reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão recor-
rida, inclusive mediante demonstração analítica de cada dispositivo de 
lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja 
contrariedade aponte. (...) § 11. Quando o recurso tempestivo contiver 
defeito formal que não se repute grave, o Tribunal Superior do Trabalho 
poderá desconsiderar o vício ou mandar saná-lo, julgando o mérito.”

Nesse diapasão, a mudança legislativa de 2014 investiu de maneira ob-
jetiva na sistematização procedimental da análise dos pressupostos recursal. 
Estruturou-se um conjunto de regras capazes de construir um sistema lógico, 
e até certo ponto cartesiano, na apreciação dos requisitos de admissibilidade 
no âmbito da jurisdição extraordinária. 
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O	conjunto	de	modificações,	entretanto,	não	se	limitou	à	sistemática	de	
admissibilidade. A Lei nº 13.015, de 21.07.2014, inclusive antecipando-se à 
revolução promovida pelo Código de Processo Civil de 2015 em matéria de 
precedentes, estruturou uma séria de regras destinadas a promover a unifor-
mização jurisprudencial nos limites da jurisdição extraordinária. Conforme 
destaque promovido pelo Ministro Cláudio Brandão9:

“Em 2014, mais uma iniciativa na direção do conhecido sistema 
do common law. Foi editada a Lei nº 13.015/2014 que, além de antecipar 
algumas das novidades contempladas pelo Novo CPC, introduziu-o de 
modo	pioneiro	e	definitivo	na	Justiça	do	Trabalho	e	certamente	inspirada	
na ideia de criar uma solução de massa para as demandas igualmente de 
massa, marca da sociedade brasileira, como assinalado.”

De certa forma, resgatando a lógica dos prejulgados, reinaugura-se, no 
âmbito da jurisdição extraordinária trabalhista, um sistema de estruturação e 
de defesa da jurisprudência consolidada. Obviamente observando metodolo-
gia diversa daquela dos extintos prejulgados, a norma processual trabalhista 
estabeleceu as seguintes diretrizes: a) compulsoriedade da uniformização 
jurisprudencial por parte dos Tribunais Regionais do Trabalho (CLT, art. 896, 
§	3º);	b)	atuação	do	Tribunal	Superior	do	Trabalho	na	identificação,	inclusive	
de ofício, das divergências jurisprudenciais internas dos Tribunais Regionais 
do Trabalho (CLT, art. 896, § 4º). Essa atividade, por óbvio, não se inseria nos 
estreitos limites da jurisdição extraordinária típica, no entanto, consolidou a 
posição do Tribunal Superior do Trabalho como protagonista no processo de 
formação e manutenção de um hígido sistema de precedentes trabalhista.

Aliás, no plano constitucional, o realce do papel de órgão responsável 
pela preservação da jurisprudência trabalhista foi feito de forma eloquente pela 
Emenda Constitucional nº 92, de 12.07.2016, que inseriu o Tribunal Superior 
do Trabalho como órgão de jurisdição extraordinária do Poder Judiciário bra-
sileiro (CF, art. 92, II-A).

A	última	grande	modificação	legislativa	na	estrutura	regulatória	do	re-
curso de revista ocorreu juntamente com a chamada reforma trabalhista. Por 
intermédio da Lei nº 13.467, de 13.07.2017, houve uma série de mudanças 
no corpo da Consolidação, inclusive em matéria processual. O regramento do 
recurso de revista não passou incólume da onda reformista. Nessa perspectiva, 
o principal alvo da reforma, no que concerne ao processamento da revista, foi 

9 BRANDÃO, Cláudio. Incidente de julgamento de recursos de revista repetitivos. In: BRANDÃO, 
Cláudio; MALLET, Estêvão (Org.). Processo do trabalho. Salvador: Juspodivm, 2015. p. 609.
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a revogação do sistema de uniformização jurisprudencial e a materialização da 
transcendência como pressuposto de admissibilidade. 

Em relação ao primeiro tema, além da eliminação das ferramentas de 
consolidação dos precedentes por meio da revogação dos parágrafos terceiro, 
quarto, quinto e sexto do art. 896, houve severa restrição acerca da possibili-
dade de edição de súmulas de jurisprudência, mediante o estabelecimento de 
formalidades verdadeiramente inexequíveis para edição de verbetes.

Quanto ao tema da transcendência, a atuação da Lei nº 13.467, de 
13.07.2017, foi mais proativa e estabeleceu bases concretas para a aplicação 
do peculiar pressuposto de admissibilidade do recurso de revista. Antes vin-
culada à previsão no regimento interno do Tribunal Superior do Trabalho, a 
transcendência passa a ser tratada de forma explícita na legislação, conforme 
redação analítica da CLT, art. 896-A. 

O grande óbice para se efetivar a transcendência era a conquista de um 
consenso na aprovação de uma regulação no âmbito do regimento interno do 
TST. A falta de uma convergência durante toda a vigência da redação originária 
do art. 896-A impediu o reconhecimento do pressuposto da transcendência. 
A Lei nº 13.467, de 13.07.2017, removeu esse obstáculo mediante a previsão 
expressa	e	exauriente	dos	critérios	de	verificação	da	transcendência.

As	balizas	relacionadas	à	verificação	da	 transcendência	foram	objeti-
vamente construídas no texto legal, embora sejam aferidas a partir de uma 
atividade jurisdicional expressamente discricionária. Os critérios transcendentes 
reconhecidos do texto legal são quatro: econômicos, políticos, sociais e jurí-
dicos. O legislador, no entanto, não se limitou a enumerá-los, pois cuidou de 
estabelecer um breve e genérico conceito sobre cada um deles. Essa descrição, 
no entanto, não afasta a discricionariedade na análise do caráter transcendental, 
mas apenas apresenta algumas diretrizes conceituais acerca do tema. A decisão 
quanto ao conhecimento ainda permanecerá vinculada a elementos estranhos 
à relação processual que originou o recurso.

8 – Considerações finais

A jurisdição extraordinária trabalhista ocupa um papel relevante na pro-
cessualística contemporânea. Dotada de atributos próprios e de pressupostos 
peculiares, a tramitação do recurso de revista apresenta uma destacada técnica 
que foi aprimorada ao longo das mais de oito décadas de existência da Justiça 
do Trabalho.
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Identificar	a	evolução	dos	regramentos	acerca	do	recurso	de	revista	desde	
a década de 1940 oferece um relevante panorama jurídico-político da atuação 
da Justiça do Trabalho na consolidação de sua jurisprudência e a da preservação 
da integridade de nossa estrutura normativa.

Iniciando	com	um	tímido	e	pouco	sofisticado	sistema	recursal	de	natureza	
extraordinária, inaugurado pelo vetusto Conselho Nacional do Trabalho, a siste-
mática do recurso de revista consolidou e aperfeiçoou-se nas suas ferramentas 
de correção dos dissensos jurisprudenciais. Sem abdicar de suas peculiarida-
des,	que	realçaram	seu	fundamental	papel	de	pacificação	dos	conflitos	sociais,	
a Justiça do Trabalho tem a absoluta certeza de ostentar um sistema recursal 
extraordinário	dotado	de	eficiência	e	dinamismo.
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ACESSO À JUSTIÇA E PROCESSO DO 
TRABALHO EM DOIS ATOS: NOS PRIMÓRDIOS 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO E DURANTE A 
PANDEMIA DA COVID-19

ACCESS TO JUSTICE AND THE LABOR PROCESS IN TWO 
ACTS: IN THE EARLY DAYS OF LABOR JUSTICE AND DURING 

THE COVID-19 PANDEMIC

Jéssica Lima Brasil Carmo*

RESUMO: Ao longo da década de 1970, Bryant Garth e Mauro Cappelletti divulgaram 
estudos paradigmáticos sobre a temática de acesso à justiça, a partir de experiências 
observadas em diversos países. Ainda que tais premissas mantenham sua relevância 
na atualidade, o Brasil é caracterizado por grande desigualdade e pobreza – aspectos 
que ganham maior intensidade nas relações materiais e processuais trabalhistas e que 
impactam o acesso à justiça. A evolução da tecnologia e o aprimoramento do uso dessas 
ferramentas judicialmente também colorem as diversas nuances e problemáticas de 
acesso à justiça – mormente a partir das consequências judiciais e tecnológicas pro-
movidas pela pandemia da Covid-19 nos anos de 2020 e 2021 para os trabalhadores 
jurisdicionados. Essa pesquisa pretende abordar institutos e medidas tecnológicas 
adotadas na pandemia da Covid-19 pelos tribunais trabalhistas, a partir da revisão 
bibliográfica	com	base	no	referencial	teórico	de	“acesso	à	justiça”.

PALAVRAS-CHAVE: Acesso à Justiça. Cidadania Regulada. Covid-19.

ABSTRACT: Throughout the 1970s, Bryant Garth and Mauro Cappelletti released 
paradigmatic studies on the subject of access to justice, based on experiences obser-
ved in several countries. Even though these premises are still relevant today, Brazil is 
characterized by great inequality and poverty – aspects that gain greater intensity in 
material and procedural labor relations and that impact access to justice. The evolution 
of technology and the improvement of the use of these tools judicially also color the 
various nuances and problems of access to justice – especially from the judicial and 
technological consequences promoted by the Covid-19 pandemic in the years 2020 
and 2021 for the jurisdictional workers. This research intends to address institutes 
and technological measures adopted in the Covid-19 pandemic by labor courts, from 
the bibliographic review based on the theoretical framework of “access to justice”.

KEYWORDS: Access to Justice. Regulated Citizenship. Covid-19.
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1 – Introdução

Apesquisa sobre acesso à justiça não pode se dissociar de investigação 
mais ampla, sobre direitos fundamentais e suas peculiaridades. Assim, 
direitos	humanos	e	fundamentais	sofrem	influência	de	diversos	fatores	

inerentes ao local de sua consolidação, bem como em decorrência de interesses 
dos grupos no poder em dado momento e nação, dos níveis técnicos e tecnoló-
gicos vigentes, além das repercussões da característica da historicidade. 

Dessa constatação, Bobbio1 aponta que direitos fundamentais são rela-
tivos e que é a partir dessa relatividade que são conclamadas certas liberdades 
–	que	são	modificáveis	a	partir	de	certas	variáveis.	Norberto	Bobbio2 reconhece 
que direitos do homem são considerados “classe variável”, que no futuro podem 
surgir direitos fundamentais que hoje não são imagináveis e que aquilo que 
“parece fundamental numa época histórica e numa determinada civilização não 
é fundamental em outras épocas e em outras culturas”3.

Nesse sentido, conclui-se que o desenvolvimento das dimensões de direitos4 
fundamentais	é	um	reflexo	da	historicidade	e	das	modificações	sociais	e	políticas	
dos	referidos	momentos,	tendo	como	reflexo	o	reconhecimento	de	certo	grupo	de	
direitos.	A	própria	conceituação	de	certos	direitos	passa	por	influência	de	fontes	
materiais ao longo dos anos, mostrando-se difícil a comparação meramente linear 
dos	institutos,	especialmente	sem	levar	em	consideração	essas	próprias	modifi-
cações conceituais – tudo sem olvidar o caráter da relatividade desses direitos. 

Com base nesse caráter relativo e na possibilidade de mudanças não ape-
nas do rol de direitos dos homens, mas da sua amplitude ou restrição ao longo 
do tempo, Cappelletti e Garth5 tratam da transformação histórica do conceito 
de acesso à justiça. Historicamente, as primeiras abordagens sobre o acesso à 
justiça tratavam de um viés liberal e individualista característicos dos Estados 
liberais do século XVIII e XIX6. Nessa época o acesso à justiça estava limitado 
à busca de uma decisão do Estado-juiz. 

1 BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Rio de Janeiro: Campus, 1992. p. 13.
2 Cf. Ibidem. 
3 Cf. Ibidem.
4 Sobre a utilização do termo “geração” ou “dimensão” de direitos fundamentais, Rodrigues e Tamer 

(2021, p. 69) indicam que a utilização da expressão “geração” para ressaltar o aspecto histórico pode, 
na verdade, apontar uma falsa ideia de sobreposição de um grupo de direitos por outro, posteriormente 
reconhecido. 

5 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à justiça. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1988. p. 9.
6 Essa concepção liberal de acesso à justiça é compatível com a característica do modelo privatista que 

moldou o início dos estudos e consolidação do Direito Processual como disciplina jurídica a moldar 
as atividades realizadas perante as Cortes e Tribunais na Europa. Destarte, sobre a temática, merecem 
relevo os estudos de Aroca (2006) sobre os modelos privatistas e publicistas do processo. 
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O acesso à jurisdição era, portanto, um privilégio apenas daqueles que 
poderiam custeá-lo. Esse viés formal transformava aqueles que não tinham 
recursos para fazê-lo em únicos responsáveis pelo alcance ou não do resultado 
almejado – ou abandonados à própria sorte7. Não por acaso, essa característica 
liberal	do	processo	refletiu	a	primeira	fase	do	Direito	Processual,	como	disciplina	
autônoma e sob a tutela de um Estado em sua divisão tripartite de poderes, nas 
figuras	dos	Poderes	Executivo,	Legislativo	e	Judiciário8.

Com o passar dos anos, a maior complexidade das relações jurídicas, e 
o deslocamento das premissas do individualismo liberal para a coletividade, 
mudou-se o foco do acesso à justiça para a efetividade e não o mero forma-
lismo9. Ainda que de forma não linear a essa perspectiva não formalista, a 
perspectiva	 individualista	 e	 liberal	ficou	mitigada	 com	o	 fortalecimento	de	
posicionamentos publicistas – com a concessão de mais poderes ao Estado na 
condução do processo10.

Concomitantemente à superação da característica “laissez-faireana” do 
Estado e do Poder Judiciário, as sociedades democráticas passaram a regula-
mentar normas que reconhecem a atuação positiva deste, ou seja, a atuação 
dos entes públicos para garantir direitos fundamentais de segunda dimensão 
(direitos sociais) – pontos característicos do welfare state. O acesso à justiça 
assume então o caráter de direito social fundamental11. 

A partir dessas considerações, Bryant Garth e Mauro Cappelletti realiza-
ram estudos paradigmáticos sobre o acesso à justiça, considerando a experiência 
de diversos países e os meios por eles adotados para superarem obstáculos como: 
i) o alto valor e gastos para a propositura e desenvolvimento de demandas judi-
ciais	pela	população	economicamente	hipossuficiente;	ii)	o	congestionamento	
processual pela repetição de demandas iguais ou similares, que caracterizam 
em seu conjunto direitos coletivos lato sensu; iii) entraves intraprocessuais que 

7 Cf. Ibidem, p. 9.
8 AROCA, Juan Montero. El proceso civil llamado “social” como instrumento de “justicia” autoritaria. 

In: Proceso civil y ideologia: un prefacio, una sentencia, dos cartas y quince ensayos. Valencia: Tirant 
lo Blanc, 2006.

9 MOREIRA, José Carlos. Temas de direito processual. São Paulo: Saraiva, 1984. p. 3.
10 Cf. Ibidem, 2006. 
11 Sobre o direcionamento do acesso à justiça na concepção fundamental social, merece destaque a re-

flexão	de	Cappelletti	e	Garth	(1988,	p.	12)	no	sentido	de	que	“os	juristas	precisam,	agora,	reconhecer	
que as técnicas processuais servem a funções sociais; que as cortes não são a única forma de solução 
de	conflitos	a	 ser	considerada	e	que	qualquer	 regulamentação	processual,	 inclusive	a	criação	ou	o	
encorajamento de alternativas ao sistema judiciário formal tem um efeito importante sobre a forma 
como opera a lei substantiva (...)”.
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demandam uma reforma processual, bem como que buscam soluções para além 
dos muros do Poder Judiciário (na sistemática da justiça multiportas). 

A despeito da relevância dos estudos do Projeto de Florença12,	os	desafios	
do acesso à justiça no Brasil demandam a análise de outras variáveis, espe-
cialmente na esfera do Judiciário Trabalhista. Entre aqueles mais impactados, 
estão os trabalhadores jurisdicionados, em estado de vulnerabilidade, pleiteando 
verbas rescisórias13 e sem conhecimento e habilidades com o uso do Processo 
Eletrônico	judicial	(PJe)	–	demanda	que	se	intensificou	no	período	da	pande-
mia da Covid-19 no Brasil14 (a partir de 2020), pelo fechamento dos tribunais 
trabalhistas pelo país15 e pela utilização de diversas plataformas online para 
realização de audiências16. Considera-se, ainda, todo o histórico trabalhista de 
criação da Justiça do Trabalho e consolidação do processo do trabalho como 
partes da fundação da cidadania no país, especialmente a partir do século XX. 

Esse artigo tem por objetivo a análise do acesso à justiça na esfera tra-
balhista, especialmente entre os trabalhadores durante a pandemia da Covid-19 
e	os	desafios	 tecnológicos	e	 sociais	ampliados	pela	crise	 socioeconômica	e	
sanitária	vivenciadas.	Para	tanto,	pretende-se	realizar	revisão	bibliográfica	da	
literatura sobre o acesso à justiça, especialmente das ondas de acesso à justiça 
(originalmente desenvolvidas por Bryant Garth e Mauro Cappelletti), como 
referencial teórico. 

2 – As características publicistas do processo do trabalho em sua origem –  
e como tais peculiaridades influenciam o acesso à justiça

A origem da Justiça do Trabalho e a criação do processo do trabalho 
como disciplina jurídica são consequências das transformações sociais e da 

12 Ibidem, 1988. 
13	 Sobre	a	condição	de	vulnerabilidade	dos	trabalhadores	durante	a	pandemia	da	Covid-19,	verifica-se	

pelas	estatísticas	oficiais	liberadas	pelo	CSJT	que	em	2020,	no	ranking dos seis pedidos mais formu-
lados nas demandas trabalhistas, estão as verbas rescisórias, ou seja, os trabalhadores estão buscando 
o	Judiciário	Trabalhista	para	receber	verbas	decorrentes	do	fim	do	contrato	de	trabalho.	Nesse	sentido,	
de acordo com o CSJT (2020) em primeiro lugar estão ações com pedidos de aviso prévio (394.389 
processos), em segundo lugar, ações com pedidos de multa de 40% do FGTS (332.802 processos), em 
terceiro lugar, ações com pedidos de multa do art. 467 da CLT (326.110 processos).

14 O Estado de Calamidade Pública decorrente das consequências da pandemia da Covid-19 no Brasil foi 
instaurado com o Decreto-Legislativo nº 6, de 18 de março de 2020. 

15 A suspensão do trabalho presencial nos tribunais trabalhistas foi instituída pelo Ato Conjunto CSJT.
GP.VP e CGJT nº 1.

16 Sobre a disponibilização da plataforma digital “Zoom” como instrumento de realização de audiências, 
o TST realizou publicação em janeiro de 2021 em seu website	oficial	(TST,	2021).	
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regulamentação de direitos sociais no início do século XX17 – movimento que 
ficou	conhecido	como	“cidadania	regulada”18. 

Dessa forma, a cidadania brasileira, formada a partir da década de 1930, 
teve como característica sua segmentação por categoria, “via regulamentação 
de	novas	profissões	e/ou	ocupações,	em	primeiro	lugar,	e	mediante	ampliação	
do	escopo	dos	direitos	associados	a	essas	profissões”19. Portanto, enquanto, a 
cidadania	refletia	o	enquadramento	numa	categoria	profissional	e	o	labor	de	um	
ofício, os trabalhadores que não estavam regulamentados e reconhecidos em 
uma categoria, não estavam protegidos pela legislação social (prioritariamente 
urbana) e tampouco representados por sindicatos. Nessa sistemática, essas 
pessoas eram consideradas “pré-cidadãos”20.

De acordo com a história brasileira, a formação da concepção de “cida-
dania regulada” tem por suas bases a ação revolucionária na terceira década 
do século XX e no contexto da ideologia “laissez-faireana”, que a precederam 
e	estimularam	a	formação	de	uma	política	de	centralização	da	figura	do	Esta-
do, “permitindo, ao mesmo tempo, a criação de um espaço ideológico onde a 
ativa	interferência	do	Estado	na	vida	econômica	não	conflita	com	a	noção,	ou	
a intenção, de promover o desenvolvimento de uma ordem fundamentalmente 
capitalista”21.

A	partir	 do	 discurso	 de	 pacificação	 dos	 conflitos	 sociais,	Vargas	 se	
apropriou dessa efervescência social, neutralizando-a22. No narrado ambiente 
de	controle	estatal	do	conflito	trabalhista,	a	formação	da	justiça	do	trabalho	e	
seus órgãos passou por diversas etapas no início do século XX. Destarte, em 
1923, e já antecipando o período varguista, instaurou-se no antigo Ministério da 
Agricultura, Indústria e Comércio, o Conselho Nacional do Trabalho (embrião 
do atual Tribunal Superior do Trabalho). Tal órgão detinha como atribuições 
o exercício da esfera consultiva em matéria trabalhista, além de operar como 

17 Sobre a importância da compreensão da história para a formação de institutos e instituições, Nascimento 
et al. (2021, posição 3.275) indicam que: “Assim, vemos que o presente somente se compreende à luz 
do passado. Daí a necessidade de um conhecimento histórico para a perfeita compreensão do mundo 
atual, com suas instituições e sistemas sociais, econômicos e políticos”.

18 Cf. SANTOS, Wanderley Guilherme dos. Cidadania e justiça: a política social na ordem brasileira. Rio 
de Janeiro: Campus, 1979; TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. TST adota nova plataforma 
para transmissões de sessões telepresenciais. Brasília, 2021. Disponível em: http://www.tst.jus.br/
web/guest/-/tst-adota-nova-plataforma-para-transmiss%C3%B5es-de-sess%C3%B5es-telepresenciais. 
Acesso em: 30 ago. 2021.

19 Ibidem, 1979, p. 75. 
20 Ibidem, 1979, p. 75.
21 Ibidem, 1979, p. 75.
22 Ibidem, 2009, p. 94.
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instância recursal e ser responsável pela autorização de demissão de trabalha-
dores estáveis nos moldes da época23 – funções assumidas e reorganizadas pelo 
Ministério do Trabalho com a revolução varguista de 193024.

Ainda, o governo provisório de Vargas inaugurou no âmbito do Ministé-
rio do Trabalho dois organismos básicos: as Comissões Mistas de Conciliação 
(Decreto	nº	21.396,	de	12	de	maio	de	1932),	para	os	conflitos	coletivos,	e	as	
Juntas de Conciliação e Julgamento (Decreto nº 22.132, de 25 de novembro de 
1932),	estas	com	a	designação	de	solucionar	conflitos	trabalhistas	no	âmbito	
individual25.

No	que	diz	respeito	a	essa	lógica	de	tutela	dos	conflitos	trabalhistas	pelo	
Estado	varguista,	as	duas	principais	formas	de	resolução	de	conflito	pela	CLT26 
seguiam as seguintes premissas: enquanto nos dissídios de natureza individual 
havia	a	oitiva	das	reclamações	dos	trabalhos,	com	a	busca	da	pacificação	por	
acordos, nos dissídios coletivos haveria uma demanda mais complexa e com 
efeitos mais amplos, ou seja, “baseada, em última análise, na arbitragem com-
pulsória de tais disputas pelos tribunais trabalhistas”27.

Em 1934, os deputados Waldemar Falcão, Medeiros Neto e Prado Kelly 
sustentaram que a Justiça do Trabalho se adequaria melhor ao quadro do Poder 
Judiciário, propondo a retirada do seu âmbito de atuação e controle da esfera 
administrativa28. Não obstante, foi vencedor o posicionamento do deputado Levi 
Carneiro, que considerava que “juízes leigos, despidos de senso jurídico e de 
formalismos decidiriam mais prontamente as controvérsias laborais”, mantendo 
o caráter administrativo da Justiça do Trabalho29.

Nesse período também se instituiu o poder normativo na Justiça do 
Trabalho, por meio da qual se proferiam (e são ainda proferidas) decisões com 
“corpo de sentença e alma de lei”30. Também foi criada, nos anos iniciais da 
década de 1930, a representação classista, mediante a qual os trabalhadores e 
empregadores seriam representados em juízo e estes juízes classistas decidi-

23 NASCIMENTO, Amauri Mascaro; FERRARI, Irany; MARTINS FILHO, Ives Gandra da Silva (Coord). 
História do trabalho, do direito do trabalho e da justiça do trabalho: homenagem a Armando Casimiro 
Costa. 3. ed. São Paulo: LTr, 2011. (posição 3.554)

24 Ibidem, 2011, posição 3.586.
25 Ibidem, 2011, posição 3.586.
26 Ibidem, 2002, p. 14.
27 Ibidem.
28 Ibidem, 2011, posição 3.624.
29 Ibidem, 2011, posição 3.624.
30 Ibidem, 2011, posição 3.663
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riam	juntamente	com	um	representante	do	Estado	os	conflitos	que	lhes	fossem	
apresentados31. 

A Justiça do Trabalho, como parte integrante do Poder Judiciário, foi 
instalada em 1º de maio de 194132. Nos anos iniciais de seu funcionamento não 
havia qualquer processo seletivo que visasse à contratação de magistrados e 
que primasse pelo aspecto técnico destes, o que afetou a qualidade das decisões 
proferidas pelo judiciário trabalhista, quando comparadas com aquelas oriundas 
da Justiça Comum – “ao ponto de ter havido sugestão de edição de normas 
regulamentadoras de forma de redação das decisões trabalhistas”33.

Após esses anos iniciais de constituição e regulamentação dos primeiros 
órgãos da Justiça do Trabalho, outras normas foram editadas, aprimorando a 
divisão e distribuição de competências entre órgãos jurisdicionais e tribunais 
trabalhistas pelo país. De toda forma, essas características originais moldaram 
a atuação da Justiça do Trabalho e do processo do trabalho até esta data, não à 
toa, um dos princípios mais caros ao Direito Processual do Trabalho é a sim-
plicidade, e ainda se mantém na esfera laboral, como regra, o jus postulandi 
(com as exceções e repercussões da Súmula nº 42534 do c. TST). 

Formada a organização da Justiça do Trabalho, institutos que acompa-
nharam essa criação e consolidação inicial se mantém até hoje no processo do 
trabalho e representam, de alguma forma, os traços publicistas de um processo 
característico de um Estado centralizador varguista do período de formação da 
“cidadania regulada”.

Logo, a manutenção de institutos e procedimentos típicos dessa fase 
inicial da Justiça do Trabalho, até os dias de hoje, reforça esses aspectos e ca-
racterísticas	de	uma	disciplina	jurídica	muito	influenciada	por	traços	publicistas.	
São esses os institutos com traços publicistas: o jus postulandi, a	forte	influ-
ência da oralidade, a atuação de ofício do magistrado na execução, a sentença 
normativa (“corpo de sentença e alma de lei”), a divulgação do princípio da 
proteção mitigada em âmbito processual. 

31 Ibidem.
32 Ibidem, 2011, posição 371.
33 Ibidem, 2011, posição 3.830. 
34 Súmula nº 425 do TST: “JUS POSTULANDI NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ALCANCE. Res. 

165/2010, DEJT divulgado em 30.04.2010 e 03 e 04.05.2010. O jus postulandi das partes, estabele-
cido no art. 791 da CLT, limita-se às Varas do Trabalho e aos Tribunais Regionais do Trabalho, não 
alcançando a ação rescisória, a ação cautelar, o mandado de segurança e os recursos de competência 
do Tribunal Superior do Trabalho.
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Esses	institutos	e	características	típicas	do	processo	do	trabalho	refletiam	
uma	realidade	em	que,	fora	do	conflito	regulado	pelo	Estado,	o	trabalhador	que	
necessitasse, poderia buscar por meios simples, informais e desburocratizados 
a Justiça do Trabalho, formalizando uma “reclamação trabalhista” – expressão 
que, impregnada nos costumes trabalhistas, foi mantida até hoje e serve para a 
designação das “ações trabalhistas”. 

Tais peculiaridades do processo do trabalho e da justiça laboral foram 
impactados em 2020 e 2021, com a crise proporcionada pela Covid-19 e a 
alteração dos procedimentos laborais, com adaptações que o aproximaram do 
processo civil, do maior uso da tecnologia na realização de prazos processuais 
e audiências telepresenciais (e híbridas) – aspectos que promoveram novos 
debates	sobre	o	acesso	à	justiça	para	esses	jurisdicionados	hipossuficientes.	

3 – A pandemia da Covid-19, o acesso à justiça e os desafios aos 
jurisdicionados trabalhistas

Em dezembro de 2019, surgiam as primeiras notícias sobre contaminações 
humanas, na cidade chinesa de Wuhan, por um vírus até então desconhecido35 
– posteriormente, a infecção pelo coronavírus foi denominada de coronavirus 
disease, recebendo a nomenclatura de Covid-19 nas suas divulgações. Em 30 
de janeiro de 2020, as infecções em larga escala alcançaram diversas nações e 
a	disseminação	da	doença	infecciosa	foi	qualificada	como	uma	“Emergência	
de Saúde Pública de Importância Internacional” pela OMS (2020) e pandemia, 
em 11 de março de 202036.

O isolamento social, a quarentena e o distanciamento foram então 
medidas iniciais consideradas adequadas para a contenção do vírus, levando 
prejuízo aos sistemas de saúde pública por todos os países do globo37. No Bra-
sil, o Estado de Emergência foi reconhecido pelo Decreto-Legislativo nº 6, de 
março de 2020, que regulamentou, juntamente com a Lei nº 13.979/202038, o 
isolamento social e a quarentena como instrumentos de saúde pública coletiva. 

35 Cf. G1. Cronologia da expansão do novo coronavírus descoberto na China. Disponível em: https://
g1.globo.com/ciencia-e-saude/noticia/2020/01/22/cronologia-da-expansao-do-novo-coronavirus-
descoberto-na-china.ghtml. Acesso em: 30 ago. 2021.

36 Cf. MOREIRA, Ardilhes; PINHEIRO, Lara. OMS declara pandemia de coronavírus. Disponível em: 
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/11/oms-declara-pandemia-de-coronavirus.
ghtml. Acesso em: 30 ago. 2021.

37 Cf. Ibidem, 2020. 
38	 Sobre	isolamento	social	e	quarentena,	a	Lei	nº	13.979/2020	os	define	nestes	termos	(BRASIL,	2020):	

“Art.	2º	Para	fins	do	disposto	nesta	Lei,	considera-se:	I	–	isolamento:	separação	de	pessoas	doentes	ou	
contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de 
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No âmbito das relações de trabalho, o trabalho a distância e o home	office 
foram instrumentos regulamentados e disponibilizados aos empregadores nos 
meses iniciais de repercussão da pandemia no país, com especial atenção aos 
grupos prioritários e de risco, como os idosos e as gestantes – essas amparadas 
até a presente data pela Lei nº 14.151/2021.

Além do home	office, foram autorizadas as concessões de férias anteci-
padas, a redução de jornadas, instituição de banco de horas de caráter especial e 
regulamentado o Benefício Emergencial39,	de	caráter	público	e	financiado	pelo	
Estado, com base nos valores do seguro-desemprego. Este benefício almejava 
um auxílio empresarial, sendo direcionado para os casos de empresas que não 
tinham condições de manter seus empregados ativos e pagar salários, com risco 
de encerramento dos seus negócios e atividades. 

Além dos ajustes no formato das relações de trabalho – com maior ênfase 
ao uso da tecnologia –, inúmeras foram as alterações normativas40 das relações 
de emprego nos primeiros meses da pandemia. Somado a isso, ampliaram-se as 
crises econômica, social e sanitária, com desenrolar no aumento do desemprego 
e do adoecimento dos trabalhadores41.

Destarte, além das alterações sociais e dos impactos nas relações traba-
lhistas,	as	próprias	medidas	de	isolamento	social	e	quarentena	modificaram	a	
atuação dos órgãos jurisdicionais trabalhistas e até mesmo da advocacia labo-
ral – as medidas de saúde pública demandavam a mudança no atendimento ao 
jurisdicionado,	para	que	esse	se	fizesse	em	âmbito	remoto.	Na	esfera	da	Justiça	
do Trabalho, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) editou o Ato 
Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT nº 1, que determinou a suspensão das atividades 
presenciais em todos os tribunais trabalhistas do país. 

Não apenas a suspensão dos atos presenciais foi implementada e se 
mantém vigente – com adaptações e relaxamento dessas medidas, em cada 

outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e II – quarentena: restrição 
de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que não estejam doentes, 
ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, 
de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavírus. Parágrafo único. As 
definições	estabelecidas	pelo	Artigo	1	do	Regulamento	Sanitário	Internacional,	constante	do	Anexo	
ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber”.

39 O Benefício Emergencial foi inicialmente regulamentado pela MP nº 936/2020, convertido na atual 
Lei nº 14.020/2020. 

40 As relações de trabalho foram impactadas com muitas normas durante o período da pandemia da Covid. 
Entre as normas editadas estão diversas medidas provisórias, como as MPs ns. 927 e 936, entre outras.

41 Cf. MOREIRA, Camila; GAIER, Rodrigo Viga. Brasil soma recorde de 14,8 milhões de desempregados 
em meio à crise da pandemia. Disponível em: https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2021/05/27/
brasil-tem-desemprego-de-147-no-tri-ate-marco-diz-ibge.htm. Acesso em: 20 ago. 2021.
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TRT, de acordo com a evolução da pandemia e quantidade de leitos ocupados 
nas redes públicas de saúde. Também foi instituída, nas primeiras semanas de 
março de 2020, a suspensão dos prazos processuais42, pela impossibilidade de 
livre circulação de pessoas e realização de atos processuais, defesas e produ-
ção de provas. Ainda que tais medidas fossem essenciais em termos de gestão 
da saúde pública, inclusive para a proteção do devido processo legal e para o 
exercício pleno do contraditório e da ampla defesa, os impactos da suspensão 
dos prazos processuais mostram-se sensíveis na esfera laboral – cujas pretensões 
salariais são consideradas de natureza alimentar e demandam maior celeridade 
na prestação jurisdicional. 

No que se refere aos impactos da pandemia da Covid-19 no processo do 
trabalho e na Justiça do Trabalho, inicialmente há que se ressaltar que no âmbito 
laboral	há	grande	influência	da	concentração	de	atos	processuais	em	audiência,	
bem como dos princípios da oralidade, da simplicidade e da informalidade.

Também o jus postulandi é instituto ainda presente na esfera processual 
trabalhista, com a possibilidade de atuação das partes sem o patrocínio de 
advogado (art. 791 da CLT) – resquícios da origem da Justiça do Trabalho 
e	da	regulação	de	conflitos	 trabalhistas	pelo	Estado,	durante	a	 formação	da	
“cidadania regulada” (nas primeiras décadas do século XX). Tais institutos, 
princípios e características típicas do processo do trabalho foram impactados 
diretamente pelo isolamento social e pela realização de audiências telepresen-
ciais – repercutindo-se também sobre o acesso à justiça no período. 

Ainda sobre o jus postulandi, este pode ser exercido por intermédio do 
procedimento de atermação – também diretamente impactado pela pandemia e 
pela realização de atos processuais cartorários de forma remota. Em síntese (e 
antes da instauração da pandemia), a atermação ocorre com a presença da parte 
aos órgãos da Justiça do Trabalho e com a redução da reclamação trabalhista a 
termo. Ou seja, um servidor responsável por tal ato redige a reclamação traba-
lhista (petição inicial trabalhista) a partir do relato verbal da parte. 

Na atermação não há a necessidade de atuação de um patrono, sendo esta 
uma concretização dos princípios da simplicidade, oralidade e informalidade 

42 A suspensão dos prazos processuais perdurou até o dia 4 de maio de 2020, como indicado pelo Ato 
Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT nº 6, enquanto o prazo processual dos processos físicos se manteve 
nos termos das Resoluções ns. 313 e 314, de 2020, do CNJ. Sobre a suspensão dos prazos processuais 
eletrônicos, vale destacar o Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT nº 6: “Art. 6º Os prazos processuais 
no	âmbito	da	Justiça	do	Trabalho	de	1º	e	2º	graus	voltam	a	fluir	normalmente	a	partir	de	4	de	maio	de	
2020”.
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que cercam o Direito Processual do Trabalho43 – e remetem ao acesso à justiça 
desburocratizado, sem amarras, dos anos iniciais de instituição da Justiça do 
Trabalho, por Getúlio Vargas. 

Diante	da	dificuldade	de	realização	da	atermação	nos	moldes	pré-pan-
demia, o Tribunal Superior do Trabalho (TST) editou a Recomendação nº 8, 
por intermédio da CGJT, para que os tribunais regionais possam realizar aten-
dimento online de atermação44. O funcionamento se dá nos seguintes moldes: 
o interessado baixa um formulário no site do respectivo Tribunal Regional do 
Trabalho, preenchendo-o na sequência. Estando o documento devidamente 
completado pela parte, ela deve encaminhá-lo juntamente com os documentos 
digitalizados para o e-mail do órgão correspondente pela sua atermação. Ao 
final,	a	parte	recebe	contato	do	órgão	correspondente	e	na	sequência	a	demanda	
é distribuída. 

Para	além	das	dificuldades	iniciais	para	o	exercício	do	jus postulandi 
pelos trabalhadores, o desenvolvimento de todo o procedimento trabalhista 
foi	modificado	–	com	maior	aproximação	dos	moldes	do	processo	civil	e	com	
intensificação	do	uso	da	tecnologia	para	prática	de	atos	processuais.	Para	tanto,	
o CNJ lançou a Portaria nº 61, de 31 de março de 2020, com a autorização 
para a realização emergencial de sessões e audiências por meios telemáticos. 

O TST também editou o Ato Conjunto nº 11, por intermédio da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Trabalho. Por meio dele, autorizou-se a realização 
de audiências não presenciais – alterando toda a lógica da concentração de 
atos processuais em audiência, como é característico do Processo do Trabalho, 
mediante a utilização do próprio procedimento do processo civil descrito no art. 
335 do CPC – com autorização para a fragmentação da audiência, uma típica 
característica do processo do trabalho. Adotaram-se, então, subsidiariamente, 
as normas dos arts. 193 e 236, § 3º, do CPC, que tratam do uso de meios tele-
máticos e a prática de audiências por videoconferência. 

Ainda no que diz respeito aos atos para regulamentação das audiências 
por videoconferência, vale destacar a Portaria nº 61/2020 do CNJ, bem como 
o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173/202. Ambas as normas, respectiva-
mente, regulamentaram a então chamada Plataforma Emergencial de Videocon-

43 Cf. SOUZA, Carlos Henrique Medeiros de; RIBEIRO, Leila Maria Tinoco Boechat. Efetividade do 
acesso eletrônico à justiça diretamente pelo cidadão em tempos de pandemia: atermação online. LexCult, 
Rio de Janeiro, v. 4, n. 3, 2020, p. 144.

44	 Cada	Tribunal	Regional	do	Trabalhou	editou	um	ato	normativo	específico	regulamentando	a	atermação	
online, além de outros atos praticados pelos meios telemáticos neste período pandêmico. No TRT da 
1ª Região (correspondente à jurisdição do Estado do Rio de Janeiro), a regulamentação está prevista 
no Ato Conjunto nº 6/2020. 
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ferência, com o objetivo de uniformizar a realização de audiências e sessões de 
julgamento no período de isolamento social e trabalho remoto do Judiciário, 
decorrente da pandemia de Covid-19.

Além das normas gerais oriundas do CNJ, do CSJT e do TST, os Tribunais 
Regionais	também	trataram	das	suas	especificidades	em	atos	administrativos,	
considerando suas peculiaridades. No Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região foi publicado o Ato Conjunto nº 6, de 2020, abordando aspectos refe-
rentes	aos	atos	telepresenciais.	Entre	as	especificidades	do	ato	conjunto	do	TRT	
1, em comento, vale destacar a possibilidade de recusa das partes à realização 
das	audiências	por	meios	telemáticos	–	mediante	justificativa	a	ser	analisada	
pelo referido magistrado45.

A possibilidade de recusa à realização da audiência por meios telemáti-
cos se alinha com a ideia do acesso à justiça e o reconhecimento da realidade 
social brasileira, em especial dos trabalhadores jurisdicionados que buscam 
o Judiciário trabalhista. Isso porque, como já mencionado, tais trabalhadores 
encontram-se em estado de vulnerabilidade, agravado pela crise promovida 
pela pandemia da Covid-19 – inclusive com o reconhecimento de que as verbas 
rescisórias são as pretensões mais pedidas nas demandas trabalhistas, conforme 
mapeado pelo TST.

Não bastasse a questão socioeconômica que atinge esses trabalhadores 
jurisdicionados no judiciário trabalhista, há uma questão mais ampla, que se 
refere à exclusão digital e o acesso restrito à internet nos lares brasileiros – lem-
brando que a internet acaba sendo um instrumento imprescindível à realização 
de audiências trabalhistas e atos processuais remotos (questão que atinge até 
mesmo parcela da advocacia trabalhista). 

Sobre	a	acessibilidade	da	rede	mundial	de	computadores,	verifica-se	que,	
no ano de 2020, 28% dos domicílios não possuíam acesso efetivo à internet. 
Desses, 58% realizavam esse acesso mediante telefone móvel – realidade para 
a média de 85% das classes mais pobres do país46. Diante dessas estatísticas, 
existe um ponto relevante no Ato Conjunto nº 6 do TRT da 1ª Região que pode 
afetar o acesso à justiça dos jurisdicionados mais pobres, inclusive afetando 

45 Sobre a recusa da realização da audiência por meios telemáticos o art. 5º do Ato Conjunto nº 6 do TRT 
da 1ª Região assim dispõe em seu § 4º: “Quando intimadas acerca da realização da audiência virtual, 
os patronos e parte que não desejarem aderir à medida deverão informar o motivo da não adesão, que 
será submetido à análise prévia do magistrado responsável pela condução da audiência, que decidirá 
quanto à pertinência da recusa”.

46 Cf. BRIGATTO, Gustavo. Acesso à internet cresce no Brasil, mas 28% dos domicílios não estão 
conectados. Disponível em: https://valor.globo.com/empresas/noticia/2020/05/26/acesso-a-internet-
cresce-no-brasil-mas-28percent-dos-domicilios-nao-estao-conectados.ghtml. Acesso em: 24 ago. 2020.
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diretamente a advocacia trabalhista, mediante responsabilização injusta dessa 
pelos atos processuais não realizados em decorrência de falhas técnicas de 
acesso e transmissão de imagens e sons em audiências telepresenciais47.

Ainda que tais regulamentações sobre audiências telepresenciais sejam 
bem-intencionadas, a imposição de responsabilidade por falhas técnicas ao 
advogado e à parte, considerando as questões técnicas de acessibilidade a que 
submetidos os jurisdicionados trabalhistas, acaba por ressaltar os obstáculos 
sociais, econômicos e técnicos destacados por Cappelletti e Garth (1988), como 
descritos acima. 

Diante dos impasses criados nos meses iniciais da pandemia da Covid-19 
e nos primeiros meses de realização de audiência no formato telepresencial, 
vislumbrou-se a necessidade de nova adaptação do procedimento, com a criação 
da audiência híbrida (ou “semipresenciais”, também denominadas “semivirtu-
ais”). Tal medida foi imprescindível para viabilizar o andamento dos processos 
trabalhistas em que a realidade social não permitisse o acesso à internet estável 
para a realização das audiências na sistemática telemática e iniciou-se em 19 de 
julho de 2021 – como parte da “Etapa 2” do Plano de Gestão da Crise Covid-19, 
instituído pelo Ato Conjunto nº 14/2020, do TRT da 1ª Região.

Considerando todas essas circunstâncias e atos normativos tentando gerir 
e compensar o isolamento social e a prestação jurisdicional de forma remota 
durante	a	pandemia	da	Covid-19,	verifica-se	que	os	desafios	para	o	acesso	à	
justiça são constantes. As lições gerais de Cappelletti e Garth (1988) mostram-se 
atuais na realidade vivenciada durante o período de fechamento dos Tribunais 
Regionais e de maior dependência do acesso à internet e de educação digital. A 
desconsideração das peculiaridades do processo do trabalho, desses jurisdicio-
nados,	da	realidade	da	desigualdade	social	no	país	e	as	dificuldades	técnicas,	
econômicas e as crises vivenciadas pelo trabalhador brasileiro (e com maior 
intensidade desde março de 2020) podem ampliar o abismo social no que se 
refere ao acesso à justiça desses cidadãos. 

4 – Conclusão

Diante de todo o exposto, constata-se que o acesso à justiça é um direito 
fundamental que teve seu conceito e aspirações alterados ao longo do tempo e 
da realidade de cada sociedade – com as peculiaridades da relatividade, como 
características inerentes a esses direitos humanos. 

47 BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho (1ª Região). Ato Conjunto nº 6, de 27 de abril de 2020 (re-
publicado). Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Caderno Administrativo, p. 1-6.
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No que concerne ao acesso à justiça para os jurisdicionados trabalhis-
tas, essas peculiaridades assumem novas nuances, que muito se adaptam aos 
obstáculos descritos por Mauro Cappelletti e Brian Garth (1988) em seus 
mapeamentos paradigmáticos sobre o tema. 

Para a compreensão do acesso à justiça no processo do trabalho, há que 
se compreender como foram instituídos os primeiros órgãos de solução de 
conflitos	trabalhistas	na	história	brasileira	–	observando-se	os	traços	publicis-
tas da concentração de poder no Estado varguista. Também com o olhar sobre 
esse histórico, é possível a compreensão da informalidade, da simplicidade e 
da oralidade como valores que guiam o processo do trabalho – juntamente com 
institutos como o jus postulandi e a sentença normativa trabalhista. 

Essas características que remontam à constituição do processo do trabalho 
se mantêm ativas até a presente data e são aspectos que apontam para o bara-
teamento do acesso à justiça pelo trabalhador nesse país, tornando o Judiciário 
trabalhista conhecido por sua desburocratização, celeridade e especialidade no 
tratamento de demandas que tratam de verbas alimentares (considerando que o 
salário tem natureza alimentar). Não obstante, a regulamentação de atos pro-
cessuais trabalhistas, como indicado na legislação trabalhista, demandou nova 
atualização diante das mudanças sociais promovidas pelo isolamento social 
decorrente das determinações públicas de contenção da pandemia da Covid-19. 

A oralidade, a concentração de atos em audiência e a simplicidade foram 
duramente afetadas pelo contexto vivenciado durante a pandemia e toda a re-
gulamentação do CNJ, CSJT, TST e dos TRTs visa à manutenção da jurisdição 
trabalhista, considerando tratar-se de atividade essencial. Por outro lado, a 
manutenção	das	atividades	a	todo	custo,	sem	considerar	a	hipossuficiência	do	
trabalhador, pode implicar consequências que mais afastam o acesso à justiça 
do que o concretizam. A distinção entre violação e concretização de um pre-
ceito fundamental nunca foi tão tênue, tampouco se dependeu tanto do uso da 
razoabilidade, da proporcionalidade, do diálogo e da cooperação dos sujeitos 
processuais quanto nesse momento de crise. 
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AÇÕES COMEMORATIVAS DOS 80 ANOS DE 
EXISTÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Comitê Gestor das ações em comemoração aos 80 anos da Justiça do Trabalho
(Ato nº 321/TST.GP, de 10 de agosto de 2020)

A Justiça do Trabalho, instalada no dia 1º de maio de 1941, completará 
80 anos de existência em maio deste ano de 2021. Para marcar a data, a Exma. 
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, editou o Ato nº 321/
TST.GP, de 10 de agosto de 2020, e instituiu o Comitê Gestor das ações em 
comemoração aos 80 anos da Justiça do Trabalho. Coordenado pelo Exmo. 
Ministro Ives Gandra Martins Filho e composto pelos servidores Lara Par-
reira Borges Maciel de Oliveira e Murilo Queiroz Bastos, representantes da 
Secretaria-Geral da Presidência do TST; Carolina da Silva Ferreira, Secretária-
Geral do CSJT, e Anderson Carlos Leite Affonso, Secretário-Geral Substituto 
do CSJT; Taciana Giesel Cuadros, Secretária de Comunicação Social do TST; 
Célia Regina de Oliveira Gonçalves, Chefe da Assessoria de Cerimonial da 
Presidência; Reginaldo Pereira de Matos, Coordenador de Gestão Documental 
e Memória do TST e de Gestão Documental do CSJT; e Alessandro Jacó de 
Almeida, Assessor Especial de Comunicação Institucional do CSJT, o Comitê 
planejou diversas ações comemorativas desse marco histórico a serem desen-
volvidas ao longo deste ano.

Uma das primeiras ações relativas à celebração dos 80 anos desta Justiça 
especializada é a publicação, pela Comissão de Documentação e Memória do 
Tribunal Superior do Trabalho, desta edição especial comemorativa da Revista 
do TST (vol. 87, n. 1, jan./mar. 2021).

Outras ações comemorativas serão realizadas neste ano de 2021. Em 
maio, mês do aniversário, será lançado, na internet, o Memorial Virtual da 
Justiça do Trabalho. Iniciativa da Comissão de Documentação e Memória e 
do Comitê Gestor do Programa Nacional de Resgate da Memória da Justiça 
do Trabalho (CGMNac-JT), a página servirá de repositório da memória ins-
titucional do Tribunal Superior do Trabalho, do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho e dos 24 Tribunais Regionais do Trabalho. 

Ainda no mês de maio de 2021, será lançada a exposição temática “80 
anos	da	Justiça	do	Trabalho”,	com	reflexões	sobre	a	construção	das	relações	de	
trabalho	no	Brasil.	A	previsão	é	que	a	mostra	fique	disponível	para	visitantes	
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no mezanino do bloco A do TST e, virtualmente, na página da Memória Viva 
do Tribunal.

A 2ª edição do Prêmio Justiça do Trabalho de Jornalismo é outra ini-
ciativa que fará parte das comemorações. Haverá, ainda, o lançamento de um 
documentário e de uma série de vídeos sobre a atuação da Justiça do Trabalho 
em suas oito décadas de história. No primeiro semestre, também serão lançados, 
em parceria com os Correios, um selo e um carimbo comemorativo.

Está prevista para agosto de 2021, a realização do “Seminário Internacio-
nal 80 anos de Justiça do Trabalho”. Este seminário contará com a participação 
de autoridades, estudiosos do Direito do Trabalho e outras personalidades. No 
evento, será lançado o livro sobre a história dos 80 anos da Justiça do Trabalho, 
além de uma medalha comemorativa.

Confira	o	teor	do	Ato	nº	321/TST.GP:

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
PRESIDÊNCIA

ATO Nº 321/TST.GP, DE 10 DE AGOSTO DE 2020

Institui Comitê Gestor das ações em comemoração aos 80 anos da Justiça 
do Trabalho, no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho – TST e do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho – CSJT. 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 

considerando que, em 1º de maio de 2021, a Justiça do Trabalho com-
pletará 80 anos de existência, 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir, no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho – TST e do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT, o “Comitê Gestor das ações em 
comemoração aos 80 anos da Justiça do Trabalho”, com a seguinte composição: 

I – Ministro Ives Gandra Martins Filho, coordenador do Comitê; 

II – Um representante da Secretaria-Geral da Presidência do TST; 

III – Um representante da Secretaria-Geral da Presidência do CSJT; 

IV – Secretário de Comunicação Social do TST; 

V – Chefe da Assessoria de Cerimonial da Presidência; 
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VI – Coordenador da Coordenadoria de Gestão Documental e Memória 
do TST e da Coordenadoria de Gestão Documental do CSJT; e 

VII – Assessor especial de comunicação institucional do CSJT. 

§ 1º As representações dos incisos II e III são designadas pelas respectivas 
unidades, às quais caberá indicar eventuais substitutos. 

§ 2º A suplência dos indicados nos incisos IV a VII será exercida pelo 
substituto legal. 

§ 3º No caso de impedimento ou ausência, a coordenação será exercida, 
sucessivamente, de acordo com a ordem dos incisos deste Artigo. 

Art. 2º São atribuições do “Comitê Gestor das ações em comemoração 
aos 80 anos da Justiça do Trabalho”: 

I – sugerir à Presidência do TST e do CSJT ações e produtos comemo-
rativos para os 80 anos da Justiça do Trabalho; 

II – coordenar e acionar as unidades do TST e do CSJT para implemen-
tação e execução das ações aprovadas; e 

III – instruir os Tribunais Regionais do Trabalho sobre as ações que serão 
adotadas em âmbito nacional. 

Parágrafo único. O trabalho dos membros do Comitê se dá sem prejuízo 
de suas atribuições ordinárias e não implica, em nenhuma hipótese ou a qualquer 
título, remuneração complementar. 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

(Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho)

Comissão de Documentação e Memória do TST

Em parceria com o Comitê Gestor, a Comissão de Documentação e 
Memória do TST também participa das ações comemorativas dos 80 anos da 
Justiça do Trabalho. Além desta publicação especial da Revista do Tribunal 
Superior do Trabalho, distintas atividades relacionadas ao resgate da memória 
desta Justiça especializada serão realizadas ao longo de 2021. 

Com a iminência da chegada do mês de maio, em que se comemora o 
Dia do Trabalho e o Dia da Memória do Poder Judiciário brasileiro – e o Dia da 
Memória da própria Justiça do Trabalho –, inaugurar-se-á o Memorial Virtual 
da Justiça do Trabalho. Iniciativa da Comissão de Documentação e Memória 
do TST e do Comitê Gestor do Programa Nacional de Resgate da Memória da 
Justiça	do	Trabalho	–	CGMNac-JT,	o	Memorial	é	definido	como	uma	página	web 
capaz	de	agregar	documentos,	vídeos,	fotografias	e	textos	que	façam	referência	



N O T A S  E  C O M E N T Á R I O S

294 Rev. TST, São Paulo, vol. 87, Edição Especial, 2021

aos acervos históricos preservados pelos órgãos da Justiça do Trabalho. Seu 
objetivo central é alinhar o modelo de gestão de memória institucional adotado 
nesta Justiça Especializada à lógica de promoção de visitas on-line, estratégia 
de difusão já consolidada em museus e memoriais de vanguarda.

Nessa linha, inaugurar-se-á, ainda, o projeto Visita Virtual, que tem por 
objetivo	virtualizar	os	acervos	museográficos	da	Justiça	do	Trabalho,	integrando-
os ao Memorial Virtual da Justiça do Trabalho. 

Como marca inicial deste projeto Visita Virtual, no âmbito do Tribunal 
Superior do Trabalho, será efetivada a virtualização do “Memorial Ministro 
Geraldo Montedônio Bezerra de Menezes”. Todos os órgãos desta Justiça Espe-
cializada	podem	aderir	ao	projeto,	virtualizando	o	acervo	historiográfico	de	seus	
memoriais e integrando-o ao Memorial Virtual da Justiça do Trabalho,	para	fins	
de visita virtual do público interessado. Por certo que a adesão é facultativa, em 
face	da	autonomia	administrativa	e	financeira	constitucionalmente	assegurada.	

Além da inauguração destes importantes projetos, haverá o lançamento 
da exposição temática “80 anos da Justiça do Trabalho”, em parceria com o 
Comitê Gestor das ações em comemoração aos 80 anos da Justiça do Trabalho. 
Haverá também a continuidade, com aperfeiçoamentos, das exposições virtuais 
“1º de Maio: diálogo entre lutas, conquistas e resistências”, “8 de Março: a força 
e a relevância do trabalho da mulher” e “Pandemias e Relações de Trabalho”.

Ressalte-se, entre outras iniciativas, o lançamento do livro “Composições, 
Biografias	e	Linha	Sucessória	dos	Ministros	do	Tribunal	Superior	do	Traba-
lho”.	Esse	importante	livro	histórico	e	fotográfico,	que	será	disponibilizado	de	
forma virtual e, posteriormente, no formato impresso, além de cumprir o papel 
na preservação da Memória Institucional da Justiça do Trabalho, garantirá 
rico material de pesquisa para que se compreenda como, ao longo dos anos, a 
composição do Tribunal Superior do Trabalho foi heterogênea.

MARCA COMEMORATIVA DOS 80 ANOS DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO

A Exma. Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
lançou a marca comemorativa dos 80 anos da Justiça do Trabalho. A marca 
será	utilizada	nas	comunicações	oficiais	desta	Justiça	Especializada	e	ilustrará	
os portais do TST, do CSJT e dos 24 Tribunais Regionais do Trabalho. 
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O símbolo da Justiça do Trabalho é a base desta marca comemorativa. 
Seu desenho expressa a pessoa humana, realçando que é por meio do trabalho 
que	se	afirma	a	dignidade,	em	suas	múltiplas	dimensões.	Suas	cores	e	formas	
remetem à abrangência nacional e à modernidade.

AÇÕES COMEMORATIVAS DOS 80 ANOS DE 
EXISTÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
A Justiça do Trabalho, instalada no dia 1º de maio de 1941, completou 80 

anos de existência em maio deste ano de 2021. Para marcar a data, a Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, lançou diversas iniciativas/produtos: 
a Revista do Tribunal Superior do Trabalho, em edição especial comemorativa 
dos 80 anos da Justiça do Trabalho; o Memorial Virtual da Justiça do Trabalho; 
e a exposição temática virtual Justiça do Trabalho: 80 anos de Justiça Social. 
Todas as iniciativas e produtos foram desenvolvidos, em parceria, pela Comissão 
de Documentação e Memória do TST, presidida pelo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, e pelo Comitê Gestor das ações em comemoração aos 80 anos da Justiça 
do Trabalho, coordenado pelo Ministro Ives Gandra Martins Filho.

A Revista do Tribunal Superior do Trabalho, em sua edição especial 
comemorativa dos 80 anos da Justiça do Trabalho (vol. 87, n. 1, jan./mar. 2021), 
além de celebrar importante data histórica, inaugurou o acesso público, aberto 
e gratuito à versão eletrônica da Revista do TST.

O Memorial Virtual da Justiça do Trabalho é uma página digital 
destinada ao repositório da memória institucional do Tribunal Superior do 
Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Centros de 
Memória dos 24 Tribunais Regionais do Trabalho. A virtualização do acervo 
histórico desta Justiça Especializada destina-se à democratização do acesso 
às fontes documentais para pesquisadores, estudiosos e interessados na his-
tória do Direito do Trabalho, Direito Processual do Trabalho e da própria 
Justiça do Trabalho. 
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A exposição temática virtual Justiça do Trabalho: 80 anos de Justiça 
Social	reflete	acerca	da	construção	das	relações	de	trabalho	no	Brasil	e	como,	
ao longo de sua história, a Justiça do Trabalho se consolidou como instituição 
voltada para a efetivação dos direitos fundamentais trabalhistas e da justiça 
social. Esse rico percurso histórico, disponível em formato digital, busca de-
monstrar como, no caso brasileiro, a Justiça do Trabalho atua para realizar seu 
papel	no	Poder	Judiciário:	pacificar	as	relações	de	trabalho	e	efetivar	o	Direito	
do Trabalho na economia e sociedade brasileiras.

Essas iniciativas em comemoração aos 80 anos da Justiça do Trabalho 
estão disponíveis em formato digital e podem ser acessadas nos links a seguir.

– Revista do TST (vol. 87, n. 1, jan./mar. 2021, edição especial come-
morativa dos 80 anos da Justiça do Trabalho):

https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/184920

– Memorial Virtual da Justiça do Trabalho:

http://www.csjt.jus.br/web/csjt/memorial-virtual-da-justica-do-trabalho

– Exposição temática Justiça do Trabalho: 80 anos de Justiça Social:

http://www.tst.jus.br/memoriaviva/-/asset_publisher/LGQDwoJD0LV2/
content/ev-jt-80-01
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COMISSÃO DE DOCUMENTAÇÃO E MEMÓRIA 
DO TST E COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA 
NACIONAL DE RESGATE DA MEMÓRIA DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO – CGMNAC-JT
Maio	é	um	mês	muito	significativo	para	o	trabalho,	o	Direito	do	Trabalho	

e a Justiça do Trabalho, sobretudo o dia Primeiro de Maio. Nesse dia, desde 
1924, o Dia do Trabalho tornou-se feriado nacional; em 1941, a Justiça do 
Trabalho foi instalada no País; e, em 1943, a Consolidação das Leis do Traba-
lho – CLT foi aprovada. Não por outra razão que, no mês de maio, celebra-se 
a Semana da Memória da Justiça do Trabalho. Neste ano de 2021, em especial, 
a Justiça do Trabalho comemora seus 80 anos de existência. 

Diante disso, o TST e o CSJT, por meio da Comissão de Documentação 
e Memória do TST e do Comitê Gestor do Programa Nacional de Resgate da 
Memória da Justiça do Trabalho – CGMNac-JT, lançaram diversas iniciativas 
comemorativas do Dia do Trabalho e da Semana da Memória da Justiça do 
Trabalho: o Simpósio Internacional Primeiro	de	Maio:	pilares	e	desafios	das	
relações trabalhistas contemporâneas; a continuidade, com aperfeiçoamentos, 
da exposição temática trabalhista 1º de Maio: diálogo entre lutas, conquistas e 
resistências; a Visita Virtual ao Memorial do TST; a Visita Virtual TST de Portas 
Abertas; e os livros virtuais Composições,	Biografias	e	Linha	Sucessória	dos	
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho e Bibliografia	da	História	da	Justi-
ça do Trabalho: edição comemorativa dos 80 anos de Justiça Social no Brasil.

O Simpósio Internacional Primeiro	de	Maio:	pilares	e	desafios	das	rela-
ções trabalhistas contemporâneas, realizado em parceria com a ENAMAT e o 
CEFAST, ocorreu no dia 14 de maio e foi transmitido, ao vivo, pelo canal do 
TST no YouTube.	O	evento	objetivou	refletir	acerca	dos	desafios	contemporâneos	
das relações trabalhistas a partir dos pilares da História Social do Trabalho e da 
história da institucionalização e do desenvolvimento dos Direitos Individuais e 
Coletivos Trabalhistas e da Justiça do Trabalho. O Simpósio Internacional contou 
com professores doutores e mestres de diversos campos do saber e oriundos de 
variadas	universidades	nacionais	e	internacionais.	As	ricas	reflexões	apresentadas	
durante todo o dia podem servir de norte para se pensar nos caminhos possíveis 
de construção do futuro do mundo do trabalho com parâmetros para a garantia 
do trabalho digno e a proteção adequada aos trabalhadores.

A exposição temática virtual 1º de Maio: diálogo entre lutas, conquistas 
e resistências, inaugurada originalmente em 2020, foi aperfeiçoada e relançada 
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neste ano de 2021. Seu objetivo é oferecer ao visitante uma viagem aos séculos 
XIX, XX e XXI, retratando a evolução do trabalho e do Direito do Trabalho no 
mundo ocidental e as implicações dos movimentos sociais na consolidação da 
legislação trabalhista e na instalação da Justiça do Trabalho no Brasil.

A Visita Virtual do Memorial do TST Ministro Geraldo Montedônio Be-
zerra de Menezes faz parte do projeto do CSJT, por meio do Comitê Gestor do 
Programa Nacional de Resgate da Memória da Justiça do Trabalho (CGMNac-
JT),	cuja	proposta	é	virtualizar	os	acervos	museográficos	da	Justiça	do	Trabalho,	
integrando-os	ao	Memorial	Virtual	da	Justiça	do	Trabalho	para	fins	de	visita	
virtual pelo público interessado. Todos os órgãos desta Justiça Especializada 
podem, facultativamente, aderir ao projeto. 

A Visita Virtual TST de Portas Abertas é a virtualização de projeto de 
iniciativa do TST, cujo objetivo é permitir um tour pelas instalações da Corte. 
Além de conhecer, de forma virtual, as salas de sessões, será possível admirar 
a arquitetura do prédio, projetado por Oscar Niemeyer, e as obras de arte que 
integram seu patrimônio, bem como os jardins do TST.

O livro digital Composições,	Biografias	e	Linha	Sucessória	dos	Minis-
tros do Tribunal Superior do Trabalho	é	livro	histórico	e	fotográfico,	que	está	
disponibilizado de forma virtual e, posteriormente, será lançado no formato 
impresso. Além de cumprir o papel na preservação da memória institucional 
da Justiça do Trabalho, o livro digital garante rico material de pesquisa acerca 
da composição do Tribunal Superior do Trabalho ao longo de sua história.

O livro digital Bibliografia	da	História	da	Justiça	do	Trabalho:	edição	
comemorativa dos 80 anos de Justiça Social no Brasil, lançado pelo CSJT, 
por meio do Comitê Gestor do Programa Nacional de Resgate da Memória 
da Justiça do Trabalho (CGMNac-JT) e da Rede de Bibliotecas da Justiça do 
Trabalho (REBIJUTRA), entrega ao público em geral e especializado um con-
junto	bibliográfico,	organizado	por	décadas,	que	reúne	a	produção	intelectual	
de interesse histórico sobre esta Justiça Especializada desde antes de sua efe-
tiva	implantação	até	a	atualidade.	O	trabalho	unifica	a	fonte	de	acesso	a	obras	
e referências sobre a história da Justiça do Trabalho, disponíveis em formato 
físico e digital, espalhadas nos acervos das diversas bibliotecas dos Tribunais 
Regionais do Trabalho que compõem a REBIJUTRA. É importante ressaltar 
que	o	acervo	ora	reunido	não	é	definitivo,	pois,	como	se	trata	de	projeto	em	
andamento, novas edições serão incorporadas e disponibilizadas ao público.

Essas iniciativas em comemoração ao Dia do Trabalho e à Semana da 
Memória da Justiça do Trabalho estão disponíveis em formato digital e podem 
ser acessadas nos links a seguir.
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– Simpósio Internacional Primeiro	de	Maio:	pilares	e	desafios	das	rela-
ções trabalhistas contemporâneas

Manhã: https://www.youtube.com/watch?v=FfzN2ikl5-I

Tarde: https://www.youtube.com/watch?v=MruLceFk4Dg

– Exposição temática virtual 1º de Maio: diálogo entre lutas, conquistas 
e resistências

http://www.tst.jus.br/web/guest/memoriaviva/-/asset_publisher/
LGQDwoJD0LV2/content/id/27090844

– Visita Virtual ao Memorial do TST Ministro Geraldo Montedônio 
Bezerra de Menezes e Visita Virtual TST de Portas Abertas

https://visitavirtual.tst.jus.br/
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– Livro digital Composições,	Biografias	e	Linha	Sucessória	dos	Ministros	
do Tribunal Superior do Trabalho

https://www.tst.jus.br/memoriaviva/-/asset_publisher/LGQDwoJD0LV2/ 
content/mvodtst006

– Livro digital Bibliografia	da	História	da	Justiça	do	Trabalho:	edição	
comemorativa dos 80 anos de Justiça Social no Brasil

https://hdl.handle.net/20.500.12178/186014

COMISSÃO DE DOCUMENTAÇÃO E MEMÓRIA  
PROPÕE SÉRIE DE MEDIDAS PARA O  

APRIMORAMENTO EDITORIAL-ACADÊMICO DA 
 REVISTA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Em reunião do dia 13 de agosto de 2021, a Comissão Permanente de 
Documentação e Memória, no intuito de aprimorar a estrutura editorial e 
acadêmica da Revista do Tribunal Superior do Trabalho, propôs uma série de 
procedimentos	que	visam	a	adequar	o	periódico	aos	mais	qualificados	parâme-
tros de avaliação nacional e internacional. 

Entre as ações a serem implementadas está a criação de um Conselho 
Editorial, a quem caberá o papel de corpo auxiliar da Comissão de Documen-
tação e Memória na formulação da política editorial bem como na manutenção 
da qualidade global da Revista. Em princípio, o Conselho constará com os 
seguintes integrantes: Prof. Dr. Carlos Alberto Reis de Paula (UnB), Prof. Dr. 
Pedro Paulo Teixeira Manus (PUC-SP), Ministra Rosa Weber (STF), Ministro 
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Edson Fachin (STF), Ministro Ayres Britto (aposentado – STF), Ministro Ri-
cardo Lewandowski (STF, USP), Ministra Cármen Lúcia (STF, PUC Minas), 
Ministro Marco Aurélio Mello (aposentado – STF), Profª Drª Esperanza Maca-
rena Sierra Benitez (Universidad de Sevilla), Profª Drª Rossina Rossi (Centro 
de Estudios Judiciales del Uruguay), Prof. Dr. João Leal Amado (Universidade 
de Coimbra), Profª Drª Maria do Rosário Palma Ramalho (Faculdade de Direito 
de Lisboa), Prof. Dr. Giancarlo Perone (Universidade de Sassari, Itália), Prof. 
Dr. Antonio Ojeda Avilés (Universidad de Sevilla), Profª Drª Sayonara Grillo 
Leonardo da Silva (Universidade Federal do Rio de Janeiro), Prof. Dr. Ingo 
Wolfgang Sarlet (PUCRS), Prof. Dr. Hugo Barretto Ghione (Universidad de la 
República, Uruguay), Prof. Dr. Márcio Túlio Viana (Universidade Federal de 
Minas Gerais) e Prof. Dr. Ronaldo Lima dos Santos (Universidade de São Paulo).

Outra ação adotada deu-se no encaminhamento, pela Ministra-Presidente 
do TST, Maria Cristina Peduzzi, de proposta de parceria entre a Revista do Tri-
bunal Superior do Trabalho e o Programa de Pós-Graduação do Departamento 
de Direito da Universidade de Brasília. Espera-se, com a parceria, que o perió-
dico atinja mais amplamente os meios acadêmicos nacional e internacional e, 
ao	mesmo	tempo,	abra	mais	um	espaço	para	a	publicação	de	artigos	científicos	
de pesquisadores mestres e doutores na área do Direito do Trabalho.

A Comissão de Documentação e Memória também tem envidado es-
forços no sentido de incluir a Revista do TST nas	mais	relevantes	e	influentes	
plataformas de indexação de periódicos, como SciELO e Qualis (CNPq/Capes), 
entre outros.

A Comissão lembra aos leitores que, a partir do volume 87/1 (jan./mar. 
2021), os artigos da Revista do TST encontram-se abertos ao público em geral, 
disponíveis na íntegra online e em concomitância com a versão impressa do pe-
riódico. Os textos podem ser acessados por meio do endereço eletrônico https://
www.tst.jus.br/web/biblioteca/revista-do-tst ou pelo QR Code abaixo. Espera-se, 
com a iniciativa, que os estudiosos do Direito do Trabalho tenham acesso mais 
célere às grandes questões propostas pelo periódico institucional do TST.
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LANÇAMENTO DO MEMORIAL VIRTUAL DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO

O Tribunal Superior do Trabalho conta a partir de agora com o Memorial 
Virtual da Justiça do Trabalho, espaço criado para servir como repositório da 
Memória Institucional dos Órgãos que compõem a Justiça Trabalhista nacional. 
Integram o Memorial Virtual os Centros de Memória dos TRTs e o Memorial 
do TST, neste caso abrangendo igualmente o CSJT, órgãos criados para difu-
são cultural dos documentos, objetos e memórias que integram a memória da 
Justiça Trabalhista brasileira. 

Todo	o	conteúdo	exposto	tem	como	finalidade	atingir	os	seguintes	obje-
tivos estabelecidos pelo Programa Nacional de Resgate da Memória da Justiça 
do Trabalho (Ato Conjunto nº 11/TST.CSJT.GP):

– Consolidar a memória institucional mediante a realização de inventário 
de documentos e das peças de interesse histórico;

– Desenvolver o repositório de memória da Justiça do Trabalho;

– Preservar e divulgar o acervo histórico;

– Fomentar a pesquisa de temas relacionados à história e à evolução do 
Direito do Trabalho e da Justiça do Trabalho.

O Memorial tem acesso livre por meio do endereço eletrônico http://
www.csjt.jus.br/web/csjt/memorial-virtual-da-justica-do-trabalho ou pelo QR 
Code abaixo:

INAUGURADA PÁGINA DE VISITA VIRTUAL AO TST
O Comitê Gestor do Programa Nacional de Resgate da Memória da 

Justiça do Trabalho lançou, em 21 de junho de 2021, a página Visita Virtual do 
Memorial Ministro Geraldo Montedônio Bezerra de Menezes. O TST de Portas 
Abertas é uma iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho para permitir que o 
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público externo conheça as instalações da Corte por meio de visitas guiadas e 
gratuitas. Agora, elas também poderão ser realizadas virtualmente.

Os participantes podem conhecer as salas de sessões de julgamento, 
aprender mais sobre a arquitetura do edifício-sede (projetado por Oscar 
Niemeyer), admirar as obras de arte que integram o edifício e, ainda, contem-
plar os jardins do Tribunal. 

A visita virtual pode ser acessada por meio do endereço https://visitavir-
tual.tst.jus.br ou pelo QR Code abaixo:
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